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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD

DFD N° 042/2025 - SEMAS.

Grau de Prioridade: Alta

Ao

Setor de Protocolo

Prefeitura Municipal de Colinas í
Nesta.

Encaminhe-se o presente DFD para autuação e abertura de processo administrativo.

Em seguida solicitamos que o processo seja encaminhado à Secretaria Municipal de
Administração - SEMAD, que em seguida encaminhará o processo ao Departamento de Compras - DC,
para fins de realização de ampla pesquisa de mercado ngs termos do art. 23 da Lei n° 14.133/2021 e
Decreto Municipal n" 061/2023. Após a conclusão da pesquisa de mercado, solicitamos que os autos sejam
remitidos a esta Unidade Demandante para fins de elaboração do Estudo Técnico Preliminar,
Gerenciamento de Riscos, se for o caso e Termo de Referência, exceto nos casos de SR? em que será a
responsabilidade de elaboração da Secretaria Municipal de Administração (Órgão Gerenciador).

1 - UNIDADE/ÁREA DEM ANDANTE

Unidade Demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social
CNPJ: 06.113.682/0001-25

Responsável pela Unidade/Área: Jardania Viana de Oliveira Freitas
Secretária Mnnicipal de Assistência Social
E-mail: prefeitura@colinas.ma.gov.br
Telefone: (99) 99999-9999

2 - IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Objeto: Aquisição de cestas básicas

Sistema de Registro de Preços - SRP: ( X )Sim ou ( )Não

3 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE

A aquisição de cestas básicas é uma medida fundamental em resposta à severa situação de
emergência enfrentada pelas famílias afetadas pela estiagem no município de Colinas. A
Secretaria Municipal de Assistência Social, em parceria com o Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional por meio da Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, tem
como objetivo assegurar a segurança alimentar dessas populações vulneráveis que se encontram
em situação de risco nutricional devido à falta de acesso a alimentos resultantes das condições
climáticas adversas.

A necessidade desta contratação se toma ainda mais evidente considerando que as longas
temporadas de seca têm impactado não apenas a agricultura local, mas também a economia
familiar, levando muitas pessoas a um estado de insegurança alimentar. Este cenário exige uma
resposta rápida e eficaz, para evitar que mais famílias entrem em situação de vulnerabilidade
extrema. As cestas básicas desejadas contêm alimentos essenciais, promovendo uma dieta
equilibrada e contribuindp para a saúde e bem-estar da população afetada.
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O impacto da não realização da contratação pode ser devastador, já que a ausência das cestas
básicas significaria uma intensificação da fome e da desnutrição nas comunidades já fragilizadas.
Além disso, poderia gerar um aumento significativa na demanda por serviços sociais e de saúde
pública, criando uma pressão adicional sobre os recursos municipais e aumentando os custos
para o erário.

Portanto, a relevância desta contratação transcende a mera distribuição de alimentos; trata-se de
uma ação vital para a promoção dos direitos humanos e da dignidade das famílias atingidas. Ao
garantir o acesso a alimentos básicos, a Prefeitura Municipal de Colinas reafirma seu
compromisso com o bem-estar de seus cidadãos e com a construção de uma sociedade mais justa
e solidária. Assim, a realização desta compra, amparada na Lei 14.133/2021, não apenas atende a
uma demanda urgente, mas também está alinhada aos princípios de responsabilidade social e
proteção dos mais necessitados.

4 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO ^ ̂

A presente aquisição e/ou contratação deverá ser fundamentada com base na Lei n° 14.133/2021.

5 - DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas não optou pela elaboração do PCA do exercício de 2025, por essa
razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização.

6 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO •

Data Desejada para Início da Execução do Objeto: 22 de setembro de 2025.

Prazo de entrega/fornecimento: O objeto desta contratação deverá ser entregue parceladamente,
mediante a expedição de Ordem de Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser
atendida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento pela Contratada.

Local de entrega/fornecimento: A Contratada deverá entregar o objeto solicitado no Almoxarifado da
Secretaria Municipal de Assistência Social, nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00min às
IVhOOmin, localizado na Praça do Mercado Central,, bairro Centro, Colinas - MA, Cep. n° 65.690-
000.

7 - ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES DA DEMÃNDA

As especificações do objeto, unidades de fornecimento, quantitativos e as respectivas especificações
técnicas seguem consolidados na tabela abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATA

Item Descrição Unidade Quant.

1

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA ÂS FAMÍLIAS. KIT CESTAS BÁSICAS,
EMBALADOS EM FARDOS TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES
ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes de 5 kg de ARROZ, TIPO 1,

Cestas básicas 1.620
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Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml

de ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em geral, tipo
refinado; 4 pacotes de 500 gramas de MACARRÃO, TIPO COMUM .formato espaguete a
base de farinha de trigo de sêmola ou semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg de AÇÚCAR TIPO

CRISTAL, características adicionais sacarose de cana - de açiJcar; 4 embalagens de 1 litro

cie LEITE INTEGRAL de ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido tratamento

térmico especial UHT (Ultra High Temperatura) aquecido 142145 °C por 2 a 4 segundos

e resfriado rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem

multilaminada cartonada de 1 litro asséptica impermeável ao ar, luz e germes que possua

perfeita conservação do sabor e das qualidades nutritivas, 2 latas de 125 gramas de

SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL comestível em lata com anel superior facilitador de
abertura manual; 1 pacote de 1 Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não tóxico, com

dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a legislação federal vigente; 2 pacotes de 500

gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL, embalagem aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5
pacotes de BISCOITO TIPO MAISENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de milho; 2

pacotes de 1 kg de FARINHA DE TRIGO, produto processado e enriquecido com ferro e

ácido fólico. Embalagem Primária: Embalagem Atóxical Pacote de 400 gramas de

ACFÍOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras e umidade

Estimou-se os quantitativos acima com base em contratos de exercícios anteriores.

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos Çxpostos na
justificativa da necessidade do presente documento.

8 - INDICAÇÃO DO FISCÃt DE CONTRATOS

Fiscal do Contrato: será informado no memento da assinatura do contrato.

9 -LOCAL E DATA

Colinas - MA, 22 de setembro de 2025.

Taiany de Oliveira Freitas

.Assessora Técnica
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SETOR DE PROTOCOLO

TERMO DE ABERTURA E/OU AUTUAÇAQ DE PROCESSO

ADMINSITRATIVO.

Aos 22 de setembro de 2025, às 10h22min, procedi a abertura e autuação do
presente processo administrativo, nos seguintes termos:

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.: 271/2025

ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - PMC

SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS.

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de Cestas Básicas

CIDADE/UF: Colinas - MA

Colinas - MA, 22 de setembro de 2025.

Retíata da Silva Lobo de Souza

Chefe do Setor de Protocolo

Setor de Protocolo
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR-ETP_

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, 06.113.682/0001-25.

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Jardânia Viana de Oliveira Freitas e Taiany de
Oliveira Freitas

PROBLEMA RESUMIDO: O município enfrenta desafios significativos na segurança alimentar
de sua população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCmÇÃO DA NECESSIDADE

A segurança alimentar é um direito fundamental e uma necessidade básica da população, sendo
essencial para o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos. O município de Colinas enfrenta
desafios significativos nesse contexto, caracterizados pela insuficiência de acesso a alimentos em
quantidades e qualidades adequadas. Esse problema impacta diretamente diversas camadas sociais,
especialmente as mais vulneráveis, incluindo famílias de baixa renda, crianças e idosos.

Diversos fatores contribuem para essa situação, como a escassez de programas efetivos de
assistência social voltados para a segurança alimentar, dificuldades na logística de distribuição de
alimentos e a falta de projetos que incentivem a produção local de produtos alimentícios. Essas
carências resultam em altos índices de insegurança alimentar, manifestando-se em desnutrição e em
doenças relacionadas à má alimentação, além de gerar implicações sociais, econômicas e de saúde
pública que reforçam os ciclos de pobreza e exclusão social.

A superação das dificuldades relacionadas á segurança alimentar é crucial não apenas para melhorar
as condições de vida da população, mas também para promover a coesão social e a justiça
alimentar. O atendimento eficaz dessa necessidade contribui para o fortalecimento da dignidade
humana, além de impactar positivamente na redução de custos públicos com saúde e assistência
social decorrentes da insegurança alimentar.
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Portanto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas reconheça essa problemática e atue
para assegurar que todos os cidadãos tenham acesso a alimentos seguros, nutritivos e suficientes, de
forma a respeitar o direito à alimentação adequada. Essa demanda deve ser compreendida e tratada
sob a perspectiva do interesse público, assegurando que políticas públicas adequadas sejam
implementadas com urgência e responsabilidade.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta desafios significativos na segurança alimentar de sua
população, o que demanda a contratação de uma solução eficaz e abrangente. Para tanto, foram
elaborados os seguintes requisitos que devem ser atendidos pela proposta selecionada, visando
garantir um atendimento adequado às necessidades identificadas.

Requisitos da solução contratada:

1. Capacidade de fornecer alimentos em quantidade suficiente para atender pelo menos 2.000
famílias em situação de vulnerabilidade social, com distribuição mensal.

2. Variedade de alimentos oferecidos, incluindo, no mínimo, cereais, legumes, frutas, proteínas
(carne, peixe ou leguminosas) e produtos lácteos, respeitando as diretrizes nutricionais
recomendadas pelo Ministério da Saúde.

3. Garantia de que 50% dos alimentos fornecidos sejam oriundos da agricultura familiar ou de
produtores locais, priorizando práticas sustentáveis.

4. Contratação de equipe técnica qualificada, composta por nutricionistas e assistentes sociais, para
planejar a distribuição dos alimentos e prestar orientação nutricional à população beneficiária.

5. Implementação de um sistema de logística que assegure a entrega pontual e eficiente dos
alimentos nas comunidades, com registro de recebimento e controle de qualidade.

6. Elaboração de um plano de comunicação e engajamento com a comunidade, que inclua
divulgação das ações e mecanismos de feeciback sobre a qualidade do atendimento.

*

7. Protocolo rigoroso de controle de qualidade dos alimentos, incluindo análise microbiológica e da
validade dos produtos, garantindo que todos os itens distribuídos estejam dentro dos padrões de
segurança alimentar.

8. Relatório trimestral de acompanhamento das atividades desenvolvidas, contendo dados
quantitativos e qualitativos sobre a efetividade da ação, sentindo a evolução da segurança alimentar
na população atendida.
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9. Capacidade de adaptação e escalabilidade da solução, permitindo ajustes nas quantidades e tipos
de alimentos ofertados conforme mudanças no perfil da população atendida.

Esses requisitos visam assegurar a seleção de uma proposta que atenda plenamente às necessidades
de segurança alimentar do município, promovendo a saúde e o bem-estar da população em condição
de vulnerabilidade.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MEIÇGADO

Soluções disponíveis para enfrentar os desafios de segurança alimentar do munieípio de Colinas:

1. Programa de Cesta Básica

Vantagens:

- Custo: Relativamente baixo em eomparação a outras soluções, especialmente se houver
pareerias com agricultores locais.

- Qualidade: Possibilidade de inclusão de alimentos frescos e locais, aumentando a qualidade
nutricional.

- Impaeto imediato: Rápido atendimento á população necessitada, podendo ser implementado
rapidamente.

Desvantagens:

- Eficiência: Pode não solueionar problemas estruturais de insegurança alimentar a longo prazo.

- Sustentabilidade: Dependência contínua de recursos financeiros e do governo, podendo gerar
expeetativa da população.

- Flexibilidade: Dificuldade em adaptar as eestas ás neeessidades alimentares específieas das
famílias.

2. Criação de Hortas Comunitárias

Vantagens:

- Custo: Baixo custo inicial, podendo envolver mão de obra da comunidade.

- Qualidade: Alimentos freseos e saudáveis, cultivo orientado para as necessidades locais.

- Comunidade: Fortalecimento do senso de comunidade e educação alimentar.

Desvantagens:

- Tempo de implementação: Necessidade de planejamento, preparação do solo e tempo até
colheita.
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- Manutenção: Requer um compromisso contínuo da comunidade para manutenção das hortas.

- Adaptação: Necessidade de técnicas e conhecimentos agronômicos que nem todos os
participantes podem ter.

3. Parcerias com ONG's e Associações Locais

Vantagens:

- Custo: Potencial de acesso a financiamento externo e expertise pela parceria com ONGs.

- Flexibilidade: Programas adaptativos de acordo com a demanda local e identificação de
necessidades.

- Eficiência: Implementação rápida de projetos já testados e aprovados.

Desvantagens:

- Dependência: Pode levar a uma dependência excessiva da ONG para ações futuras.

- Recursos limitados: Parcerias podem ser limitadas no escopo e na duração dos projetos.

- Coordenação: Necessidade de coordenação efetiva entre o município e as entidades parceiras.

4. Programa de Educação Nutricional

Vantagens:

- Custo: Moderado, depende da elaboração de materiais e treinamento.

- Qualidade: Aumento do conhecimento da população sobre a importância de uma alimentação
saudável.

- Longo prazo: Contribui para mudanças de hábitos, gerando impactos mais duradouros.

Desvantagens:

- Tempo de implementação: Resultados visíveis podem demorar a aparecer.

- Engajamento: Necessidade de constante engajamento da população para freqüência nos
programas.

- Escalabilidade: Difícil de escalar rapidamente para atingir grandes públicos.

5. Incentivo à Agricultura Familiar

Vantagens:

- Custo: Investimento inicial, mas pode dinamizar a economia local e reduzir custos ao longo do
tempo.

- Qualidade: Produtos diversificados e saudáveis, adequados às necessidades da população.
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-  Sustentabilidade: Fomento à produção local e redução da dependência de produtos
industrializados.

Desvantagens:

- Prazo: O retomo financeiro pode levar anos para se concretizar.

- Necessidades técnicas: Pode requerer capacitação especializada para agricultores.

- Mercado: Dependência da capacidade de escoamento e comercialização das produções.

Análise Comparativa das Soluções:

- Programa de Cesta Básica e Programa de Educação Nutricional são soluções com prontidão de
implementação variada. A cesta básica oferece impacto imediato, enquanto a educação nutricional
promove mudanças a longo prazo.

- Hortas comunitárias e incentivo à agricultura familiar exigem maior investimento de tempo, mas
propõem uma solução mais sustentável. No entanto, demandam um compromisso significativo da
comunidade.

- As parcerias com ONG's oferecem flexibilidade e potencial de criatividade nas soluções, mas
podem sofrer limitações em relação à continuidade dos esforços.

- No geral, a combinação de várias soluções pode ser a mais eficaz, abordando tanto a necessidade
imediata quanto estrutural em termos de segurança alimentar no município. A escolha deve levar
em conta a viabilidade orçamentária, desejo da população por programas a longo prazo e seu
potencial de auto-sustentação.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A escolha pela contratação de uma empresa especializada no fornecimento de Cesta Básica para
atender às necessidades de segurança alimentar da população do município de Colinas é sustentada
por diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos que demonstram a adequação e a eficácia
dessa solução.

Em termos técnicos, a seleção de empresas especializadas garante um desempenho superior em
comparação a alternativas não especializadas. As empresas do setor possuem expertise na logística
de abastecimento, garantindo a qualidade e a variedade dos produtos oferecidos nas cestas básicas,
como itens essenciais de nutrição. A compatibilidade das Empresas com as normas de segurança
alimentar e os requisitos de armazenamento e transporte minimiza riscos à saúde pública,
assegurando que os alimentos cheguem ao consumidor final em condições adequadas. Além disso, a
facilidade de implementação do serviço é um fator crucial; empresas já consolidadas no mercado
dispõem de sistemas logísticos eficientes e processos estabelecidos que garantem rapidez e
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agilidade na entrega, o que permite responder de forma mais efetiva às emergências alimentares no
município.

Os benefícios operacionais da contratação desse tipo de serviço são significativos. Primeiramente, a
manutenção da qualidade dos produtos e a constância das entregas ficam sob responsabilidade da
empresa contratada, reduzindo a carga administrativa da Prefeitura Municipal. As empresas
especializadas também costumam oferecer suporte contínuo, facilitando o monitoramento do
fomecimento e possibilitando ajustes rápidos em caso de variações na demanda ou nas necessidades
específicas da população. A escalabilidade dessa solução é outro ponto positivo; a empresa pode
ajustar o volume e a composição das cestas conforme a variação das demandas pontuais, sem que
isso represente um aumento excessivo nos custos administrativos ou operacionais para o município.

Do ponto de vista econômico, a opção pela contratação de serviços especializados oferece um
custo-benefício altamente favorável. O investimento em cestas básicas, além de atender diretamente
á necessidade de segurança alimentar, pode ser considerado uma ação preventiva, uma vez que a
falta de alimentação adequada gera conseqüências na saúde pública e educação, com impactos
significativos sobre o orçamento municipal no longo prazo. Ao optar por fornecedores
estabelecidos, espera-se um retomo significativo sobre o investimento: a redução de gastos com
saúde devido á prevenção de doenças ligadas á má nutrição, bem como a melhoria na qualidade de
vida da população, resultando em maior produtividade e engajamento social. Este efeito
multiplicador reforça a importância da escolha por uma solução consolidada e viável
economicamente:

Por esses motivos, a contratação de uma empresa especializada no fomecimento de Cesta Básica se
mostra como a solução mais adequada para enfrentar os desafios de segurança alimentar
enfrentados pelo município de Colinas, apresentando uma abordagem técnica, operacional e
econômica claramente vantajosa e alinhada aos interesses da comunidade.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS
PARA AS FAMÍLIAS. KIT CESTAS BÁSICAS,
EMBALADOS EM FARDOS TRANSPARENTE
RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES
ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSIA DE; 2
Pacotes de 5 kg de ARROZ, TIPO I, Classe longo tino; 3
Pacotes de I kg de FEIJÃO, TIPO I, classe cores; 2 garrafas de
900 ml de ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima
soja, aplicação culinária em geral, tipo refinado; 4 pacotes de
500 gramas de MACARRÃO, TIPO COMUM ,formato

cestas básicas 1.620
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espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou
semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg de AÇÚCAR TIPO
CRISTAL, características adicionais sacarose de cana - de
açúcar; 4 embalagens de I litro de LEITE INTEGRAL de
ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido
tratamento térmico especial UHT (Ultra High Temperature)
aquecido 142145 °C por 2 a 4 segundos e resfriado
rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes.
Embalagem multilaminada cartonada de I litro asséptica
impermeável ao ar, luz e germes que possua perfeita
conservação do sabor e das qualidades nutritivas. 2 latas de 125
gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL comestível em
lata com anel superior facilitador de abertura manual; I pacote
de I Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não tóxico, com
dosagem mínima de IO mg, de acordo com a legislação federal
vigente; 2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL,
embalagem aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes
de BISCOITO TIPO MAISENA, a base de farinha de trigo,
açúcar, amido de milho; 2 pacotes de I kg de FARINHA DE
TRIGO, produto processado e enriquecido com ferro e ácido
fólico. Embalagem Primária: Embalagem Atóxical Pacote de
400 gramas de ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, boa
qualidade, livres de sujeiras eunndade _

Valor Total R$

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6- PARCKl,AMKMO OU N.\0 DA C OM RATA(. AO

Parcelamento fonnal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.

A opção pela realização de um parcelamento formal da contratação, mesmo dentro de uma única
licitação, se justifica por diversos aspectos técnicos e operacionais que podem otimizar o processo
de atendimento às necessidades do município. Primeiramente, ao dividir a contratação das Cestas
Básicas em lotes ou itens distintos, é possível atender a diferentes perfis de demanda e
especificidades de produtos, garantindo assim que os gêneros alimentícios sejam adequados às
necessidades nutricionais da população. Essa abordagem proporciona maior flexibilidade e
adaptabilidade na execução do contrato, permitindo ajustes conforme a variação nas necessidades e
na demanda da população.

Além disso, o parcelamento pode trazer benefícios significativos em relação ã competição entre
fornecedores. Ao permitir a adesão de empresas com capacidades distintas para atender lotes
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específicos, aumenta-se a possibilidade de obtenção de propostas mais vantajosas, tanto em termos
de preço quanto de qualidade. Dessa forma, o município pode garantir a aquisição de Cestas
Básicas que não apenas atendam à quantidade exigida, mas também à diversidade de produtos que
favorecem uma alimentação saudável e equilibrada, essencial para enfrentar os desafios da
segurança alimentar.

Por fim, o parcelamento estruturado dessa maneira contribui para um melhor uso dos recursos
públicos, promovendo efieiência na contratação. O cumprimento das entregas e a fiscalização de
cada lote poderão ser realizados de forma mais precisa, evitando desperdícios e possibilitando um
controle mais rigoroso sobre os insumos adquiridos. Assim, a adoção do parcelamento não só
facilita a logística de distribuição das Cestas Básicas, como também impacta positivamente no
atendimento ao interesse públieo, assegurando que as necessidades alimentares da população sejam
supridas de maneira eficaz e sustentável.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa espeeializada no fornecimento de eesta básica representa uma
solução viável e eeonômica para enfrentar os desafios da segurança alimentar na Prefeitura
Municipal de Colinas. Primeiramente, a economicidade é evidenciada pela possibilidade de
aquisição de produtos em larga escala, o que pode resultar em preços mais competitivos em relação
à compra individual em mercados locais. Essa abordagem maximiza o custo-benefíeio, pois permite
a destinação eficiente dos recursos financeiros disponíveis, otimizando o valor despendido por cada
cesta básiea fornecida à população.

Além disso, ao optar por uma empresa especializada, a Prefeitura consegue garantir não apenas a
qualidade dos produtos, mas também a adequação das cestas às necessidades nutricionais da
comunidade. Isso evita desperdícios e assegura que os alimentos oferecidos sejam realmente
eficazes no combate à insegurança alimentar, contribuindo diretamente para a saúde e bem-estar da
população.

Em termos de aproveitamento dos recursos humanos, a utilização de uma empresa externa permite
que os servidores públicos se concentrem em atividades essenciais do município, evitando que as
equipes sejam sobrecarregadas com a logística e distribuição das cestas básicas. Com isso, há uma
melhor alocação do tempo e das competências, resultando em maior eficiência na gestão pública.
Os recursos materiais, por sua vez, são utilizados de forma mais racional, uma vez que a empresa
contratada é responsável por toda a operação de entrega, garantindo que os insumos cheguem aos
destinatários de maneira organizada e pontual.

Portanto, a contratação da empresa especializada para o fornecimento de cestas básicas promove
uma solução não apenas viável financeiramente, mas também eficaz na otimização dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis, estabelecendo um modelo sustentável no atendimento
das necessidades alimentares da população de Colinas.
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8 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a efetiva implementação da solução escolhida pela Prefeitura Municipal de Colinas, que
envolve a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de cesta básica, é
fundamental adotar uma série de providências operacionais e estruturais. Estas medidas visam
garantir a segurança alimentar da população, maximizando os recursos públicos, segundo as
melhores práticas de planejamento.

Em primeiro lugar, é preciso realizar um levantamento detalhado das necessidades alimentares da
população atendida. Esta etapa deve incluir a identificação do número de beneficiários, perfis
nutricionais e as especificidades culturais na escolha dos alimentos, garantindo que as cestas básicas
sejam adequadas e suficientes para atender à demanda local. Esse mapeamento permitirá que a
contratação seja proporcional e eficaz.

Ainda neste contexto, recomenda-se o estabelecimento de critérios rigorosos para a seleção da
empresa fornecedora. Tais critérios devem incluir a comprovação de capacidade técnica e logísticas
específicas, além da análise da qualidade dos produtos oferecidos, priorizando fornecedores locais
que possam oferecer frescor e reduzir custos de transporte. A definição desses critérios deve
contemplar também a sustentabilidade e a inclusão social, optando por produtos de pequenos
agricultores sempre que possível.

Outra providência essencial é a implementação de um plano de monitoramento e avaliação da
execução do contrato. Este plano deve prever indicadores de desempenho claros e mensuráveis que
possam ser utilizados para verificar a eficiência e a eficácia na entrega das cestas básicas. E vital
que a prefeitura mantenha um acompanhamento contínuo do cumprimento das condições
contratuais, assegurando que a quantidade, qualidade e prazo de entrega estejam alinhados ao que
foi contratado.

Adicionalmente, considerando a necessidade de especialização em áreas relacionadas ao manejo de
contratos de fornecimento de alimentos, pode ser indicada a capacitação dos servidores
responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Os treinamentos devem focar em técnicas de
controle de qualidade, logística e boas práticas de gerenciamento de suprimentos, visando garantir
que a administração pública possa atuar de forma proativa na supervisão do contrato.

Por fim, recomenda-se a articulação com outras políticas públicas ligadas à assistência social e ao
desenvolvimento regional, potencializando resultados e permitindo que a ação de fornecimento de
cestas básicas se integre a um contexto mais amplo de promoção da segurança alimentar.

Essas providêneias são fundamentais para assegurar que a contratação da empresa fornecedora de
eestas básicas atenda plenamente os objetivos da administração pública, garantindo que os recursos
investidos sejam utilizados da melhor foiTna possível em benefício da população carente do
município.
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9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS # í ̂  ̂

Não haverá necessidade de contratações correlatas

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá acontecerá impactos ambientas.

lifCONCLlISÃO ■ i W-í/r "

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE Vl.ÁVEL.

Colinas - MA, 26 de setembro de 2025.

Taiany de Oliveira Freitas
Assessora Técnica

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por JARDANIA
VIANA OE OLivEiRA FRElTASaj05525Ú7342

FREITAS:00552507342 Dados: 2025.09.26 U;17:59 -oaw

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Aquisição de cestas básicas, conforme as quantidades, especificações e condições
constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/COM RATA<. ÃO

2.1. A aquisição de cestas básicas é uma medida fundamentai em resposta à severa situação de emergência
enfrentada pelas famílias afetadas pela estiagem no município de Colinas. A Secretaria iSdunicipal de
Assistência Social, em parceria com o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional por meio da
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, tem como objetivo assegurar a segurança alimentar dessas
populações vulneráveis que se encontram em situação de risco nutricional devido à falta de acesso a alimentos
resultantes das condições climáticas adversas.

A necessidade desta contratação se toma ainda mais evidente considerando que as longas temporadas de seca
têm impactado não apenas a agricultura local, mas também a economia familiar, levando muitas pessoas a um
estado de insegurança alimentar. Este cenário exige uma resposta rápida e eficaz para evitar que mais famílias
entrem em situação de vulnerabilidade extrema. As cestas básicas desejadas contêm alimentos essenciais,
promovendo uma dieta equilibrada e contribuindo para a saúde e bem-estar da população afetada.

O impacto da não realização da contratação pode ser devastador, já que a ausência das cestas básicas
significaria uma intensificação da fome e da desnutrição nas comunidades já fragilizadas. Além disso, poderia
gerar um aumento significativa na demanda por serviços sociais e de saúde pública, criando uma pressão
adicional sobre os recursos municipais e aumentando os custos para o erário.

Portanto, a relevância desta contratação transcende a mera distribuição de alimentos; trata-se de uma ação vital
para a promoção dos direitos humanos e da dignidade das famílias atingidas. Ao garantir o acesso a alimentos
básicos, a Prefeitura Municipal de Colinas reafirma seu compromisso com o bem-estar de seus cidadãos e com
a construção de uma sociedade mais justa e solidária. Assim, a realização desta compra, amparada na Lei
14.133/2021, não apenas atende a uma demanda urgente, mas também está alinhada aos princípios de
responsabilidade social e proteção dos mais necessitados.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

3.1. Das informações e dimensionarnento do objeto.

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal de Colinas-M.^ | CNPJ: 06.113.682/Ü001-2S
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhao, Bra.sil
Site: www.colinas.nia.gov.hr
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Item Descrição Unidade Quant.

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS. KIT
CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS TRANSPARENTE
RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES ALIMENTOS. KIT CESTA
BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes de 5 kg de ARROZ, TIPO 1, Classe longo
fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em
geral, tipo refinado; 4 pacotes de 500 gramas de MACARRÃO, TIPO COMUM
,formato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou semolina/ovos; 1
pacote de 1 kg de AÇÚCAR TIPO CRISTAL, características adicionais sacarose
de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE INTEGRAL de ótima
qualidade, homogeneizado, que tenha recebido tratamento térmico especial UHT
(Ultra High Temperatura) aquecido 142145 °C por 2 a 4 segundos e resfriado
rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem
multilaminada cartonada de 1 litro asséptica impermeável ao ar, luz e germes que
possua perfeita conservação do sabor e das qualidades nutritivas. 2 latas de 125
gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL comestível em lata com anel
superior facilitador de abertura manual; 1 pacote de 1 Kg de SAL, REFINADO E
IODADO, não tóxico, com dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a
legislação federal vigente; 2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL,
embalagem aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes de BISCOITO
TIPO MAISENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de milho; 2 pacotes de
1 kg de FARINHA DE TRIGO, produto processado e enriquecido com ferro e
ácido fólico. Embalagem Primária: Embalagem Atóxical Pacote de 400 gramas
de ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras e
umidade

Cestas básicas 1.620

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANAEÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Assistência Social nos horários das OShOOmin às llhOOmin e das 14h00niin às IThOOmin,
localizado na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO

4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceiadamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento pela Contratada.
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4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;

4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.
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4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

W

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, se for o caso
a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela
Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6, OBRIGAÇÕE^S DA CONTRA I AM E

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de exçcução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA contratada

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;

7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;
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7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos tennos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.

7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;
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8. DO CRITÉRIO DE JIíLGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO
conforme justificativa a seguir:

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas características
agrupa os fornecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área
de atuação, dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços
e  lances e, consequentemente, favorecendo a Administração no momento da
negociação, sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento
visa evitar a fragmentação dos itens em vários fornecedores que poderá gerar
dificuldades para a Administração, inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens
com baixo quantitativo que poderia gerar a redução no número de participantes,
principalmente de outras regiões. Considerando que o baixo valor de itens causa
transtorno logístico ao fornecedor e, consequentemente, à Administração no momento
de sua entrega. Considerando que o agrupamento de itens toma o preço mais atraente e
compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o
número de interessados na licitação; considerando que os itens ora contratados são
importantes para sua pronta aplicação e reposição necessária de estoque; e, finalmente,
considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições
públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor
preço. Considerando, ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a
participação de pequenas e médias empresas e ainda visando a economicidade nas
aquisições e ampliação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em lote, do
objeto deste Termo. Ademais levou-se em consideração a necessidade de economia de
escala e a reduzida atratividade econômica dos valores dos itens individualmente

considerados, além de ser necessário trazer um número maior de interessados e
proporcionar, por sua vez, maior vantajosidade para a Administração na obtenção de
preços mais interessantes.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-fmanceira;

9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:
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9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO 1ÉCMCA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.2. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual
ou Mimicipal da sede da licitante, em vigor;

11. D \ .SI BCONTRATAÇÃO DO OB.TETO

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRAK)
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13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas panes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n*^ 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competêneia, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o easo.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

Página 20 de 29

Prefeitura Municipal de Colinas-MA [ CNP.1: 05.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 271/2025

Fls.: a?

PREFIJTIIRA MI NK IPAl. DE COLINAS

Comissão Permancnic dc Licitação - CPL Rub,:

14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de eobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais eomo:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do eontrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
cireunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
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14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, hem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo con'espondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
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14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
coneorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
finaneeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1=(6 1 = 0,00016438
i=(rx /lOO)

TX - Percentual da taxa anual -
)

365 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
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14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTKATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na Imprensa Oficial e no PNCP.

16. DOiraOtJILIBRIO ECONOMICO-FINANC EIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá fonnular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021. o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.

Página 24 de 29

Prefeitura Municipal de Colinas-- MA | CNP.J: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, (/olinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 271/2025

.^PR Fls.: ©'í
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REA.TUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (30/06/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
'W iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venlia(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SlClLOsO
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18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; .

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;
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19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.
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19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município dç Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para lieitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
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19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a e.xecução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA. 26 de setembro de 2025.

Taianv de Oliveira FreitasTaiany

Assessora Técnica

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA

FREITAS:00552507342 Dados; 2025.09.2611:22:57.03W

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Responsável: CARLOS DOS SANTOS

Telefone: (99) 98482-4731

Departamento: COMISSÃO PERMANTNTE DE LICITAÇÃO - CPL

Relatório Resumido de Cotação: AQUISIÇÃO DÈ CÍSÍÃS BÁSICAS

Pesquisa realizada entre 11/08/2025 17:06:27 e 11/08/2025 17:20:01

Reíaíórifj gerado no dia t;í;03;2.'5 (IP: 131,72.165.71)

Em conformidade com a Instrução Normativa N° 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

Método Matemático Aplicado; Média Aritmética dos preços obtidos - Rreço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado item.

Copfar^ Nomaum l^S5deú7<ie Jhiíha de 2021 tf 14J33% no Amgo "Apesqui&s âepreç<^ se^é maisnãHmàa em doeumento qud came''â: Bí€ V-Métaao íií<ííe?TOÍíic:o íg3íiC(7íÍD para a

àefirtíçõo do vaiar estamOa" ' ^

Preço
Preço . % Valor

Item Preços Quantidade Percentual Estimado y-,. . , Total
Estimado Global

Calculado

1) CESTA BÁSICA 5 1 Unidade R$ 275,24 (un) - R$275,24 100% R$275,24

'

Valor Global: R$ 275,24

Valor do item em relação ao total Quantidade de preços por item

# 1)

3.0 ■■ -

0.0 —
Item 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.682/0001-25

JRespoitóáyel; CARLOS DOS SANTOS

Telefoní: (99) 98482-4731

DepartanJAnto: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Mapa Comparativo de Preços

Os cálculos dcktè rélatório íorâra éiaborados com base nas metodologiíis desciiías na 4" edição do Manual d& Onentaçâo de Pesquisa de Preços ito Superior fri^nal de.iüsdça (STJ). A
utilização des.se manua! assegura a imícsão e a confiabiUdade dos cálculos apresentados, conforme os padrões estabelecidos pelo STJ. Para mais detalhes, acessç^üi.,

Crítórios FstatíMír^dei^ . •

Preços excessivamente elevados: valores siípcraores^a 30% iia jnçdia do rol de preços obtidos

Tnexcquível: valores inferiores a 70% da mépja rfo rol de preços òbtidtwi

Crttérkis Estatísticos por item

.,«n
♦,

Média Mediana Desvio Padrão Amttttra! Goeildente de Vedação Método Esálístko Preço M&akm

Váfidos

Méd» Mediana

CKSTA BÁSICA RS 27S,24 RS 287,03 23,73 H,62 Média • RS 246,00 RS 27S.24 RS 287.03

Item Especificação Und Qtd
*

Cotação Parãmetn» Empresas Porte

VaJor

üoít

Média Avaliação
Obs

Avaliação

município de ponta de pedras / 575 - PREFEITURA

MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS

Portal Nacional de

Contratações

Públicas

SLIPERMERCADO

Í.ÜCENA LTDA
-

R$

254,00
VÃLIDO

município DF. SANTA ISABEL / 26594 - Prefeitura Municipal

de .Sania Isabel

Portai Nacional de

Contratações

Piíbliras

CBS - CESTAS

RASICAS

SOROCABA LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

300,00
vÂr.roo

1

GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS
un 1,00 Prefeitura Municipal de Barra Funda

Portal de Compras

Publicas •

PAULO ZANETTI

%

Empresa de

Pequeno Pone

(EPP)

RS

287,03

RS

275,24
VÁLIDO

MUNICÍPIO DE CACOAL/RO

I.iciranef -

Lirifações

Fierrnnicas 4,0

C. R. DO CARMO

r.TDA

Empresa de

Pequeno Porte

(E.PP)

RS

289,16
VÁT.IDO

MUNTCIPÍO DF. CANABRAVA DO NORTFAfF

Liciranet -

Licitações

FletTnnira.s 4,0

COMERCIAL

T.UAB LTDA

Empresa de

Pequeno Porte

(EPP)

RS

246.00
VÁITDO
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jDetalhamento Analítico da Estimativ a de Preijos - DAll^P

íM. ITF.M DESCRIÇÃO
"LbSl A*' bAbíLAi PARA ' A& tAMILlAS. "Kll CT SlAi

BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS
seguinte:; alimentos, kit CEST \ básica, composta DE: 2 Pacotes lie 5 kg de ARROZ,
TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacctes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1, classe co!'es; 2 garrafas de 900 ml de
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima seja, aplicação Culináiáa em gjral, tipo refinado; 4
pacotjs de í^OO granas de MAC/^RRAC, TIPO COMUM ,foimato espagueie a bate de farinha de trigo
de sènola ou semolina/oves; I pacote de 1 kg ele AÇÉCAR "IPO CRISTAL, característiijas adicionais
sacarose de cana - de açicar; 4 embalagens lie I liio de LEITE INTEijRAL de ótima qualidade,
homogeneizado, qie tenha recetido tratamento térmico especial UHT (Ultra High Temperature)
aquecido 142145 "C por 2 a 4 segundos e resffiado rapidamente. Composto de Le te Integral e
estabilizanteii. Embalagem multilaminada cartonada de 1 litro isséptiea impermeável ao ar, luz e germes
que possu t pei feita

UND. MEDIDA QTD SE MAS VALC R UMIT TOTAI,

cesta 1620 252,00 408.240,00

Jtífüiiiirio
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A

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Encaminhamento de processo administrativo.

^. DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se o presente processo administrativo autuado sob o n°' 271/2025, visando

o(a) Contratação de empresa para fornecimento de Cestas Básicas, para conhecimento e demais

providencias cabíveis.

Colinas - MA. 22 de setembro de 2025.

Taiany de Oliveira Freitas

Assessora Técnica

PRKF EU IRA MliNICIPAL DE COLINAS | CNP.I: 06.113.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Ccp. ri" 6,^.690-000. t olinas. Maranhao, Brasil
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Ao Senhor

Bruno Soares de Oliveira
Assessor Contábil

Secretaria Municipal de Finanças
Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Assunto: Solicitação de Adequação Orçamentária e Financeira

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Elaborada a pesquisa de preços de mercado pelo Setor de Compras conforme consta

nos autos, encaminho o presente para prestar informações quanto à classificação da despesa e

sua disponibilidade orçamentária.

Colinas - MA, 29 de setembro de 2025.

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA Assinado de forma digitai por JARDANIAVIANA de
ÚüvEiRA FR£iTASnj055i5Ú7á42

FREITAS:00552507342 Dados: 2025.09.2911 •.26:48-osw

JARDANIA VIANA DF. OLIVEIRA FREITAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFKI I riCA MUMCIP.AI. DE COIJN.VS I CNP.J: 06.1 U.682/Ü001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n" 402. bairro Cenlro - Cep. n" O.s.hOO-OOO. ( olinas. Maranhão. Brasil
Sile: www.eoiinas.nia.aov,br
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Processo n° 271/2025

Fls.: 2£l
--ir-

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Secretaria Municipal de Infraestrutura Kub.:_
Secretaria Municipal de Finanças

DESPACHO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA '■
A
Sr. JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Prefeitura Municipal de Colinas
Nesta.

Prezado(a) Senhor(a),

Em atendimento a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 101/2000 (art. 16,1 e II),
apresento dotação de saldo orçamentário visando o(a) contratação de empresa especializada no
fornecimento de Aquisição de Cestas Básicas.

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA
CIVIL.
08122005220520000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA CIVIL.
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU CONSUMO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

Declaro para os devidos fins, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e Lei de
Diretrizes Orçamentárias (LDO), e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2025, havendo disponibilidade financeira para seu pagamento neste exercício, sem prejuízo das metas
planejadas, estando em eonformidade com a, com a Lei Federal n° 14.133/2021, e com a Lei Complementar
Federal n° 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17.

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Colinas - MA, 29 de setembro de 2025.

Bruno Soares de Oliveira
Assessor Contábil
CRC n" 013306/0-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ; 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro — Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br
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-Mibf Processo n° 271 /2U25

^BDI
FIs.: '^0

PREFEi n UA!\llMC:n'AM>i: fOtlNAS „ ,
Rub.:

DESPACHO ADMINISTRATIVO

A

Comissão de Contratação - CC

Prefeitura Municipal de Colinas >
Nesta.

Prezado(a) Senlior(a),

Encaminho os autos do processo para fins de análise, manifestação e demais providencias.

Colinas - MA. 30 de setembro de 2025.

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por JARDANIA
VIANADE OLIVEIRA FREITASOO552507342

FRtlTAS;00SS2S0/S42 Oadosr2025,09.30 ll:27:30-03'00'

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITURA MIMC IPAI. DE cot.IN.tS i CNP.I: 06.113.682/0()0I-2.S

Endcreçti; Praça Dias Carneiro, n" 402. bairro Cemro - Cep. iC 6.>.()90-ÜÜÜ. Colinas. Maranhão. Brasil
Site: w vvH.colinas.ma.aov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 08.113.682Í0Ô1-25
GABINETE DO PREFEITO

Art. 3°. O Agente de Contratação, em especial:

I - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da {Icitação, promovendo
dülgênciãs, se for o caso, para que o calendário de contratação, de, seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da
contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:

a) estudós técnicos preliminares;

b) antefírojeto, termo de referência ou projeto básico;

c) pesqiiiisa de preços; e

d) minuta do Editai e do instrumento do contrato.

II - Conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos
ao Edital! e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos
responsáveis peia elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos
no Edita;

0) coordenar a sessão pública e o envio de lances

d) verificar 8 julgar as condições de habilitação;

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

f) encaminhar à comissão de contratação os documentos de habilitação, caso
verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a substância
dos documentos e sua validade jurídica; g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i

1) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de
julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade
superior para adjudicação e homologação.

§1°. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o
art. 5°, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo quando
induzido a erro pela atuação da equipe.

§2°. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à
supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da instrução processual,
eximindo-se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no
inciso I do caput.
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PREFEtTURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ: 06.113.682/001-25
GABINETE DO PREFEITO

Art. 4°. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da
assessoría jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem como do
órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 5®. Ficam, igualmente, designados os servidores abaixo relacionados como
membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o Agente de
Contratação/Pregoeiro{a), na condução dos processos licitatóiios:

Sr.(a) DELCIMAR SANTOS DA SILVA-CPF; 029.943.763-93

Sr.(a) CARLOS DOS SANTOS - CPF: 809.657.333-00

Sr.(a) BRENO FILIPE FREITAS LIMA SOUSA SILVA - CPF: 062.584.603-64

Sr.(a) GEANDRE REIS CARNEIRO - CPF: 800.720.383-49

Art. 6^. Caberá á equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão
de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o inciso II, do Art.
13^ Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do
órgão de assessoramento jurídico ou de outros setores do órgão ou da entidade
licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 7°. Ê vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e
contratos, ressalvados os casos previstos em Lei;

I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
!

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo
licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede
ou do domicílio dos licitantes;

i

o) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico do contrato;

II - Estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,

trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de
pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional;

III - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e,
indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de oficio, ou praticá-lo contra
disposição expressa em Lei. §1°, Não poderá participar, direta ou indiretamente,
da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade
licita nte ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
empregó, nos termos da legislação que disciplina a matéria.



PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ;06.113.S82/001-25

GABINETE 00 PREFEITO

§2°. As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a
conduç^ da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profisslojnaf especializado ou funcionário ou representante de empresa que
preste aèsessoria técnica.

Art. 7°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrárip. Registre-se, Cumpra-se e Publique-se, inclusive no
Diário olficiaf Eletrônico dà^ynicípio.

Gabinetq do Prefeito Municipal de Colinas - MA, 01 de Janeiro de 2025.

mato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Mandato 2025/2028
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Este documento iotegrá 3 Ata de Registro de Preços n' 020/2024,
celebrada perante a COÉISSÃO PERMANENTE DE LiCiTACAO - CPL, da
Prefeitura Municipal de ÇENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, locafesda
na Avenida juscetino Kubístchek, s/n. Centro - CEP: 65,299-000, e as

Empresas que tiveram seus preços registrados, em face da realização
do PREGÃO ELETRÔNICO ̂RP N» IÍ36/2024-CPL

OBJETO; Registro dè pre^jos para "eventual e futura' contratação de
empresa especializada jpara prestação de serviços de locação de
veículos leves, para aterjder das necessidades da Prefeitura Municipal
de Centro Novo do Maraihâo/MA, tendo como órgãos participantes as
Secretaria MurMcipais de Administração, Comércio, Industria. Finanças e
Des. Urbano, Educação, Saúde, Assistência Social, Meio Ambiente e
Obras, Infraestrutara e Transporte, em conformidade com

especificações e quantidades constantes no Termo de Referência
(Anexo t), parte integraMe deste edital.

QUADRO fil; DADOS DÀ EMFRESA iENEPiCIÀRIA.
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OITOÇENTOS E NOVE M

JOEOSON ALMEIDA DO
■Prefeito Municipal de CEf

i

«$ 4.10S.12S,:W ÍQDATRO «ÜHÕES,
CENTO E VINTE REAIS}IL,

NTRO NOVO DO MARANHÃO/MA, 13 de dezembro de 2024,

» SANTOS
TRO NOVO OO KARANHÃO/MA

ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR COMERCIO E SERVIÇOS
LTOA
ADEMAR CASTRO FERREIRA JÚNIOR
CPF; 6M.431J43-36 1

EX VEiAS SERVIÇOS :
ÊRiVALDO CARVALHO VERAS
CPF; 451,987.723-72: 1
{CADASTRO DE RESERVA}

•;

R M SERVIÇOS LTOA i
RAFAEL OLWitRA MEMÍDES
CPF; 021.959.053-28 i
{CADASTRO OE RiSERVA}

hjMcado por; AMDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código fdenmcsdor: 6JfB2MSb6744b4el9blõff8b0datíe97

PORTARIA Ns Ô3S, DE Ô1 DE JANEIRO

Poder
ederaí n®

; e Contratos

uso de suas

PRiFEITOUA MUNICIPAL Oi COLINAS

PORTARIA N« 939, DE 01 OE JANEIRO DE
"Dispõe sobre a designação para respond
Contratação, Equipe de Apoio e Pre-
Executivo Municipal, noa termos do ait. ■
14.133. de 1» de abrii de 2021 (Le
Administrativas),
0 PREFEÍTO 00 MUNICÍPIO DE COLINAS - MA,
atribuições e prerrogativas legais, com fulcro na Lei n° 14,133/2021 e
Decreto Municipal n'59/2OÍ3. , .
RESOLVE;

Art. 1». DESIGNAR o(a} Senhoria), JERÕNIMO CARDOSO ROSA NETO,
inscrStofa) no CPF 012.400,973-52, totadofe) no cargo efetivo, para
responder pela função de Agente de Gcmtrataçio, nos termos do art, ga,
inciso LX, da Lei Federal n» 14.133, d.e de abril de 2021 (Lei de
Licitações e Contratas Administrativos) e Decreto Muntppsl n» 59/2023,
Parágrafo únko; Em licitação na modalidada pregão, o agente
responsável pete condução do certame será designado prefoeirp.
Ait. 2a. O Agente de Contratação, deverá;
1 - Tomar decisões acerca do procedimento-licitatório;
II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo
satisfetério, desde a fase preparatória:
1Ü-- Dar impulso ao procedimento íidtatórto, era ambas as suas fases e
em obssrvânci-s ao princípio da ífeieridade; e
IV - Executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certan>e até a homotogação.
Art, 3^, O Âg.ente de Contratação, ws especial:
1 - Acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação,
promovendo diligências, se for o caso, para que o caler^dário de
contratação, de, seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o
grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos
seguintes artefatos;
a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa ,de preços; e
dl minuta do Editai e do instrumento do contrato.
|{ - Conduzir & sessão pública da lldíação, prcHTtovendo as seguintes
ações;
3) receber, examinar e decidir as tmpugnaçôes e os pedidos de
esclarecimentos ao Edital e aos seus anexos, além de poder requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses
ctocwroentos;
b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos
estabelecidos 00 Edital;
c) coordenar a sessão pública e o enxõo de lances
d! verificar ejuigar as condições de habilitação;
e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas:
-f} enramtfíhar à comissão de contratação os documerríos de
habilitação, caso verifique a possibiridade de sanear erros ou falhas que
não aiterem a substância dos documerítos e sua validade jurídica: 9)
indicar o vencedor do certame;
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
i) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as
fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos
adraifiísírativos.À autoridade superior para adiuácação eiiomotopção.
§1®. O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de
que trata o art. 5®, e respondera tfrdívidualmente pelas atos que
praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
§2®. A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se
ater a supervisão e às eventuais diligências para o bom fluxo da
instrução processual, eximindo-se do cunho operacícrtial da elaboração
dos artefatos arrolados no inciso t do capuL
Art, «1». O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica
da Bssessoría Jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade,
bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Art. 5®. ■Ficam, igualmente, designados os servidores abaixe
relacionados como membros da Equipe de Apoio, que auxiliará o
Agente ds Contratação/Preioerolã}. na condução dos processos
lidtatórics;
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OOS MUNICÍPIOS
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Sf,ía) DELCtMAR SANTOS DA SILVA - CPf; ü?3 94j 763-93

Sr.ía) CARLOS DOS SANTOS - CPF; 809.657.333-00

Sr.ta}- BRENO FÍUPE FREfTAS UMA SOUSA SILVA - CPF; 062.584.603-64
Sf.(a) GEANDRE REIS LâRNEIP.O - CPF: 800.720.383-49

Art. 6^. Caberá à equsfSP da apoio auxiliar o agente de contratação ou a
comissão de contratação nas etapas do processo íicitatório, de que
trata o inciso li, do Art. ps, parágrafo único. A equipe de apoio poderá
solicitar manifestação Ànita do órgão de assessoramenfo jurídico ou
de outros setores do órgío ou da entidade íídtante, bem como do órgão
de controle interno, a flrrt de subsidiar sua decisão.

Art. 75. É vedado ao agènte público designado pare atuar na áres de
licitações e corrtfátos, refsalvaííos os casos previstos em Lei;
I - Admitir, prever, incluir (
que;

• ou tolerar, nos atos que praticar, situações

a) coraprometani. restilnjam ou frustrem o caráter competitivo do
processo íicitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades

cooperativas; 1
h) estabeleçam irreferênçias ou distinções em razão da naturalidade, da
sede ou dodomícfliQ dosilcitantes:
c) sejam impertinentes |ou irrelevantes para o objeto específico do
contrato: 1

li' - Estabelecer tratameítto diferencfsclo de natureza comercial, legai,
trabalhista, pfevidenciárfc ou qualquer outra entre empresas brasileiras
e estrangeiras, mclusivejno que se refere a moeda, modalidade e loca!

pagamento, mesmo!quando envolvido financiamento de agência
TÈÍíemadonal: |
iiJ - Opor resistência injustificada ao andamento dos processos e.
indevidamente, retardarjou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-
lo contra disposição expressa ein Lei. §1». Mão poderá participar, direta
ou indirelamente, ds tíçitaçso ou da execução do contrato agente

público de órgio ou entidade ücttante ou contratante, devendo ser
observadas as situaçõe^ que possam configurar conflito de Interesses
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legisisçâo que disciplina s matéria,
§2». As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que

auxilie a condução da jcontrãtaçlo m qualidade de integrante de
equipe de apoio, prdfissiortal especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 7». Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. Registre-se, Cumpra-se e
PuWtque-se, inclusive no|>iário Oficiai Betrônico do Município.
Gabinete do Prefeito Muf|icipat de Colinas - MA, 01 de janeiro de 2025.

Renato de Sousa Santos

Prefeito Municipal Manda

Código idenlí

:o 2025/2028

Publicado par: CARLOS DOS SANTOS
fícãdon c62óe8a6b8c742S5ddf71ÕS73c33d2Sc

f»ORTARIA m!

PREFEiTutó mummmi de do« fedro

3/SEMED DE IS Di JftNilRO BE 202S

POETARIA m mmBtmD OE X3 BE JâNETO m 1625.
"OISPÕE SÚ8R£ A Mt^EAÇÂO X SEHVÍOm MUNKÍPAL COMO
mCAL m COMTRAITO, £ DÁ OUTRAS mOViDÊNCIAS,"
A SECRiTÁRIA MÜMICIPAI. DE EDUCAÇÃO OE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com

fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 795,
incisos iil e competências delegadas pelo Chefe do Executivo, e. ainda,
de acordo com os artigos 58, Inciso III, 65 e 67 ria Lei n® 8.666/93, e
RESOLVE;

Art. 19 - Fica designadas servidor jÚÜO CÉSAR APARECIDO SfiVâ
»i SOUSA, Matricula ft»jl597. para fiscalizar, acompanhar e atestar es
despesas decorrentesi do Primeiro Termo Aditivo referente as
CONTRATO ADMIMISmATIVO N® 006/2024 - SEMED através do
Processo Ãdmloistra^vo ft® 2022.1201.001/2022 - SEMAFIN -
Pregão Eletrônica # ÔOlfiOZS - SRP. que tem como abjeto aumentar

a quantitiatlvo ds aquisição previstas no Contrato n» 006/2024-
SEMEO, que trata da Contratação de empresa para o
fornecimento de bens permanentes (móveis, eletrodomésticos,
equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e ar
condídotiado), visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedm/MA, de acordo com a."i especificações
constantes na proposta e contrato derivado, celebrado entre a SEMED e

CASAS SAMPAIO EIRfiy, inscrita na CMP}; 08.S98.867/Ofl24-04.

Art. 29 - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Pubiique-se e Cumpra-se.

Fnncisco Guthyetres Lemos Sampaio
SECRFTÁR© MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Portaria n» 06/2021 - GAB/PREFEÍTO

Dom Pedro - MA
• X ̂

PuWíCôdú por: JOEL P/ií/pRO Of ASSUHÇÂO
Código ídefítífícaéor: feSe968fbm63$5€€6a36e7b7Sbú3S7

PRirEITUiA MUWlCtPÃL DE ESTREITO

ACORDO DiCOOreUAÇÃOTÉCNICA SR/PF/MA NS :
38828214/2024

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL MjSP - POÜCfA FEDERAL
SUPErInTENDÊNCÍÂ REGIONAL DE POLfClA FEDERAL NO MARANHÃO -
SR/PF/MA

ACORDO DÊ COOPERAÇÃO TÉCNICA SR/PF/MA N® 38828214/2024

COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE S! CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL Di POLÍCIA
FEDERAL NO ESTAOO DO MARANHÃO Ê A PREFEITURA
MUNICIPAL Di iSTREÍTOm para a
implementação dos Arts. 38 a 44 da IN 201/2021-DG/PF DE
9 de julho de 2021 embasados rtos Arts. 57^ á 60. do Decreto
11.615/2023, a fim de autorizar a guarda municipal a expedir porta de

arma de fogo aos seus integrantes.

A. União, por intermédio da Superintendência da PoKcia Federal no
Estado d© Maranhão, coro sede em São Luís, no endereço Avenida
Daniel de La Touchs, 4000 - Cohama, inscrito no CNPJ/MF sob o n®
394494002775, neste ato representado pelo Superintendente da Polícia.
Federai no Estado do Maranhão, Sandro Rogério Jansen Castro,
nomeado por meto da Portaria rs® 767 m> Otário Ofidal da União n® 13-A
em 18 de Janeiro de 2023, portador do Registro Geral n® 16Í51S0
SSP/NA e CPF rfi 507.643.733-15, residente e domiciliado em São
Lufs/MA e a Prefeitura Municipal de Estreíto-MA, com sede em
Es-tresto, no endereço Rodovia DIO, 1230, Estreito - MA. CEP;

65975-000, mscrita no CNPJ/MF n® 07.07B.873/0001-10. neste 3to
representado pelo Prefeito do Município, Leoarren Tujio de Sousa
Cunha, diplomação em 18/12/2020, Diário Oficial n" 294/2020, Tribunal
Regional Eleitoral do Maranhão, portador do Registro Geral n»
0357489420088 SSP/MA e CPF íi® 215.438,603-20, residente e
domiciliado em Estreito -MA.

resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA,
tendo em vista o que consta do Processo n® 08311.000320/2024-43 e
em observância às disposições da Lei n® 10.826/2003 e do Decreto ns
11;615/2D23,. mediante as cláusulas e condições 3 seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O pbieto do presente Acordo de Cooperação Técnica é a concessão de
auLofizaçip de porte de arma de fogo para os Integrantes da guarda
municipal do município de Estreito/MÂ, nos termos do art. 6®, ific. IH e iV
e §3» da Lei n® 10,826/2003, c/c Arts. 57 a 60 do Decreto n» HJis, de
2023. conforme especificações estabelecidas no pfano de trabalho em
anexo.
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(MINUTA) EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2025

A PREFEITURA MUNICIPAL DÊ COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro / Agente
de Contratação, designado(a) pela Portaria n." 006/2025 - GAB/PMC de 02/01/2025 publicado no
DOM/FAMEM, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de
abril de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

^Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar'previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na forma eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social.
Objeto: Aquisição de cestas básicas

Esclarecimentos e Impugnações: Até XX/XX/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas —
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: XXX/XXX/2025 às XXXhXXXmin. (Horário de Brasília/DF)
Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacojinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.brouwww.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo 11)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto

Página 1 de 66

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.II3.682/0001-25
Endereço; Praça Dias Carneiro, n°402, Centro. Colinas. Maranhão, Brasil
Site: www.colinas,ma.gov.br



Processo n° 271/2025

FIs.:

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

I^Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NAO

Apresentação de
Amostras:

NAO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta NAO

Exigência de Garantia de
Contrato

NAO

Dotação Orçamentária:

iO SECRETARIA MUNiCiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA CiViL.
08122005220520000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNiCiPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA CiViL,
3.3.90..32.00 MATERIAL, BEM OU CONSUMO PARA DiSTRIBUiÇÃO GRATUITA.

Anexos:

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo II- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V- Minuta do Contrato.
Anexo VI - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

informações
Pregoeiro / Agente de Contratação(a): Jerônimo C R Neto.
Autoridade Competente: Jardânia Viana de Oliveira Freitas - Secretaria Municipal de Assistência Social
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação dota) Pregoeiro / Agente de Contratacãofa").

Nota 2: O Pregoeiro / Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas)
horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEI / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n" 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementam" 123/06)

NÃO

Abreviações EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
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CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratá^ão
MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

para
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. . .

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processja, observadas
as exigências contidas neste edital e seus anexos. *i<\'

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

2.1. No eampo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for Sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente eredenciadas no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identifieação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O lieitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos pratieados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do lieitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será eoncedido tratamento favoreeido para as mieroempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
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produtor rural pessoa física e para o microempreeiidedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n° 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.
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3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n"
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualificação económico-financeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.IicitacoIinasraa.com.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasraa.cora.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante:

á) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXllI, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos ILI e IVdo art. 1°e no inciso III do art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fomecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n" 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Corapleraentar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo -'não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n" 14.133/2021 e neste edital.
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor fmal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto fmal máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marea, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o easo;
5.1.5. Quantidade, se for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

6. DA abertura DA SESSÃO PL1ÍLÍ( \

Página 9 de 66

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maianliào, Brasil
Site: wvvw.colinas.ma.gov.br



Processo n° 271/2025

ÍÃSPl!- Fls.: 55
PREFEITIIRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro / Agente de Contratação,
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro / Agente de Contratação e as licitantes
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CL.ASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro / Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar
que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro / Agente de Contratação enviará, via chat,
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro / Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de
valores acima do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances
(Acórdão TCU n.° 2131 /2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.
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8.1.1. Caso O licitante não apresente lances, concorrerá com o valor dc sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro / Agente de Contratação poderá excluir, justifícadamente, lance
cujo valor seja manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro / Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o
sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro / Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30
(trinta) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal Licita Colinas -
www.licitacoIinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro / Agente de Contratação, auxiliado
pela Equipe de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
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8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro / Agente de Contratação, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais
colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o inicio da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MICROBLMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS.

Página 12 de 66

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0Ü0I-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: vvww.colinas.ma.gov.br



Processo n° 271/2025

&33I. FIs.:
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,
o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
III da LC n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o proeedimento lieitatório
prossegue com as demais licitantes.

Iff. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que
tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a
contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro / Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade
da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do
preço final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro / Agente de Contratação por meio de
opção disponível no Portal Licita Colinas — www.licitacoiinasma.com.br. Não será permitido o
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro / Agente de
Contratação.

11.1.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o
envio da proposta readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de
habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.
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11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em original ou por eópia autentieada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

11.3.1. Os originais ou eópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro / Agente de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL. situada na
Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - MA. Cep: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor fínal (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro / Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante,
em língua portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do eertame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a doeumentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos apresentando preço de custo da execução do objeto, margem de lucro,
impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a exeeução do objeto), custo diretos e
indiretos da licitante com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido
ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria'produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.
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b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.l) Os documentos previstos na alinea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro / Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as
propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro
de pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar
sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora
conforme indicado no Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.

Página 15 de 66

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão. Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 271/2025

Fls.: Ç.{

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação - CPL Rub.:

11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos complementares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro / Agente de Contratação verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=l&ordenarPor=nonieSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro / Agente de Contratação
analisará os documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor,
conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação .liirídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNEl) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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12.3.1.6. No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo 11) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
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15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for eomprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa infonnação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for eomprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econôinico-Financcira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercido (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas á elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2024 e 2025.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercido
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intermediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

^ Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos; Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA), Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC) e Demonstração do Valor Adicionado (DVA) para Sociedades Anônimas de capital aberto.
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12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa . situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SGl
iguais ou superiores a 1 (um);

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
ISG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
ILC - ;— ^ > 1,00

Passivo Circulante

a.l) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas.; Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo período.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG,
ILG e ILC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Liquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)
do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.
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12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
eondições, de acordo eom a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
faeultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minueiosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro / Agente
de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos doeumentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Pregoeiro / Agente de Contratação, é importante

que o licitante convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia
apresentado na mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de reeurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.
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13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJUDICAÇÂOE HOMOLOGAÇÃO

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA „

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Não se aplica.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste edital.
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17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se o adjudicatário não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da classificação, sem prejuízo
das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro / Agente de Contratação, poderá examinar as
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim,
sucessivamente, observado o direito de preferência para as MEI / ME / EPP, áté a apuração de uma
que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA [MPUGNAÇÃÕ ÃO EDITAL

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Portal Licita Colinas -
www.licitacoIinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
vmw.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro / Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

e) proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro / Agente de Contratação
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da ísonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluír-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.
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20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do iicitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. IMos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência - Anexo 11 e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.licitacolinasma.com.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

20.10.2. É dever do Iicitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao eertame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP:

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decoirentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Colinas (MA), XXX de XXXXXXXXXXXX de 2025.

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2025

ANEXO I

ESTÜDO TÉCNICO PRELIMINAR- E I P

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, 06.113.682/0001-25.

ALINHAMENTO COM O PC A: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de eontratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Jardânia Viana de Oliveira Freitas e Taiany de
Oliveira Freitas

PROBLEMA RESUMIDO: O município enfrenta desafios significativos na segurança alimentar
de sua população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A segurança alimentar é um direito fundamental e uma neeessidade básica da população, sendo
essencial para o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos. O município de Colinas enfrenta
desafios significativos nesse contexto, caraeterizados pela insuficiência de acesso a alimentos em
quantidades e qualidades adequadas. Esse problema impacta diretamente diversas camadas sociais,
especialmente as mais vulneráveis, incluindo famílias de baixa renda, erianças e idosos.

Diversos fatores contribuem para essa situação, como a escassez de programas efetivos de
assistência social voltados para a segurança alimentar, dificuldades na logística de distribuição de
alimentos e a falta de projetos que incentivem a produção local de produtos alimentícios. Essas
carências resultam em altos índices de insegurança alimentar, manifestando-se em desnutrição e em
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doenças relacionadas à má alimentação, além de gerar implicações sociais, econômicas e de saúde
pública que reforçam os ciclos de pobreza e exclusão social.

A superação das dificuldades relacionadas à segurança alimentar é crucial não apenas para melhorar
as condições de vida da população, mas também para promover a coesão social e a justiça
alimentar. O atendimento eficaz dessa necessidade contribui para o fortalecimento da dignidade
humana, além de impactar positivamente na redução de custos públicos com saúde e assistência
social decorrentes da insegurança alimentar.

Portanto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas reconheça essa problemática e atue
para assegurar que todos os cidadãos tenham acesso a alimentos seguros, nutritivos e suficientes, de
forma a respeitar o direito á alimentação adequada. Essa demanda deve ser compreendida e tratada
sob a perspectiva do interesse público, assegurando que políticas públicas adequadas sejam
implementadas com urgência e responsabilidade.

2 - REQUISITOS DA FUTUIU^ CONTRATAÇÃO ■ii

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta desafios significativos na segurança alimentar de sua
população, o que demanda a contratação de uma solução eficaz e abrangente. Para tanto, foram
elaborados os seguintes requisitos que devem ser atendidos pela proposta selecionada, visando
garantir um atendimento adequado às necessidades identificadas.

Requisitos da solução contratada:

1. Capacidade de fornecer alimentos em quantidade suficiente para atender pelo menos 2.000
famílias em situação de vulnerabilidade social, com distribuição mensal.

2. Variedade de alimentos oferecidos, incluindo, no mínimo, cereais, legumes, frutas, proteínas
(carne, peixe ou leguminosas) e produtos lácteos, respeitando as diretrizes nutricionais
recomendadas pelo Ministério da Saúde.

3. Garantia de que 50% dos alimentos fornecidos sejam oriundos da agricultura familiar ou de
produtores locais, priorizando práticas sustentáveis.

4. Contratação de equipe técnica qualificada, composta por nutricionistas e assistentes sociais, para
planejar a distribuição dos alimentos e prestar orientação nutricional à população beneficiária.

5. Implementação de um sistema de logística que assegure a entrega pontual e eficiente dos
alimentos nas comunidades, com registro de recebimento e controle de qualidade.
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6. Elaboração de um plano de comunicação e engajamento com a comunidade, que inclua
divulgação das ações e mecanismos de feedback sobre a qualidade do atendimento.

7. Protocolo rigoroso de controle de qualidade dos alimentos, incluindo análise microbiológiea e da
validade dos produtos, garantindo que todos os itens distribuidos estejam dentro dos padrões de
segurança alimentar.

8. Relatório trimestral de acompanhamento das atividades desenvolvidas, contendo dados
quantitativos e qualitativos sobre a efetividade da ação, sentindo a evolução da segurança alimentar
na população atendida.

9. Capacidade de adaptação e escalabilidade da solução, permitindo ajustes nas quantidades e tipos
de alimentos ofertados conforme mudanças no perfil da população atendida.

Esses requisitos visam assegurar a seleção de uma proposta que atenda plenamente às necessidades
de segurança alimentar do município, promovendo a saúde e o bem-estar da população em condição
de vulnerabilidade.

3 - SOLl ÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para enfrentar os desafios de segurança alimentar do município de Colinas:

1. Programa de Cesta Básica

Vantagens:

- Custo: Relativamente baixo em comparação a outras soluções, especialmente se houver
parcerias com agricultores locais.

- Qualidade: Possibilidade de inclusão de alimentos frescos e locais, aumentando a qualidade
nutricional.

- Impacto imediato: Rápido atendimento à população necessitada, podendo ser implementado
rapidamente.

Desvantagens:

- Eficiência: Pode não solucionar problemas estruturais de insegurança alimentar a longo prazo.

- Sustentabilidade: Dependência contínua de recursos financeiros e do governo, podendo gerar
expectativa da população.

- Flexibilidade: Dificuldade em adaptar as cestas às necessidades alimentares específicas das
famílias.

2. Criação de Hortas Comunitárias
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Vantagens:

- Custo: Baixo custo inicial, podendo envolver mão de obra da comunidade.

- Qualidade: Alimentos frescos e saudáveis, cultivo orientado para as necessidades locais.

- Comunidade: Fortalecimento do senso de comunidade e educação alimentar.

Desvantagens:

- Tempo de implementação: Necessidade de planejamento, preparação do solo e tempo até
colheita.

- Manutenção: Requer um compromisso contínuo da comunidade para manutenção das hortas.

- Adaptação: Necessidade de técnicas e conhecimentos agronômicos que nem todos os
participantes podem ter.

3. Parcerias com ONG's e Associações Locais

Vantagens:

- Custo: Potencial de acesso a financiamento externo e expertise pela parceria com ONGs.

- Flexibilidade: Programas adaptativos de acordo com a demanda local e identificação de
necessidades.

- Eficiência: Implementação rápida de projetos já testados e aprovados.

Desvantagens:

- Dependência: Pode levar a uma dependência excessiva da ONG para ações futuras.

- Recursos limitados: Parcerias podem ser limitadas no escopo e na duração dos projetos.

- Coordenação: Necessidade de coordenação efetiva entre o município e as entidades parceiras.

4. Programa de Educação Nutricional

Vantagens:

- Custo: Moderado, depende da elaboração de materiais e treinamento.

- Qualidade: Aumento do conhecimento da população sobre a importância de uma alimentação
saudável.

- Longo prazo: Contribui para mudanças de hábitos, gerando impactos mais duradouros.

Desvantagens:

- Tempo de implementação: Resultados visíveis podem demorar a aparecer.
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- Engajamento: Necessidade de constante engajamento da população para freqüência nos
programas.

- Escalabilidade: Difícil de escalar rapidamente para atingir grandes públicos.

5. Incentivo à Agricultura Familiar

Vantagens:

- Custo: Investimento inicial, mas pode dinamizar a economia local e reduzir custos ao longo do
tempo.

- Qualidade: Produtos diversificados e saudáveis, adequados às necessidades da população.

-  Sustentabilidade: Fomento à produção local e redução da dependência de produtos
industrializados.

Desvantagens:

- Prazo: O retomo financeiro pode levar anos para se concretizar.

- Necessidades técnicas: Pode requerer capacitação especializada para agricultores.

- Mercado: Dependência da capacidade de escoamento e comercialização das produções.

Análise Comparativa das Soluções:

- Programa de Cesta Básica e Programa de Educação Nutricional são soluções com prontidão de
implementação variada. A cesta básica oferece impacto imediato, enquanto a educação nutricional
promove mudanças a longo prazo.

- Hortas comunitárias e incentivo à agricultura familiar exigem maior investimento de tempo, mas
propõem uma solução mais sustentável. No entanto, demandam um compromisso significativo da
comunidade.

- As parcerias com ONG's oferecem flexibilidade e potencial de criatividade nas soluções, mas
podem sofrer limitações em relação à continuidade dos esforços.

- No geral, a combinação de várias soluções pode ser a mais eficaz, abordando tanto a necessidade
imediata quanto estrutural em termos de segurança alimentar no município. A escolha deve levar
em conta a viabilidade orçamentária, desejo da população por programas a longo prazo e seu
potencial de auto-sustentação.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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A escolha pela contratação de uma empresa especializada no fornecimento de Cesta Básica para
atender às necessidades de segurança alimentar da população do município de Colinas é sustentada
por diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos que demonstram a adequação e a eficácia
dessa solução.

Em termos técnicos, a seleção de empresas especializadas garante um desempenho superior em
comparação a alternativas não especializadas. As empresas do setor possuem expertise na logística
de abastecimento, garantindo a qualidade e a variedade dos produtos oferecidos nas cestas básicas,
como itens essenciais de nutrição. A compatibilidade das Empresas com as normas de segurança
alimentar e os requisitos de armazenamento e transporte minimiza riscos à saúde pública,
assegurando que os alimentos cheguem ao consumidor final em condições adequadas. Além disso, a
facilidade de implementação do serviço é um fator crucial; empresas já consolidadas no mercado
dispõem de sistemas logísticos eficientes e processos estabelecidos que garantem rapidez e
agilidade na entrega, o que permite responder de forma mais efetiva às emergências alimentares no
município.

Os benefícios operacionais da contratação desse tipo de serviço são significativos. Primeiramente, a
manutenção da qualidade dos produtos e a constância das entregas ficam sob responsabilidade da
empresa contratada, reduzindo a carga administrativa da Prefeitura Municipal. As empresas
especializadas também costumam oferecer suporte contínuo, facilitando o monitoramento do
fornecimento e possibilitando ajustes rápidos em caso de variações na demanda ou nas necessidades
específicas da população. A escalabilidade dessa solução é outro ponto positivo; a empresa pode
ajustar o volume e a composição das cestas conforme a variação das demandas pontuais, sem que
isso represente um aumento excessivo nos custos administrativos ou operacionais para o município.

Do ponto de vista econômico, a opção pela contratação de serviços especializados oferece um
custo-benefício altamente favorável. O investimento em cestas básicas, além de atender diretamente

à necessidade de segurança alimentar, pode ser considerado uma ação preventiva, uma vez que a
falta de alimentação adequada gera conseqüências na saúde pública e educação, com impactos
significativos sobre o orçamento municipal no longo prazo. Ao optar por fornecedores
estabelecidos, espera-se um retomo significativo sobre o investimento: a redução de gastos com
saúde devido à prevenção de doenças ligadas à má nutrição, bem como a melhoria na qualidade de
vida da população, resultando em maior produtividade e engajamento social. Este efeito
multiplicador reforça a importância da escolha por uma solução consolidada e viável
economicamente.

Por esses motivos, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de Cesta Básica se
mostra como a solução mais adequada para enfrentar os desafios de segurança alimentar
enfrentados pelo município de Colinas, apresentando uma abordagem técnica, operacional e
econômica claramente vantajosa e alinhada aos interesses da comunidade.

5 DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Lote 01

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BASICAS
PARA AS famílias. KIT CESTAS BÁSICAS,
EMBALADOS EM FARDOS TRANSPARENTE

RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES
ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE; 2
Pacotes de 5 kg de ARROZ, TIPO I, Classe longo fino; 3
Pacotes de I kg de FEIJÃO, TIPO I. classe cores; 2 garrafas de
900 ml de ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima
soja, aplicação culinária em geral, tipo refinado; 4 pacotes de
500 gramas de MACARRÃO, TIPO COMUM ,formato
espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou
semolina/ovos; I pacote de I kg de AÇÚCAR TIPO
CRISTAL, características adicionais sacarose de cana - de
açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE INTEGRAL de
ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido
tratamento térmico especial UHT (Ultra Fligh Temperature)
aquecido 142145 "C por 2 a 4 segundos e resfriado
rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes.
Embalagem multilaminada cartonada de I litro asséptica
impermeável ao ar, luz e germes que possua perfeita
conservação do sabor e das qualidades nutritivas. 2 latas de 125
gramas de SARDINFIA, EM ÓLEO VEGETAL comestível em
lata com anel superior facilitador de abertura manual; 1 pacote
de I Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não tóxico, com
dosagem mínima de IO mg, de acordo com a legislação federal
vigente; 2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL,
embalagem aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes
de BISCOITO TIPO MAISENA, a base de farinha de trigo,
açúcar, amido de milho; 2 pacotes de I kg de FARINHA DE
TRIGO, produto processado e enriquecido com ferro e ácido
fólico. Embalagem Primária: Embalagem Atóxical Pacote de
400 gramas de ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, boa
qualidade, livres de sujeiras e umidade

cestas básicas 1.620

Valor Total R$

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma tinica licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.
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A opção pela realização de um parcelamento formal da contratação, mesmo dentro de uma única
licitação, se justifica por diversos aspectos técnicos e operacionais que podem otimizar o processo
de atendimento às necessidades do município. Primeiramente, ao dividir a contratação das Cestas
Básicas em lotes ou itens distintos, é possível atender a diferentes perfis de demanda e
especificidades de produtos, garantindo assim que os gêneros alimentícios sejam adequados às
necessidades nutricionais da população. Essa abordagem proporciona maior flexibilidade e
adaptabilidade na execução do contrato, permitindo ajustes conforme a variação nas necessidades e
na demanda da população.

Além disso, o parcelamento pode trazer benefícios significativos em relação à competição entre
fornecedores. Ao permitir a adesão de empresas com capacidades distintas para atender lotes
específicos, aumenta-se a possibilidade de obtenção de propostas mais vantajosas, tanto em termos
de preço quanto de qualidade. Dessa forma, o município pode garantir a aquisição de Cestas
Básicas que não apenas atendam à quantidade exigida, mas também à diversidade de produtos que
favorecem uma alimentação saudável e equilibrada, essencial para enfrentar os desafios da
segurança alimentar.

Por fim, o parcelamento estruturado dessa maneira contribui para um melhor uso dos recursos
públicos, promovendo eficiência na contratação. O cumprimento das entregas e a fiscalização de
cada lote poderão ser realizados de forma mais precisa, evitando desperdícios e possibilitando um
controle mais rigoroso sobre os insumos adquiridos. Assim, a adoção do parcelamento não só
facilita a logística de distribuição das Cestas Básicas, como também impacta positivamente no
atendimento ao interesse público, assegurando que as necessidades alimentares da população sejam
supridas de maneira eficaz e sustentável.

7 - RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de cesta básica representa uma
solução viável e econômica para enfrentar os desafios da segurança alimentar na Prefeitura
Municipal de Colinas. Primeiramente, a economicidade é evidenciada pela possibilidade de
aquisição de produtos em larga escala, o que pode resultar em preços mais competitivos em relação
á compra individual em mercados locais. Essa abordagem maximiza o custo-benefício, pois permite
a destinação eficiente dos recursos financeiros disponíveis, otimizando o valor despendido por cada
cesta básica fornecida á população.

Além disso, ao optar por uma empresa especializada, a Prefeitura consegue garantir não apenas a
qualidade dos produtos, mas também a adequação das cestas ás necessidades nutricionais da
comunidade. Isso evita desperdícios e assegura que os alimentos oferecidos sejam realmente
eficazes no combate á insegurança alimentar, contribuindo diretamente para a saúde e bem-estar da
população.
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Em termos de aproveitamento dos reeursos humanos, a utilização de uma empresa externa permite
que os servidores públieos se eoneentrem em atividades essenciais do município, evitando que as
equipes sejam sobrecarregadas com a logística e distribuição das cestas básicas. Com isso, bá uma
melhor alocação do tempo e das competências, resultando em maior eficiência na gestão pública.
Os recursos materiais, por sua vez, são utilizados de forma mais racional, uma vez que a empresa
contratada é responsável por toda a operação de entrega, garantindo que os insumos cheguem aos
destinatários de maneira organizada e pontual.

Portanto, a contratação da empresa especializada para o fornecimento de cestas básicas promove
uma solução não apenas viável financeiramente, mas também eficaz na otimização dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis, estabelecendo um modelo sustentável no atendimento
das necessidades alimentares da população de Colinas.

^ 8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a efetiva implementação da solução escolhida pela Prefeitura Municipal de Colinas, que
envolve a contratação de uma empresa especializada no fomeeimento de cesta básica, é
fundamental adotar uma série de providências operacionais e estruturais. Estas medidas visam
garantir a segurança alimentar da população, maximizando os recursos públieos, segundo as
melhores práticas de planejamento.

Em primeiro lugar, é preciso realizar um levantamento detalhado das necessidades alimentares da
população atendida. Esta etapa deve incluir a identificação do número de beneficiários, perfis
nutricionais e as espeeificidades culturais na escolha dos alimentos, garantindo que as cestas básicas
sejam adequadas e suficientes para atender à demanda local. Esse mapeamento permitirá que a
contratação seja proporcional e eficaz.

Ainda neste contexto, recomenda-se o estabelecimento de critérios rigorosos para a seleção da
empresa fornecedora. Tais critérios devem incluir a comprovação de capacidade técnica e logísticas
específicas, além da análise da qualidade dos produtos oferecidos, priorizando fornecedores locais
que possam oferecer frescor e reduzir custos de transporte. A definição desses critérios deve
contemplar também a sustentabilidade e a inclusão social, optando por produtos de pequenos
agricultores sempre que possível.

Outra providência essencial é a implementação de um plano de monitoramento e avaliação da
execução do contrato. Este plano deve prever indicadores de desempenho claros e mensuráveis que
possam ser utilizados para verificar a eficiência e a eficácia na entrega das cestas básicas. É vital
que a prefeitura mantenha um acompanhamento contínuo do cumprimento das condições
contratuais, assegurando que a quantidade, qualidade e prazo de entrega estejam alinhados ao que
foi contratado.

Adicionalmente, considerando a necessidade de especialização em áreas relacionadas ao manejo de
contratos de fornecimento de alimentos, pode ser indicada a capacitação dos servidores
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responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Os treinamentos devem focar em técnicas de
controle de qualidade, logística e boas práticas de gerenciamento de suprimentos, visando garantir
que a administração pública possa atuar de forma proativa na supervisão do contrato.

Por fim, recomenda-se a articulação com outras políticas públicas ligadas à assistência social e ao
desenvolvimento regional, potencializando resultados e permitindo que a ação de fornecimento de
cestas básicas se integre a um contexto mais amplo de promoção da segurança alimentar.

Essas providências são fundamentais para assegurar que a contratação da empresa fornecedora de
cestas básicas atenda plenamente os objetivos da administração pública, garantindo que os recursos
investidos sejam utilizados da melhor forma possível em benefício da população carente do
município.

9 - CONTRATAÇÕES CORIOlLATAS

Não haverá necessidade de contratações correlatas

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá acontecerá impactos ambientas.

11 - CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, XXX de XXXXXXXXXXXXXXX de 2025.

Taiany de Oliveira Freitas

Assessora Técnica

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N» XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

l.DO OBJETO

1.1. O presente visa o(a) Aquisição de cestas básicas, conforme as quantidades, especificações e condições
constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de cestas básicas é uma medida fundamental em resposta à severa situação de emergência
enfrentada pelas famílias afetadas pela estiagem no município de Colinas. A Secretaria Municipal de
Assistência Social, em parceria com o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional por meio da
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, tem como objetivo assegurar a segurança alimentar dessas
populações vulneráveis que se encontram em situação de risco nutricional devido à falta de acesso a alimentos-
resultantes das condições climáticas adversas.

A necessidade desta contratação se toma ainda mais evidente considerando que as longas temporadas'de seca
têm impactado não apenas a agricultura local, mas também a economia familiar, levando muitas pessoas a um
estado de insegurança alimentar. Este cenário exige uma resposta rápida e eficaz para evitar que mais famílias
entrem em situação de vulnerabilidade extrema. As cestas básicas desejadas contêm alimentos essenciais,
promovendo uma dieta equilibrada e contribuindo para a saúde e bem-estar da população afetada.

O impacto da não realização da contratação pode ser devastador, já que a ausência das cestas básicas
significaria uma intensificação da fome e da desnutrição nas comunidades já fragilizadas. Além disso, poderia
gerar um aumento significativa na demanda por serviços sociais e de saúde pública, criando uma pressão
adicional sobre os recursos municipais e aumentando os custos para o erário.

Portanto, a relevância desta contratação transcende a mera distribuição de alimentos; trata-se de uma ação vital
para a promoção dos direitos humanos e da dignidade das famílias atingidas. Ao garantir o acesso a alimentos
básicos, a Prefeitura Municipal de Colinas reafirma seu compromisso com o bem-estar de seus cidadãos e com
a construção de uma sociedade mais justa e solidária. Assim, a realização desta compra, amparada na Lei
14.133/2021, não apenas atende a uma demanda urgente, mas também está alinhada aos princípios de
responsabilidade social e proteção dos mais necessitados.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS. KIT
CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS TRANSPARENTE
RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES ALIMENTOS. KIT CESTA
BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes de 5 kg de ARROZ, TIPO 1, Classe longo
fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em
geral, tipo refinado; 4 pacotes de 500 gramas de MACARRÃO, TIPO COMUM
,formato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou semolina/ovos; 1
pacote de 1 kg de AÇÚCAR TIPO CRISTAL, características adicionais sacarose
de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE INTEGRAL de ótima
qualidade, homogeneizado, que tenha recebido tratamento térmico especial UHT
(Ultra Fligh Temperatura) aquecido 142145 °C por 2 a 4 segundos e resfriado
rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem
multilaminada cartonada de 1 litro asséptica impermeávei ao ar, luz e germes que
possua perfeita conservação do sabor e das qualidades nutritivas. 2 latas de 125
gramas de SARDINFIA, EM ÓLEO VEGETAL comestível em lata com anel
superior facilitador de abertura manual; 1 pacote de 1 Kg de SAL, REFINADO E
IODADO, não tóxico, com dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a
legislação federal vigente; 2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL,
embalagem aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes de BISCOITO
TIPO MAISENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de milho; 2 pacotes de
1 kg de FARINHA DE TRIGO, produto processado e enriquecido com ferro e
ácido fólico. Embalagem Primária: Embalagem Atóxical Pacote de 400 gramas
de ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras e
umidade

Cestas básicas 1.620

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Assistência Social nos horários das OShOOmin às 12h00min e das 14h00niin às IThOOmin,
localizado na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO
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4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;
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4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, se for o caso
a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela
Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRAS

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATA D V i

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;
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7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.
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7.16. O contratado deve observar, durante a vigêneia do contrato, que:

7.16.1. E proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE .JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO
conforme justificativa a seguir:

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas características
agrupa os fornecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área
de atuação, dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços
e  lances e, consequentemente,, favorecendo a Administração no momento da
negociação, sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento
visa evitar a fragmentação dos itens em vários fornecedores que poderá gerar
dificuldades para a Administração, inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens
com baixo quantitativo que poderia gerar a redução no número de participantes,
principalmente de outras regiões. Considerando que o baixo valor de itens causa
transtorno logístico ao fornecedor e, consequentemente, à Administração no momento
de sua entrega. Considerando que o agrupamento de itens toma o preço mais atraente e
compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o
número de interessados na licitação; considerando que os itens ora contratados são
importantes para sua pronta aplicação e reposição necessária de estoque; e, finalmente,
considerando que este proeedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições
públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor
preço. Considerando, ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a
participação de pequenas e médias empresas e ainda visando a economicidade nas
aquisições e ampliação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em lote, do
objeto deste Termo. Ademais levou-se em consideração a necessidade de economia de
escala e a reduzida atratividade econômica dos valores dos itens individualmente
considerados, além de ser necessário trazer um número maior de interessados e
proporcionar, por sua vez, maior vantajosidade para a Administração na obtenção de
preços mais interessantes.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;
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9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇAO TECNIC A

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa Jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.1.1. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.2. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual
ou Municipal da sede da licitante, em vigor;

11. DA SLBCONTRATAÇAO DO OBJETO

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATl AL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO M Í '
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13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
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13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar deeisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprohatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso oeorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua eompetência;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gereneiamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oeorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiseais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o easo, ã autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
eontratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indieadores
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
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14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiseal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações deeorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
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14.12. A nota fiscal ou instrumento de eobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
comprovação ser constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n" 14,133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
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14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(6 1 = 0,00016438
i=(rx /lOO)

TX - Percentual da taxa anual =
)

365 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
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14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
doart. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1.0 extrato do contrato deverá ser publicado na imprensa Oficiai e no PNCP.

.DO KEEQUILÍBRIO ECONÔMICO-EJINANCEIRO

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-flnanceiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-flnanceiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-fmanceiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, 11, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-flnanceiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-fmanceiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
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16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

?.X)0 REÃJUS^tE COM RA 11 AI.

17.1. Os preços inicialrnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (30/06/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do tiltimo reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defmitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defmitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO

Página 50 de 66

Prefeitura Munieipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: vvww.colinas.ma.gov.br



^  Processo n° 271/2025

FIs.:siüjl

w

PREFEn liRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub

18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRA 11 WS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;
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19.1.6. compoitar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.
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19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
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19.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS = W

20.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 26 de setembro de 2025.

Taiany de Oliveira Freitas

Assessora Técnica

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2025

OBJETO: Aquisição de cestas básicas

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legai infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

Itein

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Descrição Unidade Quant. R$ ünit. R$ Total

O - AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BASICAS PARA AS

famílias, kit cestas Básicas, embalados em fardos
TRANSPARENTE RESISTENTES, CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES

ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes de
5 kg de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de

FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO
VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação
culinária em geral, tipo refinado; 4 pacotes de 500 gramas de
MACARRÃO, TIPO COMUM ,formato espaguete a base de
farinha de trigo de sêmola ou semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg
de AÇÚCAR TIPO CRISTAL, características adicionais sacarose
de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE

INTEGRAL de ótima qualidade, homogeneizado, que tenha

recebido tratamento térmico especial UFIT (Ultra Fligh

Temperature) aquecido 142145 °C por 2 a 4 segundos e

resfriado rapidamente. Composto de Leite Integrai e

estabilizantes. Embalagem multilaminada cartonada de 1 litro

asséptica impermeável ao ar, luz e germes que possua

perfeita conservação do sabor e das qualidades nutritivas. 2

latas de 125 gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL
comestível em lata com anel superior facllitador de abertura

manual; 1 pacote de 1 Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não

tóxico, com dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a

legislação federal vigente; 2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ

Cesta basicas 1.620 Sigiloso Sigiloso

Página 55 de 66

Prefeitura Munieipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Vlai anhào. Brasil
Site: vvvvw.colinas.nia.gov.br



Processo n° 271/2025

Fls.: dÕI

PREFEITIIRA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Lieitação- CPL Rub.:

TIPO SOLÚVEL, embalagem aluminizada interna, Embalado á
vácuo; 5 pacotes de BISCOITO TIPO MAISENA, a base de

farinha de trigo, açúcar, amido de miiho; 2 pacotes de 1 kg de

FARINHA DE TRIGO, produto processado e enriquecido com

ferro e ácido fólico. Embalagem Primária: Embaiagem

Atóxical Pacote de 400 gramas de ACHOCOLATADO EM PÓ,
instantâneo, boa quaiidade, iivres de sujeiras e umidade

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipai de Assistência Sociai | Quantidade: 1.620,00 | Vaior Total R$ Sigiloso

Valor Total Sigiloso

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 42/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2025

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Item
,  . Pieço de CiistoJinpostos l-fdcrals ImpostosI spee.t.cavoes l-.slndu:..s (RS)

Piiço de *
\ cnda/Servico

(KS)

Indiretos

(RS)
Lucro de l.ucro

(us> m

1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro / Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2025 - CPE/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N° XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEI;

Microempresa - ME;
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Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Sociedade Cooperativa;

Normal.

>DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

>Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

>Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

>Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei
Federal n° 14.133/21;

>Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2025

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2025 - PMC

PROCESSO N" 223/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas e a empresa

xxxxxxxxxxxx.

o município de colinas, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
Praça Dias Carneiro, n" 402 - Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legal, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2025 - CPL/PMC, tendo
em vista o que consta no Processo n" 223/2025 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021 e
suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 11^

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de cestas básicas, conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

pícin FXpccflK-afõcs rnidiiili Qtíl. 1 P.lJnil. l-.Tmal

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de foima que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEG UNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGA<; Ã()

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTIUVTUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTR.AT.AÇÃO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA OIT AVA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA * :•

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICOFINANCEIRO DOCÕNTRATO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência — Anexo 11 do edital.

CLÁUSIJLA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n"
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇÁIDENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA CIVIL.
08122005220520000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA
CIVIL.

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU CONSUMO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo e,8tipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

Página 62 de 66

Prefeitura Municipal de Colinas - MA 1 CNPJ: 06.113.682,'ÜOO 1-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n" 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.coIinas.ma.gov.br



Processo n° 271/2025

lül
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCUm QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n"
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANULAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 1 17 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES
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17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.coIinas.ma.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS ASSINATURAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio do Assinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, aju.stadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

CPF: CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

Processo n° 271/2025

Fls.: MO

Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2025

ANEXO VI

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

#S{identifícador_ordem}

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVK. <)

À(o)
Sr(a). (representante legal da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

OS/OF N" OBJETO
UNIDADE

REQUISITANTE

#$ {identificador_ordem} $ {objeto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal
de Assistência Social

Processo Origem BENEFICIARIA(O)

$ {processo_origem_ordem}

MATERIAL(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

iiUm f-^PisdfitTições l iiiJ.idc Qid. P.l iiít. 'W

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

$ {tabela iten sordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 -
CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Confonne consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Confonne consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CPL/PMC;
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Processo n° 271/2025
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FIs.: irt-

HREFEH URA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

-t-

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 271/2025.
b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxde 2025.

Jardânía Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE

CNPJ n"

CONTRATADA
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PREFEI I I RA MEMCIP VI. DE COLINAS

Breno Filipe Freitas Lima Sousa Silva
OAB/MA N° 29.553
Assessor Jurídico.
Prefeitura Municipal de Colinas - MA.

Procesaf) 11° 271/2025

Eis.:

Hiih.:

Nesta.

Assunto: Análise e emissão de parecer sobre a minuta de edital e seus anexos.

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Encaminhe-se minuta de edital e seus anexos, objetivando o(a) contratação de

empresa para fornecimento de Cesta Básica, conforme as quantidades, para fins de análise e

emissão de parecer, conforme art. 53 da Lei n" 14.133/2021.

Aprovada a minuta de edital e seus anexos os autos do processo deverão ser enviados a

autoridade compettínt.e para fins de emissão da autorização do procedimento licitatório.

inEormações da MINUTA DE EDITAL

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO

REGISTRO DE PREÇOS NAO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Preço

CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO Por Item

MODO DE DISPUTA Aberto

REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada por preço Unitário

Colinas - MA, 08 de outubro de 2025.

JARDANiA VIANA DE OLIVEIRA
VIANA DE OLIVEIRA FREITASO0552507342

FREITAS:00552507342 Dados: 2025.10.08 ll:51:38 -03'00'

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA FREITAS

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PREFEITl RV ,\ll .MCIP.Vl. DE COI.IN.VS | ( NPJ: 06.113.682/0001-25
l  iiílerci;it: IVíiçíI Di.is Caniclro. ii" 402. biiimt Ccnlrci - Ccp iC 65.600-000. Coliniis. Maranluto. Brasil
Silc: tt\s\v.i:í.iíiniis nia.íiiv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS Rub.:__j0_
Comissão Permanente de Licitação - CPL ^

PARECER jurídico

PROCESSO LICITATORIO-MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2025

Trata-se de análise jurídica requerida pela Comissão de
Licitação acerca da regularidade do Pregão Eletrônico'
objetivando é a contratação de empresa para fornecimento
de Cestas Básicas, conforme as quantidades.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle prévio de
legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e 11, da Lei n° 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações é
Contratos - NLLC).

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da
Administração, que realizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
§  1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de
assessoramento jurídico da Administração deverá:
I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e
compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de
todos os elementos indispensáveis à contratação e com
exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em
consideração na análise jurídica.

Assim, vieram os autos contendo: a formalização da demanda, o estudo técnico preliminar, o termo de
referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, o Edital e a minuta do contrato.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da
segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade
que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões
relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a
observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos 1 a XI, da Lei n.° 14.133/2021, estabelecem as regras a serem seguidas pela
administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
0 plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput
do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:
1 - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público
envolvido;

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou
projeto executivo, conforme o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
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IV - O orçamento estimado, com as composições dos preços
utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária,
que constará obrigatoriamente como anexo do edital de
licitação;
Vil - o regime de fornecimento de bens, de prestação de
serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia,
observados os potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da
proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso
para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida
do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais
como Justificativa de exigências de qualificação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevância técnica ou
valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-
fmanceira. Justificativa dos critérios de pontuação e Julgamento
das propostas técnicas, nas licitações com Julgamento por
melhor técnica ou técnica e preço, e Justificativa das regras
pertinentes à participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento
da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.° 14.133/2021, que é conteúdo obrigatório nos editais
licitatórios.

Art. 82. O edital de licitação para registro de preços observará
as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre:
I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a
quantidade máxima de cada item que poderá ser adquirida;
II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou,
no caso de serviços, de unidades de medida;
III - a possibilidade de prever preços diferentes:
a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais
diferentes;

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento;
c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho do
lote;

d) Por outros motivos Justificados no processo;
IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-
se nos limites dela;

V - o critério de Julgamento da licitação, que será o de menor
preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada
no mercado;
VI - as condições para alteração de preços registrados;
Vil - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de
serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação;
Vlll - a vedação à participação do órgão ou entidade em mais
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo
de validade daquela de que Já tiver participado, salvo na
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ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no edital;
IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de preços e
suas conseqüência

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação, constata-se a
presença da definição do objeto e das Justificativas para a sua contratação, a autorização da Autoridade
Competente para a instauração do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa
mercadológica, o termo de referência, a portaria de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a
minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram devidamente
instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução mais adequada para
atendimento da necessidade pública. Do mesmo modo, o critério de Julgamento, qual seja, o menor valor
por item, atende o que determina o art. 6°, inciso XLl, da Lei n.° 14.133/2021, cuja redação é a seguinte:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]
XLl - pregão: modalidade de licitação obrigatória para
aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de
Julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

O Sistema de Registro de Preços poderá ser usado para a contratação de bens e
serviços, incluindo obras e serviços de engenharia, segundo o artigo 82 § 5°° da Nova Lei.

Neste caso específico, deverão ser observadas as seguintes condições: realização prévia de
ampla pesquisa de mercado; seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento;
desenvolvimento obrigatório de rotina de controle; atualização periódica dos preços registrados; definição
do período de validade do registro de preços; inclusão, em ata de registro de preços, dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência de
classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original.

No que diz respeito ao prazo de vigência da ata de registro de preços, o novo dispositivo
será possível que a ata inicialmente firmada de um ano seja prorrogada por igual período, desde que
comprovado preço vantajoso. Isto auxilia a Administração em casos concretos com a extensão da
vigência de contratos finnados. Ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos os
elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as determinações expressas
na Lei n° 14.133/21.

A elaboração da minuta do edital é um dos elementos que devem ser observados na fase
interna da licitação pública, tendo aquele sido submetido à análise Jurídica contendo quatro anexos, quais
sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do
contrato.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma
clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao Julgamento, à habilitação, aos recursos
e às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato,
à entrega do objeto e às condições de pagamento

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a modalidade
de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma eletrônica, o que se encontra
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em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de
qualidade e desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo
o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021.

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser entregue
parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que o acordo firmado seja
devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a
obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 14.133/2021. Tendo a minuta
do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço,
dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções administrativas,
vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são necessárias nos
contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e
a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações
e a do efetivo pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços,
quando for o caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado
no caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
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XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente amparadas na
Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a
Administração Pública e não se enquadrando como contratação de alto valor.

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os
tópicos destinados às demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo com os
parâmetros definidos na Lei 14.133/2021.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da minuta do
contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e nos demais anexos,
verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas na Lei n° 14.133/21 para início e
validade do certame. Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre seus
procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo que se conclui o
que segue.

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021, especialmente
quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da Lei n° 14.133/2, e não
tendo assim nenhum óbice em ensejar sua nulidade, razão pela qual opino pelo prosseguimento do
certame em seus ulteriores atos.

Recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para a
abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 11, alínea "a" da Lei n°
14.133/2021.

É O PARECER.

Colinas, 08 de outubro de 2025.

ÀlyLA.O/^
íteno Filipe feitas Lima/Sousa Silva

OAB/MA N° 29.553

Assessor Juridico.
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PORTARIA N° 039, DE 01 DE JANEIRO DE 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

■  CNPJ; 06.113.682/001-25

G/IBINETE DO PREFBTO

"Dispõe sobre a designação para responder
pela função de Agente de Contratação, Equipe
de Apoio e Pregoeiro, no âmbito do Poder
Executivo Municipal, nos termos do art. 6®,
inciso LX, da Lei Federal n® 14.133, de 1® de
abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos).

O PREPPIO DO MUNICÍPIO DE COLINAS - MA, no uso de suas atribuições e
prerrogalivas legais, com fulcro na Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal n°
59/2023^

RESOLM

Art. 1°. DESIGNAR o(a) Senhor(a), JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO.
inscrito(â) no CPF 012.400.973-52, lotado(a) no cargo efetivo, para responder
pela função de Agente de Contratação, nos termos do art. 6®, inciso LX, da Lei
Federal \rf 14.133, de 1® de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos) e Decreto Municipal n° 59/2023,

Parágrafo único; Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela
condução do certame será designado pregoeiro.

Art. 2®. Ô Agente de Contratação, deverá:

i - Tomar decisões acerca do procedimento licitatório;

II - Acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde
a fase preparatória;

III - Dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em
observância ao princípio da celeridade; e

;

IV — Exjecutar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certamejaté a homologação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2025

A PREEEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, por intermédio de seu Pregoeiro / Agente
de Contratação, designado(a) pela Portaria n.° 006/2025 - GAB/PMC de 02/01/2025 publicado no
DOM/FAMEM, levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 14.133, de 1° de
abri! de 2021 e suas alterações, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO mediante as condições estabelecidas neste Edital.

Regulamentações no âmbito do Município de Colinas

✓ Decreto n° 058/2023 - Regulamenta o Estudo Técnico Preliminar previsto na Lei Federal n°
14.133/2021, no âmbito da Administração Pública direta, autárquiea e fundacional do Munieípio de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 059/2023 - Dispõe sobre as regras relativas à atuação do agente de contratação, do
pregoeiro, da equipe de apoio, da comissão de contratação e dos gestores e fiscais de contratos, bem como
os requisitos para o modelo de gestão do contrato ambos conforme previsto na Lei Federal n°
14.133/2021;

✓ Decreto n° 061/2023 - Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de
preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, de que trata o §1° do art. 23 da Lei
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública Direta, Autárquica e
Fundacional do Município de Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 063/2023 - Dispõe sobre o rito procedimental comum das licitações processadas pelos
critérios de julgamentos menor preço ou maior desconto, na fornia eletrônica, para a contratação de bens,
serviços e obras, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de
Colinas e dá outras providências;

✓ Decreto n° 080/2023 - Dispõe sobre a delegação de competências para atos administrativos dos
processos licitatórios e contratações diretas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Colinas;

DADOS DO PROCESSO

Órgão Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social.
Objeto: Aquisição de cestas básicas

Esclarecimentos e Impugnações: Até 28/10/2025 às 23h59min, pelo Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

Início da Sessão Eletrônica: 31/10/2025 às 14h30min. (Horário de Brasília/DF)

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.br

Endereço para retirada do Edital: www.colinas.ma.gov.br ou www.licitacolinasma.com.br ou www.gov.br/pncp

Orçamento Sigiloso:

SIM

Orçamento Sigiloso, conforme justificativa apresentada no Termo de Referência (Anexo II)
deste edital.

Valor Estimado ou

Máximo da Contratação:
Valor Total: R$ xxxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

Sistema de Registro de
Preços - SRP:

Não

Critério de Julgamento: Menor Preço

Intervalo entre Lances: R$ 0,01 (um centavo)

Modo de Disputa: Aberto
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Forma de Adjudicação Por Item

Regime de Execução: Empreitada por preço Unitário

Forma de Envio do(s)

Lance(s):

Kl Valor Unitário do Item;

□ Valor Total do Item;
□ Valor Total do Lote/Grupo.
□ Valor Global.

Participação de
Consorcio:

NÃO

Apresentação de
Amostras:

NÃO

Visita Técnica: NAO

Exigência de Garantia de
Proposta

NÃO

Exigência de Garantia de
Contrato

NÃO

Dotação Orçamentária:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA CIVIL.
08122005220520000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA CIVIL.
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU CONSUMO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

Anexos:

Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar - ETP;
Anexo 11- Termo de Referência;
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III-A - Modelo de Planilha de Custos;
Anexo IV - Declaração Consolidada;
Anexo V- Minuta do Contrato.
Anexo VI - Ordem de Fornecimento/Serviço (Modelo)

INFORMAÇÕES |
Pregoeiro / Agente de Contratação(a): Jerônimo C R Neto.
Autoridade Competente: Jardânia Viana de Oliveira Freitas - Secretaria Municipal de Assistência Social
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil.

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

Nota 1: Não havendo exoediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data
marcada, a sessão será transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente
estabelecido, mediante prévia comunicação doía) Presoeiro / Auente de Contratacãofa).

Nota 2: 0 Pregoeiro / Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o envio da proposta
readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de habilitação, no prazo mínimo de 2 (duasf
horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

Nota 3: A data base que será considerada para fins de análise dos documentos será a data da abertura da sessão pública.

DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO PARA MEl / ME / EPP
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente para
MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)?
(Art. 48,1, Lei Complementar n° 123/2006)

NÃO

Itens/Lotes com reserva de cotas de até 25% destinados a
participação exclusivamente para MEI/ME/EPP?
(Art. 48, III, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor
preço válido?
(Art. 48, §3°, Lei Complementar n° 123/06)

NÃO

Abreviações EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP

Prefeitura Municipal de Colinas-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para
MEI/ME/EPP

CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 42/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2025

PARTE GERAL

1. DO OBJE/l () ——

1.1. O objeto da presente licitação é a aquele constante no campo Dados do Processo, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será aquele constante no campo Dados do Processo, observadas
as exigências contidas neste edital e seus anexos.

1.3. A contratação ocorrerá conforme especificações e quantidades previstas neste edital e seus anexos.

1.4. Havendo mais de um item ou lote, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu
interesse.

2. DO ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FLNANCEIRA

2.1. No campo Dados do Processo deste edital consta o valor estimado da contratação, salvo quando o
orçamento for Sigiloso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no Portal Lícita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento
do sistema.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o
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produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123, de 2006.

3.6. Não poderão participar deste Pregão:

3.6.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente;

3.6.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão
de trabalhadores a condições análogas ás de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos tenrios da legislação
que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n" 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 3.6.3. e 3.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos
do órgão ou entidade.
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3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo eeonômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.4 e 3.6.5 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o
rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n°
14.133/2021.

3.12. A vedação de que trata o item 3.6.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

3.13. O campo Dados do Processo deste Edital permitirá ou não a participação de empresas em
consórcio, deverão ser observadas as seguintes normas:

3.13.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-líder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no edital e será representante das consorciadas perante a
Administração;

3.13.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

3.13.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

3.13.4. Para fins de qualifieação econômico-finaneeira, cada uma das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser eomprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consoreiadas, na proporção de sua respectiva participação.

3.13.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 3.13.4.

3.13.6. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou isoladamente;

3.13.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

3.13.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 3.13.1;

3.13.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do consórcio.
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4. DA Al^RESENTAÇAG DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas, lances e
de julgamento das propostas.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasnia.coin.br, a proposta de preços, conforme o critério de julgamento adotado neste
edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

4.4. A licitante no momento do cadastro da proposta eletrônica, também registrará em campo próprio do
Portal Licita Colinas - www.licitacolinasnia.com.br as seguintes declarações do sistema de acordo
com a condição da licitante;

a) DECLARO que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIIl, do art. 7° da Constituição Federal/88;

b) DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integral idade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
instrumento convocatório;

c) DECLARO que não possuo empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos IIIe IVdo art. 1°e no inciso Ilido art. 5°da Constituição Federal;

d) DECLARO que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

4.4.1. O licitante/fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.4.2. O licitante/fomecedor enquadrado como MEl/ME/EPP deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar n" 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n." 14.133, de 2021.

a) Nos itens/lotes exclusivos (EX) e cotas reservadas (CR) para participação de MEI / ME /
EPP, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aqueles
itens/lotes;

b) Nos itens/lotes em que a participação não for exclusiva para MEI / ME / EPP, a assinalação
do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

4.5. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no art. 299
do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital.
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4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá
às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta; e

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julgamento por menor preço; e

4.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.9
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para a Administração, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA J

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. Valor unitário e total do item;
5.1.2. Marca, se for o caso;

5.1.3. Fabricante, se for o caso;
5.1.4. Modelo, se for o caso;

5.1.5. Quantidade, se for o caso.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para
contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução
do objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12
(doze) meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência (Anexo II), assumindo o proponente
o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura da licitação.

a) Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode
ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públieos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5.9. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva,
o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências,
com base na Classificação Brasileira de Ocupações - CBO.

5.10. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

i>A .Ni:ssAüJPUJíjuit;.v
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6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro / Agente de Contratação,
ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

6.1.1. Quando o sistema não dispuser de recurso para início automático da sessão pública, os
fornecedores deverão permanecer togados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora (30
trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o
caso, anterionriente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo
retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances ofertados,
na fase própria do certame.

6.4. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.6. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro / Agente de Contratação e as licitantes
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.7. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

6.7.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e
quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

7.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará,
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

7.2. O Pregoeiro / Agente de Contratação deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar
que a avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro / Agente de Contratação enviará, via chat,
mensagens às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7.4. O Pregoeiro / Agente de Contratação não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de
valores acima do preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances
(Acórdão TCU n.° 2131/2016 - Plenário).

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.
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8.1.1. Caso O licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores
ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

8.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

8.4. Durante a fase de lances, o Pregoeiro / Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance
cujo valor seja manifestamente inexequível.

8.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro / Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o
sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

8.6. No caso de a desconexão do Pregoeiro / Agente de Contratação persistir por tempo superior a 30
(trinta) minutos, a sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação do fato aos participantes no Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

8.7. O campo Dados do Processo definirá o modo de disputa, que poderá ser:

8.7.1. Modo de Disputa Aberto:

8.7.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

8.7.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

8.7.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subitem anterior, será de 2
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

8.7.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances.

8.7.1.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro / Agente de Contratação, auxiliado
pela Equipe de Apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

8.7.1.6. Após o reinicio da etapa de lances, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

8.7.1.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os
lances.

8.7.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:
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8.7.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

8.7.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.7.2.3. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

a) O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance.

8.7.2.4. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas neste subitem,
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três),
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.7.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem de classificação.

8.7.3. Modo de Disputa Fechado e Aberto:

8.7.3.1. Será classificado pelo sistema, para envio de lances na etapa aberta, o licitante que
apresentou a proposta de menor preço, bem como os licitantes que apresentaram propostas até 10%
(dez por cento) superior à ela.

8.7.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem anterior,
poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lances sucessivos.

8.7.3.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro / Agente de Contratação, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta para a definição das demais
colocações.

8.7.3.4. Após o reinicio previsto no subitem anterior, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance.

8.7.3.5. Encerrada a etapa de que trata o subitem anterior, o sistema ordenará e divulgará os lances
na ordem crescente de valores.

8.8. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos
no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021.

8.8.1. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o inicio da fase
competitiva, aplicam-se os critérios de desempate do subitem anterior.

9. DO BENEFÍCIO ÀS MÍCROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
EQUIPARADAS. ^
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9.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MEI / ME /
EPP, e houver proposta de MEI / ME / EPP que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à
proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma:

9.1.1. A MEI / ME / EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do
envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à
proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o
valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

9.1.2. Não sendo vencedora a MEI / ME / EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior,

o sistema, convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação deserita
nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

9.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEI / ME / EPP que se encontrem no
intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando
automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate, conforme inciso
Ilida LC n° 123/2006.

9.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, decairá do
direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;

9.1.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantes.

111). DA FASE DE NEGOCIAÇÃO

10.1. O Pregoeiro / Agente de Contratação encaminhará contraproposta diretamente à licitante que
tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a
contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.

10.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

10.2. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, negociação e após apresentação da proposta
readequada ao valor final, o Pregoeiro / Agente de Contratação, realizará a verificação da conformidade
da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do
preço final em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital.

11. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

11.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro / Agente de Contratação por meio de
opção disponível no Porta! Licita Colinas - www.licitacoIinasma.com.br. Não será permitido o
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente permitido pelo Pregoeiro / Agente de
Contratação.

11.l.l. O Pregoeiro / Agente de Contratação convocará a licitante via sistema/portal de compras o

envio da proposta readequada do valor final, declaração consolidada (Anexo IV) e documentos de
habilitação, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de desclassificação pelo não envio.

11.2. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, tais como, "Word", "Excel", "Adobe
Reader" ou "BROffice", podendo ainda ser compactado a critério do licitante.
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11.3. Os documentos remetidos por meio da opção "Enviar Documentação" do Portal Licita Colinas -
www.Iicitacolinasma.com.br poderão ser solicitados em originai ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, CASO SEJAM SOLICITADOS, deverão ser
encaminhados, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação
do Pregoeiro / Agente de Contratação para a Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na
Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro, Colinas - MA. Cep: 65.690-000.

11.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo III) deverá ser apresentada após
convocação do Pregoeiro / Agente de Contratação(a), devendo elaborada em papel timbrado da licitante,
em língua portuguesa, datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo Representante Legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

11.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ, endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail) para contato, bem como dados bancários tais como: nome
e número do Banco, Agência e Conta Corrente para fins de pagamento;

11.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em confonnidade com as especificações
constantes no Modelo de Proposta de Preços - Anexo III;

11.4.3. Proposta de preços deverá ser elaborada com 2 (dois) algarismos após a vírgula, sendo
considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para
a execução objeto desta licitação;

11.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de
Identidade e cargo na empresa;

11.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura
do certame;

11.5. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

11.6. Nas contratações para aquisição de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade as
propostas cujos valores apresentarem desconto superior a 35% (trinta e cinco por cento) em relação aos
valores orçados/estimados pela Administração.

11.6.1. O licitante que apresentar em sua proposta o desconto previsto no subitem 11.6 do edital
deverá apresentar a comprovação da exequibilidade de sua proposta através dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos apresentando preço de custo da execução do objeto, margem de lucro,
impostos (federais, estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), custo diretos e
indiretos da licitante com base em seu regime de tributação (Simples Nacional, Lucro Presumido
ou Lucro Real); e

a.l) Deverá ser apresentado na planilha de custos, todos os custos diretos e indiretos inerente a
prestação do serviço ou venda de mercadoria/produtos, despesas com pessoal (salários, férias,
13°Salário, Encargos Trabalhistas (FGTS, INSS, Vale Transporte, Alimentação e outros), custo
de aquisição de mercadorias, tributos e impostos federais, estaduais e municipais de acordo
com o ramo de atividade da empresa; Despesas Administrativas como energia elétrica, água,
alugueis e outras despesas fixas que impactam o custo de operação da empresa.

Página 14 de 66

Prefeitura Municipal de Colinas- M.A | CNPJ: 06.II3.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



WW Processo n° 271/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados
(vendas e/ou serviços) pela futura contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data
da abertura da licitação.

b.l) Não será aceito documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos
emitidos após a abertura do certame.

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e
legível.

11.6.2. Os documentos apresentados para fins de comprovação da exequibilidade deverão comprovar:

a) que os custos da execução do objeto para Administração sejam inferiores ao valor da proposta
ofertada; e

11.6.3. A comprovação da exequibilidade do valor ofertado deverá ser apresentada em conjunto
com a proposta readequada ao valor final e demais documentos previstos no subitem 11.6.1
deste edital.

11.6.4. Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos, materiais e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

11.7. O Pregoeiro / Agente de Contratação realizará a verificação da conformidade da proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final
em relação ao estimado para a contratação, conforme definido no edital, podendo ser desclassificada as
propostas que:

11.7.1. Contenham vícios insanáveis;

11.7.2. Descumpram especificações técnicas constantes do edital e seus anexos;

11.7.3. Apresentem preços manifestamente inexequíveis;

11.7.4. Após a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do valor estimado pela
Administração;

11.7.5. Não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.8. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro
de pessoal do Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar
sua decisão.

11.8.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência.

11.9. O Pregoeiro / Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo máximo até 1 (uma) hora
conforme indicado no Chat, sob pena de recusa da proposta ou inabilitação.
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11.9.1. O prazo estabelecido para envio de documentos compleinentares poderá ser prorrogado por
igual período, mediante solicitação do licitante, devidamente justificado, antes do término do prazo
inicial, e aceita pelo Pregoeiro / Agente de Contratação.

12. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro / Agente de Contratação verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, disponível em:
(portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consuIta?cadastro=l«&ordenarPor=nonieSancionado&di
recao=asc);

12.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/iniprobidade_adm/consultar_requerido.php).

12.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens anteriores acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://portal.tcu.gov.br/)

12.2. Verificada a inexistência de condições de participação, o Pregoeiro / Agente de Contratação
analisará os documentos de habilitação apresentada pelo licitante declarado provisoriamente vencedor,
conforme a seguir:

12.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências de
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

12.3. Habilitação Jurídica

12.3.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir
obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica
da pessoa e, quando cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada, que deverá
ser apresentada pelos documentos a seguir de acordo com sua natureza jurídica:

12.3.1.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

12.3.1.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

12.3.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

12.3.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

12.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

12.3.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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12.3.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto soeial em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764, de 1971;

12.3.1.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.

12.3.1.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que
comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa
RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

12.3.1.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

12.3.1.10. No easo de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.

12.3.1.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

12.4. Habilitação Técnica

12.4.1. São aquelas prevista no Termo de Referência (Anexo 11) deste edital.

12.5. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

12.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

12.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

15.5.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

15.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), através da
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;

15.5.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

15.5.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a:

15.5.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

15.5.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;
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15.5.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.6 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
lieitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

15.5.7. Prova de regularidade eom a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da lieitante, relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de Localização e
Funcionamento, mediante a:

15.5.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

15.5.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

15.5.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 15.5.7 for comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a
lieitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

12.6. Habilitação Econômico-Financeira

12.6.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do lieitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data
de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.

12.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o lieitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente,
na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

12.6.2. Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis' dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, acompanhados pelos Termos de
Abertura e Encerramento do Livro Diário ou do próprio Livro Diário e Notas Explicativas, já
exigíveis e apresentados naforma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa;

12.6.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o
último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após
esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2023 e 2024;

12.6.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis dos exercícios de 2022 e 2023, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis dos exercícios de 2024 e 2025.

12.6.2.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, a mesma deverá apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício
(DRE) e demais Demonstrações Contábeis referentes ao período de existência da empresa, ou
seja, Balanço Intennediário, observado as formas previstas no subitem 12.6.3 deste edital;

a) A exigência no subitem 12.6.2 deste edital limitar-se-ão ao último exercício no caso de a
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

1

Para fins de exigência nesta licitação entenda-se como "Demais Demonstrações Contábeis" a apresentação dos
seguintes documentos; Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA), Demonstração de Fluxo de Caixa
(DFC) e Demonstração do Valor Adicionado (DVA) para Sociedades Anônimas de capital aberto.
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12.6.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
auditoria contábil-fmanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.6.2.5. O Balanço Patrimonial (BP) deverá comprovar boa situação financeira através dos
seguintes índices: índices de Liquidez Geral (LG"). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SGl
iguais ou superiores a 1 (um):

a) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar
com a Administração, solicitamos que a empesa apresente declaração com memória de
cálculo, devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos dos 2
(dois) últimos balanços patrimoniais, observado o item 12.6.2, da seguinte forma:

Ativo Total
J£Q — > QQ

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ILG = > 1,00

Passivo Circulante + Exigwel a Longo Prazo

Ativo Circulante
ILC = ^ ^ > 1,00

Passivo Circulante

a. 1) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
líquidos, também os permanentes.

a.2) O índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em
disponibilidades, bens e direitos realizáveis no curso do exercício para liquidar suas
obrigações, com vencimento neste mesmo periodo.

a.3) O índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas
de curto prazo.

a.4) Para os três índices (ISG, ILG e ILC), o resultado "maior ou igual a 1" é
indispensável à comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o
resultado, melhor será a condição da empresa.

a.5) O atendimento aos índices estabelecidos neste Edital, demonstrará uma situação
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos Índices, revelará uma
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato.

12.6.2.6. As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido para os índices ISG.
ILG e lEC. quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração. Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento)

do valor estimado da contratação.

12.6.2.7. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na
Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado.
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12.6.3. O Balanço Patrimonial (BP), Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e demais
Demonstrações Contábeis deverão ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes situações e
condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da empresa e regime tributário a cada
caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

12.6.3.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro
jornal de grande circulação da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei Federal n°
6.404/1976, ou;

12.6.3.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante, e;

12.6.3.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou;

12.6.3.3. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Normativa editada pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

12.7. As MEI / ME / EPP, por ocasião da participação em licitações, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

12.8. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para
regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.9. A não regularização da documentação, no prazo previsto subitem anterior, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e neste edital, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro / Agente
de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da
mesma.

12.11. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou considerá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

12.12. Para facilitar a análise da documentação pelo Pregoeiro / Agente de Contratação, é importante

que o licitante convocado além de apresentar toda a documentação exigida no edital, que o mesmo seia
apresentado na mesma ordem de organização estabelecida no instrumento convocatório.

12.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

13. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, de
2021.
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13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1° do art. 17 da Lei n° 14.133/2021, o
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Portal Licita
Colinas - www.licitacolinasma.com.br.

14. DA AJIIDICAÇÃO E H0M0L0CAÇ.\0

14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos a
Autoridade Competente realizará a adjudicação e homologação dos itens/lotes da licitação aos seus
respectivos vencedores.

15. DO CADASTRO DE RESERVA , i,

15.1. Não se aplica.

16. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Não se aplica.

17. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

17.1. Homologado o resultado da licitação, a Administração poderá convocar o adjudicatário para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133/21 e neste edital.
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17.1.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no editai, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

17.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante beneficiário durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Administração;

17.1.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

17.2. As contratações decorrentes da ata serão formalizadas por meio de instrumento contratual, carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de serviço ou outro
instrumento equivalente, conforme disposto no art. 95 da Lei Federal n° 14.133/2021.

17.3. Se o adjudicatário não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o
instrumento equivalente, a Administração poderá convocar os demais que tiverem aceitado fornecer os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da classificação, sem prejuízo
das penalidades administrativas cabíveis.

17.3.1. Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado a executar o objeto com
preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro / Agente de Contratação, poderá examinar as
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim,
sucessivamente, observado o direito de preferência para as MEl / ME / EPP, até a apuração de uma
que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

17.4. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.5. Por ocasião da assinatura do contrato a licitante vencedora deverá manter todas as condições de
habilitação regulares.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTliATIVAS

18.1. As Sanções Administrativas são aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II deste edital.

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA TMPÜGNAÇÃO AO EDITAL i

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n°
14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no Porta! Licita Colinas -
www.Iicitacolinasma.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

19.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados através do Portal Licita Colinas -
www.licitacolinasma.com.br.

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro / Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
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20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;

b) revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;

e) proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que
presente ilegalidade insanável;

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação.

20.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis,
tomando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

20.1.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato
superveniente devidamente comprovado.

20.1.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

20.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

b) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data da abertura do certame.

20.2.1. Na análise das propostas e documentos de habilitação, o Pregoeiro / Agente de Contratação
poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

20.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecidos após o julgamento.

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito a contratação.

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,
a finalidade e a segurança da contratação.

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução
ou do resultado do processo licitatório.

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no Órgão.
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20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lieitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

20.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e
presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.

20.9. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência — Anexo II e o texto do
Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

20.10. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios www.gov.br/pncp,
www.IicitacoIinasma.coni.br e www.colinas.ma.gov.br.

20.10.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Portal Licita Colinas -
www.licitacoIinasma.com.br.

20.10.2. É dever do lieitante acompanhar todos os Comunicados, Notificações, Decisões e
Julgamentos disponibilizados nos sítios www.gov.br/pncp, www.licitacolinasma.com.br e
www.colinas.ma.gov.br.

20.11. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1." de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela
prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV,
correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra
forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma
legal.

20.12. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens ou prestação de serviços, que possuam
cotas de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de MEl / ME / EPP;

20.12.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem
o preço do primeiro colocado da cota principal.

20.12.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

20.12.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá será dada prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados
os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros porventura
mencionados no campo Dados do Processo deste Edital.

22. DO FORO

22.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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Colinas (MA), 14 cie outubro de 2025.

JARDANIAVIANADEOLIVEIRA

FREITAS:00552507342 Dados:207s.in.i4 nrssrw-o^w

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social

Pániiiii 25 de 66

Prefeitura Municipal de f7)linas- .M.V | CNP.I: 06.113.682/00(11-25
Endereço: Praça Dias C.'arnciro. n" 402. Centro. Colinas. MaranhSo. Brasil
.Site: \vw\v.eoIina.s.ma.aov.br



Processo n° 271/2025

4yii ^—
PREFEITURA VIUNICIPAL DE COLINAS

Comissüo Permanente de Licitação - CPL Rub.:

PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2025

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social, 06.113.682/0001-25

ALINHAMENTO COM O PCA: A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no
plano de contratações anual da Organização

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: Jardânia Viana de Oliveira Freitas e Taiany de
Oliveira Freitas

PROBLEMA RESUMIDO: O município enfrenta desafios significativos na segurança alimentar
de sua população.

Em atendimento ao inciso I do art. 18 da Lei 14.133/2021 e ao Decreto Municipal n°
058/2023, o presente instrumento caracteriza a primeira etapa do planejamento do processo de
contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor solução para
atendimento da necessidade aqui descrita.

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A segurança alimentar é um direito fundamental e uma necessidade básica da população, sendo
essencial para o bem-estar e a qualidade de vida dos cidadãos. O município de Colinas enfrenta
desafios significativos nesse contexto, caracterizados pela insuficiência de acesso a alimentos em
quantidades e qualidades adequadas. Esse problema impacta diretamente diversas camadas sociais,
especialmente as mais vulneráveis, incluindo famílias de baixa renda, crianças e idosos.

Diversos fatores contribuem para essa situação, como a escassez de programas efetivos de
assistência social voltados para a segurança alimentar, dificuldades na logística de distribuição de
alimentos e a falta de projetos que incentivem a produção local de produtos alimentícios. Essas
carências resultam em altos índices de insegurança alimentar, manifestando-se em desnutrição e em
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doenças relacionadas à má alimentação, além de gerar implicações sociais, econômicas e de saúde
pública que reforçam os ciclos de pobreza e exclusão social.

A superação das dificuldades relacionadas à segurança alimentar é crucial não apenas para melhorar
as condições de vida da população, mas também para promover a coesão social e a justiça
alimentar. O atendimento eficaz dessa necessidade contribui para o fortalecimento da dignidade
humana, além de impactar positivamente na redução de custos públicos com saúde e assistência
social decorrentes da insegurança alimentar.

Portanto, é imperativo que a Prefeitura Municipal de Colinas reconheça essa problemática e atue
para assegurar que todos os cidadãos tenham acesso a alimentos seguros, nutritivos e suficientes, de
forma a respeitar o direito à alimentação adequada. Essa demanda deve ser compreendida e tratada
sob a perspectiva do interesse público, assegurando que políticas públicas adequadas sejam
implementadas com urgência e responsabilidade.

2 - REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Colinas enfrenta desafios significativos na segurança alimentar de sua
população, o que demanda a contratação de uma solução eficaz e abrangente. Para tanto, foram
elaborados os seguintes requisitos que devem ser atendidos pela proposta selecionada, visando
garantir um atendimento adequado às necessidades identificadas.

Requisitos da solução contratada:

1. Capacidade de fornecer alimentos em quantidade suficiente para atender pelo menos 2.000
famílias em situação de vulnerabilidade social, com distribuição mensal.

2. Variedade de alimentos oferecidos, incluindo, no mínimo, cereais, legumes, frutas, proteínas
(carne, peixe ou leguminosas) e produtos lácteos, respeitando as diretrizes nutricionais
recomendadas pelo Ministério da Saúde.

3. Garantia de que 50% dos alimentos fornecidos sejam oriundos da agricultura familiar ou de
produtores locais, priorizando práticas sustentáveis.

4. Contratação de equipe técnica qualificada, composta por nutricionistas e assistentes sociais, para
planejar a distribuição dos alimentos e prestar orientação nutricional à população beneficiária.

5. Implementação de um sistema de logística que assegure a entrega pontual e eficiente dos
alimentos nas comunidades, com registro de recebimento e controle de qualidade.
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6. Elaboração de um plano de comunicação e engajamento com a comunidade, que inclua
divulgação das ações e mecanismos de feedback sobre a qualidade do atendimento.

7. Protocolo rigoroso de controle de qualidade dos alimentos, incluindo análise microbiológica e da
validade dos produtos, garantindo que todos os itens distribuídos estejam dentro dos padrões de
segurança alimentar.

8. Relatório trimestral de acompanhamento das atividades desenvolvidas, contendo dados
quantitativos e qualitativos sobre a efetividade da ação, sentindo a evolução da segurança alimentar
na população atendida.

9. Capacidade de adaptação e escalabilidade da solução, permitindo ajustes nas quantidades e tipos
de alimentos ofertados conforme mudanças no perfil da população atendida.

Esses requisitos visam assegurar a seleção de uma proposta que atenda plenamente às necessidades
de segurança alimentar do município, promovendo a saúde e o bem-estar da população em condição
de vulnerabilidade.

3 - SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

Soluções disponíveis para enfrentar os desafios de segurança alimentar do município de Colinas:

1. Programa de Cesta Básica

Vantagens:

- Custo: Relativamente baixo em comparação a outras soluções, especialmente se houver
parcerias com agricultores locais.

- Qualidade: Possibilidade de inclusão de alimentos frescos e locais, aumentando a qualidade
nutricional.

- Impacto imediato: Rápido atendimento à população necessitada, podendo ser implementado
rapidamente.

Desvantagens:

- Eficiência: Pode não solucionar problemas estruturais de insegurança alimentar a longo prazo.

- Sustentabilidade: Dependência contínua de recursos financeiros e do governo, podendo gerar
expectativa da população.

- Flexibilidade: Dificuldade em adaptar as cestas às necessidades alimentares específicas das
famílias.

2. Criação de Hortas Comunitárias
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Vantagens:

- Custo: Baixo custo inicial, podendo envolver mão de obra da comunidade.

- Qualidade: Alimentos frescos e saudáveis, cultivo orientado para as necessidades locais.

- Comunidade: Fortalecimento do senso de comunidade e educação alimentar.

Desvantagens:

- Tempo de implementação: Necessidade de planejamento, preparação do solo e tempo até
colheita.

- Manutenção: Requer um compromisso contínuo da comunidade para manutenção das hortas.

- Adaptação: Necessidade de técnicas e conhecimentos agronômicos que nem todos os
participantes podem ter.

3. Parcerias com ONG's e Associações Locais

Vantagens:

- Custo: Potencial de acesso a financiamento externo e expertise pela parceria com ONGs.

- Flexibilidade: Programas adaptativos de acordo com a demanda local e identificação de
necessidades.

- Eficiência: Implementação rápida de projetos já testados e aprovados.

Desvantagens:

- Dependência: Pode levar a uma dependência excessiva da ONG para ações futuras.

- Recursos limitados: Parcerias podem ser limitadas no escopo e na duração dos projetos.

- Coordenação: Necessidade de coordenação efetiva entre o município e as entidades parceiras.

4. Programa de Educação Nutricional

Vantagens:

- Custo: Moderado, depende da elaboração de materiais e treinamento.

- Qualidade: Aumento do conhecimento da população sobre a importância de uma alimentação
saudável.

- Eongo prazo: Contribui para mudanças de hábitos, gerando impactos mais duradouros.

Desvantagens:

- Tempo de implementação: Resultados visíveis podem demorar a aparecer.
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- Engajamento: Necessidade de constante engajamento da população para freqüência nos
programas.

- Escalabilidade: Difícil de escalar rapidamente para atingir grandes públicos.

5. Incentivo à Agricultura Familiar

Vantagens:

- Custo: Investimento inicial, mas pode dinamizar a economia local e reduzir custos ao longo do
tempo.

- Qualidade: Produtos diversificados e saudáveis, adequados às necessidades da população.

-  Sustentabilidade: Fomento à produção local e redução da dependência de produtos
industrializados.

Desvantagens:

- Prazo: O retomo financeiro pode levar anos para se concretizar.

- Necessidades técnicas: Pode requerer capacitação especializada para agricultores.

- Mercado: Dependência da capacidade de escoamento e comercialização das produções.

Análise Comparativa das Soluções:

- Programa de Cesta Básica e Programa de Educação Nutricional são soluções com prontidão de
implementação variada. A cesta básica oferece impacto imediato, enquanto a educação nutricional
promove mudanças a longo prazo.

- Hortas comunitárias e incentivo à agricultura familiar exigem maior investimento de tempo, mas
propõem uma solução mais sustentável. No entanto, demandam um compromisso significativo da
comunidade.

- As parcerias com ONG's oferecem flexibilidade e potencial de criatividade nas soluções, mas
podem sofrer limitações em relação à continuidade dos esforços.

- No geral, a combinação de várias soluções pode ser a mais eficaz, abordando tanto a necessidade
imediata quanto estrutural em termos de segurança alimentar no município. A escolha deve levar
em conta a viabilidade orçamentária, desejo da população por programas a longo prazo e seu
potencial de auto-sustentação.

4 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
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A escolha pela contratação de uma empresa especializada no fornecimento de Cesta Básica para
atender às necessidades de segurança alimentar da população do município de Colinas é sustentada
por diversos aspectos técnicos, operacionais e econômicos que demonstram a adequação e a eficácia
dessa solução.

Em termos técnicos, a seleção de empresas especializadas garante um desempenho superior em
comparação a alternativas não espeeializadas. As empresas do setor possuem expertise na logística
de abastecimento, garantindo a qualidade e a variedade dos produtos oferecidos nas cestas básicas,
como itens essenciais de nutrição. A compatibilidade das Empresas com as normas de segurança
alimentar e os requisitos de armazenamento e transporte minimiza riscos à saúde pública,
assegurando que os alimentos cheguem ao consumidor final em condições adequadas. Além disso, a
facilidade de implementação do serviço é um fator crucial; empresas já consolidadas no mercado
dispõem de sistemas logísticos eficientes e processos estabelecidos que garantem rapidez e
agilidade na entrega, o que permite responder de forma mais efetiva às emergências alimentares no
município.

Os benefícios operacionais da contratação desse tipo de serviço são significativos. Primeiramente, a
manutenção da qualidade dos produtos e a constância das entregas ficam sob responsabilidade da
empresa contratada, reduzindo a carga administrativa da Prefeitura Municipal. As empresas
especializadas também costumam oferecer suporte continuo, facilitando o monitoramento do
fornecimento e possibilitando ajustes rápidos em caso de variações na demanda ou nas necessidades
específicas da população. A escalabilidade dessa solução é outro ponto positivo; a empresa pode
ajustar o volume e a composição das cestas conforme a variação das demandas pontuais, sem que
isso represente um aumento excessivo nos custos administrativos ou operacionais para o município.

Do ponto de vista econômico, a opção pela contratação de serviços especializados oferece um
custo-benefício altamente favorável. O investimento em cestas básicas, além de atender diretamente

à necessidade de segurança alimentar, pode ser considerado uma ação preventiva, uma vez que a
falta de alimentação adequada gera conseqüências na saúde pública e educação, com impactos
significativos sobre o orçamento municipal no longo prazo. Ao optar por fornecedores
estabelecidos, espera-se um retorno significativo sobre o investimento: a redução de gastos com
saúde devido à prevenção de doenças ligadas à má nutrição, bem como a melhoria na qualidade de
vida da população, resultando em maior produtividade e engajamento social. Este efeito
multiplicador reforça a importância da escolha por uma solução consolidada e viável
economicamente.

Por esses motivos, a contratação de uma empresa especializada no fornecimento de Cesta Básica se
mostra como a solução mais adequada para enfrentar os desafios de segurança alimentar
enfrentados pelo município de Colinas, apresentando uma abordagem técnica, operacional e
econômica claramente vantajosa e alinhada aos interesses da comunidade.

5 - DOS QUANTITATIVOS E VALORES

5.1. Das informações e dimensionamento do objeto.
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item

Lote 01

Descrição

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BASICAS
PARA AS famílias. KIT CESTAS BÁSICAS.
EMBALADOS EM FARDOS TRANSPARENTE

RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES
ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2
Pacotes de 5 kg de ARROZ, TIPO I, Ciasse longo fino; 3
Pacotes de I kg de FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de
900 mi de ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima
soja, aplicação culinária em gerai, tipo refinado; 4 pacotes de
500 gramas de MACARRÃO, TIPO COMUM .formato
espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou
semoiina/ovos; I pacote de I kg de AÇÚCAR TIPO
CRISTAL, características adicionais sacarose de cana - de
açúcar; 4 embalagens de I litro de LEITE INTEGRAL de
ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido
tratamento térmico especial UHT (Ultra High femperature)
aquecido 142145 °C por 2 a 4 segundos e resfriado
rapidamente. Composto de Leite Integrai e estabiiizantes.
Embalagem muitiiaminada cartonada de I litro asséptica
impermeável ao ar, luz e germes que possua perfeita
conservação do sabor e das qualidades nutritivas. 2 latas de 125
gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL comestível em
lata com anel superior facilitador de abertura manual; I pacote
de I Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não tóxico, com
dosagem mínima de IO mg, de acordo com a legislação federal
vigente; 2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL,
embalagem aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes
de BISCOITO TIPO MAISENA, a base de farinha de trigo,
açúcar, amido de milho; 2 pacotes de I kg de FARINHA DE
TRIGO, produto processado e enriquecido com ferro e ácido
fólico. Embalagem Primária: Embalagem Atóxical Pacote de
400 gramas de ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo, boa
qualidade, livres de sujeiras e umidade

Unidade Quant.

cestas básicas 1.620

R$ Unid. RS Total

Valor Total RS

5.2. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa de
mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Setor de Compras logo após a
elaboração do DFD pela unidade requisitante.

5.2.1 Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se disponível
no documento denominado DETALHAMENTO ANAEÍTICO DA ESTIMATIVA DE
PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

6 - PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma linica licitação, mas cada parcela da solução sendo
adjudicada em lotes/itens distintos.
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A opção pela realização de um pareelamento formal da contratação, mesmo dentro de uma única
licitação, se justifica por diversos aspectos técnicos e operacionais que podem otimizar o processo
de atendimento às necessidades do município. Primeiramente, ao dividir a contratação das Cestas
Básicas em lotes ou itens distintos, é possível atender a diferentes perfis de demanda e
especificidades de produtos, garantindo assim que os gêneros alimentícios sejam adequados às
necessidades nutricionais da população. Essa abordagem proporciona maior flexibilidade e
adaptabilidade na execução do contrato, permitindo ajustes conforme a variação nas necessidades e
na demanda da população.

Além disso, o parcelamento pode trazer benefícios significativos em relação à competição entre
fornecedores. Ao permitir a adesão de empresas com capacidades distintas para atender lotes
específicos, aumenta-se a possibilidade de obtenção de propostas mais vantajosas, tanto em termos
de preço quanto de qualidade. Dessa forma, o município pode garantir a aquisição de Cestas
Básicas que não apenas atendam à quantidade exigida, mas também à diversidade de produtos que
favorecem uma alimentação saudável e equilibrada, essencial para enfrentar os desafios da
segurança alimentar.

Por fim, o parcelamento estruturado dessa maneira contribui para um melhor uso dos recursos
públicos, promovendo eficiência na contratação. O cumprimento das entregas e a fiscalização de
cada lote poderão ser realizados de forma mais precisa, evitando desperdíeios e possibilitando um
controle mais rigoroso sobre os insumos adquiridos. Assim, a adoção do parcelamento não só
facilita a logística de distribuição das Cestas Básicas, como também impacta positivamente no
atendimento ao interesse público, assegurando que as necessidades alimentares da população sejam
supridas de maneira eficaz e sustentável.

7 - RESULT ADOS PRETENDIDOS

A contratação de uma empresa especializada no fornecimento de cesta básica representa uma
solução viável e econômica para enfrentar os desafios da segurança alimentar na Prefeitura
Municipal de Colinas. Primeiramente, a economicidade é evidenciada pela possibilidade de
aquisição de produtos em larga escala, o que pode resultar em preços mais competitivos em relação
á compra individual em mercados locais. Essa abordagem maximiza o eusto-benefício, pois permite
a destinação eficiente dos recursos financeiros disponíveis, otimizando o valor despendido por cada
cesta básica fornecida á população.

Além disso, ao optar por uma empresa especializada, a Prefeitura consegue garantir não apenas a
qualidade dos produtos, mas também a adequação das cestas ás necessidades nutricionais da
comunidade. Isso evita desperdícios e assegura que os alimentos oferecidos sejam realmente
eficazes no combate á insegurança alimentar, contribuindo diretamente para a saúde e bem-estar da
população.
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Em termos de aproveitamento dos recursos humanos, a utilização de uma empresa externa permite
que os servidores públicos se concentrem em atividades essenciais do município, evitando que as
equipes sejam sobrecarregadas com a logística e distribuição das cestas básicas. Com isso, há uma
melhor alocação do tempo e das competências, resultando em maior eficiência na gestão pública.
Os recursos materiais, por sua vez, são utilizados de forma mais racional, uma vez que a empresa
contratada é responsável por toda a operação de entrega, garantindo que os insumos cheguem aos
destinatários de maneira organizada e pontual.

Portanto, a contratação da empresa especializada para o fornecimento de cestas básicas promove
uma solução não apenas viável financeiramente, mas também eficaz na otimização dos recursos
humanos, materiais e financeiros disponíveis, estabelecendo um modelo sustentável no atendimento
das necessidades alimentares da população de Colinas.

8 - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

Para a efetiva implementação da solução escolhida pela Prefeitura Municipal de Colinas, que
envolve a contratação de uma empresa especializada no fomecimento de cesta básica, é
fundamental adotar uma série de providências operacionais e estruturais. Estas medidas visam
garantir a segurança alimentar da população, maximizando os recursos públicos, segundo as
melhores práticas de planejamento.

Em primeiro lugar, é preciso realizar um levantamento detalhado das necessidades alimentares da
população atendida. Esta etapa deve incluir a identificação do número de beneficiários, perfis
nutricionais e as especificidades culturais na escolha dos alimentos, garantindo que as cestas básicas
sejam adequadas e suficientes para atender à demanda local. Esse mapeamento permitirá que a
contratação seja proporcional e eficaz.

Ainda neste contexto, recomenda-se o estabelecimento de critérios rigorosos para a seleção da
empresa fornecedora. Tais critérios devem incluir a comprovação de capacidade técnica e logísticas
específicas, além da análise da qualidade dos produtos oferecidos, priorizando fornecedores locais
que possam oferecer frescor e reduzir custos de transporte. A definição desses critérios deve
contemplar também a sustentabilidade e a inclusão social, optando por produtos de pequenos
agricultores sempre que possível.

Outra providência essencial é a implementação de um plano de monitoramento e avaliação da
execução do contrato. Este plano deve prever indicadores de desempenho claros e mensuráveis que
possam ser utilizados para verificar a eficiência e a eficácia na entrega das cestas básicas. E vital
que a prefeitura mantenha um acompanhamento contínuo do cumprimento das condições
contratuais, assegurando que a quantidade, qualidade e prazo de entrega estejam alinhados ao que
foi contratado.

Adicionalmente, considerando a necessidade de especialização em áreas relacionadas ao manejo de
contratos de fomecimento de alimentos, pode ser indicada a capacitação dos servidores
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responsáveis pela fiscalização e gestão contratual. Os treinamentos devem focar em técnicas de
controle de qualidade, logística e boas práticas de gerenciamento de suprimentos, visando garantir
que a administração pública possa aluar de forma proativa na supervisão do eontrato.

Por fim, recomenda-se a articulação com outras políticas públicas ligadas à assistência social e ao
desenvolvimento regional, potencializando resultados e permitindo que a ação de fornecimento de
cestas básicas se integre a um contexto mais amplo de promoção da segurança alimentar.

Essas providências são fundamentais para assegurar que a contratação da empresa fornecedora de
cestas básicas atenda plenamente os objetivos da administração pública, garantindo que os recursos
investidos sejam utilizados da melhor forma possível em beneficio da população carente do
município.

9 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS

Não haverá necessidade de contratações correlatas

10 - IMPACTOS AMBIENTAIS

Não haverá acontecerá impactos ambientas.

11 i CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e
tecnicamente indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR
que a contratação em questão é PLENAMENTE VIÁVEL.

Colinas - MA, 26 de setembro de 2025.

Taiany de Oliveira Freitas

Assessora Técnica

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA Assinacio de forma digitai por JâROANíA
coci-PA c nnc ncn-TO A-A DE OLIVEIRA FRE1TASK)0552507342FREITA5:00552507342 Oados; 2025.09.261 2:04K>4 -03'00'

.lardânia Viana dc Oliveira Freitas

Secretária IMunicipai de Assistência Social

Prefcituni MiinicIpHÍ ilc Colinas - MA | (VIM; 06.113.682/0001-25
Endcrcfo: Praça Dia.s Camoiro, n"402. Centro, Colinas. Maranhíio. Rrasil
Site; www.colinas.ma.aov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2025

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJE fO

1.1.0 presente visa o(a) Aquisição de cestas básicas, conforme as quantidades, especificações e condições
constantes neste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação será regida pela Lei n° 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/COiNTRATAÇÃO

2.1. A aquisição de cestas básicas é uma medida fundamental em resposta à severa situação de emergência
enfrentada pelas famílias afetadas pela estiagem no município de Colinas. A Secretaria Municipal de
Assistência Social, em parceria com o Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional por meio da
Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil, tem como objetivo assegurar a segurança alimentar dessas
populações vulneráveis que se encontram em situação de risco nutricional devido à falta de acesso a alimentos
resultantes das condições climáticas adversas.

A necessidade desta contratação se toma ainda mais evidente considerando que as longas temporadas de seca
têm impactado não apenas a agricultura local, mas também a economia familiar, levando muitas pessoas a um
estado de insegurança alimentar. Este cenário exige uma resposta rápida e eficaz para evitar que mais famílias
entrem em situação de vulnerabilidade extrema. As cestas básicas desejadas contêm alimentos essenciais,
promovendo uma dieta equilibrada e contribuindo para a saúde e bem-estar da população afetada.

O impacto da não realização da contratação pode ser devastador, já que a ausência das cestas básicas
significaria uma intensificação da fome e da desnutrição nas comunidades já fragilizadas. Além disso, poderia
gerar um aumento significativa na demanda por serviços sociais e de saúde pública, criando uma pressão
adicional sobre os recursos municipais e aumentando os custos para o erário.

Portanto, a relevância desta contratação transcende a mera distribuição de alimentos; trata-se de uma ação vital
para a promoção dos direitos humanos e da dignidade das famílias atingidas. Ao garantir o acesso a alimentos
básicos, a Prefeitura Municipal de Colinas reafirma seu compromisso com o bem-estar de seus cidadãos e com
a construção de uma sociedade mais justa e solidária. Assim, a realização desta compra, amparada na Lei
14.133/2021, não apenas atende a uma demanda urgente, mas também está alinhada aos princípios de
responsabilidade social e proteção dos mais necessitados.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant.

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS. KIT
CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS TRANSPARENTE
RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES ALIMENTOS. KIT CESTA
BÁSICA, COMPOSTA DE; 2 Pacotes de 5 kg de ARROZ, TIPO 1, Classe longo
fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em
geral, tipo refinado; 4 pacotes de 500 gramas de MACARRÃO, TIPO COMUM
,formato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou semolina/ovos; 1
pacote de 1 kg de AÇÚCAR TIPO CRISTAL, características adicionais sacarose
de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE INTEGRAL de ótima
qualidade, homogeneizado, que tenha recebido tratamento térmico especial UFIT
(Ultra Fligh Temperatura) aquecido 142145 °C por 2 a 4 segundos e resfriado
rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem
multilaminada cartonada de 1 litro asséptica impermeável ao ar, luz e germes que
possua perfeita conservação do sabor e das qualidades nutritivas. 2 latas de 125
gramas de SARDINFIA, EM ÓLEO VEGETAL comestível em lata com anel
superior facilitador de abertura manual; 1 pacote de 1 Kg de SAL, REFINADO E
IODADO, não tóxico, com dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a
legislação federal vigente; 2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL,
embalagem aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes de BISCOITO
TIPO MAISENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de milho; 2 pacotes de
1 kg de FARINFIA DE TRIGO, produto processado e enriquecido com ferro e
ácido fólico. Embalagem Primária: Embalagem Atóxical Pacote de 400 gramas
de ACFIOCÓLATADÓ EM PÓ, instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras e
umidade

Cestas básicas 1.620

3.1.1. A estimativa de preços da presente contratação foi realizada através de ampla pesquisa
de mercado em atendimento ao disposto no art. 23, §1° da Lei n° 14.133/2021 e ao Decreto
Municipal n° 061/2023. A pesquisa de mercado foi realizada pelo Departamento de Compras
logo após a elaboração do DFD pela unidade requisitante.

3.1.1.1. Todas as informações necessárias sobre a pesquisa de mercado encontram-se
disponível no documento denominado DETALHAMENTO ANALÍTICO DA
ESTIMATIVA DE PREÇOS - DAEP, anexo ao processo administrativo.

4. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1. DO LOCAL DE ENTREGA

4.1.1. A empresa deverá entregar os materiais/produtos solicitados no Almoxarifado da Secretaria
Municipal de Assistência Social nos horários das OShOOmin às llhOOmin e das 14h00min às 17h00min,
localizado na Praça Dias Carneiro, n" 402, bairro Centro, Colinas - Maranhão - Cep. n°
65.690-000.

4.2. DO PRAZO DE ENTREGA/FORNECIMENTO
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4.2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de Ordem de
Fornecimento (OF) pelo Órgão Contratante, a qual deverá ser atendida no prazo máximo de até 30
(trinta) dias, a contar da data do recebimento pela Contratada.

4.3. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.3.1. A simples execução do objeto não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria
e comprovação da conformidade pelo Órgão Contratante.

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito da verificação da conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de Preços.

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da
proposta, e sua conseqüente aceitação, que se dará até 10 (dez) dias consecutivos do Recebimento
Provisório.

4.3.2. Os materiais/produtos estarão sujeitos à fiscalização no ato da entrega e posteriormente, reservando-
se ao Órgão Contratante, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o mesmo não se
encontre em condições satisfatórias.

4.3.3. Os materiais/produtos que não atenderem as condições descritas neste Termo de Referência ou que
apresentarem quaisquer vícios de fabricação, serão imediatamente devolvidos pela CONTRATANTE ao
fornecedor para substituição, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de sua
notificação formal por parte da Administração, cabendo a Contratada arcar com os custos da substituição.

4.3.4. Os materiais de baixa qualidade, em desacordo com o Termo de Referência e seus anexos ou com a
legislação vigente aplicada, serão rejeitados.

4.3.5. Administração poderá a qualquer momento realizar testes que comprovem a qualidade do produto
ofertado por meio de análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que o produto
considerado insatisfatório em qualquer das análises será automaticamente recusado, devendo ser,
imediatamente, substituído.

4.4. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO

4.4.1. A execução do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Fornecimento", a ser assinada pelo Agente
responsável da Contratante, contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais.

4.4.2. O transporte e o descarregamento do objeto correrão por conta exclusiva da Contratada.

4.4.3. Todos os materiais nacionais ou importados devem constar, nos rótulos e bulas todas as informações
em língua portuguesa: números de lote, data de fabricação ou validade, nome do responsável técnico,
números de registro, nome genérico e concentração e concentração de acordo com a Legislação sanitária e
nos termos do artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;
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4.4.4. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento, encargos trabalhistas
e previdenciários e outros custos decorrentes direta ou indiretamente do fornecimento do objeto desta
licitação, correrão por conta exclusiva da contratada.

4.4. DO PRAZO DE VALIDADE.

4.4.1. O prazo de validade do objeto deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, se for o caso
a partir da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pela Contratante e recebida pela
Contratada.

5. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTlL\.S

5.1. Não se aplica.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela CONTRATADA;

6.2. Receber o objeto, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no Termo de
Referência;

6.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos que a contratada entregar fora das especificações do
Termo de Referência;

6.4. Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor responsável pelo
recebimento dos materiais/produtos adquiridos;

6.5. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

6.6. Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Termo de Referência e em seus anexos,
inclusive, no contrato;

6.7. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução do
objeto, fixando prazo para a sua correção.

7. OffilÇAÇOES DA ÇQinmTADA

7.1. Executar o objeto licitado, conforme especificações do Termo de Referência e em consonância com a
proposta de preços;
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7.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE;

7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.5. Apresentar a CONTRATANTE, o nome do Banco, Agência e o número da conta bancária, para efeito de
crédito de pagamento das obrigações;

7.6. Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus funcionários venham a
causar ao patrimônio da contratante ou a terceiros quando da execução do contrato;

7.7. Substituir eventuais materiais que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em conformidade
com o Termo de Referência e proposta de preços, com as mesmas especificações;

7.8. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de
Referência ou na minuta de contrato;

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais,
taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou
venham a incidir na execução do contrato;

7.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990).

7.12. Aceitar os acréscimos ou supressões do valor inicialmente contratado para entrega dos matérias/produtos,
nos termos do art. 125 da Lei 14.133/2021;

7.13. Manter com a Contratante relação sempre formal, por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
motivados pela urgência, que deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.14. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não eximirá o
fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

7.15. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo máximo de até 5
(cinco) dias úteis após recebimento da Notificação pela Contratada, sob pena das sanções previstas na Lei n°
14.133/2021.
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7.16. O contratado deve observar, durante a vigência do contrato, que:

7.16.1. É proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro pessoal da Administração;

8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO/ADJUDICAÇÃO E PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO

8.1. O critério de julgamento/adjudicação da contratação será de MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO
conforme justificativa a seguir:

Considerando que a organização de itens em grupo, dentro de suas características
agrupa os fornecedores, concentrando-os em grupos específicos de seu interesse e área
de atuação, dando-lhes chances de um maior planejamento em suas propostas de preços
e  lances e, consequentemente, favorecendo a Administração no momento da
negociação, sem prejuízo nenhum a competitividade. Considerando que o agrupamento
visa evitar a fragmentação dos itens em vários fornecedores que poderá gerar
dificuldades para a Administração, inclusive quanto aos quantitativos, pois há itens
com baixo quantitativo que poderia gerar a redução no número de participantes,
principalmente de outras regiões. Considerando que o baixo valor de itens causa
transtorno logístico ao fornecedor e, consequentemente, à Administração no momento
de sua entrega. Considerando que o agrupamento de itens torna o preço mais atraente e
compensatório em termos logísticos ao fornecedor, fomenta a disputa e amplia o
número de interessados na licitação; considerando que os itens ora contratados são
importantes para sua pronta aplicação e reposição necessária de estoque; e, finalmente,
considerando que este procedimento atende aos princípios que norteiam as aquisições
públicas de bens e serviços e esta prática visa adquirir o melhor pelo menor
preço. Considerando, ainda, as peculiaridades do mercado local permitindo a
participação de pequenas e médias empresas e ainda visando a economicidade nas
aquisições e ampliação da competitividade: procedeu-se o agrupamento em lote, do
objeto deste Termo. Ademais levou-se em consideração a necessidade de economia de
escala e a reduzida atratividade econômica dos valores dos itens individualmente

considerados, além de ser necessário trazer um número maior de interessados e
proporcionar, por sua vez, maior vantajosidade para a Administração na obtenção de
preços mais interessantes.

8.2. O objeto da presente contratação são caracterizados como comuns, pois os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

9, EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

9.1. O edital ou o aviso de contratação direta definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial às luzes da Lei n° 14.133/2021, exigindo principalmente
documentação relativa a:

9.1.1. Habilitação jurídica;

9.1.2. Habilitação técnica

9.1.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista;

9.1.4. Habilitação econômico-financeira;
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9.2. Na fase de habilitação das licitações e contratações diretas serão observadas as seguintes disposições:

9.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

9.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto
quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento;

9.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado;

9.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10. DA HABILITAÇÃO/QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

10.1. Habilitação Técnica-Operacional

10.1.1. Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAL da empresa
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais/produtos compatíveis com o objeto desta Licitação. O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser
assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com
expressa indicação de seu nome completo e cargo/função;

10.1.LI. O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atestado(s)
apresentado(s), podendo requisitar cópias de notas fiscais.

10.1.2. Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância Sanitária Estadual
ou Municipal da sede da licitante, em vigor;

SUBCQNTRATACAO DO ()B.ir IO

11.1. Não é admitida a subcontratação parcial ou total do objeto contratual.

12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

12.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

13. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
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13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

13.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.

13.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

13.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convoear o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fisealização, das estratégias para execução do objeto, do plano eomplementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

13.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

13.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração

13.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gereneiamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, (art. 117, §1° da Lei n° 14.133, de 2021).

13.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notifieações para a correção da exeeução do contrato, determinando prazo para a correção.
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13.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação
que demandar deeisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua eompetência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

13.11. No caso de oeorrêneias que possam inviabilizar a exeeução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

13.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo bábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
eontratual.

Fiscalização Administrativa

13.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

13.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competêneia;

Gestor do Contrato

13.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

13.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

13.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

13.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indieadores
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

13.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

13.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

13.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

14. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

14.1. Os materiais/produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta de
Preços da Contratada.

14.2. Os materiais/produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

14.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante Termo de
Recebimento Definitivo.

14.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
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14.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

14.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

14.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

Da Liquidação

14.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

14.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
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14.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, podendo a referida
eomprovação ser constatada por meio de eonsulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.

14.13. A Administração poderá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

14.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do eontratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do contratante.

14.14.1. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento da Notificação expedida pela Administração, os
seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

b) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal, Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

c) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

14.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

14.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.
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14.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
fisco.

Prazo de pagamento

14.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior.

14.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(6 1 = 0,00016438
i=(rx /lOO)

TX - Percentual da taxa anual =
)

365 6%

Forma de pagamento

14.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

14.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

14.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

14.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
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14.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de eomprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

15.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

15.1.1. O extrato do contrato deverá ser publicado na imprensa Oficiai e no PNCP.

% DÓ'ftfÊWltíBR10 FXONÔMICO-FINANCEIRO ^ , . J

16.1. Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico-financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do
mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com conseqüências
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas.

16.2. A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a
ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a data da formulação da
proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira sobre o valor pactuado.

16.3. A planilha de custos referida no subitem anterior deverá vir acompanhada de documentos
comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista de preços de
fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato.

16.4. Sempre que forem atendidas as condições do CONTRATO, considera-se mantido seu equilíbrio
econômico-financeiro.

16.5. A análise da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro pressupõe a verificação das condições
econômicas globais do CONTRATO, mas restringe-se à neutralização dos efeitos financeiros dos eventos
causadores de desequilíbrio contratual, conforme disciplinado nesta Cláusula.

16.6. Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/2021, o valor do contrato poderá ser
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

16.7. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior.
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16.8. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela administração, a qual deve
emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato;

16.9. IMa análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro da
empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem e/ou
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente.

17. DO REAJUSTE CONTRATUAL

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado (30/06/2025).

17.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do liltimo reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

17.5. Nas aferições finais, o(s) índiee(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

17.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. DO ORÇAMENTO SIGILOSO
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18.1. Para a presente contratação deverá ser aplicado o Orçamento Sigiloso, pois quando a Administração não
disponibiliza o valor máximo ou estimado da contratação os licitantes interessados tendem a apresentar seus
preços com base no valor de mercado, ou seja valores mais vantajosos do que se fosse divulgado a estimativa
de preços, razão pela qual é mais vantajoso realizar a contratação por meio da utilização do orçamento
sigiloso.

18.2. Em uma licitação pública, na qual existe sigilo do orçamento estimado para a contratação, dependendo da
modelagem do certame, a racionalidade econômica do fornecedor é oferecer o preço mais baixo e as melhores
condições, para vencer a licitação, pois não há referência de valor disponível de dispêndio. Noutro prumo,
quando a estimativa de custos é publicizada e a Administração indica o máximo que está disposta a pagar, a
racionalidade econômica do fornecedor pode se alterar.

^  v3i:ijs.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRA 11\ AS

19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da
Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Pregoeiro durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação;
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19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. Advertência;

19.2.2. Multa;

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0.5% a 15% do valor do
contrato licitado.
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19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será de 15% a
30% do valor do contrato licitado.

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações
administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito do Município de Colinas,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art.
156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do Município de Colinas.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão fmal da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
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19,15. Para a garantia da ampla defe.sa e contraditório dos licitantes. as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados pa proposta comercial.

19.15.1. O endereço de e-mail informado na proposta comercial será considerado de uso contínuo da'
empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Não serão admitidas declarações po.steriores de desconhecimento de latos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou dificultar a execução do objeto.

20.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação ou aviso de
contratação direta, visando à execução do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas - MA, 26 de setembro de 2025.

I aiany

■Assessora Técnica

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA f"' Jardania
VIANA DE OLIVEIRA FRErrASíX)S52507342

FREITAS;00552507342 Dados-, 202s.09.2611^22^7 ajsoc

Jardânla Viana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social

Pásina 29 dc 29
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 42/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2025

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO)

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas

PREGÃO ELETRÔNICO N" 42/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2025

OBJETO: Aquisição de cestas básicas

Prezado Senhor,

A empresa XXXXXXXX com endereço na XXXXXXXXXX inscrita no CNPJ/MF sob o n° XXXXXXXX
vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXX e do CPF
n° XXXXXXXX, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da
mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXXX), para o fornecimento/prestação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. RS Total

O - AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BASICAS PARA AS

famílias, kit cestas básicas, EMBALADOS EM FARDOS
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES

ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes de
5 kg de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de

FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO
VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação
culinária em geral, tipo refinado; 4 pacotes de 500 gramas de
MACARRÃO, TIPO COMUM ,formato espaguete a base de
farinha de trigo de sêmola ou semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg
de AÇÚCAR TIPO CRISTAL, características adicionais sacarose
de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE

INTEGRAL de ótima qualidade, homogeneizado, que tenha

recebido tratamento térmico especial UFIT {Ultra Fligh

Temperature) aquecido 142145 °C por 2 a 4 segundos e

resfriado rapidamente. Composto de Leite Integral e

estabilizantes. Embalagem multilaminada cartonada de 1 litro

asséptica impermeável ao ar, luz e germes que possua

perfeita conservação do sabor e das qualidades nutritivas. 2

latas de 125 gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL
comestível em lata com anel superior facilitador de abertura

manual; 1 pacote de 1 Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não

tóxico, com dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a

legislação federal vigente; 2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ

Cesta basicas 1.620 Sigiloso Sigiloso

Página 55 de 66

Prefeitura Municipal de Colinas - MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, Centro, Colinas, Maranhão, Brasil
Site: www.colinas.ma.gov.br



Processo n° 271/2025

Fls.: 1^

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.;

TIPO SOLÚVEL, embalagem aluminizada interna. Embalado á
vácuo; 5 pacotes de BISCOITO TIPO MAISENA, a base de
farinha de trigo, açúcar, amido de milho; 2 pacotes de 1 kg de
FARINHA DE TRIGO, produto processado e enriquecido com

ferro e ácido fólico. Embalagem Primária: Embalagem

Atóxical Pacote de 400 gramas de ACHOCOLATADO EM PÓ,
instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras e umidade

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social | Quantidade: 1.620,00 | Valor Total R$ Siglloso

Valor Total Siglloso

Tipo de Benefício:
EX - Exclusivo para MEI/ME/EPP
CR - Cota Reservada para MEI/ME/EPP
SUBCONT - Subcontratação para MEI/ME/EPP
CP - Cota Principal ou Ampla Participação
SB - Sem Benefício ou Ampla Participação

Nome completo do responsável pela assinatura do Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e
cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n° XXXXX e Conta Corrente n° XX.XXX-
XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);
Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Local de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;
Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

A presente proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as exigências do
instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta licitação.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 42/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2025

ANEXO III-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

Item Kspccitlfaytu-s

■  ( ' 1

Preço de ( iisioImpostos l-ederais iniposios
(RS) (RS) l.sladiiais (RS)

Pieeo de

\ cniJ.) Sci s ico

(RS)

ClJSIOS

Indiretos l.uero

(RS) (K.S)

Ma rijem

de i.urro

(%)
1

2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)
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Processo n° 271/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" 42/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2025

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro / Agente de Contratação da Prefeitura Municipal de Colinas

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 271/2025

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o n° (informar cnpj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da cédula de
identidade n° XXXXXXX e do CPF N" XXXXXXXXXXX:

> DECLARO que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

Simples Nacional;

Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio(s) Majoritário(s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:

Cep.:
Ponto de referência:

Telefone:

E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

Microempreendedor Individual - MEl;

Microempresa - ME;
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Empresa de Pequeno Porte - EPP;

Sociedade Cooperativa;

Normal.

>DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

>Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que não emprego
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de
16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos
termos do inciso XXXlll, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

>Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n° 14.133/21;

w  >Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei Federal n°
14.133/21;

>Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art.
63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso I, da Lei
Federal n° 14.133/21;

>Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n° 14.133/21;

>Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade com as
exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos
documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeecionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2025

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/2025 - PMC

PROCESSO N" 223/2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E A EMPRESA

xxxxxxxxxxxx

o município de colinas, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
XXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
XXXXXXXXX, Secretário(a) Municipal de XXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXXXXXXXXX e a
empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ (MF) sob o n.° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, com sede na
XXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante
legai, o Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si, ajustado o
presente Termo de Contrato, decorrente do(a) PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2025 - CPL/PMC, tendo
em vista o que consta no Processo n° 223/2025 e em observância as disposições da Lei n° 14.133/2021 e
suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OB.IETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de cestas básicas, conforme as especificações,
quantidades e condições estabelecidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de Preços da
Contratada, independentemente de sua transcrição.

1.2. O valor total do presente contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

lú-u. lApccinfUfoe»» 1 n idade Qtd. P-Uuit.

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente executados.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, na forma
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEUIA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇAO

4.4. Não será administrada a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA NONA - DO REEQUILIBIUO ECONOMICO-FUNANCEUIO DO CONT^.VTO

9.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo II do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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10.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133, de 2021.

10.2. A Contratada fíca obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de
acordo com o constante no art. 125 Lei n° 14.133/2021.

10.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

eLÁÜSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

10 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA CIVIL.
08122005220520000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E DEFESA
CIVIL

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU CONSUMO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE;

c) judicialmente, nos termos da legislação.

12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, será esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do presente Contrato até a data da rescisão.

12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
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a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possivel, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.5.2. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
fmanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n°
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo 11 do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

16.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por
ela designada, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021.

ÇLÁUSUI.A DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES
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17.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais
se processada por escrito, mediante protocolo, e-mail ou outro meio de registro, que comprove a sua
efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial da Prefeitura Municipal de Colinas - www.colinas.nia.gov.br.

CLÁUSULA DÉCLMA NONA - DAS ASSINAI URAS

19.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato,
qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os mesmos
efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e
acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que
não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-
2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador
SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Colinas, com renúncia expressa de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir
firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), de de 2025.

xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx

Secretário(a) Municipal de XXXXXX Representante Legal da Empresa
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome; Nome:

CPF: CPF:
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 42/2025 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 271/2025

ANEXO VI

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO (Modelo)

ORDEM DE FORNECIMENTO/SERVIÇO

À(o)
Sr(a). (representante legai da empresa)
Representante Legal da Empresa: (razão social da empresa) - (cnpj)
Com endereço a (rua ou av.), (número), (bairro), (cidade), (estado)
Contatos: (telefone) | (e-mail)

#${identil1cadorordem}

I

|||iÍJSos/pF:# OBJETO
UNIDADE

REOUISITANTE

#$ {identificadorordem} $ {objeto_detalhado_ordem}
Secretaria Municipal
de Assistência Social

Processo Origem BENEFICIARIA(O) —

$ {processo_origem_ordem}

MA ri;RlAE(AIS) E SERVIÇO(S) SOLICITADO(S)

pttm 1 SI teci fii ações l nidade Qid. P.Uiiil. P.Toííit ^ "

1
Marca:

Modelo:

Fabricante:

2
Marca:

Modelo:

Fabricante:

${tabela_itens_ordem}

INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

PRAZO DE INÍCIO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta na Proposta de Preços da
Contratada e Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2025 -
CPL/PMC;

LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme consta ip Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2025 - CPL/PMC;

PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA: Conforme consta na Proposta de Preços da Contratada e
Termo de Referência - Anexo II do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2025 - CPL/PMC;
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Processo n" 271/2025

Fls-: IM

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL Rub.:

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA; São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo II
do edital;

A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente a presente Ordem de
Fornecimento/Serviço que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:

a) Processo(s) Administrativo(s) n.° 271/2025.

b) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 42/2025 - CPL/PMC.
c) Proposta de Preços da Contratada e demais documentos apresentados no processo de contratação.

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxxxde 2025.

Jardânia Viana de Oliveira Freitas

Secretária Municipal de Assistência Social
CONTRATANTE

CNPJ n"

CONTRATADA
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lil
PREFpmiRA MUNICIPAL DE COLINAS
Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2025 - CPL/PMC

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa na prestação de serviços de
fornecimento de passagem terrestres.
DATA DA ABERTURA: 04/12/2025 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.Iicitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.coIinas.ma.gov.br, www.licitacoIinasma.com.br
www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 12 de novembro de 2025.

Jerônimo oso Rosa Neto

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS | CNPJ: 06.113.682/0001-25
Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro - Cep. n° 65.690-000, Colinas, Maranhão, Brasil
Site; www.colinas.ma.gov.br
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17/10/2025,16:20 Rjrlal Nacional de Contralações Ribficas

j Portal Nacional de Contratações Públicas

> Editais

Edital n° 42/2025

Entrar

Acessar Contratação

Última atualização 17/10/2025

Local: Coünas/MA Órgão: MUNICÍPIO DE COLINAS

Unidade compradora: 1831 - Secretária Municipal de Assistência Social

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legaL Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 17/10/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 17/10/2025 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 31/10/202514:30 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06113682000125-1-000102/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Objeto:

contratação de empresa no fornecimento de cestas básicas.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

SIGILOSO

Itens Arquivos Histórico

Número: Descrição ; Quantidade; Valor unitário estimado;

https://pncp.gov.br/app/editais/06113682000125/2025/102 1/3



) 7/10/2025, 16;20

1 AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE

CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS,

KIT CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS

EM FARDOS TRANSPARENTE

RESISTENTES, CONSTITUÍDOS DOS

SEGUINTES ALIMENTOS, KIT CESTA

BÁSICA COMPOSTA DE: 2 Pacotes de

5 kg de ARROZ, TIPO 1, Classe longo

fino: 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO

1, classe cores: 2 garrafas de 900 ml

de ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL,

matéria - prima soja, aplicação

culinária em geral, tipo refinado: 4

pacotes de 500 gramas de

MACARRÃO, TIPO COMUM ,formato

espaguete a base de farinha de trigo

de sèmola ou semolina/ovos: 1 pacote

de 1 kg de AÇÚCAR TIPO CRISTAL,

características adicionais sacarose de

cana - de açúcar: 4 embalagens de 1

litro de LEITE INTEGRAL de ótima

qualidade, homogeneizado, que tenha

recebido tratamento térmico especial

UHT (Ultra High Temperatura)

aquecido 142146 "C por 2 a 4 segundos

e resfriado rapidamente. Composto de

Leite Integral e estabilizantes.

Embalagem multilaminada cartonada

de 1 litro asséptica impermeável ao ar,

luz e germes que possua perfeita

conservação do sabor e das

qualidades nutritivas, 2 latas de 125

gramas de SARDINHA, EM ÓLEO

VEGETAL comestível em lata com anel

superior facilitador de abertura

manual; 1 pacote de 1 Kg de SAL,

REFINADO E IODADO, não tóxico, com

dosagem mínima de 10 mg, de acordo

com a legislação federal vigente: 2

pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO
SOLÚVEL, embalagem aluminizada

interna. Embalado á vácuo: 5 pacotes

de BISCOITO TIPO MAISENA, a base

de farinha de trigo, açúcar, amido de

milho; 2 pacotes de 1 kg de FARINHA

DE TRIGO, produto processado e

enriquecido com forro o ácido fólico.

Embalagem Primária: Embalagem

Atóxical Pacote de 400 gramas de

ACHOCOLATADO EM PÓ, instantâneo,

boa qualidade, livres de sujeiras e

umidade

Contratâçõââ Rjblicas

1620 Sigiloso

Eiótiir 5 1-1 de 1 itens

< VoltarJ

Página: 1

Criado pela Lei n" 14,133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas ÍPNCP) e

o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obngatcH-ia dos

atos exigidos em ,sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo

novel dipioma.
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17/^0/2025, 40:20 Rtftai Naciond} de Contrafações HU^cas

É gerido pelo Con:;^-' ̂ p,; 'oeu^' !M,/:cicii~alde Contratações Públicas, um
coiegiado deiiberaavo coio slíòs atribuições estabeiecidas no Decreto n"' 10 764.

de 9 de agosto de 2021.

O desenvoLvimenío dessa versão do Poi tal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado petos indicados a compor o aludido

comitê.

S https;/'portaldesei'vicos.gestao.gov.br

J 0800 978.9001

AGRADECSMENTO AOS PARCEIROS

A adequação fidedignidacle e corretuoe das informações e dos arquivoi-

relativos as contratações disponibilizad.aa no PNCP por força d.a Lei n-

14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades

contratantes.

íexlo destinado a exibição de informaçòeá relacionacins à licença de uso.

https;//pncp.gov.br/app/edftai8/06113682000125/2025/102
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DABADIA

AVISO

CONVOCAÇÃO PARA SORTEIO DE LEILOEIROS OFICIAIS CREDENCIADOS
O Município de Sítio d'AbadÍa-GO, por intermédio do Departamento de

Licitações e Contratos, no uso das atribuições que lhe confere o Edital de Chamamento
Público para Credenciamento de Leiloeiros Oficiais n» 003/2025, torna público aos
interessados que realizará sorteio entre os leiloeiros oficiais credenciados, bem como entre
aqueles que vierem a se credenciar até o dia anterior à realização do sorteio, para
definição do profissional que será contratado para conduzir o leilão de bens imóveis
pertencentes ao Município de Sítio d'Abadia-GO. O sorteio ocorrerá no dia 23 de outubro
de 2025, às lOhOO, na Sala de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal, situada na
Praça da Bandeira, ns 10, Centro, Sítio d'Abadia-GO. A convocação atende ao disposto nos
artigos 39 e 11 do Decreto Municipal ns 1.126/2024 e às regras estabelecidas no referido
Edital de Credenciamento 003/2025, que prevê a escolha do leiloeiro mediante sorteio
público entre os profissionais habilitados.

Sítio d'Abadia-GO, 15 de outubro de 2025.
ORLANDO JOSÉ DA SiLVA NETO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURVÂNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO m 57/2025

O Município de Turvânía-GO torna público que realizará no dia 28 de outubro
de 2025, às 09h00min, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 57/2025, do tipo
menor preço global, para a Registro de Preço para Contratação de empresa Especializada
em serviços de Fornecimento e Instalação de Cortinas para atenderem as demandas da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo e Suas pastas do
Município de Turvânia-Go Município de Turvânia-Go. Maiores informações e aquisição do
Edital junto CPL, em horário de expediente, através do telefone (64) 3682-1768 ou pelo
site: www.turvania.go.gov.br/Iicitaca0turv3ni3@gm3il.com Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br. O pregão será
realizado por meio do sistema Bolsa Nacional de Compras -https://bnccofnpras.CGm.

Turvânia-GO, 15 de outubro de 2025.
ANNA BEATRIZ REZENDE DE ARAÚJO

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N? 58/2025

O Município de Turvânia-GO torna público que realizará no dia 29 de outubro
de 2025, às 09h00min, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n® 58/2025, do tipo
menor preço por item, para a Registro de Preço para Aquisição de gêneros Alimentícios
para Montagem de Cesta Básica. Maiores informações e aquisição do Edital junto CPL, em
horário de expediente, através do telefone (64) 3682-1768 ou pelo site:
www.turvania.go.gov.br/ licitacaoturvania@gmail.com Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.gov.br/pncp/pt-br. O pregão será
realizado por meio do sistema Bolsa Nacional de Compras -https://bnccompras.com.

TurvâniaGO, 15 de outubro de 2025.
ANNA BEATRIZ REZENDE DE ARAÚJO

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 59/2025

C Município de Turvânia-GO torna público que realizará no dia 30 de outubro
de 2025, às 09h00min, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n9 59/2025, do tipo
menor preço global, para a Registro de Preço para Contratação de empresa em
implantação e prestação de serviços de locação de softwares web com acesso a quaisquer
dispositivos eletrônicos com Internet (celular, tablete, etc) Em Quaisquer Lugares Do País,
Que Atendam Legislações Específicas, Bem Como As Conversões Dos Dados Existentes No
Município, O Treinamento De Todos Os Funcionários Na Utilização Dos Sistemas Locados E
O Suporte £ Manutenção Destes Sistemas. Os Sistemas Locados Devem Atender Às
Seguintes Áreas: Contabilidade Pública, Administração De Pessoal - Folha De Pagamento,
Patrimônio, Almoxarifado, Arrecadação, Compras, Licitação, Tesouraria, Controle De
Veículos (Frotas), Controle De Processos (Protocolo) Com Consulta Via Internet, Cemitério,
Assistência Social, Portal De Transparência E E-Slc, Nota Fiscal Eletrônica, Aplicativo De
Gestão, Tudo Em Conformidade Com As Especificações Técnicas E Serviços Descritos Nos
Anexos, Para Atendimento À Legislação Vigente E Às Normativas Do Tribunal De Contas
Dos Municípios De Goiás, Em Atendimento A Prefeitura Município de Turvânia-Go. Maiores
informações e aquisição do Edital junto CPL, em horário de expediente, através do telefone
(64) 3582-1768 ou pelo site: www.turvania.go.gov.br/ ticÍtacaoturvania@gm3il.CQm Portal
Nacionai de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
https;//www.gov.br/pncp/pt-br. O pregão será realizado por meio do sistema Bolsa
Nacional de Compras -https;//bnccompras.com.

Turvânia-GO, 15 de outubro de 2025.
ANNA BEATRIZ REZENDE DE ARAÚJO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PROPÍCIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL m 6/2025

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA E MATERIAIS DE COPA E
COZINHA, conforme o edital e seus anexos. ABERTURA e JULGAMENTO será a partir das
D8H00MIN DO DIA 30 DE OUTUBRO DE 2025, no Prédio da Prefeitura Municipal. O Edital
pode ser acompanhado e retirado no site: www.vilapropiciG.go.gov.br.

Vila Propício/GO, 15 de outubro de 2025 -
WALDILEI JOSÉ DE LEMOS

Prefeito

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N9 5/2025 - SME

O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO situado na Rua Fortaleza, s/n, Centro, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão,
CNPJ n9 06.081.359/0001-17, neste ato representada pela Sr.9 Karla Janys Lima
Nascimento, Portaria 004/2025 - GAB, no uso das suas atribuições legais, amparada pelo
Decreto Municipal 155/2019 e alterações posteriores e com base nas informações, nos
termos da Lei n214.133/21, CHAMAMENTO PUBLICO N9 005/2025-SME que tem por objeto
a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para aquisição de Gêneros alimentícios provenientes
da Agricultura Familiar e do Emprendedor Familiar Rural, para compor o cardápio da
alimentação Escolar, ofertado a todos os alunos matriculados na rede Municipal de Ensino
durante o ano letivo de 2025, em atendimento ao Programa Nacional de alimentação

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

5 R í httpi/Avww.in.gov.br/autentlcidade.html, pelo código 0530202S101600256

Escolar-PNAE, DE INTERESSE DA Secretaria Municipal de Educação, para todos os alunos
matriculados na Rede Municipal de Ensino, devidamente aprovada por parecer jurídico
juntado aos autos do processo e de acordo com o que dispõe o artigo 72, inciso VIII, da Lei
Federal 14.133/21, resolve AUTORIZAR o objeto acima identificado à ASSOCIAÇÃO DOS
PRODUTORES DA AGRICULTURA FAMILIAR DE AÇAILÂNDIA E REGIÃO - CNPJ.:
34.194.242/0001-85, localizada na. Quadra 06 - Lote H - Residencial Ana Juíia-
Açailândia/MA, no valor de RSl.778.162,73 (um milhão e setecentos e setenta e oito mil^
cento e sessenta e dois reais e setenta e trés centavos). Dê-se ciência e publique-s
imprensa oficial - parágrafo único, art.72 da Lei ns 14.133/21 e alterações poste^
sítio deste poder executivo (www.acailandia.ma.gov.br), para que surta seus f
jurídicos. Secretaria Municipal de Educação, Prefeitura Municipal de Açail^

Açailândia-MA. 8 de outubrp'^^,
KARLA JANYS LIMA N,

Secretária MunicipL

AVISO OE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 16/202Í

O Município de Açailândia, através da Secretaria MunicipáL^&sE^cação, torna
público a quem Interessar possa, que realizará no dia 04 de novembro\aé' 2025 as 09:00
horas, licitação na modalidade Concorrência, na forma eletrônica em empreitada por
menor preço global, com execução indireta, com modo de disputa aberto e fechado, tendo
por objeto a Contratação de empresa especializada em obras de engenharia para
construção de uma escola de 10 salas, localizada no Povoado Novo Bacabal, no município
de Açailândia-MA.O edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente exclusivamente
no Portal da Transparência do Município, no endereço eletrônico
www.acailandia.ma.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas (www.pncp.gov.br)
e no Portal Licitanet (www.licitanet.com.br). A licitação será regida pelas disposições da Lei
Federal n® 14.133/2021 e alterações, da Lei Complementar 123/2006 e alterações, pelo
Decreto Municipal ns 150/2021, Decreto Municipal n9 204/2021, bem como pelos
princípios constitucionais, civis e penais aplicáveis a matéria, bem como pelo edital de
licitação e seus anexos. Pedidos de esclarecimento e impugnações ao edital devem ser
encaminhados exclusivamente pelo campo próprio do sistema LICITANET. Em nenhuma
hipótese serão prestadas informações pessoalmente ou por telefone. Ocorrendo
decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação
na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia
útil subsequente.

AçailândIa/MA, 10 de outubro de 2025.
KARLA JANYS LIMA NASCIMENTO - PORTARIA 0004/2025.

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

AVISO DE UCíTAÇÂO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 41/2025 - CPL/PMC

OBJETO: contratação de empresa no fornecimento de medicamentos
controlados (psicotrópicos).

DATA DA ABERTURA: 31/10/2025 às 09h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO; Portal Licita Colinas - www.licltacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.c0lin3s.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br

e www,gov.br/pncp.

Colinas -MA, 14 de outubro de 2025.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 42/2025 - CPL/PMC

OBJETO: contratação de empresa no fornecimento de cestas básicas.
DATA DA ABERTURA: 31/10/2025 às 14h30min, horário de Brasília.
LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.licitacolinasma.com.br
Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br

e www.gov.br/pncp.

Colinas - MA, 14 de outubro de 2025.
JERÔNIMO CARDOSO ROSA NETO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUIZ ROCHA

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 018/2025. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Processo Administrativo n' 06.0110.0001/2025.

OBJETO: Registro de preços para Contratação de empresa para fornecimento
gêneros alimentícios e gás de cozinha para atender as necessidades do município.
MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor Preço por item. BASE LEGAL:

Lei n» 14.133, de 19 de abril de 2021. DATA DE ABERTURA: 29 de outubro de 2025
às 09:00 horas. A sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site
www.comprasgovernadorluizrocha.com.br no dia e horário marcados.

REGÃO ELETRÔNICO N» 019/2025. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.
Processo Administrativo n' 06.0110.0002/2025. OBJETO: Registro de preços para
Contratação de empresa para fornecimento de confecções de malharia para atender as
necessidades do município. MODALIDADE: Pregão. FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor

Preço por item. BASE LEGAL: Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021. DATA DE
ABERTURA; 29 de outubro de 2025 às 11:00 horas. A sessão publica de julgamento

será realizada eletronicamente no site www.ccmprasgovernadorluizrocha.com.br no dia

e horário marcados.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO N® 004/2025. Processo Administrativo n'
03.0110.0001/2025. OBJETO: contratação de empresa especializada para a execução

dos serviços de construção de uma escola no município de Governador Luiz Rocha.
MODALIDADE; Concorrência Eletrônica. FORMA: Eletrônica. TIPO: Menor Preço global.

BASE LEGAL: Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, Lei Complementar n® 123/2006 e

suas alterações. DATA DE ABERTURA: 03 de novembro de 2025 às 09:00 horas. A
sessão publica de julgamento será realizada eletronicamente no site
www.comprasgovernadorlui2rocha.com.br no dia e horário marcados.

Os editais e seus anexos estão à disposição dos interessados na Sala de

reunião da CPL, situada à Praça João Gonçalves, s/n®. Centro, Governador Luiz Rocha
- MA, de 2® a 6^ feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas e no portai do Município
no Endereço eletrônico http.7/transparencia.governadorlui2rocha.ma.gov.br/ no site
https;//www.comprasgovernadorluizrocha.corr.br, e no Painel Nacional de Compras
https;//pncp.gov.br/ . Esclarecimento adicional no endereço supra, pelo endereço
eletrônico pmglr.licitacao@hotmaii.com ou pelo telefone (99) 3561-1134.

Governador Luis Rocha - MA, 15 de outubro de 2025.
EDEVAL SILVA BATISTA

Pregoeiro

Documento assinado digitalmente conforme tvtP n9 2.200-2 de 24/08/2001, [CP
que institui a infraestmtura de Chaves Públicas Brasileira ■ ICP-Brasil. S**"^
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SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

SECRETARIADE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

RESENHA DO ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°
03/2025-SEDES. PROCESSO SEI N" 2025.15000.05680-SE-

DES. PARTES: Estado do Maranhão, através da Secretaria de Es

tado do Desenvolvimento Social-SEDES, inscrita no CNPJ/MF n°

02.940.097/0001-48, e o Departamento Estadual de Trânsito do Ma-
ranhão-DETRAN/MA, inscrito no CNPJ/MF n° 06.293.120/0001-00.
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO: Constitui objeto do pre
sente Instrumento a parceria entre os participes, visando a identifica
ção e seleção de potenciais beneficiários do Programa CNHS Social,
e demais programas sociais instituídos pelo Govemo do Estado do
Maranhão, pelo cruzamento conjunto de informações das bases de
dados e troca de informações dos beneficiários. CLÁUSULA SE-

GUNDA-DA PARCERIA E OBJETIVOS: As partes acordam em

realizar um projeto de trova e cruzamento de informações, visando

a identificação de potenciais beneficiários e os resultados obtidos
com os programas sociais instituídos pelo Estado do Maranhão, o
que permitirá implementar politicas públicas sociais mais assertivas
por parte do Govemo do Estado do Maranhão. CLÁUSULA QUIN-
TA-DURAÇÃO DO PROJETO: A duração da parceria será desde
a data e assinatura do presente Instrumento e concluído em 31 de de
zembro de 2026. CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO: 9.1 O pre
sente Acordo poderá ser rescindido antecipadamente por qualquer das
partes, mediante envio de notificação por escrito aos outros participes
com antecedência de 15 (quinze) dias. 9.2 A rescisão do Acordo ante
cipadamente não libera as partes das atribuições devidas ate a data da
rescisão e não afetará ou limitará qualquer direito que, expressamente

ou por sua natureza, deva pennanecer em vigor após a rescisão ou
que dela decorra, exceto no caso fortuito ou força maior, conforme
definidos no art. 393 do Código Civil. CLÁUSULA DÉCIMA-DA
PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS: Por ajuste entre as paites e de
forma justificada, poderão ser prorrogados os prazos de execução do
objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica, por prazo s ser
definido entre as partes, por simples apostilamento assinado entre as

partes. DATA DA ASSINATURA: São Luís (MA), 03 de outubro de
2025. ASSINATURAS: Pela SEDES: LÍVIO JONAS MENDONÇA
CORRÊA-Subsecretário de Estado do Desenvolvimento Social-CPF n°

418.309.543-34. Pelo DETRAN: DIEGO FERNANDO MENDES

ROLIM-CPF ü° 998.248.093-68. SIL\TO DANILO BATISTA

SILVA-Chefe da Assessoria Jurídica/SEDES-ID n° 875376-1.

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE

E RECURSOS NATURAIS

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N°
09/2025. PARTES: Estado do Maranhão, por intermédio da SECRE
TARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS

NATURAIS-SEMA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.023.045/0001-

03, neste ato representada por seu representante legal, o Secretário
de Estado PEDRO CARVALHO CHAGAS e o MUNICÍPIO DE
BACABAL, inscrito no CNPJ n.° 06.014.351/0001-38, neste ato

representado pelo prefeito, JOSÉ ROBERTO COSTA SANTOS.
OBJETO: estabelecer condições de cooperação mútua entre a Secre
taria dc Estado do Meio Ambiente c Recursos Naturais do Maranhão

- SEMA/MA e o Município de Bacabal - MA, com o objetivo de au
xiliar na elaboração e implantação da Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos no mimicípio, por meio da construção ou adequação do Plano
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGTRS. VI
GÊNCIA: da data da assinatura até maio de 2026, podendo ser pror
rogado por iguais e sucessivos períodos, conforme legislação apli
cável. DATA DA ASSINATURA: 26 de setembro de 2025. BASE

LEGAL: Lei Federal n° 12.651/2012, Lei Estadual n° 8.598/2007,

Portaria SEMA 380/2023, Lei Federal n ° 9.605/98 Lei Federal n°

7.347/85, Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, Decreto

Federal n° 9.830/19, Decreto Federal n° 6.514/98. FORO: Comarca

da Ilha de São Luís - MA. ASSINATURA; PEDRO CARVALHO

CHAGAS - Secretário de Estado do Meio Ambiente e Recursos Na

turais e JOSÉ ROBERTO COSTA SANTOS - Prefeito do Município
de Bacabal - MA. São Luís/MA, 15 de outubro de 2025. PEDRO

CARVALHO CHAGAS Secretário de Estado de Meio Ambiente e

Recursos Naturais Assinado Eletronicamente.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO - MA

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N° 012/2025. A Prefeitura Municipal de Brejo. Estado do Maranhão,
toma público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n°14.133/2021, Lei Complementar n°123/2006.
Decreto Municipal n°63/2024 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Concorrência, em sua forma Eletrônica, do tipo menor

preço, no regime de execução indireta, empreitada por preço global,
com objetivo de contratação de empresa especializada para prestar os
serviços de Reforma e Ampliação Unidade Escolar Professora Fran-

cinete Nunes de Almeida, que se realizará no dia 31 de outubro de
2025, ás 08:00 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos

da tecnologia da informação, site www.licitabrejoraa.com.br, sendo
presidida pelo Agente de Contratação desta Prefeitura Municipal.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web da
Licita Brejo - Endereço: www.licitabrejoma.com.br e no Portal Na

cional de Contratações Públicas - PNCP. Esclarecimentos adicionais
no mesmo endereço eletrônico. Brejo - MA, 15 de outubro de 2025.
Anselmo Barbosa Mourão - Agente de Contratação.

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N° 013/2025. A Prefeitura Municipal de Brejo, Estado do Maranhão,
toma público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n°14.133/2021, Lei Complementar n°123/2006.
Decreto Municipal n°63/2024 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Concorrência, em sua forma Eletrônica, do tipo menor
preço, no regime de execução indireta, empreitada por preço global,
com objetivo de contratação de empresa especializada para prestar os
serviços de Refoima e Ampliação da Unidade Escolar Ateneu Cos
ta Bacelar, que se realizará no dia 31 de outubro de 2025, ás 10:00
horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia
da informação, site www.licitabrejoma.eom.br, sendo presidida pelo

Agente de Contratação desta Prefeitura Municipal. O edital e seus
anexos encontram-se disponíveis na página web da Licita Brejo —

Endereço: www.licitabrejoma.com.br e no Portal Nacional de Con

tratações Públicas - PNCP. Esclarecimentos adicionais no mesmo

endereço eletrônico. Brejo - MA, 15 de outubro de 2025. Anselmo

Barbosa Mourão - Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS - MA

A^^[SO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2025
- CPL/PMC OBJETO: contratação de empresa no fornecimento
de medicamentos controlados (psicotrópicos). DATA DA ABER
TURA: 31/10/2025 às 09h30min, horário de Brasília. LOCAL DE

REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas-www.licitacolinasma.com.
br Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, www.licita-
colinasma.com.br e www.gov.br/pncp. Colinas (MA), 14 de outu
bro de 2025. Jerônimo Cardoso Rosa Neto Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 042/2025
- CPL/PMC OBJETO: contratação de empresa no fornecimento de

cestas básicas. DATA DA ABERTURA: 31/10/2025 às 14h30min,

horário de Brasília. LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita
Colinas - wvrw.licitacolinasma.com.br Informações adicionais em

www.colinas.ma.gov.br,www.licitacolinasma.com.br e www.gov.

br/pncp. Colinas (MA), 14 de outubro de 2025. Jerônimo Cardoso
Rosa Neto Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS - MA

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA N° 005/2025. O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-
-MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS,

toma público aos interessados que, com base na Lei n° 14.133/2021,
regulamentada pelo Decreto Municipal iT 057, de 04 de dezembro

de 2024 e suas alterações e demais legislações aplicáveis à matéria,
está REPUBLICANDO a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n°

005/2025, do tipo Menor Preço Global, na fonna de execução indi

reta, sob o regime de empreitada por Preço Unitário, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada para execução dos Serviços de
Manutenção de Paisagismo em Praças e Canteiros, no Município de

Lima Campos - MA. MOTIVO: A presente republicação se deu em
razão da realização de alterações no Edital da licitação. Por força da

presente republicação, a sessão pública eletrônica com data de aber
tura anteriormente marcada para o dia 27/10/2025, às lOhOOmin, fica
REMARCADA para oconer no dia 05/11/2025, às 1 OhOOmin, horário

de Brasília, na plataforma: www.Dortaldecompraspublicas.com.br. O
Edital retificado e seus Anexos estão à disposição dos interessados
no endereço: Av. JK, s/n°. Centro, CEP: 65.728-000, Lima Campos-
MA, de 2" a 6^ feira, no horário das 08:00hs. (oito horas) às 12:00hs.
(doze horas), no endereço eletrônico deste poder executivo (www.
limacampos.ma.gov.brL bem como no site www.portaldecomoraspu-

blicas.com.br onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamen
te. Esclarecimentos adicionais no endereço supra e/ou pelo telefone
(0**99) 3646-1112 ou pelo endereço de e-mail: licitacao@.limacam-
pos.ma.gov.br. Lima Campos (MA), 15 de outubro de 2025. Lísia
Wadna Moreira Melo Vieira - Secretária Municipal de Administração
e Finanças - Decreto n°. 011, de 01 de janeiro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRÂNDIA - MA

Palmeirândia/MA, 13 de outubro de 2025. Processo n° 1.413/2025. Da

Secretaria Municipal de Saúde. Para CPL. DESPACHO DE ANULA

ÇÃO. Considerando o disposto no art. 71 da Lei n° 14.133/2021,
que estabelece que a autoridade competente deverá anular o procedi
mento licitatório quando verificada ilegalidade insanável, de ofício

ou por provocação de terceiros, mediante decisão devidamente moti
vada; Considerando que, durante a fase de habilitação, constatou-se

omissão relevante no edital, referente à ausência de previsão de que

a empresa contratada deveria manter posto de atendimento técnico

ou base de apoio na sede do Município, requisito indispensável para
assegurar a eficiência, continuidade e celeridade na execução dos
serviços de manutenção de equipamentos hospitalares, cuja parali

sação pode comprometer a prestação dos serviços de saúde; Consi
derando que a ausência dessa exigência configura falha material no

instrumento convocatório, pois afeta diretamente a vantajosidade
da contratação e pode comprometer a execução contratual, além

de criai" potencial risco à saúde pública; Considerando, ainda, que
o vicio identificado é insanável nesta etapa procedimental, uma vez

que sua correção implicaria modificação das condições do edital após
a abertura da sessão, o que violaria o princípio da xinculação ao ins
trumento convocatório e a isonomia entre os licitantes; DECIDO:

Anular o procedimento licitatório referente ao Pregão Eletrônico n°

019/2025 SRP, com fundamento no art 71 da Lei n° 14.133/2021,

em razão de ilegalidade insanável verificada no edital; Determinar à

equipe de apoio e ao setor de compras a eiaboração de novo edital,
incluindo a exigência de que a empresa contratada deverá manter posto
de atendimento técnico ou base operacional no Municipio de Palmei
rândia/MA, de forma a garantir o pronto atendimento às demandas e a
continuidade dos serviços; Dar ciência desta decisão a todas as empresas

participantes e publicar o presente despacho no mesmo meio de divul
gação utilizado para o edital original, em conformidade com o art 74,
§4° da Lei n" 14.133/2021. Atencio.samente, Marinalva de .fesus Dávila
Gomes de Castro.Secretária Municipal de Saúde.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA - MA

AVISO DE LICITAÇÃO.CREDENCIAMENTO N° 005/2025.
AVISO DE RETIFICAÇÃO. EDITAL DE CREDENCIAMENTO
N° 005/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 161205/2025.

A Prefeitura Municipal de Santa Rita/MA, por intemédio da Comis
são Permanente de Licitação, torna público paia conhecimento dos
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Senado ouve trabalhadores sobre
aumento da faixa de isenção do i
Todos defendem que medida faz justiça social
Trabalhadores de diversos

secores apresentaram, nessa
quinta-feira (16), em audiência
pública na Comissão de
Assuntos Econômicos do

Senado, suas visões sobre
os efeitos que a aprovação
do projeto de lei que isenta do
Imposto de Renda (IR) quem
garàa até RS 5 mil por mês.
Aprovado na Câmara
dos Deputados, o projeto,
do govemo federal, compensa
a perda de receita e institui um
patamar mínimo de imposto a
ser pago por aqueles que têm
rendimento tributável acima de
R$ 600 mil por ano.
No foiraaio em que se encontra
o projeto, está prevista uma
alíquota de 10% do IR cora
potencial dc atingir cerca
de 141,4 mil contribuintes
pessoas físicas de alta renda.
A—^lmente, esse grupo recolhe,

ádia, uma alíquota de 2,5%
sobre seus rendimentos

totais.

O texto aplica ainda uma
redução gradual para os
rendimentos acima de R$ 5 mil
mensais até o valor de R$ 7.350.
Para aqueles que recebem acima
de RS 7.350 mensais, nada
muda.

JUSTIÇA SOCIAL

O comerciário Hago
Bitencomt Neves defendeu
que a amaiízação da tabela
de imposto de renda é uma
questão de justiça social. Para
clc, a progressividade tributária
é mais do que uma proposta
econômica, "é uma proposta de
país".
"O Brasil precisa de sistema que
taxe o luxo, e não o arroz e o
feijão. Que cobre de quem vive
de espeailaçlo, como os bancos.
Que taxe as bets, super-ricos e
bilionários", acrescentou.
Para Tago Neves, o projeto é
uma chance de corrigir uma
desigualdade histórica no país.
"Não se trata de apenas uma
discussão técnica, mas uma
escolha política sobre quem

a conta e sobre quem se
ida do país que a gente

todos os dias, com

MARCELLO CASAL JR/AGÉNCJA B
catego

na regia

pagar ou

(omaípetíueno.aim.br {wwwJornalpequeno.com.br

nossa luta diana". argumentou.
CORREÇÃO HISTÓRICA
O trabalhador do setor de

serviços Jadiel de Araújo Santos
ressaltou que os pailameiitaies
têm a oponunidade de fazer
uma "correção histórica de uma
tabela que há anos está defasada,
fazendo com que milhões
de brasileiros, os que mais
trabalham, paguem mais do que
deveriam".

"Isso devolverá dignidade e
poder de compra às famílias,
com um dinheiro que drculará
na economia. Quem ganha até
R$ 5 mil não é privilegiado, é
quem faz o país ficar de pé. É
reconhecer o esforço de quem
move o país", complementou.

IMPACTOS

O trabalhador do setor

financeiro Juliana Rodrigues
Braga se apresentou como um
dos quase 45 mil bancários
que serão benefidados com a
isenção do IR.
'Talvez vocês não tenham

noção, mas este valor tem
impacto direto no meu bolso, de
cerca de R$ 2,5 mil por ano",
disse.

"E talvez achem isso pouco,
haja vista a enorme disparidade
saiailal de leudimeiico deste

país. Mas não se enganem.
Esse valor representa a quantia
necessária para pagar várias
despesas ordinárias, para
que tenhamos sobrevivência
digna neste país. E será um
dinheiro devolvido ao mercado,
aquecendo a economia",
argumentou.
Jadiel Santos vê, na proposta,
uma possibilidade de justiça

tributária, na qual todos possam
contribuir para o financiamento
de políticas públicas, na medida
da capacidade connlbutiva de
cada um.

"E capacidade contributiva,
neste país, é dizer que quem
ganha menos deve pagar menos;
e quem ganha mais deve pagar
mais. Vde uma observação.
Quem ganha mais neste país,
via de regra, são aquelas pessoas
que, quase inequivocadamente,
ganham por meio do suor e
do sacrifício humano alheio,
a exemplo dos bancos que
adoecem seus trabalhadores com
metas abusivas; das bets que
retiram dinheiro do pai e da mãe
de família; e dos investidores da
Faria Lima".

PODER DE COMPRA

A gerente de posto de
combustíveis Silvia Letída
Alves Mattar que revelou
receber, em média, salário de
RS 3,8 mil, disse que no seu
caso a isenção trará o retomo de
aproximadamente R$ 200 por
mês.

"É praticamente um 14° salário
no bolso. Essa medida vai

aumentar o poder de compra de
quem ganha menos e ajudar a
movimentar o comérdo", disse.
Traballiadüf do setor de

alimentação, Zacarias Assunção
disse ser "muito injusto quem
ganha pouco pagar mais e quem
ganha mais pagar menos". Isso,
segundo ele, "é uma lula injusta
e desigual porque quem leva o
Brasil nas costas acaba pagando
mais impostos".
Segundo o metalúrgico
Claudionor Vieira do
Nasdmento, 68% dos

reduzido dei
Dirigiiidu-se aiVparlauieiiiaies,
o trabalhador disse ficar
desapontado ao ver muitos
qup deveriam amar em favor
dos trabalhadores assodarem
esse projeto a aumento de
impostos, por fazer uma justa
compensação ao cobrar mais de
quem ganha muito mais.
Ele citou, também como
exemplo dc dcscoraproraisso
com a classe trabalhadora,
a atuação de parlamentares
para isentar grandes grupos
econômicos.

"Por que os mais de RS 800
bilhões em isenção para as
empresas desse país não são
comentados e não incomodam
a maioria dos parlamentai es
brasileiros?", questionou.
"A ciasse brasileira está de olho
nessas votações, porque isso não
é aumentar impostos. É fazer
um pouco de justiça sodal e dar
um pouco de dignidade para
aqueles que constróem a riqueza
de nosso país", defendeu.
O fientista Willian Feireira

Da Silva foi além e defendeu,
também como justiça social, a
redução da jornada de trabalho,
que atualmente é de 6 dias
trabalhados por 1 de descanso.
'Isso também vai melhorar
a qualidade de vida dos
trabalhadores que sustentam
qualquer sistema. Até porque
capital não gera renda por
ele próprio. As empresas têm
sempre, atrás dela, na ponta, o
trabalhador", disse.
'Trabalhadores nunca
conquistaram direito sem lutar.
Paia nós, só a luta faz a lei",
acrescentou.

lYabalhador do setor químico,
José Fvandro Alves da Silva
defendeu que a sociedade se
mobilize novamente, como
fez nas manifestações contra
a anistia, para conseguir essas
conquistas.
'Temos de ir novamente às mas,
como fizemos recentemente",
disse. (AGÊNCIA BRASIL)

Candidato pode consultar local de Prova Nacional Docente
Mais de 1 milhão de candidatos farão exame em 750 municípios

Os mais de 1,08 milhão de
inscritos confirmados na

primeira edição da Prova
Nacional Docente (PND) já
podem saber o local onde
irão fazer a prova nu turno
vespertino do dia 26 de outubro.
Disponibilizado pelo Instituto
Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira

(Inep), o Cartão de Confirmação
cie Inscrição pode ser acessado
no Sistema PND, com login e
senha da plataforma Gov.br.
Além do locai de prova, o
documento confirma o número

de inscrição, data e horários
do exame. Nele consta, ainda,
se o participante contará com
aten^mento especializado ou
tratamento por nome social.
Apesar dc não ser dc porte
obrigatório, o Inep recomenda
levar o Cartão de Confirmação
de Inscrição no dia do exame
para facilitar a consulta das
informações.
PROVA ANUAL

A iniciativa visa fortalecer

e melhorar a qualidade da
formação docente, valorizar os
profissionais do magistério e.

sobretudo, incentivar o ingresso
de professores no ensino
público de todo o Brasil, por
meio do estímulo à realização
de concursos por estados e
municípios, e induzir o aumento
de professores efetivos nas redes
de ensino

O Inep aplicará a prova
em 7M municípios de todos os
estados e no Distrito Federal.

No dia 26, os portões de acesso
aos locais de aplicação do
exame de 2025 serão abertos

às 12h e fechados às 13h, no
horário de Brasília.

De acordo com o edital da PND

2025, a prova terá a duração
lotai de 5 horas e 30 minutos,
cora início às 131i30 e término

às 19h.

CONTEÚDO

O conteúdo da PND se baseia

nas Diretrizes Curriculares

Nacionais para a formação
inicial de professores da
educação básica, além das
normas e legislações que
regulamentam o exercício
profissional destas 17 áreas
avaliadas.

São elas: artes visuais; ciências

biológicas; ciêndas sodais;
computação; educação física;
filosofia: física; geografia;
história; letras (inglês); letras
(português): letras (português
e espanhol); letras (português
e inglês); matemática; música;
pedagoga e química.
Para quem quer revisar o
conteúdo da PND nesta

reta final, as respectivas
matrizes de referenda das

17 áreas das licenciaturas

estão disponíveis no Guia do
Participante 2025, elaborado
pelo Inep, que traz os links das
portarias com os conteúdos que
poderão cair na prova de cada
área.

Apelidado de Enem dos
Professores ou CNU dos

Professores, o exame será
composto por duas partes:
foimação geral e componente
específico.
A primeira delas incluirá 30
questões objetivas e uma
discursiva, elaboradas a partir
de temas ligados à formação
docente.

Já o componente espedfico
contará com 50 questões de
múltipla escolha, voltadas ao

conteúdo próprio de cada uma
das 17 áreas da licenciatura
avaliadas.

PND

A PND não é um concurso

público, e sim faz parte do
programa Mais Professores para
o Brasil, que reúne ações de
reconhecimento e qualificação
do magistério da educação
básica e de incentivo à docência
no país.
O exame é voltado aos
alunos que estão concluindo
cursos de licenciatura em

2Ü25, devidamente inscritos
no Exame Nacional de
Desempenho dos Estudantes
(Enade) das Licenciaturas pelas
próprias instituições de ensino
superior onde estudam.
A partir deste ano, a
prova auxiliará estados e
municípios a selecionar
professores para atuar nas redes
de ensino. No total, 1.508
municípios de 22
estados adotarão o resultado do
exame como etapa de admissão
ao magistério público.
Dúvidas sobre a prova poderão
ser tiradas no site do govemo.

(AGE^NCIA BRASIL)

TURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

^RRAT^O EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2025
' PRO^SSO ADMINISTRATIVO N® 081/2025

A Rj^efeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá, toma pública a pre-
idnte ERRATA referente ao Edital e ao Aviso do Pregão Eletrônico n*
142/2025, publicados no Diário Oficial dos Municípios do Estado do
Maranhão, edição de 15 de outubro de 2025, Voi. 19. n° 3708/2025,
iSSN 2763-860X, e no Jornal Pequeno, edição do dia 15 de outubro de
2025, cujo objeto é o:
"REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (GA
SOLINA) EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS DA
AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO - ANP PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO
PARUÁ - MA."
Onde se lê:

CRITÉRiO DE JULGAMENTO:
MENOR PREÇO POR ITEM
Leia-se:

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
MAIOR DESCONTO PERCENTUAL POR ITEM
Permanecem inalteradas as demais disposições do edital que não foram
expressamente modificadas por esta errata.

Santa Luzia do Paruá/MA, 16 de setembro de 2025
FLAVIO JOSE PADILHA DE ALMEIDA

Secretário Municípal de Planejamento. Administração, Finanças, Recei
tas e Patrimônio Público.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 042/2025 - CPUPMC

OBJETO: contratação de empresa no fornecimento de

cestas básicas.

DATA DA ABERTURA: 31/10/2025 às 14h30min. horário

de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.
licitacoilnasma.com.br

Informações adicionais em www.collnas.ma.gov.br,

www.licitacolinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 14 de outubro de 2025.

Jerônímo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Comissão Permanente de Licitação - CPL

AVISO DE LICrTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 041/2025 - CPL/PMC

OBJETO: contratação de empresa no fornecimento de

medicamentos controlados (psicotrópicx)s).

DATA DA ABERTURA: 31/10/2025 às OOhSOmin, horário

de Brasília.

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas - www.
licitacolinasma.com.br

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br,

www.licitacoiinasma.com.br e www.gov.br/pncp.

Colinas (MA), 14 de outubro de 2025.

Jerônímo Cardoso Rosa Neto

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA

PREGÃO ELETRÔNICO H". 18/2025
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de CapinzaI do Norte/MA, através de sua Pre-
goeíra, toma público para conhecimenlo dos interessados que realizará
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 18/2025, Processo Admin
istrativo n' 73/2025, do tipo Menor Preço Por Lote, que tem como ob
jeto o Registro de preços para a aquisição de aparelhos de ar-condl-
clonado e materiais elétricos, visando à implementação e ao forta
lecimento das ações do Programa Escola em Tempo Integrai (ETI),
financiado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
- FNDE, para serem destinados às escolas da rede pública munic
ipal de ensino de CapinzaI do Norte - MA., com data de abertura dia
30/10/2025, às 14h30min. A Licitação será regida pela Lei n°. 14.133/21
e suas alterações. O Edital poderá ser consultado e obtido GRATUITA
MENTE na sala da Comissão Permanente de Lidtações, localizado na
Avenida ündolfo Flório, s/n". Vista Alegre, CapinzaI do Norte, Maranhão,
CEP - 65,735-000. de segunda a sexta-feira OShOOmin às 12h00min ou
através do e-mail; cpl@capin2aldonorte.ma.gov.br, sítio: https://www.
capinzaldonorte.ma.gov.br, SINC-Contrata/TCEMAe ainda https;//www.
comprascapinzaldonGrtema.com.br/, Ellane Felix Almeida Paiva - Pre-
goeira. CapinzaI do Norte/MA, 16 de outubro de 2025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE/MA

PREGÃO ELETRÔNICO H". 17/2025

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO

O Município de CapinzaI do Norte/MA, através de sua Pregoel-
ra, toma público para conhecimento dos interessados que a Lici
tação na modalidade Pregão Eletrônico n" 17/2025. Processo Ad
ministrativo n° 70/2025, do tipo Menor Preço Global, ANTERIOR
MENTE marcada para o dia 27/10/2025. às 09h30min horas,

horário local, objetivando o Registro de Preços para aquisição
de Materiais Esportivos em razão da implementação e fortalec
imento das atividades do Programa Escola em Tempo Integral
(ETI), financiado pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE, para serem destinados às escolas da rede
públic:a municipai de ensino de CapinzaI do Norte - MA., fica a
sua abertura ADIADA para o dia 29/10/2025, às 09h30min horas,

horário local, mantendo-se as mesmas condições do Edital, por
motivos administrativos, Eiiane Felix Almeida Paiva - Pregoeira.
Caplnza! do Norte/MA, 16 de outubro de 2025.
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Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Endereço: Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro

Cidade: Colinas, Maranhão, Brasil - Cep. n° 65.690-000

Pregão Eletrônico n" 042/2025

Processo Administrativo n° 271/2025

Objeto: contratação de empresa na aquisição de cestas básicas, visando atender a
necessidades da prefeitura Municipal de Colinas/MA.

ANEXO IV

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

A empresa F. J. DA SILVA NOLETO - EPP, CNPJ n° 19.066.049/0001-75,

Inscrição Estadual n° 12.421.952-7 e Inscrição Municipal n° 3395-2, com sede a Rua Floriano,
n° 516, Bairro Guanabara, Colinas - MA, neste ato representada pelo Sr. Francisco Jakson da

Silva Noleto, brasileiro, casado, portador RG n° 1219354993 SSP/MA e CPF n° 003.869.683-

57.

DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

() Simples Nacional:

() Lucro Real;

(X) Lucro Presumido; (A Partir de 31/10/2022)

() Outro:_

DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possui como Sócio Majoritário o Sr.

Francisco Jakson da Silva Noleto, brasileiro, casado, portador RG n° 1219354993 SSP/MA e

CPF n° 003.869.683-57.

DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em

pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o

cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações,

recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas atividades.

LOCALIZAÇÃO

Endereço: Rua Floriano, n° 516, bairro guanabara

F. J. DA SILVA NOLETO - EPP - CNPJ: 19.066.049/0001-75
Rua Floriano, 516 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000

Fone: (99) 98148-0304 | E-mail: s&rvebem .5Up0ri"i"iéi'CadoCf^liCjtn"iái! ,coni



Cidade/Estado: Colinas/MA

Cep.: 65.690-000

Ponto de referência: BR 135

Telefone: (99) 98148-0304

E-maii: se; veben!.supermetcadoiaiíiütmail.corn

DECLARO que a ilcitante/empresa é Enquadrada como:

() Microempreendedor Individual - MEI;

() Microempresa - ME;

(X) Empresa de Pequeno Porte - EPP;

DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e

seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

edital;

Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei n° 14.133/21, que

não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal/88;

Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Federal n°

14.133/21;

Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, §1°, da Lei

Federal n° 14.133/21;

Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal n° 14.133/21;

Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63,

inciso I, da Lei Federal n° 14.133/21;

Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal n®

14.133/21;

F. 3. DA SILVA NOLETO - EPP - CNPJ: 19.066.049/0001-75
Rua Floriano, 516 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000

Fone: (99) 98148-0304 | E-maii: / 6 b 6 iTi. 5 ü p c: rni 6 fCâ d O (cC' íl O l n"i ã i i. lo m



Declaro que a proposta apresentada para esta licitação está em conformidade

com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e

autenticidade dos documentos apresentados.

Declaramos, ainda, estar ciente das sanções que poderão ser impostas,

conforme disposto no respectivo edital e na Lei n° 14.133/2021, na tiipótese de falsidade da

presente declaração.

Colinas/MA, 31 de outubro de 2025.

FRANCISCO JAKSON DA

SILVA NOLETO:00386968357

Assinado de forma digital
por FRANCISCO JAKSON DA
SILVA NOLETO:00386968357

Dados: 2025.10.31 15:47:56

-03'00'

F. J. DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.066.049/0001-75

Francisco Jakson da Silva Noleto

RG n° 1219354993 SSP/MA

Empresário

F. J. DA SILVA NOLETO - EPP - CNPJ: 19.066.049/0001-75
Rua Floriano, 516 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000

Fone: (99) 98148-0304 | E-mail: servebem.supernierc^do@hota



SUPERMERCADO

EBEM
Ao

Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Endereço: Endereço: Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro Centro

Cidade: Colinas, Maranhão, Brasil - Cep. n° 65.690-000

Pregão Eletrônico n° 042/2025

Processo Administrativo n° 271/2025

Objeto: contratação de empresa na aquisição de cestas básicas, visando atender a

necessidades da prefeitura Municipal de Colinas/MA.

DECLARAÇÃO QUE DISPÕE DOS MATÉRIAS. EM QUANTIDADES E EM CONDIÇÕES

ADEQUADAS. PARA O FORNECIMENTO DO OBJETO DO PRESENTE PREGÃO

A empresa, F. J. DA SILVA NOLETO - EPP, CNPJ n° 19.066.049/0001-75,

sediada na Rua Floriano, 516, Bairro Guanabara, Colinas - MA, representada pelo(a) Sr.{a)

Francisco Jakson da Silva Noleto, RG n° 1219354993 SSP/MA, C.P.F n° 003.869.683-57,

DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente as exigências e os requisitos previstos

no instrumento convocatório do Pregão em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de

Colinas - MA, Declaração que a empresa (pessoa jurídica), que dispõe dos adequados e em

quantidade suficientes para atender o objeto do presente Pregão , em conformidade com o Anexo

I - Especificações , Anexo II - Termo de Referência.

Colinas/MA, 31 de outubro 2025.

FRANCISCO JAKSON

DA SILVA

NOLETO:00386968357

Assinado de forma digital por
FRANCISCO JAKSON DA SILVA

NOLETO:00386968357

Dados: 2025.10.31 15:48:07

-03'00'

F. J. DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.066.049/0001-75

Francisco Jakson da Silva Noleto

RG n° 1219354993 SSP/MA

Empresário
F. J. DA SILVA NOLETO - EPP - CNPJ: 19.066.049/0001-75

Rua Floriano, 516 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.590-000
Fon0S (99) 98148-0304 j E-mailã ■^tO.í"v'f:bf:rn.suor:i"rn0["c.õdC'rcijhoLn""iriií.con';
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F. J. DA SILVA NOLETO - EPP - CNPJ: 19.066.049/0001-75
Rua Floriano, 516 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000

Fone: (99) 98148-0304 | E-mail:
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Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Colinas/MA

Endereço: Endereço: Praça Dias Carneiro, n°402, bairro Centro

Cidade: Colinas, Maranhão, Brasil -Cep. n° 65.690-000

Pregão Eletrônico n° 042/2025

Processo Administrativo n° 271/2025

Objeto: contratação de empresa na aquisição de cestas básicas, visando atender a

necessidades da prefeitura Municipal de Colinas/MA.

ANEXO III

PROPOSTA DE PREÇOS

A empresa F. J. DA SILVA NOLETO - EPP, com sede à Rua Floriano, 516 -

Guanabara - Colinas - MA, inscrita no CNPJ n° 19.006.049/001-75, Inscrição Estadual n°

12.421.952-7 e Inscrição Municipal n° 3395-2 por intermédio titular Sr. Francisco Jakson da

Silva Noleto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG n° 121935499-3 SSP/MAe CPF

n° 003.869.1683-57, vem apresentar proposta comercial relativa à licitação em epígrafe,

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos

quando da preparação da mesma.

Após exame do documento que compõem o presente procedimento licitatório,

propomos realizar os serviços constantes desta Proposta de Preços, pelo valor total de R$

307.800,00 (trezentos e sete mil e oitocentos reais), conforme preços unitários constantes da

Planilha de Preços.

PLANILHA DE PREGOS

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNIDADE MARCA QÜANT.
UNITÁRIO

PREÇOS (R$)
TOTAL

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BASICAS PARA
AS FAMÍLIAS. KIT CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM
FARDOS TRANSPARENTE RESISTENTES.

CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES ALIMENTOS. KIT
CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes de 5 kg de
ARROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de
FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de
ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja,
aplicação culinária em geral, tipo refinado; 4 pacotes de 500
gramas de MACARRÃO, TIPO COMUM .formato espaguete
a base de farinha de trigo de sémola ou semolina/ovos; 1
pacote de 1 kg de AÇIJCAR TIPO CRISTAL, características
adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1
litro de LEITE INTEGFtAL de ótima qualidade,
homogeneizado, que tenha recebido tratamento térmico

Cesta Diversas 1620 R$ 190,00 R$ 307.800,00

F. 3. DA SILVA NOLETO - EPP - CNPJ: 19.066.049/0001-75

Rua Floriano, 516 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000
Fone; (99) 98148-0304 j E-mail: servebem.supermercado@hotmail.com



especial UHT (Ultra High Temperature) aquecido 142145 °C
por 2 a 4 segundos e resfriado rapidamente. Composto de
Leite Integral e establllzantes. Emloalagem multllaminada
cartonada de 1 litro asséptica Impermeável ao ar, luz e
germes que possua

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 307.800,00

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos

diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais,

trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste

pregão eletrônico.

Prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data da

abertura do certame;

Prazo de entrega: Conforme Termo de Referência (Anexo 11) deste edital; Local

de entrega; Conforme Termo de Referência (Anexo II) deste edital;

Prazo de validade e/ou garantia: Conforme Termo de Referência (Anexo II)

deste edital;

Outras informações:

Empresa: F. J. DA SILVA NOLETO - EPP,

Endereço: Rua Floriano, n° 516 - Guanabara - Colinas - MA,

CNPJ n° 19.066.049/0001-75

Inscrição Estadual n" 12.421.952-7

Inscrição Municipal n° 3395-2,

E-mail: servebem.supermercado@hotmail.com.

Telefone: (99) 98148-0304.

Dados Bancários:

Agência n® 1077-4

Conta Corrente n® 982-2

Banco: BANCO BRADESCO (237).

Responsável pela assinatura do Contrato:

Nome: Francisco Jakson da Silva Noleto

CPF n® 003.869.683-57

RG n® 1219354993 SSP/MA

Profissão: Empresário/Titular da Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO - EPP - CNPJ: 19.066.049/0001-75

Rua Floriano, 516 - Guanabara - ColInas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000
Fone: (99) 98148-0304 | E-mail: servebem.supermercado(Q)hotmail.com



A presente proposta compreende a integralidade dos custos para afènãimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega das propostas.

Declaro ainda que a proposta apresentada para esta licitação está em

conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela

veracidade e autenticidade dos documentos apresentados.

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os custos

diretos e indiretos, encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais,

trabalhistas e previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta

licitação.

Sendo o que se apresenta para o momento e certo de que esta proposta atende

aos anseios do Município de Colinas, subscrevo atenciosamente.

Colinas/MA, 31 de outubro de 2025.

FRANCISCO JAKSON H Assinado deforma digital por

DA c;il \/A J FRANCISCO JAKSON DA SILVAUAbILVA NOLETO:00386968357

NOLETO:00386968357 Dados; 2025.10.31 15:41:43 -03'0Q'

F. J. DA SILVA NOLETO - EPP

CNPJ: 19.066.049/0001-75

Francisco Jakson da Silva Noleto

RG n° 1219354993 SSP/MA

Empresário

F. J. DA SILVA NOLETO - EPP - CNPJ: 19.066.049/0001-75

Rua Floriano, 516 - Guanabara - Colinas/MA - Brasil - CEP.: 65.690-000
Fone: (99) 98148-0304 | E-mail: servebem.supermercado(Q)hotmail.com



; GOVERNO DO í

FÁCIL :
Governo do Estado do Marantião

Secretaria de Estado de indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Marantião

■ MPSEâA I GOVERNO DO {
FÁCILl MARANHÃO:

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados

Nome Empresarial: F. J. DA SILVA NOLETO Protocolo: MAC2302817847

Natureza Jurídica: Empresário (individual)

NIRE: CNPJ:

21101966439 19066049000175

Natureza Jurídica; Empresário (Individual) último Arquivamento Número:
Data: 21/10/2022

Arquivamentos solicitado:

Número: Data: Ato:

^0221244450 21/10/2022 ALTERAÇÃO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 13/07/2023, às 09:48:50 (tiorário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no tittps://www.empresa(acil.ma.gov.br, com o código NHLKNFUG.

MAC2302817847

CARLOS ANDRÉ DE IdORAES PEREIRA

Secretário Geral
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6^ INSTRUMENTO DE ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
F. J. DA SILVA NOLETO

CNPJ: 19.066.049/0001-75

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO, brasileiro, casado em comur
bens, empresário, nascido em 31/07/1984, portador do RG n° 1219354993 expedido por
GEJSPC/MA e CPF: 003.869.683-57, residente e domiciliado na Rua Floriano, S/N,
Guanabara, Colinas- MA, CEP: 65.690-000; titular da empresa individual F.J. DA SILVA
NOLETO, com sede na Rua Floriano, 516, Guanabara, Colinas- MA, CEP: 65.690-000,
inscrita na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o NIRE n-°
21101966439 e no CNPJ sob o n° 19.066.049/0001-75, em 14/10/2013; Resolve alterar-
se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: (art. 968, ICC):

1- - Altera as atividades para:

•  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - supermercados - 4711.3/02
Impressão de material para uso publicitário -1813.0/01
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração - 4322.3/02
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns - 4712.1/00
Padaria e confeitaria com predominância de revenda - 4721.1/02
Comércio varejista de laticínios e frios - 4721.1/03
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semellnantes - 4721.1/04
Comércio varejista de carnes - açougues - 4722.9/01
Comércio varejista de bebidas - 4723.7/00
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros - 4724.5/00
Comércio varejista especializados de equipamentos e suprimentos de informática -
4751.2/01

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática - 4751.2/02
Comércio varejista especializados de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo - 4753.9/00

Comércio varejista de móveis - 4754.7/01
Comércio varejista de artigos de armarinho - 4755.5/02
Comércio varejista de artigos de papelaria - 4761.0/03
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos - 4763.6/01
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas -
4771.7/01

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal -
4772.5/00

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios - 4781.4/00
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários - 4789.0/05
Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho - 4755.5/03
Comércio varejista de calçados - 4782.2/01
Comércio varejista de equipamentos para escritório - 4789.0/07
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos -
9511.8/00

•  Correspondentes de instituições financeiras- 6619.3/02

2- - Para tanto, passa a transcrever, na íntegra, o ato constitutivo da referida EMPRESA
INDIVIDUAL, onde consolida- se com o teor a seguir:
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F. J. DA SILVA NOLETO

Pelo presente instrumento, FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO, Vrasileiro,
casado em comunhão parcial de bens, empresário, nascido em 31/07/1984, portador do
RG n° 1219354993 expedido por GEJSPC/MA e CPF: 003.869.683-57, residente e
domiciliado na Rua Floriano, S/N, Guanabara, Colinas- MA, CEP: 65.690-000, com
fundamento no art. 968 da lei de n- 10406/2002, resolve alterar uma empresa individual a
qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL

O empresário adota como nome empresarial F. J. DA SILVA NOLETO e usa a
expressão SERVEBEM como nome de fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA SEDE

O empresário individual tem sua sede no seguinte endereço Rua Flóriano, 516,
Guanabara, Colinas- MA, CEP: 65.690-000, podendo a qualquer tempo, a critério de seu
empresário, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional.

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL

O empresário individual tem por objeto o exercício das seguintes atividade^ econômicas:

•  Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - supermercados - 4711.3/02
Impressão de material para uso publicitário -1813.0/01
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração - 4322.3/02
Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns - 4712.1/00
Padaria e confeitaria com predominância de revenda - 4721.1/02
Comércio varejista de laticínios e frios - 4721.1/03
Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes - 4721.1/04
Comércio varejista de carnes - açougues - 4722.9/01
Comércio varejista de bebidas - 4723.7/00
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros - 4724.5/00
Comércio varejista especializados de equipamentos e suprimentos de informática -
4751.2/01

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática - 4751.2/02
Comércio varejista especializados de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo - 4753.9/00

Comércio varejista de móveis - 4754.7/01
Comércio varejista de artigos de armarinho - 4755.5/02
Comércio varejista de artigos de papelaria - 4761.0/03
Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos - 4763.6/01
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Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas -
4771.7/01

Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de hiigiene pessoal
4772.5/00

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios - 4781.4/00
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários - 4789.0/05
Comércio varejista de artigos de cama, mesa e banho - 4755.5/03
Comércio varejista de calçados - 4782.2/01
Comércio varejista de equipamentos para escritório - 4789.0/07
Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos
9511.8/00

Correspondentes de instituições financeiras- 6619.3/02

CLAUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 150.000,00 (Cento e Cinqüenta IVIil Reais), o qual está
totalmente integralizado em moeda corrente do País.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa
jurídica diante do impedimento por força maior ou impedimentos temporário ou
permanente do empresário, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação.

CLÁUSULA SEXTA - PORTE EMPRESARIAL

O empresário declara que a atividade se enquadra em MICROEMPRESA - ME, nos
termos da Lei Complementar n- 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se
enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionados no § 4- do art. 3- da
mencionada lei. (art. 3^ l,LC123/2006)

CLÁUSULA SÉTIMA- DO DESEMPEDIMENTO

O empresário declara sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as
informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art. 299 do Código
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro
como Empresário Individual no País.

CLAUSULA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o Fórum da Colinas - MA, para serem resolvidas as dúvidas que se
originarem do presente instrumento de constituição de empresa individual, com expressa
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. O instrumento
do ato constitutivo de empresário individual será assinado em 01 (uma) via de igual forma
e teor e consistência.
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Colinas - MA, 18 de Outubro de 2022

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO
003.869.683-57

EMPRESÁRIO



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F. J. DA SILVA NOLETO consta assinado digitalmente por:
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IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00386968357 FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/10/2022 10:59 SOB N" 20221244450.

PROTOCOLO: 221244450 DE 21/10/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12213802062. CNPJ DA SEDE: 19066049000175.
MIRE: 21101966439. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/10/2022.

JUCEHA F. J. DA SILVA NOLETO

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www. eicpresafacll. ma. gov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
19.066.049/0001-75

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATADEABERTUR.

14/10/2013

NOME EMPRESARIAL

F. J. DA SILVA NOLETO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SERVEBEM

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - supermercados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio vare

47.54-7-01 - Comércio vare

47.55-5-02 - Comercio vare

47.55-5-03 - Comercio vare

47.61-0-03 - Comércio vare

47.63-6-01 - Comércio vare

47.71-7-01 - Comércio vare

47.72-5-00 - Comércio vare

47.81-4-00 - Comércio vare

Ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
ista de móveis

Ista de artigos de armarinho
Ista de artigos de cama, mesa e banho
Ista de artigos de papelaria
Ista de brinquedos e artigos recreativos
Ista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
Ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
ista de artigos do vestuário e acessórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R FLORIANO

NUMERO

516

COMPLEMENTO
********

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

GUANABARA

MUNICÍPIO

COLINAS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FJDASILVANOLETO@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8137-3592

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

14/10/2013

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/10/2025 às 09:04:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

aboutiblank 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

19.066.049/0001-75

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SUUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/10/2013

NOME EMPRESARIAL

F. J. DA SILVA NOLETO

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R FLORIANO

NUMERO

516

COMPLEMENTO
********

CEP

65.690-000

BAIRRO/DISTRITO

GUANABARA

MUNICÍPIO

COLINAS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FJDASILVANOLETO@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8137-3592

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

UF

MA

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTFiAL

14/10/2013

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTFiAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

^provado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/10/2025 às 09:04:43 (data e tiora de Brasília). • Página: 2/2

aboutiblank 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

19,066.049/0001-75

NOME EMPRESARIAL:

F. J. DA SILVA NOLETO

CAPITAL SOCIAL:

R$150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: F. J. DA SILVA NOLETO

CNPJ: 19.066.049/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidáde fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:15:13 do dia 04/06/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 01/12/2025.

Código de controle da certidão: EDF6.F6E7.062B.5E25
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



BRASIL

(HTTPS://G0V:BR)

Confirmação da Autenticidade de
Certidões

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CNPJ: 19.066.049/0001-75

Código de Controle; EDF6.F6E7.062B.5E25

Data da Emissão: 04/06/2025

Hora da Emissão: 08:15:13

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 04/06/2025, com vaiidade até 01/12/2025.

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar)



31/10/2025, 09:05 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONÒMICA. FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

19.066.049/0001-75

F J DA SILVA NOLETO ME

RUA FLORIANO 516 GUANABARA / GUANABARA / COLINAS / MA / 65690-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/10/2025 a 23/11/2025

Certificação Número: 2025102501222101007751

Informação obtida em 31/10/2025 09:05:39

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Histórico do Empregador
Dúvidas mais Freqüentes | Início | V •

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de

Orientações Regularidade do Empregador.

Inscrição: 19.066.049/0001-75

Razão social: F J DA SILVA NOLETO ME

Nome fantasia: SERVEBEM

Data de

Emissãc/Lciu.ira

^^^10/2025

Data dé idade

Í25/10/2025 a 23/11/2025

humco do CRF

12025102501222101007751

yjÕhO/2025 05/10/2025 a 03/11/2025 2025100515492101007705

15/09/2025 15/09/2025 8 14/10/2025 2025091508022101007744

26/08/2025 26/08/2025 a 24/09/2025 2025082609022101007760

07/08/2025 07/08/2025 a 05/09/2025 2025080721052101007782

17/07/2025 17/07/2025 a 15/08/2025 2025071720032101007767

28/06/2025 28/06/2025 a 27/07/2025 2025062803042101007782

09/06/2025 09/06/2025 a 08/07/2025 2025060904062101007780

21/05/2025 21/05/2025 a 19/06/2025 2025052103262101007740

02/05/2025 02/05/2025 a 31/05/2025 2025050220372101007795

13/04/2025 13/04/2025 a 12/05/2025 2025041303282101007739

25/03/2025 25/03/2025 a 23/04/2025 2025032519372101007768

05/03/2025 05/03/2025 a 03/04/2025 2025030509212101007776

s^^02/2025 14/02/2025 a 15/03/2025 2025021422022101007736

25/01/2025 25/01/2025 a 23/02/2025 2025012509012101007740

04/01/2025 04/01/2025 a 02/02/2025 2025010403142101007763

Wn 212024 16/12/2024 a 14/01/2025 2024121603202101007704

27/11/2024 27/11/2024 a 26/12/2024 2024112703242101007783

08/11/2024 08/11/2024 a 07/12/2024 2024110820462101007781

20/10/2024 20/10/2024 a 18/11/2024 2024102003312101007764

01/10/2024 01/10/2024 a 30/10/2024 2024100120162101007718

12/09/2024 12/09/2024 a 11/10/2024 2024091206472101007704

24/08/2024 24/08/2024 a 22/09/2024 2024082403142101007748

04/08/2024 04/08/2024 a 02/09/2024 2024080402392101007762

16/07/2024 16/07/2024 a 14/08/2024 2024071620372101007780

27/06/2024 27/06/2024 a 26/07/2024 2024062719482101007708

08/06/2024 08/06/2024 a 07/07/2024 2024060802292101007716

20/05/2024 20/05/2024 a 18/06/2024 2024052006482101007718

01/05/2024 01/05/2024 a 30/05/2024 2024050102242701082855

i9/nd/9n94 19/04/9094 a 11/n'^/9n94 9094041 991 0447c;9Q7t4n«



Emissãc
•j :rcif do üKh

24/03/2024 24/03/2024 a 22/04/2024 2024032402102615491995

05/03/2024 05/03/2024 a 03/04/2024 2024030519462197760590 ^

15/02/2024 15/02/2024 a 15/03/2024 2024021511514193121252

27/01/2024 27/01/2024 a 25/02/2024 2024012702332476047031

08/01/2024 08/01/2024 a 06/02/2024 2024010804430347998730

20/12/2023 20/12/2023 a 18/01/2024 2023122008005472827591

01/12/2023 01/12/2023 a 30/12/2023 2023120108421663203806

12/11/2023 12/11/2023 a 11/12/2023 2023111201455006044214

Resultado da consulta em 31/10/2025 09:05:47



31/10/2025, 09:06 ::: Consulta SINTEGRA/ iCMS :::

estado do SINTEGRA/tCMS
Maranhão (Consulta Pública ao Cadastro do Estátdo d

Maranhao SecroJaría da Faícnda

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 19.066.049/0001-75 Inscrição Estadual: 12.421952-7

Razão Social: F J DA SILVA NOLETO

Regime Apuração: NORMAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA FLORIANO

Número: 516 Complemento:

Bairro: GUANABARA

Município: COLINAS UF: MA

CEP: 65690000 DDD: Telefone: 36631192

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE

Principal:
4711302 - COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS AÜMENTÍCIOS - SUPERMERCADOS

; CNAEs Secundários

Código Descrição CNAE

I COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
i 4751201

INFORMÁTICA

4751202

4753900

4754701

4755502

4755503

4761003

4782201

6619302

1813001

4322302

4712100

4721102

4721103

4721104

4722901

4723700

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VÍDEO

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FORMULAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE CALÇADOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

CORRESPONDENTES DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS

IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS

PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE REVENDA

COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES

COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES - AÇOUGÜES

COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE HQRTIFRUTIGRANJEIROS

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 25/04/2024

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de
(CNAE's):

01/09/2009 - (4721102), 01/10/2010 - (1813001), 04/07/2014 ■
(Devido emissão voluntária).

EDF a partir de; 01/11/2022,

CTE a partir de;

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 31/10/2025

Número da Consulta;

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSlntegra/consultaSlntegraResultadoConsuita.jsf 1/2



31/10/2025, 09:06 : Consulta SINTEGRA / ICMS :::

Nova Consulta imprimir

Desenvolvido pela Sefaz/COTEG -'20.05-2012

https://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consul taSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão; 333870/25 Datada 31/10/2025 09:06:34

Inscrição Estadual: 124219527 CPF/CNPJ: 19066049000175

Razão Social: F J DA SILVA NOLETO

Endereço: RUA FLORIANO, 516 CEP: 65690000 - GUANABARA

•ílefone: (99)36631192 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 31/10/2025 09:06:34



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO yo
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA W

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 102172/25 Data da 31/10/2025 09:06:44

Inscrição Estadual: 124219527 CPF/CNPJ: 19066049000175

Razão Social: F J DA SILVA NOLETO

Endereço: RUA FLORIANO, 516 CEP: 65690000 - GUANABARA

■ílefone: (99)36631192 Município: COLINAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em
nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/01/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 31/10/2025 09:06:44
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PREFEITURA MUMICiPAL DE COLINAS

SECRETi»» OS FINANÇAS

CNPJ Ô6113t82DiJ0125

pc Dias Carneiro, 402»Centro, Colina»»MA, CEP: 65SÍ0-000

ALVARÁ DE LOCALtZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2025

23/2f2a

«
te
«4;

' twsc. Municipal

^ 3395

CNPJ

18066049000175

Data da CenstKuiçáo

14/10í2013

* NomerfRaaiõ Social
I FJ DA SILVA NOLETO

,, Penocntinaçio Comerctal

SERVEBEM

NaIuresEa Jurídica

EMPRESÁRIO

#1 Vtnculação

ENTIDADES EMPRESARIAIS

ATIVIDADE ECONÔMICA

€

de mercadorias em geral, com predominância de produtos
MMèWeiõilüIMERCAoos

€

v;.

i

18130 Impressão de material para uso publicitário

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS. 07^1/2025

PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFI»00 EM LOCAL BEM VISÍVEL à FtSCÂLEAÇÁO

i3

W «4

hr

í?-„í

9511800-RffAÍMCAO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE BWP^^
478900? - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
4788005 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SAHEANTES

:"?™?:SSSv«I'JSadeprodutosparm«
^ 4763601 - COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS
; 4761003 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
; 4755502 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

475380Õ - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDlO E
RFrARfiA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

■' 47512Q1 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
4724500 . COMERCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

~ 4723700 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
< 4722901 - COMERCIO VAREJISTA DE CARNES-ACOUGUES u&mtpq
' 47211 CM - COMERCIO VAREJISTA DE DOCES. SALAS, BOM80NS £ SEMELHANTES

■ 4721103 - COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS .

REFRtSERACAO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

SECRETARIA DE FWANÇAS

CNPJ 0Í11S6S20OO125

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, Colinas - MA, CEP: 8S690-OÍÍ

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
2025

«Vlí

23A!fl2f

Logradouro
%

>r
'  •' ' RUAFLORIANO

«í Complemento

Data de Cadastro

Ci- ' 17/07/2014
I  Informações Adicionais

:r,*

LOCALIZAÇÃO

Quadra

Número

516

Validade

31112^025

Bairro

GUANABARA

Código de Autenticação

RR1S-KQHM
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ COLINAS. 0WQ1/2025

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISÍVEL À FISCALIZAÇÃO
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Secretaria
Municlpai de

lio Ambiento
e Turisino

»Pr«reít«ra»

Meinorswlg tí* «l/2f25 ™ SEMMATIIR

Secretaria Municipal de Finanças
Tnbuíaçto / Emissão de Alvará
José Garcías Evangelista

Assunto 1 icença Âmbieital

Em relação ao que solicita para efeito de Alvará de Funcionamento em favor

dê F. J. OA SILVA MC3L,ETO, CNPJ—19.066.049/0001-75, para requisição

de aJvara de luncionamento do seu empreendimento, denominado;

SERVEIEM localizado na rua Fioriano, n®516, Guanabara, Colinas-

Maranhão, esta Secretaria atesta que o solicitante tem como

empreendimento 4?.11-3-02 - Comércio varejista cie mercadorias

em geral, fcoih predominância de prodytos alimentícios -

supeTOercados, cujo porte é considerado mínimo e de impacto ambiental

■ insigíiifícante e, portanto, está isento de Licença Ambiental.

^  O referido esíabêlecimeuto não está isento das demais licenças e autorizações
conforme a legislação. Cora respeito e consideração, eordiaimeiite.

Colinas (MAL 21/01/2025

Secretaria MartiCípal cie Meio
âmb»ente e Tuniimo =

'ir ílmiiiiliiiiijii I

CMofo^f^eieira Varao
Secreiaria Myoícipíyi

Diogo Pereira Varão
Secretário MiuMcipal de Meio Ambiente e Turismo

Av. J»sé dos Reis, Sta •« CEP; 6$ésü-mú - Colinas - MA
smatyrçojjí u;H«->a0grn2ÍI.{:oni



55,
Prefcüwrade

Colinas

PREFEITÜRA^ MUNICIPAL DE COLINAS MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

■ 9^

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

NO035/2025

A VIGILÂNCIA SANUARIA, de conformidade com o artigo 069 da
Lei Complementar N" 039/98, concede ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO
SANUARIA para o exercício 2025.

fJSsiu/áIijolítõ ^
NOME FANTASIA: sêrvêbèm n
ATIVIDADE AUTORIZADA: COMERCIO VAREJISTA DE

MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINANCiA DE PRODUTOS
alimentícios - SUPERMERCADOS

íNOEIíEÇO: RUA FLORIÂNO m 516

ÍAIRRO: 1 GUANABARA NUNICIFIO: COUNAS-MA
RESP FRANaSCO JAKSON DA SILVA NOLETO

A
l±íía..

'• Diretor da Viiilâncla Unitária
Ána Márcia da Silva evangelista

SecR«

&!Hane da Silva Monteiro

Pott. 002/2025

1 - Ô prewnte alvará deverá ser aflrado em foca! visível ao piWtoí
1 - Este documento poderá ser ca^do a ctualquer momento se constotado^

írr^ularWacies no eslaileletímeiito.

■■■



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP: 65690-000

31/10/2025 09:09:57

USUÁRIOiANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS-CND N° 1181/2025

AUTENTICAÇÃO:VJYM-JBDI

"WÉRTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que o a empresa F J DA SILVA NOLETO,
devidamente Inscrito sob o CNPJ 19.066.049/0001-75, situada à RUA FLORIANO, 516
GUANABARA, encontra-se quites com os tributos municipais. O Requerente pretende com esta,
fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 20/11/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 31/10/2025.



PREFEITURA DE COLINAS
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CNPJ: 06.113.682/0001-25

Pc Dias Carneiro, 402 - Centro, j Colinas - MA, CEP: 65690-000

31/10/2025 09:10:18

USUÁRIOiANONYMOUS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N° 1180/2025
AUTENTICAÇÃO: K5BH-DW2Q

CERTIFICO a pedido da pessoa Interessada, que a empresa F J DA SILVA NOLETO, inscrita sob
o CNPJ: 19.066.049/0001-75, situada à RUA FLORIANO, 516 GUANABARA, Neste Município,
encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA deste setor de
arrecadação desta prefeitura, nada consta no desrespeito a débido em nome da referida empresa.
O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não podendo ser usado
para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 20/11/2025.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dividas que venham a ser apuradas.

COLINAS-MA, 31/10/2025.
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PODER JUDICIÁRIO

ju3t:i::ça do trabaLiHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: F. J. DA SILVA NOLETO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 19.066.049/0001-75

Certidão n°: 65034850/2025

Expedição: 31/10/2025, ás 09:11:02

Validade: 29/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F. J. DA SILVA NOLETO (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a)

no CNPJ sob o n° 19.066.049/0001-75, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Supe rior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 194, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa F. J. DA SILVA NOLETO, município Colinas, CNPJ n° 19.066.049/0001-75,

Número de Registro (NIRE) 21101966439.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 14/10/2013

Atr- '"onstitutivo: 21101966439

Colinas, 01/01/2023

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Empresário PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CPF 003.869.683-57 CRC/MA 12278
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Termo de Encerramento

Nome do Livro; DIÁRIO

N° de Ordem: 7

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 194, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa F. J. DA SILVÁ NOLETO.

Colinas, 31/12/2023

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Empresário

CFF 003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 12278



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 195 de 195

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F. J. DA SILVA NOLETO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00386968357 FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 21/05/2024 17:04 SOB N° 20240460243.
PROTOCOLO: 240460243 DE 09/04/2024. NIRE: 21101966439.

F. J. DA SILVA NOLETO

ALYNE LOPES REIS

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 21/05/2024

empresafacil .ma. gov.br



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n° 12407156529 em 21/05/2024, protocolo 240460243.
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F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ : 19.066.049/0001-75 NIRE: 21I.019664.V9

Endereço: R FLORIANO, 516, ********, 65.690-000, GUANABARA, Colinas, MA

Balanço Patrimonial em 31/12/2023

BARBOSA COA l.AHlLlUAUt li ua

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO
ATIVO E NO PASSIVO 626.931,41 (SEISCENTOS E VINTE E SEIS MIL,
NOVECENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) DE
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA.

Colinas, 31 de dezembro de 2023

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF: 003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CONTADOR

CPF: 019.204,263-70 CRC: 12278-0
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F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ : 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.019664.3-9

Endereço: R FLORIANO, ,516. ***»*»**. 65.690-000, GUANABARA, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2023

BARBOSA 1 /\DiLiu/\LJn i

Descrição

ATIVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

=Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento (42)

Banco Bradesco S/A. (49)

=Baiicos Conta Movimento

Fundos de Investimento Financeiro (3458)

Bradesco s/a (3773)

=Fundos de Investimento Financeiro

=Disponibilidades

Contas a Receber (91)

Clientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

=CIientes

Adiantamentos (119)

Adiantamento a 1 i" Salário (126)

=Adiantamentos

=Contas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

Estoque de Mercadorias (182)

=Mercadorias

=Estoque

Outros Créditos (217)

Impostos a Recuperar (245)

ICMS a Recuperar (252)

Cofins a Recuperar (259)

Pis a Recuperar (294)

Antecipação TRPJ (3122)

Antecipação CSLL (3129)

Nota Classificação

1.1.01.001.00001

1.1.01.002.00001

1.1.01.003.00002

1.1.02.001.00001

1.1.02.002.00001

1.1,03,001.00001

1.1.04.002.00001

1.1.04.002.00002

1.1.04.002.00007

1.1.04.002.00009

1.1.04.002.00010

Exercício Atual

*****82,876,37D

1,00D

000

99.854,37D

*****99,854,37D

****182,731,740

232.088,62D

****232,088,62D

0,00D

QQJ)

****232,088,620

179.727,050

****179,727,050

****179.727,050

O.OOD

0,OOD

0,000

O.OOD

0,00D

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF: 003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ : 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.019664.7-9

Endereço: R FLORIANO, 516, 65.690-000, GUANABARA, Colinas, MA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/202.7

BARBOSA irtDiLiurtuc li

Descrição

=Impostos a Recuperar

=Oulros Créditos

=T o t a 1 - ATIVO CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE (322)

Imobilizado (427)

Veículos (518)

Veiculos (525)

=Veículos

=ImobilÍ7.ado

=T o t a I - ATIVO NÃO CIRCULANTE

=T o I a 1 - ATIVO

Nota Classificação

1,3.03.004.00001

Exercício Atual

**********0 OOD

OOD

****594.547,4ID

32.384,000

*****32,384,00D

*****32,384,OOD

*****32,384,OOD

****626.931,41D

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF: 003.869.683-57

R,AYRON BARBOSA DE OLrVElRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0



F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ : 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.0196643-9

Endereço; R FLORIANO, 516, ********, 65.690-000, GUANABARA, Colinas. MA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12,'2023

BARBOSA i/\Di

Página 4 de 13
LiU/\LJr L J Uí\

Descrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)

PASSIVO CIRCULANTE (637)

Fornecedores(644)

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (651)

Fornecedores a Pagar (658)

=Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

=Fornecedores

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

COFINS a Recolher (749)

ICMS a Recolher (756)

PIS a Recolher (791)

IRPJ a Recolher (3143)

CSLL a Recolher (3150)

=Impostos a Recolher

^Obrigações Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Obrigações Trabalhistas (812)

Décimo Terceiro Salário a Pagar (819)

Férias a Pagar (826)

FGTS a Recolher (833)

Rescisão de Contratos de Colaborador a Pagar (854)

Salários a Pagar (861)

=Obrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais (868)

Previdência Social a Recolher (896)

=ObrigaçõesSociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais (903)

Acionistas, Adiministradores, Diretores (910)

=Oufras Obrigações Trabalhistas e Sociais

=Obrigaçõcs Trabalhistas e Sociais

=T o t a 1 - PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Nota Classificação

2.1.01.001.00001

2.1.03.001.00001

2.1.03.001.00002

2.1.03.001.00007

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.00011

2.1.04.001.00001

2.1.04.001.00002

2.1.04.001.00003

2.1.04.001.00006

2.1.04.001.00007

2.1.04.002.00004

2.1.04.003.00001

Exercício Ap

321.362,47C

****321.362,47C

****321.362,47C

181,37C

8.684,850

39,38C

3.203,7 IC

1.922,23C

*****14.031,54C

*****I4.031,54C

0,00C

O.OOC

743,60C

O.OOC

68.207,56C

*****68.951,160

10.571,36C

*****10.571,360

12.874,74C

*****12.874,740

*****92.397,260

****427.791,270

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF: 003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF;019.204.263-70 CRC: 12278-0
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F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ : 19.066.Ü49/0001-75 NIRE: 211.0196643-9

Endereço; R FLORIANO, .616, **»****», 65,690-000. GUANABARA. Colinas, MA

Balanço Patrimonial Encerrado em .31/12/202.3

BARBOSA c-wiN i /eoiLiurtun l í u/-\

Descrição

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (1113)

Capital Social Subscrito (1120)

=Capital Subscrito

=Capital Social

Lucros/Prejuízos Acumulados (1176)

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados (1190)

=Lucros Acumulados

=Lueros/Prejuízos Acumulados

=T o t a I - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

=Total - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Classificação

2.3.01.001.00001

2.3.03.001.00001

Exercício .Atual

150.000,00C

****15Ü.OOO,OOC

****15Ü.UÜU,ÜÜC

49.140,140

*****49.140.14C

*****49.140,140

****199.140,14C

****626.931,410

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF: 003.869.683-57

R.AYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: I2278-0



F. J. DA SILVA INOLETO CNPJ : 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.0196643-9

Endereço; R FLORIANO, 516, ********^ 65.690-000, GUANABARA, Colinas, MA

Demonstração do Resultado do Exercicio de 01/01/2023 até 31/12/2023

BARBOSA CON i /xon-iurtuc. u i

Página 6 de 13

Descrição

RECEITAS, CUSTO E DEPESAS

Receitas

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

Receita s/ Venda de Mercadorias

=Venda de Mercadorias

Classificação

3.1.01.002.00001

Conta Exercicio Atual

1288 5.205.025,09C

**5.205.025,09C

(-) Deduções de Tributos

(-) Cofiiis Sobre Mercadoria

(-) Icms Sobre Mercadoria

(-) Pis Sobre Mercadoria

=(-) Deduções de Tributos

3.1.01.007.00001

3.1.01.007.00003

3.1.01.007.00006

1365

1379

1400

316.753,040

730.369.12D

68.768,77D

**1.115.890,930

=Receitas de Venda **4.089.1,34,16C

=T O t a 1 - Receitas **4.089.134,16C

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Custos dos Insumos

Custo da Mercadoria Vendida

=Custos dos Tnsuinos

3.2.01.001.00002 3262 3.786.093,130

**3,786.093,13D

=Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços *3.786.093,130

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas Diversas

^^Energia Elétrica

Taxa de água

Telefone

=Despesas Administrativas

3.2.02.001.00021

3,2.02.001.00028

3.2.02.001.00056

3.2.02.001.00057

2275

2324

2520

2527

36.789,17D

2.838,76D

104,88D

359,02D

*****40,091,830

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF: 003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC; 12278-0



F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ : 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.0196643-9

Endereço: R FLORIANO, 516, ***»***»_ 65.690-000, GUANABARA, Colinas, MA

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023

Página 7 de 13
BARBOSA CONTABILIDADE LIDA

Descrição

Despesas com Pessoal

Décimo Terceiro Salário

Férias

Previdência Social

Rescisão de Contratos de Colaborador

Salários e Ordenados

=Despesas com Pessoal

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

FGTS - Fundo de Garantia do Tetnpo de Serviço

TCMS - Imposto S/ Circular, Mercadoria e Serviço

Impostos e Taxas Estaduais

Impostos e Taxas Federeais

PIS - Programa Integração Social

=Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

Classificação

3.2.02.002.00003

3.2.02.002.00004

3.2.02.002.00010

3.2.02.002.00011

3.2.02.002.00012

Conta

3.2.02.003.00004

3.2.02.003.0(1005

3.2.02.003.00006

3.2.02.003.00007

3.2.02.003.00011

6^

2688

2695

2702

2709

2737

Exercício Atual

5.390,OOD

3.520,00D

' 28.203,76D

3.498,00D

83.387,23D

****123.998,99D

6.744,59D

38.527,680

I7.013,40D

4.115,72D

556,65D

*****66,958,040

Outras Despesas Gerais

Encargos Sociais Diretoria

=Outras Despesas Gerais

3.2.02.005.00001 2814 2.893,200

******2.893,200

^Despesas Operacionais ****233,942,060

Despesas Financeiras

Juros Passivos

Juros de Mora

=Juros Passivos

3.2.03.001.00002 2856 1.630,330

******1.630,330

Outras Despesas Financeiras

^^^taxas bancarias

=Outras Despesas Financeiras

3.2.03.002.00009 3311 2.810,560

******2,810,560

=Despesas Financeiras ******4.440,890

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF: 003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ : 19.0f,6.049/0001-75 NIRE; 211.0196643-9

Endereço; R FLORIANO, 516, ********, 65.690-000, GUANABARA, Colinas, MA

Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2023 até 31/12/2023

BARBOSA CON l ABlLlUAUb LIUA

Descrição

=T O t a I - CUSTOS E DESPESAS

Provisões

Provisões paia irpj e csll

Provisões para irpj e csll

Provisão para irpj

provisão para csll

^Provisões para irpj e csll

Classificação Conta

3.3.01.001.0001

3.3.01.001.0002

4326

4333

Exercício Atual

**4.024.476,080

9.698,71D

5.819,230

*****15.517,940

=Provisões para irpj e csll *****15.517,940

=T O t a 1 - Provisões *15.517,940

=T O t a I - RECEITAS, CUSTO E DEPESAS *****49140 14C

RESULTADO DO EXERCÍCIO

RESULTADO - 49.I40,14C

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF: 003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:OI9.204.26.3-70 CRC: 12278-0



F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ : 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.0196643-9

Endereço: RFLORIANO, 516, ********_ 65.690-000, GUANABARA, Colinas, MA
Análise Econômica e Financeira de 01/01/2023 alé 31/12/2023

BARBOSA
Página 9 de 13

Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 147 %
do capital de terceiros.

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP

Passivo Circulante + Passivo Nâo-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,39 de ativo Circulante
"ivo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total.

626.931,41

. = 1,47
427.791,27

594.547,41

. = 1,39

427.791,27

Anterior

Atual Anterior

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,39 de ativo circulante
para cada R$1,00 de dívida de cuito prazo.

594.547,41

.= 1,39
427.791,27

Atual Anterior

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

^Wssivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,97 de ativo circulante
para cada RS 1,00 dc divida dc curto prazo, sem comprometer os estoques.

414.820,36

.= 0,97
427.791,27

200

Atual Anterior

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos toi
apresentada.

Colinas. 31 de dezembro de 2023.

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF; 003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ : 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.019664.5-9 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Endereço: R FLORIANO. 516, *»*****♦. 65.690-000, GUANABARA, Colinas, MA
Notas Explicativas de 01/01/202.5 até 51/12/202.5

I NOTA 1 - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

F. J. DA SILVA NOLETO é uma Sociedade Empresária Limitada, çoiri^ede social na
cidade de Colinas - MA, R FLORIANO, BAIRRO GUANABARA, n°516, eep: 65690-000,
inscrito no CNPJ 19.066.049/0001-75, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial
do Estado do Maranhão, em sessão de 14/10/2013, sob o NIRE 21101966439.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Real.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - supermercados

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar eondicionado, de ventilação e
refrigeração
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-I-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de behidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Coméreio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmaeêutieos, sem manipulação de fórmulas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosmétieos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO RAYRON B.A.RBOSA DE OLIVEIRA
Administrador Contador

CPF: 003.869.683-57 CPF:OI9.204.263-70 CRC: 12278-0
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F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ : 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.0196643-9 BARBOSA CONTABILIDADE Um

Endereço: R FLORiANO, 516, ********, 65.690-000, GUANABARA, Colinas, MA
Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos perifé:

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11
(NBC ITG 2000)

F. J. DA SILVA NOLETO mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e
fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao
respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que
comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações cotttábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no "Diário" da F. J. DA SILVA NOLETO, e posterioimente
registrado no Cartório de Registros de Pessoas Juridicas.

A documentação contábil da F. J. DA SILVA NOLETO é composta por todos os documentos,
livros, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas
essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". F.
J. DA SILVA NOLETO mantém em boa ordem a documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e fmaneeiras foi elaborado
com observação dos Princípios Fundamentais de observação aos preceitos previstos na NBC -
ITG 1000, conforme resolução CFC n" 1418/2012

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade com seus efetivos valores reais.

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com base
no regime de competência.

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Administrador Contador

CPF: 003.869.683-57 CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0
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F. J. DA SELVA NOLETO CNPJ : 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.019664.3-9 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Endereço: R FLORIANO, 516, ********, 65.690-000, GUAN,ABARA, Colinas. MA
-Notas Explicativas de 01/01/2023 até 31/12/2023

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com
as exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 CAIXA

A empresa fechou o ano com disponibilidade de caixa

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Com saldo em conta bancaria.

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES

A empresa fechou o ano com saldo em estoque

4.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo imobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 150.000,00, totalmente integi-alizado, apresentando a seguinte composição;
Sócio: FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO, com participação de 100% do capital.

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil o lucro contábil;
Origina-se na contabilidade, quando as despesas e custos de determinado exercício são superados
pelas receitas (sob o regime de competência), o lucro contábil apurado é transferido para a
conta "lucros acumulados" do grupo patrimônio liquido, dando-lhe a destinação prevista no
contrato ou estatuto social.

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO RAYRON B.ARBOSA DE OLIVEIRA

Administrador Contador

CPF: 003.869.683-57 CPF;019.204.263-70 CRC: 12278-0
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Certificamos que o ato da empresa F. J. DA SILVA NOLETO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

00386968357 FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/05/2024 15:59 SOB N° 20240460332.

PROTOCOLO: 240460332 DE 21/05/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12407148887. CNPJ DA SEDE: 19066049000175.
NIRE: 21101966439. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 21/05/2024.

jyCENA F. J. DA SILVA NOLETO

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

k validade deste documento, se impresso, fica sujeito à coraprovaçáo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade; i F. J. DA SI LVA NOLETO

Período da Escrituração: j 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: 17

CNPJ: 119.066.049/0001-75

Período Selecionado: : 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Descrição ,

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

Disponibilidades

Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento

Fundos de Investimento Financeiro

Contas a Receber

Clientes

Adiantamentos

Estoque

Mercadorias

Outros Créditos

Impostos a Recuperar

ATIVO NÃO CIRCULANTE

Imobilizado

Veículos

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO CIRCULANTE

Fornecedores

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

Obrigações Fiscais

Impostos a Recolher

Obrigações Trabalhistas e Sociais

Obrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital Social

Capital Subscrito

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lucros Acumulados

Nota SRÍdr: ncial

R$ 296.983,56 i

R$ 296.983,56 |

R$ 130.719,95;

R$ 130.719,95:

R$ 0,00

R$ 0,00 :

R$ 115.519,20 ̂

R$ 115.519,20

R$ 0,00

R$ 50.744,41

R$ 50.744,41

R$ 0,00

R$ 0,00 ;

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 296.983,56

R$ 146.983,56

R$ 119.029,30

R$ 119.029,30

R$21.241,70

R$21.241,70

R$6.712,56

R$ 4.750,41

R$ 1.962,15

R$ 0,00

R$ 150,000,00

R$ 150.000,00

R$ 150.000,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Final

R$ 626.931,41

R$ 594.547,41

R$ 182.731,74

R$ 82.876,37

R$ 1,00

R$ 99.854,37

R$ 232.088,62

R$ 232.088,62

R$ 0,00

R$ 179.727,05

R$ 179.727,05

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 32.384,00

R$ 32.384,00

R$ 32,384,00

R$ 626,931,41

R$427.791,27

R$ 321.362,47

R$321.362,47

R$ 14.031,54

R$ 14.031,54

R$ 92.397,26

R$ 68.951,16

R$ 10.571,36

R$ 12.874,74

R$ 199.140,14

R$ 150.000,00

R$ 150,000,00

R$ 49.140,14

R$49.140,14

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de niímero
52.CB.0A.4F.D7.4B.14.6D.44.B6.19.EB.64.F4.90.95.4A.3F.D4.6E-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Piíblico de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade; F. J. DA SI LVA NOLETO

Período da Escrituração: i 01/01/2023 a 31/12/2023

Número de Ordem do Livro: ; 7

Período Selecionado: i 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

CNPJ: M9.066.049/0001-75

Descrição 5.. , ~

RECEITA BRUTA

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

(-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) (-) Deduções de Tributos

(-) (-) Devoluções

RECEITA LÍQUIDA

r  (-) CUSTO DAS VENDAS/SERVIÇOS

(-) Custos dos Produtos, Mercadorias e
Serviços

(-) Custos dos Insumos

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Despesas Operacionais

(-) Despesas Administrativas

(-) Despesas com Pessoal

(-) Despesas Tributárias, Taxas e
Contribuições

(-) Despesas com Vendas

(-) Outras Despesas Gerais

(-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

(-) Despesas Financeiras

(-) Juros Passivos

(-) Outras Despesas Financeiras

RESULTADO OPEFIACIONAL LÍQUIDO

RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS

(-) PROVISÃO PARA IR E CSLL

(-) Provisões para irpj e csll

(-) Provisões para irpj e csll

RESULTADO LÍQUIDO

RESULTADO LÍQUIDO APÓS PARTICIPAÇÕES

Saldo anterior Sa do atu.3l

R$ 2.376.592,96 RS 5.205.025,09

R$ 2.376.592,96 RS 5.205.025,09

R$ 2.376.592,96 RS 5.205.025,09

R$ (53.279,03) R$ (1.115.890,93)

R$ (50.381,03) RS (1.115.890,93)

R$ (2.898,00) RS (0,00)

R$2.323.313,93 RS 4.089.134,16

R$ (1.234.904,26) RS (3.786.093,13)

R$ (1.234.904,26) RS (3.786.093,13)

R$ (1.234.904,26) RS (3.786.093,13)

R$ 1.088.409,67 RS 303.041.03

R$ (1.046.764,10) RS (233.942,06)

R$ (1.046.764,10) RS (233.942,06)

R$ (735.394,64) RS (40.091,83)

RS (73.830,87) RS (123.998,99)

R$ (192.538,59) RS (66.958,04)

R$ (45.000,00) RS (0,00)

R$ 0,00 RS (2.893,20)

R$ (12.717,01) RS (4.440,89)

RS (12.717,01) R$ (4.440,89)

RS (12.717,01) RS (1.630,33)

RS 0,00 RS (2.810,56)

RS 28.928,56 RS 64.658,08

R$ 28.928,56 RS 64.658,08

RS 0,00 RS (15.517,94)

RS 0,00 RS (15.517,94)

RS 0,00 RS (15.517,94)

RS 28.928,56 RS 49.140,14

RS 28.928,56 RS 49.140,14

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.2.0 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.0

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

NIRE CNPJ

21101966439 19.066.049/0001-75

NOME EMPRESARIAL

J. DA SILVA NOLETO

NUMERO DO RECIBO:

52.CB.0A.4F.D7.4B.14.6D.44.B6.19.EB.

64.F4.90.95.4A.3F.D4.6E-6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 15/05/2024 às 15:07:50

JÍÍENTtFiÇÁÇÃO DA^iSCRlTURAÇÃO
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 01/01/2023 a 31/12/2023

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

Escrituração Contábil DIqital do Livro Diário Geral 7

IDENTIFICAÇÃO 00 ARQUIVO (HASH)

52.CB.0A.4F.D7.4B.14.6D.44.B6.19.EB.64.F4.90.95.4A.3F.D4.6E

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM-OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: ;

no
QUAUFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME CERTIFICADO VAUDADE

ponsAvel
LEGAL

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e- ̂ .nnccnyiQnnniTK SILVA NOLETO: 462833264227683708
PJ : 19066049000175 ^ 19066049000175 6

;  26/04/2024 a

26/04/2025
Sim

^  RAYRON BARBOSA DE 462833155512941964^  Contador 01920426370 OLIVEIRA:01920426370 2 ^  06/07/2023 a

05/07/2024
Não

04.EA.9D.67.55.24.24.97

B4.76.19.9D.E9.02.A0.22

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n" 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.0.7

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO ^ '
CNPJ

19.066.049/0001-75

SCP

NOME EMPRESARIAL

F. J. DA SILVA NOLETO

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERlODO DA APURAÇÃO
01/01/2023 a 31/12/2023

SITUAÇÃO

Normal

ENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

r7ÍB.97.F7.12.0D.2A.A5.69.B2.F6.63.DD.2F.89.E7.F5.EE.74.78.59
RETIFICADAS (HASH)

ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
NOSEPIEDO

CERTHICAOO
VALIDADE

Contador/Contabllista 01920426370 ^ 06/07/2023 a 05/07/2024

Administrador 19066049000175
I F. J. DA SILVA NOLETO:

19066049000175
4628332642276837086 26/04/2024 a 26/04/2025 ;

NÚMERO DO RECIBO:

7B.97.F7.12.0D.2A.A5.69.B2.F6.63.DD.

2F.89.E7.F5.EE.74.78.59-6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 15/05/2024 às 16:45:54

B1.84.6A.EF.2B.F2.C1.B2 8F.67.1

D.2B.1E.61.C3.A7



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL ■ Sped Versão: 11.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
CNPJ

19.066.049/0001-75

SCP

NOME EMPRESARIAL

F. J. DA SILVA NOLETO

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

PERÍODO DA APURAÇÃO
01/01/2024 a 31/12/2024

SITUAÇÃO
Normal

•DENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

'*^0.20.D1.60.B1.AD.A5.F6.C6.1A.6F.B7.E2.AC.1E.00.12.46.DD.38

RETIFICADAS (HASH)

ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N-

■II
SÉR^EDO

CERTIFICADO
■1 VALIDADE

Contador/Contabilista

Outros

01920426370

19066049000175

i RAYRON BARBOSA DE ;
! OLIVEIRA:01920426370 j

^  F^j7dA SILVA I
NOLETO;1906604900017

1540270685132085410 i 08/07/2024 a 08/07/2025 :

1540271772346509806 i 29/04/2025 a 29/04/2026 ;

NÚMERO DO RECIBO:

90.20.D1.60.81 .AD.A5.F6.C6.1A.6F.B7.
E2.AC.1E.G0.12.46.DD.38-1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 24/06/2025 às 11:54:23

76.A5.1A.9B.5F.63.DB.D4
F5.39.4A.1C.28.40.33.23



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.3.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MIRE

21101966439

CNPJ

19.066.049/0001-75

NOME EMPRESARIAL

F. J. DA SILVA NOLETO

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

^ivro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2024 a 31/12/2024

NATUREZA DO LIVRO

Escrituração Contábil Diaitai do Livro Diário Geral

NÚMEELQ DO LIVRO
8  S

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

4A.5B.F8.AD.E2.2E.51.91.4A.80.A1.45.5D.59.60.7C.3C.71.09.6B ".
ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

;ÊSlE:UyRO FDf ASSSMADQ:tÇ)M^:OS SÉCIUINTIS CÉilIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
H" SÉRIE DO
CE.RTiFICADO

-

VALIDADE

: Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-i iQncers/iQnnniTK F.J, DA SILVA 154027177234650980 29/0412025 a
PJ i lyuoowyuuuuo isiOLETO: 1906604900017; 6 29/04/2026

Contador 01920426370
RAYRON BARBOSA DE 154027068513208541 i

OLIVEIRA:01920426370 O

08/07/2024 a

08/07/2025

RESPONSÁVEL
LEGAL

Sim

Não

NÚMERO DO RECIBO:

AA.5B.F8.AD.E2.2E.51.91.4A.80.A1.45.

5D.59.60.7C.3C.71.09.6B-6

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 24/06/2025 às 11:21:47

BC.57.5B.25.9C.C3.72.40

16.3D.A4.32.46.A4.27.B2

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n' 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.



04/08/2025, 21:06 aboutiblank

^CRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

domaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional icientificaclo(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o ORO.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

REGISTRO : MA-012278/0-8

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : ***.204.263-**

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 04/08/2025 as 21:06:49.
Válido até: 02/11/2025.

Código de Controle: 6753922.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutiblank 1/1



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILÍDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.°: MA/2025/00002098

Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70
CRC/UF n." MA-0122r8/O Categoria: CONTADOR
Validade: 02/11/2025

Finalidade: BALANÇO PATRIMONIAL, REGISTRADO NA JUNTA COMERCIAL
Exercício: 2024

Confirme a existência deste documento na página wvwv.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 019.204.263-70 Controle : 2820.4075.4388.4702



CONSELHO REGIONAL DE CONTABÍLÍDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - MA

Certidão n.°: MA/2025/00002097

Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70
CRC/UF n.° MA-012278/O Categoria: CONTADOR
Validade; 02/11/2025

Finalidade: LIVRO DIÁRIO
Exercício: 2024

Confirme a existência deste documento na página ww/w.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 019.204.263-70 Controle : 1970.2225.2539.2853



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHAO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABÍLÍDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que,
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • MA

Certidão n.": MA/2025/00002099

Nome: RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA CPF: 019.204.263-70
CRC/UF n." MA-012278/0 Categoria: CONTADOR
Validade: 02/11/2025

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO
Exercido: 2025

Confirme a existência deste documento na página \A/ww.crcma.org.br, mediante número de controle a
seguir:

CPF : 019.204.263-70 Controle : 2149.3404.4032.4345

w-



CONSELHO REGIONAL CC CONTABILIDADE

domaranhAo

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica què o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

REGISTRO : MA-012278/0-8

CATEGORIA : CONTADOR

CPF : ***.204.263-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 14/08/2025 as 09:24:26.
Válido até: 12/11/2025.

Código de Controle: 3938600.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 116, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa F. J. DA SILVA NOLETO, município Colinas, CNPJ n° 19.066.049/0001-75,

Número de Registro (NIRE) 21101966439.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 14/10/2013

Ato constitutivo: 21101966439

Colinas, 01/01/2024

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Empresário PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CPF 003.869.683-57 CRC/MA 012278
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 116, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2024 a 31/12/2024, da empresa F. J. DA SILVA NOLETO.

Colinas, 31/12/2024

FRANCISCO JAKSQN DA SILVA NOLETO

Empresário

CPF 003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/MA 012278



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 117 de 11^

Certificamos que o ato da empresa F. J. DA SILVA NOLETO consta assinado digitaimente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/GNPJ Nome

00386968357 FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

JUCEHA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 08/07/2025 11:25 SOB N° 20250736420.

PROTOCOLO; 250736420 DE 10/06/2025. NIRE: 21101966439.

F. J. DA SILVA NOLETO

ISABELA PAIÜSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 08/07/2025

empresafacil. ma. gov. br



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especíai da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresariai e integração

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

JUCEMA

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com caracterísíTcas abaixo, conferido e
autenticado por iSABELA PALUSKi, sob a autenticidade n° 12510956573 em 08/07/2025, protocolo 250736420.
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos
do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

"lunícipio:

identificação de Empresa

F. J. DA SILVA NOLETO

21101966439

19066049000175

Colinas

Identificação de Livro Digital
"  -'"-a- - Jjll

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 8

Período de Escrituração: 01/01/2024-31/12/2024

Assinante{s) Nome CRC/OAB

00386968357
FRANCISCO JAKSON DA SILVA

NOLETO

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA MA012278

JUCEMA

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 08/07/2025 11:26 SOB N° 20250736420.
PROTOCOLO: 250736420 DE 10/06/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12510956573. NIRE: 21101966439.

F. J. DA SILVA NOLETO

ISABELA PALOSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 08/07/2025

empresafacil.ma.gov.br

?. validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivo.s códigos de verificação.



Página 1 Hp 14.
F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ: 19.(166.(M9/()(lül-75 NIRE: 211.0196643-9

Endereço: RUA FLORIANO, N° 516, CEP: 65690-000, GUANABARA, COLINAS, MA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

ATIVO (7)

ATIVO CIRCULANTE (14)

Disponibilidades (21)

Caixa e Equivalentes de Caixa (28)

Caixa (35)

=Caixa e Equivalentes de Caixa

Bancos Conta Movimento (42)

Banco Bradesco S/A. (49)

=Bancos Conta Movimento

Fundos de Investimento Financeiro (3458)

Aplicação- Bradesco s/a (3773)

=Fundos de Investimento Financeiro

=Disponibüidades

Contas a Receber (91)

Ciientes (98)

Duplicatas a Receber (105)

=Clientes

Adiantamentos (119)

Adiantamento a 13° Saláiio (126)

=Adiantamentos

=Contas a Receber

Estoque (168)

Mercadorias (175)

Estoque de Mercadoiias (182)

=Mercadorias

=Estoque

Outros Créditos (217)

Impostos a Recuperar (245)

ICMS a Recuperar (252)

Cofins a Recuperar (259)

Pis a Recuperar (294)

Antecipação IRPJ (3122)

Antecipação CSLL (3129)

Nota Classificação

.01.001.00001

1.1.01.002.00001

1.1.01.003.00002

1.1.02.001.00001

1.1.02.002.00001

1.1.03.001.00001

.1.04.002.00001

.1.04.002.00002

.1.04.002.00007

.1.04.002.00009

.1.04.002.00010

Exercício i

387.415,79D

****387.415,79D

71.789,45D

*****7L789,4SD

(),ÜOD

**********ü,OOD

****459 205,240

294.387,31 D

****294.387,31 D

0,00D

**********0 OOD

****294.387,310

735.334,400

****735.334,400

****735.334,400

O,OOD

O,OOD

O,OOD

O,OOD

O,OOD

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF:003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0



Página 7 rlp
K. J. DA SILVA NOLETO CNPJ; 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.0196643-9

Endereço: RUA FLORIANO, N° 516, CEP: 65690-000, GUANABARA, COLIN.AS. MA

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LIDA

Descrição

=rmpostos a Recuperar

=Outros Créditos

=T o t a 1 - ATIVO CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE (322)

Imobilizado (427)

Veículos (518)

Veicules (525)

-Veículos

=Imobilizado

=T o t a I - ATIVO NÃO CIRCULANTE

=T o 1 a 1 - ATIVO

Nota Classificação

1.3.03.004.00001

Exercício Atual

QQ£)

**********0 00[)

.92^950

32.384,OOD

*****32.384,000

*****32.384,000

*****32,384,000

**1.521.310,950

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF:003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0



Página ̂  Ha 14
F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ: 19.(166.049/0(101-75 NIRE: 211.019664.V9

Endereço: RUA FLORIANO, N° 516, CEP: 65690-000, GUANABARA, COLINAS, MA
Balanço Palrimonial Encerrado em 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO (630)

PASSIVO CIRCULANTE (637)

Fornecedores(644)

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros (651)

Fornecedores a Pagar (658)

=Fornecedores Nacionais / Estrangeiros

=Fornecedores

Obrigações Fiscais (735)

Impostos a Recolher (742)

COFINS a Recolher (749)

ICMS a Recolher (756)

PIS a Recolher (791)

IRPJ a Recolher (3143)

CSLL a Recolher (3150)

=Inipostos a Recolher

=Obrigações Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Sociais (805)

Obrigações Trabalhistas (812)

Décimo Terceiro Salário a Pagar (819)

Férias a Pagar (826)

FGTS a Recolher (833)

Rescisão de Contratos de Colaborador a Pagar (854)

Salários a Pagar (861)

^Obrigações Trabalhistas

ObrigaçõesSociais (868)

Previdência Social a Recolher (896)

=ObrígaçõesSociais

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais (903)

Acionistas, Adiministradores, Diretores (910)

=Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais

^Obrigações Trabalhistas e Sociais

=T o t a 1 - PASSIVO CIRCLTL.ANTE

PATRLMÔNIO LÍQUIDO (1099)

Nota Classificação

2.1.01.001.00001

2.1.03.001.00001

2.1.03.001.00002

2.1.03.001.00007

2.1.03.001.00010

2.1.03.001.00011

2.1.04.001.00001

2.1.04.001.00002

2.1.04.001.00003

2.1.04.001.00006

2.1.04.001.00007

2.1.04.002.ÜÜÜÜ4

2.1.04.003.00001

Exerciero Atual

1.300.438,26C

**1.300.438,26C

**1.300.438,26C

o,ooc

8.797,60C

0,00C

3.188,62C

1.913,17C

*****13.899,39C

*****13.899,39C

0,00C

O.OOC

585,44C

O.OOC

4.381,76C

******4.967,20C

1.609,28C

******1.609,28C

1.256,68C

******1.256,68C

******7.833,16C

**1.322.170,81C

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administiador

CPF:003.869.683-57

R-AYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ: 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.019664.V9

Endereço: RUA FLORJANO, N° 516, CEP: 65690-000, GUANABARA, COLINAS, MA
Balanço Patrimonial Encerrado em .11/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

Capital Social (1106)

Capital Subscrito (1113)

Capital Social Subscrito (1120)

=CapitaI Subscrito

=CapitaI Social

Lucros/Prejuizos Acumulados (1176)

Lucros Acumulados (1183)

Lucros Acumulados (1190)

=Lucros Acumulados

=Lucros/Prejuízos Acumulados

=T o t a I - PATRIMÔNIO LÍQUIDO

=T o t a I - PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota Classificação

2.3.01.001.00001

2.3.03.001.00001

Exercício Atual

150.000,OOC

****150.000,OOC

****150.000,00c

49.140,14C

*****49.140,14C

*****49.140,14C

****199.140,14C

**1.521.310,95C

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF:003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:l227S-0
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F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ: 19.()66.íM9/O()0I-75 NIRE: 211.0196643-9

Endereço: RUA FLORIANO, N° 516, CEP: 65690-000, GUANABARA, COLINAS, MA
Demonstração do Resultado do Exercício de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE L TDA

Descrição

RECEITAS, CUSTO E DEPESAS

Receitas

Receitas de Venda

Venda de Mercadorias

(-) Deduções de Tributos

=Receitas de Venda

=T o t a I - Receitas

CUSTOS E DESPESAS

Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Custos dos Tnsumos

=Custos dos Produtos, Mercadorias e Serviços

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas com Pessoal

Despesas Tributárias, Taxas e Contribuições

Outras Despesas Gerais

=Despesas Operacionais

Despesas Financeiras

Juros Passivos

Outras Despesas Financeiras

=Despesas Financeiras

=T o t a 1 - CUSTOS E DESPESAS

Provisões

Provisões para irpj e csll

Provisões para irpj e csll

=Provisões para irpj e csll

=T o t a I - Provisões

=T o t a 1 - RECEITAS, CUSTO E DEPESAS

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Classificação

3.1.01.002

3.1.01.007

3.2.01.001

3.2.02.00!

3.2.02.002

3.2.02.003

3.2.02.005

3.2.03.001

3.2.03.002

3.3.01.001

ExercícÍQ Atual

.788.541,.58C

1.100.043,82D

**3.688.497,760

**3.688.497,760

3.417.227,98D

**3.417.227,98D

10..355,72D

101.690,3 2D

41.220,96D

3.388,80D

****156.655,80D

342,180

2.914.32D

******3.256,500

**3.577.140,280

26.725,790

*****26.725,790

*****26.725,790

*****84.631,690

RESULTADO - 84.631,690

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF:003.869.68.3-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF;019.204.26.3-70 CRC:12278-0
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F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ: 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.0196643-9

Endereço: RUA FLORIANO, N° 516, CEP: 65690-000. GUANABARA, COLINAS, MA

Demonstração do Fluxo de Caixa Direto de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

Atividades Operacionais

Recebimento de Clientes

Recebimento de Juros

Duplicatas Descontadas

Pagamentos

(-)Fomecedores

(-)lmposlos

(-)Salários

(-)Juros

(-IDespesas

Caixa Liquido Consumido nas Atividades Operacionais

Atividades de Investimento

Reconhecimento pela venda de imobilizado

Pagamento pela compra de imobilizado

Caixa Liquido Consumido nas Atisidades de Investimento

^^tividades de Financiamento
Aumento de capital

Empréstimo de curto prazo

Pagamento de dividendos

Caixa Líquido Gerado nas Atividades de Financiamento

Exercício .Atual

R$4.726.242,89C

R$4.726.242,89C

R$0,OOC

R$0,ÜOC

R$4.365.137,70D

R$4.014.390.98D

R$ 106.835,120

R$194.73 l,90D

R$0,OOC

R$49.179,700

R$36LI0S,19C

R$O.OOC

RSO.OOC

RSO.ÜOC

R$0,00C

R$0,00C

R$84.631,69D

R$276.473,50D

.Aumento Liquido no Caixa e Equivalente de Caixa

Saldo de Caixa 4- Equivalente de Caixa no ano anterior

Saldo de CaLva -l- Equivalente de Caixa do ano atual

R$276.473,5ÜC

R$182.73L74C

R$459.205,24D

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos
tbi apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2024.

FRANCISCO JAK.SON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF:003.869.683-57

R.AYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.26.3-70 CRC:12278-0
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F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ: 19,066.049/0001-75 NIRE; 211.0196643-9

Endereço: RUA FLORIANO, N" 516, CEP: 65690-000, GUANABARA, COLINAS, MA

Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Descrição

Saldo no início do Exercício

Exercício Atual Exercício Anterior

R$49.140,14C RSO,ODC

Lucro/Prejuízo do Exercício

Distribuição Lucro/Prejuízo

R$84.63 l,69C R$49.140,14C

R$84.631.69D RSO.OOC

Saldo final do Exercício R$49.140,14D R$49.140,14C

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação quej
foi apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2024.

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPf:003.869.683-57

R.AYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF;019.204.263-70 CRC:12278-0
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F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ: 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.019664.4-9

Endereço: RUA FLORIANO, N° 516, CEP: 65690-000, GUANABARA, COLINAS. MA

Análise Econômica c Financeira dc 01/01/2024 ate 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

Solvência Geral

Ativo

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. O investimento total eqüivale a 115 %
do capital de terceiros.

Liquidez Geral

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP

Passivo Circulante -I- Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP)

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,13 de ativo Circulante
^ ativo realizável a longo prazo para cada R$1,00 de divida total.

1.521.410,95

.= 1,15
1.422.170,81

.488.926.95

.= 1,13
1.322.170,81

Atual

POtí^S

Ant.sa

Atual Anterior

Liquidez Corrente

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1,13 de ativo circulante
para cada R$ 1,00 de dívida de curto prazo.

1.488.926.95

. = 1,13
1.322.170,81

Atual Anterior

Liquidez Seca

Ativo Circulante - Estoques

'^^^assivo Circulante

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$0,57 de ativo circulante
para cada RSi.OO dc dívida dc curto prazo, sem comprometer os estoques.

753.592,55

. = 0,57

1.322.170,81

Atual Anterior

Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi
apresentada.

Colinas, 31 de dezembro de 2024.

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF:003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ: 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.0196643-9

Endereço: RUA FLORIANO, N° 516, CEP: 65690-000, GUANABARA, COLINAS, MA
Notas Explicativas de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

NOTA I - CONTEXTO OPERACIONAL

1.1 APRESENTAÇÃO

F. J. DA SILVA NOLETO é uma Sociedade Empresáiia Limitada, com sede social na cidade de
Colinas - MA, R FLORIANO, BAIRRO GUANABARA, n° 516, cep: 65690-000, inscrito no CNPJ
19.066.049/0001-75, CONTRATO SOCIAL arquivados na Junta Comercial do Estado do Maranhão,
em sessão de 14/10/2013, sob o NIRE 211.0196643-9.

1.2 REGIME TRIBUTÁRIO

A Empresa é optante pelo regime tributário do Lucro Real.

1.3 SEGUIMENTO/ATIVIDADES

47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos
alimentícios - supermercados

18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
- minimercados, mercearias e armazéns
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifnatigranjeiros
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnática
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Coméreio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comereio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comereio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.71-7-01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de peiTumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Coméreio varejista de equipamentos para eseritório
66.19-3-02 - Correspondentes de instituições financeiras
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de eomputadores e de equipamentos periféricos

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

Administrador

CPF:003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC: 12278-0



F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ: 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.019664.V9

Endereço: RUA FLORIANO, N° 516, CEP: 65690-000, GUANABARA, COLINAS, MA

Notas Explicativas de 01/01/2024 até 31/12/2024 ' ARBOSA CONTABILIDADE LTDA

NOTA 2 - FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL RESOLUÇÃO 1.330/11 (NBC
ITG 2000)

F. J. DA SILVA NOLETO mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus
atos e fatos administrativos, por meio de processo eletrônico.

Os registros contábeis contêm o número de identificação dos lançamentos relacionados ao
respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua falta, em elementos que
comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos.

As demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e
estatutárias, serão transcritas no "Diário" da F. J. DA SILVA NOLETO, e posteriormente registrado
no Cartório de Registros de Pessoas Juridicas.

A documentação contábil da F. J. DA SILVA NOLETO é composta por todos os documentos,
livTos, papéis, registros e outras peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil.

A documentação contábil é hábil, revestida das características intrínsecas ou extrínsecas
essenciais, definidas na legislação, na técnica-contábil ou aceitas pelos "usos e costumes". F. J.
DA SILVA NOLETO mantém em boa ordem a documentação contábil.

NOTA-3 BASE DE PREPARAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS
DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

3.1 - FUNDAMENTOS LEGAL

O sistema de contabilização, bem como as demonstrações contábeis e financeiras foi elaborado
com observação dos Princípios Fundamentais de obsei^vação aos preceitos previstos na NBC -
ITG 1000, conforme resolução CFC n° 1418/2012

3.2 - PRÁTICAS CONTÁBEIS
Regime de Competência

3.3 - DIREITOS E OBRIGAÇÕES
Os direitos e obrigações da empresa estão em conformidade coni seus efetivos valores reais.

3.4 APLICAÇÕES FINANCEIRAS
As aplicações financeiras quando existentes, estarão demonstradas pelo valor das aplicações
acrescidas dos rendimentos correspondentes, apropriados até a data do Balanço, com
base no regime de competência.

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA
Administrador Contador

CPF:003.869.683-57 CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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F. J. DA SILVA NOLETO CNPJ: 19.066.049/0001-75 NIRE: 211.019664.4-9

Endereço: RUA FLORIANO, 516, CEP: 65690-000, GUANABARA, COLINAS, MA
Notas Explicativas de 01/01/2024 até 31/12/2024 BARBOSA CONTABILIDADE LTDA

3.5 RECEITAS DA EMPRESA

As receitas da empresa são apuradas por meio de notas fiscais da venda de mercadorias.

3.6 DESPESAS DA EMPRESA

As despesas da empresa são apuradas através de Notas Fiscais e Recibos em conformidade com as
exigências fisco legais.

NOTA 4 - PRÁTICAS CONTÁBEIS

4.1 CAIXA

A empresa feehou o ano com disponibilidade de eaixa

4.2 BANCO CONTA MOVIMENTO

Com saldo em conta bancaria.

4.3 CLIENTES

Saldo anual com duplicatas a receber

4.4 ESTOQUES

A empresa fechou o ano com saldo em estoque

4.5 IMOBILIZADO

Empresa com ativo ifnobilizado

NOTA 5 - PATRIMÔNIO LIQUIDO

5.1 CAPITAL SOCIAL

O capital é de 150.000,00, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composição:
Sócio: FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO, com participação de 100% do capital.

5.2 RESULTADO DO EXERCÍCIO
Resultado do exercício foi positivo, com lucro contábil.
O lucro contábil origina-se na contabilidade quando as despesas e custos de determinado exercíeio são
superados pelas receitas (sob o regime de competência), o lucro contábil apurado é transferido
para a conta "lucros acumulados" do grupo patrimônio líquido, dando-lhe a destinação prevista no
contrato ou estatuto social.

FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

.Administrador

CPF:003.869.683-57

RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

Contador

CPF:019.204.263-70 CRC:12278-0
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MINISTÉRIO DO EMPRJEENDEDORISMO, DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

DECLARAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE BALANÇO COMO DOCUMENTO DE INTERESSE

(ANTES DA APROVAÇÃO DAS CONTAS DO TITULAR/ADMINISTRADOR)

Pelo presente instiTimento eletrônico, os abaixo qualificados:

I  - FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO, brasileiro, casado, empresário ,

inscrito(a) no CPF sob o n" 003.869.683-57, representante legal da sociedade F J
DA SILVA NOLETO, inscrita no CNPJ sob o n" 19.066.049/0001-75, com sede à Rua
Floriano, n° 516, Guanabara, Colinas - MA, CEP: 65.690-000 conforme poderes atribuídos
pelo contrato ou requerimento de empresário;

II - RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, contador, inscrito(a) no CPF

sob o n" 019.204.263-70, e no CRC sob o n° MA-012278/0-8, contador(a) responsável pela
elaboração e validação das demonstrações contábeis;

APRESENTAM a registro, como documento de interesse, da via n° [x ou tinica] do
Balanço Patrimonial ou Balanço de Resultado Econômico, referente ao período de 01/2024 a
31/12/2024, exercício de 2024 ; e

^  DECLARAM, sob as penas da lei, que:

1. As infonnações cadastrais constantes neste ato são verdadeiras e constarão do Balanço
Patrimonial a ser formalmente aprovado, nos moldes da legislação vigente;

2. As infonnações poderão ser consultadas perante a Junta Comercial do Maranhão ;

3. Foram observadas as disposições contidas no art. 10-B da Instrução Nonnativa DREI n°
81/2020 e no § 2° do art. T da Instrução Normativa DREI n° 82/2021;

Reconhecem que a falsidade de qualquer das informações declaradas poderá ensejar
responsabilização civil, administrativa e penal dos signatários, nos termos da legislação vigente, incluindo os
artigos 299 e 304 do Código Penal Brasileiro, além das sanções previstas nas normas societárias, contábeis e
tributárias.

Esta declaração será assinada eletronicamente, com validade jurídica plena, por meio de
qualquer plataforma de assinatura eletrônica legalmente reconhecida no Brasil, como o Portal Gov.br
(contas com selo prata ou ouro, com validação garantida pelo governo federal), ou pelos portais de
assinatura eletrônica das Autoridades Certiíícadoras (AR) credenciadas pela ICP-Brasil, utilizando

ò.%-\cxvr\ tv^e^^r-I I n 1 NA CíL.i ií^inn nrii /
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certificados digitais emitidos conforme os requisitos legais, nos termos da Medida Provisória n" 2.200-
2/2001, do Decreto n° 10.543/2020, da Lei n" 14.063/2020 e demais dispositivos aplicáveis.

E, por estarem de pleno acordo com as cláusulas acima, firmam eletronicamente a presentg.^
Declaração, para que produza todos os seus efeitos legais.

Colinas, 07de Julho de 2025

FRANCISCO JAKSON Assinado de forma digital por
DA SILVA FRANCISCO JAKSON DA

^ SILVAN0LETO;00386968357
NOLETO:003869683 Dados: 2025.07.0715:44:44
57 -03'00'

Nome completoiFRANClSCO

JAKSON DA SILVA NOLETO

CPF: 003.869.683-57

Cargo: Empresário

RAYRON BARBOSA Assinado de fôrma digital
n p por RAYRON BARBOSA DE

OLIVEIRA:01920426370
OLIVEIRA:019204263 óados:2025.07.0715:43:30
70 -03'C0'

Nome completo:RAYRON BARBOSA DE
OLIVEIRA

CPF:019.204.263-70

Cargo:Contador

I  ... ^Q. onfíiso Ho / A./! i OísA V Qíii iP,inn nni''.?':^n/9noí;.,.Qi ; rvn 9



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 14 de 14

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F. J. DA SILVA NOLETO consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSlNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00386968357 FRANCISCO JAKSON DA SILVA NOLETO

01920426370 RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/07/2025 16:23 SOB N° 20250735970.

PROTOCOLO: 250735970 DE 07/07/2025.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12510909915. CNPJ DA SEDE: 19066049000175.
NIRE: 21101966439. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/07/2025.

JUCEMA F. J. DA SILVA NOLETO

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade de.sCe dúcuraenLo, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ; F. J. DA SILVA NOLETO

Período da Escrituração: 01/01/2024 a 31/12/2024

Número de Ordem do Livro: 8

Período Selecionado: : 01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

CNPJ: 19.066.049/0001-75

Descrição Nota Saldo inicial Saldo Finai

ATIVO R$ 626.931,41 RS 1.521.310,95

ATIVO CIRCULANTE R$ 594.547,41 RS 1.488.926,95

Disponibilidades R$ 182.731,74 RS 459.205,24

Caixa e Equivalentes de Caixa R$ 82.876,37 RS 387.415,79

Bancos Conta Movimento R$ 1,00 RS 71.789,45

Fundos de Investimento Financeiro R$ 99.854,37 R$ (0,00)

Contas a Receber R$ 232.088,62 RS 294.387,31

Clientes R$ 232.088,62 RS 294.387,31

Adiantamentos R$ 0,00 R$ 0,00

Estoque R$ 179.727,05 RS 735.334,40

Mercadorias R$ 179.727,05 RS 735.334,40

Outros Créditos R$ 0,00 RS 0,00

Impostos a Recuperar R$ 0,00 RS 0,00

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 32.384,00 RS 32.384,00

Imobilizado R$ 32.384,00 RS 32.384,00

Veículos R$ 32.384,00 R$ 32.384,00

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 626.931,41 RS 1.521.310,95

PASSIVO CIRCULANTE R$ 427.791,27 RS 1.322.170,81

Fornecedores R$ 321.362,47 RS 1.300.438,26

Fornecedores Nacionais / Estrangeiros R$321.362,47 RS 1.300.438,26

Obrigações Fiscais R$ 14.031,54 R$ 13.899,39

Impostos a Recolher R$ 14.031,54 RS 13.899,39

Obrigações Trabalhistas e Sociais R$ 92.397,26 R$7.833,16

Obrigações Trabalhistas R$ 68.951,16 R$ 4.967,20

ObrigaçõesSociais RS 10.571,36 R$ 1.609,28

Outras Obrigações Trabalhistas e Sociais R$ 12.874,74 R$ 1.256,68

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 199.140,14 R$ 199.140,14

Capital Social RS 150.000,00 RS 150.000,00

Capital Subscrito RS 150.000,00 RS 150.000,00

Lucros/Prejuízos Acumulados RS 49.140,14 RS 49.140,14

Lucros Acumulados RS 49.140,14 R$ 49.140,14

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
AA.5B.F8.AD.E2.2E.51.91.4A.80.A1.45.5D.59.60.7C.3C.71.09.6B-6, nos termos do Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador Página 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL- Sped Versão; 11.2.1

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO FISCAL DIGITAL

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - ECF

Original

CNPJ

19.066.049/0001-75

SCP

NOME EMPRESARIAL

F. J. DA SILVA NOLETO

iDENTÍFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

período da apuraçao

01/01/2024 a 31/12/2024

SITUAÇÃO
Normal

IIDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

-^0.20.D1.60.B1.AD.A5.F6.C6.1A.6F.B7.E2.AC.1E.00.12.46.DD.38

RETIFICADAS (HASH)

ESTE UVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO

Contador/Contabllista

Outros

CPF/CNPJ

01920426370

19066049000175

NOME

I RAYRON BARBOSA DE =

í OLIVEIRA:01920426370 '

F. J. DA SILVA
N0LET0:19066049000171

N" SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE

1540270685132085410 : 08/07/2024 a 08/07/2025 1

1540271772346509806 : 29/04/2025 a 29/04/2026 !

NÚMERO DO RECIBO:

90.20.D1.60.B1.AD.A5.F6.G6.1A.6F.B7.

E2.AC.1E.00.12.46.DD.38-1

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 24/06/2025 às 11:54:23

76.A5.1A.9B.5F.63.DB.D4

F5.39.4A.1G.28.40.33.23



^■^latório de Impressão de Pastas e Ficha^"
Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

F. J. DA SILVA NOLETO

01/01/2024 a 31/12/2024 CNPJ: M 9.066.049/0001-75 SCP:

Registro 0000 - Abertura do Arquivo Digital e Identificação da Entidade
Identificador do arquivo
LECF

Código da versão do ieiaute
0011

CNPJ
19066049000175

Nome empresarial
F. J. DA SILVA NOLETO

Indicador do início do período
0 - Regular (Início no primeiro dia do ano)

Indicador de situação especiai e outros eventos
0 - Normai (Sem ocorrência de situação êspaciirpu evento)

Patrimônio remanescente em caso de cisão (%) Data da situação especial ou evento

Data inicial
01/01/2024

Data finai

31/12/2024

Escrituração retificadora?
N - ECF original

Número do recibo anterior

Tipo da ECF
0 - ECF de empresa não participante de SCP como sócio ostensivo

Identificação da SCP

Registro 0010 - Parâmetros de Tributação
Hashcode da ECF do período imediatamente anterior a ser recuperado

7B97F7120D2AA569B2F663DD2F89E7F5EE747859

Indicador de optante pelo Refis

N

Forma de tributação do lucro

1 - Lucro Real

Período de apuração do IRPJ e CSLL

A

Qualificação da Pessoa Jurídica - -w-t, .

01 - PJ em Geral -

Forma de tributação no período

RRRR

Forma de Determinação das Estimativas Mensais

Jan: E - Receita Bruta; Fev: E - Receita Bruta; Mar: E - Receita Bruta:
Abr: E - Receita Bruta; Mai: E - Receita Bruta; Jun: E - Receita Bruta; :?
Jui: E - Receita Bruta; Ago: E - Receita Bruta; Set: E - Receita Bruta;
Out: E - Receita Bruta; Nov: E - Receita Bruta; Dez; E - Receita Bruta

Tipo da escrituração

Tipo de entidade da Imune ou Isenta Existência de Atividade Tributada peio IRPJ para a Imune ou Isenta

-P

Apuração da CSLL , Critério de Reconhecimento de Receitas \ ̂\\



04/08/2025, 21:10 aboutiblank

^CRCMA
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O  CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME .  : RAYRON BARBOSA DE OLIVEIRA

REGISTRO .. : MA-012278/O-8

CATEGORIA .. ; CONTADOR

CPF .  : ***.204.263-**

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 04/08/2025 as 21:10:15.
Válido até: 02/11/2025.

Código de Controle: 3351311.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

aboutiblank 1/1



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 31/10/2025

Data de validade: 31/12/2025

N° da certidão: 12503793266

Código de Validação: a2753657d5

NOME: F J DA SILVA NOLETO

CNPJ: 19.066.049/0001-75

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações.de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário:

^ b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa; sistema PJE (Io grau);



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHAO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPEIL\ÇÃO JUDICIAL

Data emissão: 31/10/2025

Data de validade: 31/12/2025

NOME: F J DA SILVA NOLETO

CNPJ: 19.066.049/0001-75

N° da certidão: 12503793266

Código de Validação: a2753657d5

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder
Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

^ b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será
necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão -

www.tjma.jus.br- menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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Prefeitura

deCoUnas
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEiTÜRA MUNíCiPAl DE COLINAS

PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402, CENTRO, COLINAS - MA
CNPJ 06.113.682/0001-25

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os fins exigidos, que a empresa F J DA SILVA

NOLETO, inscrita no CNPJ/MF sob n" 19.066.049/0001-75, sediada na Rua

Floriano, 516 - Guanabara, CEP 65690-000 na cidade de Colinas - MA.

representada pelo Sr. Francisco Jackson da Silva Noleto, inscrito no RG

n®1219354893 SSP MA, CPF n® 003.869.683-57, forneceu através do Contrato

n" 26/2020/CPL e Contrato n® 31/2020/CPL. PREGÃO PRESENCIAL

N®09/2020/CPL/SRP. para a Secretaria Municipal de Saúde os Materiais de

Consumo (Expediente, Limpeza e Gêneros Alimentícios) conforme as

especificações descritas abaixo:

A - KOSPiíAt MUNIClPya. NOSSA.SENHORA DA CONSOIAÇAO.

lOTê I - MATERIAL K UMPcZÀ

■ - 'rí6M' ■■ -  - ■ ■ Discriminação aüANr

1.300

H- N r OTA.

1 Água sanitária acondícionada em frasco plástico de mil ml UND RS 3.40 R$S,100.00

1 Salde plastjcs médio preto UNO 50 RS 16.'00- P3SOO.Oí>

i Balde plástico pata áfua -60 its UND SO R$ 42.CO RS2.100;ffl

4 Colher <fe «iuminfo graade UND 2S RS 22.00 RS55S.OO

s Baaa plástica média UND ■& RS 15.00 RS37S,0Q

s Oesinífitaníe perL P/ bso. Concerií. (Horai lasfanáal d llt ilNB 1750 RS 4,00: R$7.GOO.SO

7 Esponja de ia-íar louça LtN0 350 RS 0,33 RS115 50

8 Faca ifio* csbo pretO' UNO 10 R$22.00 R 7 -JCNJ

9 Pá para íixo, de isnco cabo de madára^ UND 10 RS 9,00 R5dt,,a.

iO Pano de lirrspeíS de chão alvejado de 1' qualidade UND 250 RS 4.20 rSj.ókloo

il Pano de prato - 60x40 cm UND ISO RS4.D0 RSeimoQ

12 Papel liigitr o -f^rn 4 und PQ 4250 RS 3.50 RS14,S7S,QQ

13 Ròííoóèpasu t. n'i UjiJotáfri. dOtr») UND 25 RSãCQ RS33S,00

14 SabSo em barra-lisg UND 3250 R$ 5.S0 RS17,8;5,iX!

15 SabSo em pó - ot c/ SOOg UND 2500 R$4,SS RSll.375,00

le
.Saco piásíieo, reforçado espessura - 0,6 pof lOS cm.
Qpaddsde pf lOOlts, Pact, com 05 und.

UND 2S0Q R$3,10
SS7.750,i»

17 Toalha ds mio íOKáO cm UNO 1350 RSí3® R$i5.0CKf,00

ÍS Va$»ur8 de psaçava, cabo de madeira UND 50 F?S 17,C» assmoo

19 Vassoura de pêio cabo de madeira UND 50 RS 9,00 RS4SO,00

O
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20 Bétei-gen» liquido concéiit, glpd. Frc r/5C» mi Siava louça) UND 33S0 85 2,25 BS7.312.50

21
Divergente para limpeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes
e 1:08,95 <« superflcter. laváveis, Frc c/ SfX) mi

UND 22SO RS 3.00
«$6.7511®

22 Spray Odorizador para amo entes 360mt UND ISO RS 7, 00 RSl.ÔSii,®

25'

limpador concentrado pa^a i mpeza de pedras brutas; aluminio

e sujídaiies em gerai. Traian ertío de pisos {(JiiuíçSo de até
IxíO).

UND 250 RS 9,50

RS2.3?S,00

24 Cesto p/!i*o ISíl UMO Iffi RSiat» RSÍ.SCX5.®

25 Papel roaiha UND 2S0 ftSSJO RSTOrOO

m SirtitariB UND 3S0 0 ■ R$3I».00

r> insetádda a base da ,%ua csfitra msetos rattsiros e woiílores UNO 2ÍS ííiK) r|16DO,DO

38 lâ de aço.pct c/08 und UND 2S0 RS 3,15 RS78?,S0

29 Escova Sanitária UNO 150 RSaoo RSl,20Ü,fJ0

30 Cesto telBdo ilt. UNO iCO fl5 17,00 RSi,7í»,{Xi

TOTAl, RS 112.075,50

LOTE ii- MATERIAL D£ EXPEDlÊNíe

U«iD ÃSbWT RSTOTAt

i Álcool ej 92 p/aus p/ tímp. llt UNO 150 RS 6,80
RS

Í.020.QO

2
Aimofada para carimbo n® 3,70mm: X UOmm, com 1810,03,
tinia permartervte cor aiol

UND 25 RS 3,®
R$

90.00

3
Almoíada para carimbo n» 3,70mm X llOmm, com tampa,
tl,nia permanente cor preta

ÜND 2S R$3.60
ft$

90.00

4 Borracha ponteira UND 50 R$ C,1S
RS

9,®

S Caderno grande brochura 36 fis, formato 20Ó*275mm UND 25 fl$7,S0
RS

187.»

6
Caiíta de ptastíco p/ arruivo morto, prè-mddsciâ, tí corte,
vinco © olhai, dirs» mtSes 3S0*i40*2Sü rnm

UND 150 RS; 5,00
RS

75CS.C»

7 Catattadors média {piifia/ - IZ dígitos mo 15 RSiS,GO
15$

270,00

8
Caneta esferográfica - escrita fins {cor azul) aarpo plástico
cristal Cx c/ 50 und

cx 125 RS 42,00
RS

5.250,00

9 Caneta esferográfica preta corpo plástico, Cs c/ 50 uni cx «5 RS «,»
RS

5.250,00

10
Caneta niarcá texto, cora tinta fluorescente verde, embalagens

com 13 und
cx. 50

RS

ii CIsps de metei para papet m 2/0 {Cx c/ SOOg) a 3S RS 9.15
RS

228,75

12 Clips de metal para papel ne 3/0 fCx c/ 5íX%) a 25 RSacxj
RS

225,00

13 Cirps de metal para paga' n? 4/0 {Cs c/ 500g) cx 25 RS 10,00
RS

250,00

14
Cola branca nêa tóxica, nSo iílfísrfüSvei, lavável, para colar

papfíl papelSo, tecido - Cola grande 90g
UND 25 RS2,S0

RS-

62,SO

.15 Córrèfívo líquido à base de água, embalagem c/ ISml. UND 25 R$2,60 RS
65,00

IS Elástico p/ dinheiro prt. n» ISc/ 20íC% !»CT 2S RS 12,00
RS

300.00

17 £.nveispc paríp, forrado 24Óx340frrm UHO 7S0 a$s,3S
RS

285,®
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18
Estilete lâmina estreita b resistente, formato anatômico, síst

De trava e corpo acrílico
UND 25 RS 2,70

RS

67,50

19 Extrator de grampas UNO 25 R$.3,15
RS

53.75

20 Fita dure* 12X40 UND 25 RS 3,60
RS

90.»

21 ftta Gomada SO mm UND 25 R$ 8,90
R$

223.50

22
Grampeador de mesa para grampos 2S/5. Capaeld. p/ 3S
folhas

UNO 25 RS 13,00
RS

325.»

23 Grampo cobreado p/ grampeadores | tarn. 26/5 em cx c/ S mil) CX 35 RS 6,70
R$

167,50

24 lápis preto N« 02 c/ a de 144 anú UND 25 RS 44,00
RS

X. 1.00,00

3S
livro ata, ofício, pautado e numerado, cj 22ümmX330mm, c/
líXífSs.

UNO 2S RS 14,00
RS

3S0,00

26
livro de ponto cf lOO Rs, formato 32Qs320mni, c/ folhas
ersumeradas.

UND 25 RS 17.00
RS

425.»

.37 Livro ce protocolo de corrésponiilnaa.s {e/ 100 Rs) UNO 25 RS 14,00
RS

3S0,»

28
f^apeí feranco mijtsfuneonat A4, c/ 2J0X297mm, Pmbaiagem
anti-mofo, resma c/ SCO fts. C* c/ 10 resmas.

CX 750 RS 184,00 R$ l38.ÍX»,a5

29
Pape! branco oficio, anli mofo, çf 216X330írfrr!,
resma cJ SíX) fls.

mo 175 RS 85,00 R$ 14.875,®

30 Papel carbono primeira face cor atui,« c/100 fis. a 25 RS 45.0Q
R$

l.í2S,C€i

33 Pasta arqiiivo A-2 (lomt» ísrgO/ VHt> 150 RS 20.20
RS

1.530,00

32 Pasta de artjuívo plâshca o* grampo transp. e fumê UNO 100 RS 6,00
RS

«»,»

33
Perfurador de papei 2 furos, capcidade de perfuração d© até
20fii

UND 10 RS 22,00
R$

220,00

34 Pmcai atômico sjul ptstia q-uadrada - cx c/13 und a 12 RS 39,00
RS

4ss,eo

35 Kncei atômico vsrmejho ponta quadrada -cx c/12 und. cx 12 RS 39,í»
RS

468,®

35 Pistola pequena p/ aplicação de coía quente. UND 7 R$.23,t»
RS

154,®

37 Tmta p/cârimbo à base de água. em frasco c/ 42ffll, atuí UND 2S R$4,tC
fô

1®,®

38 íiota p/ carimbo a ba» de agua. em basco c/ preto UND 2S RS4,£»
RS-

IW,®

33 Tíjsowa prsjuena sem ponUí escolar. Bem UND 25 R53.S0
RS

87,50

40
Tesoura grande p/ u» geral, N« 08, era aço inox, cabo plástico
resistente

UNO 25 R$8,00
RS.

2m.m

41 Régua plástica transp. SCScm, marcaçic em cm e mm UND 35 RSC,S5
n$

21 25

42 Refil p/ cola quente - fina. UNO 10 RS 0,45
R$

4,50

43 Prancheta Eucatex grande UND 10 RS <90
RS

49,00

.14
àPONTAíXJít PARA LÁPIS {material metal e plástico, tipo
escolar, 1 furo, com depo-sito)

UND Í5 R$0,06
RS

0,90

45
íaPis üí tc« - corpo em madeira, tamanho granoe, caxa com
12 cores

UND .15 RS 2.80
K$

42,®

46 Cola para isopor e E.V. A 90g UND 10 RS 1,25
RS

12,50

D
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47 pincei/rosrcaciot - íintspentsancrue. cores .«rtidas UND 15 RSXSO
RS

37,50

48 £va Colorido UND ICO R5e.,83
RS

gs.c»

49 Refil p/caia quenç»-.grossa UHD 75 RS 1,00
RS

75.(»

Io iRasí® soronsoa C7íífvist),'ías UNO lób fi$2J,ra
fiS

2.100,CX3

TOTAL RS 17a343.15

tOTElil- GÊNEROS MiMENTIOOS

ITIM ■•,uwa QUANT llllifcife aSTOtAL

1 ACHOCOLATADO OU NESCAU £M PO OE 500G SIMILAR UNO 1250 ■RS 11.20 RS 14,«»,00

2 ACHCXOIATG OU NESCAU 4{30g, OU SIMILAR upid 1250 RS9,S0 RS U.S7S..00

3 AÇÚCAR de pct 1 kg 1250 RS 3,«}
RS

3.750,00

4 ADOÇAMtE LIQÜIDO ViOfSO T» UND 50 R$ 12.00 RS
600,00

5 BISCOITO CREAN CRACk.ER 3X1 CX 12S0 RS 60,00 RS 75.000.00

6 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 a 1250 R$60,00: RS 75,000,»

1 CAFÉ EM PÓ PCT DE 25í% - torrado unid SOO R$4.50 RS
2,2m<X)

8- CAFÉ GRANUtADO OU NESCAFf. 250g OU SIMILAR uniií 250 RS 23,00
RS

5.750,00

9 LEITE gy PÓ EM: lata TITO MIMHO OU SIMILAR l«â ia» R$ 14,00 RS i4,a»,oo

10 LEITE 6M PÓ . DE 250 KG 0E PRIMEIRA QUALIDADE ÜND 1000 RS4.S0: RS
4.500,00

11 LEITE MOUCO DESNATADO ou SIMILAR lata 250 RS 14,00 . RS
3SCO,00

12 MARGARINA 500 G ÜND 200 R$4,00 RS
K»,00

13 MASSA OE MHiSO PARA. CUSCUZ TIPO FLOCÃO SKKi UND 1000 R$2.20:
«S

2,200,00

14 MASSA OE ARROZ TIPO FLOC&l S005 UNO 1000 RSX8ã RS
2,850,00

SUCO EAÍ PÔ OE SíXW Pacote .2» RS 5,05
R.$

1.250,00
—™

« FECUUDt MANDiGCA IKILO Pacote 2.50 RS 5.00
ftS

1.250,05

37 AMIOO DE MILHO Oü SIMILAR 200G caixa 2S0 RS 1,05
RS

400,00

18 MACARto TIPO ESPAGUETE SOOG Pacote 1250 RS 3,20
RS

3.750,00

19 FARINHA lACTA OU SiMILAR 4CX.K3 lata 1C50 ít$S.OO RS
s<x,m

20 AVEIA EM FLOCOS 170G caixa .1250 RS 2,20
RS

2,750,00

21 OLEODÉSOIAÍJOCÍML yíIQ $00 RS4,a3: RS
2.4<B,00

2? ARROZ npoin SILO UNO ism RS 2.5(1 RS

23 TRIGO C/FERMENTO UND 250 RS 3,00 RS
750,00

24 SUCO GARRAFA 5C» Mi SORTIDOS UND 1750 RS5..ex)
RS

8.750,0)
—

TOTAL 0 RS 255.925.00
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LDTE !V- GEWESOS AUMENTtOCS CP?,gLC!VE!S|

•  iWM ; íi-jAvr SSÍJ?;,T :í.

45 ABACATE .  500 2S0
BS

r ív"-
12S0

46 A8ACAXI 500 250
m

3.00
7S0

47 ÂBáSORA 3S0 in
8$

2,20
3S5

48 BANANA PRATA FINA 650 ns
R$

2.58
838.5

49 BATATA CXXrE feSO 325
RS

230
747,5

SO BATATA INGLESA 6!» 200
9$

3,45
1035

SI BPERSA8A 350 Í7S
R$

3,2/
659,75 ■

52 CARNE C/ OSSO Ibavinaí CHÂN 3.aX! Í7S0
fiS

15,50
27125

53 CARNE MACIÇA {bOVÍnaS PATINHO 4.500 22SQ
RS

20,00
4SQ00

54 CARNE MOÍDA (bovina) CONGELADA 1.S00 7S0
RS

s.oo
6000

S5 CENaüRA SO! 250
R$

3,06
' m

ss CHUCHU 503 2SG
RS

2,CS
500

5? FRANGO SEM WCERAS CONGELADO 2 500 125C
SS
7.00

S7SC

58 lARANjA sro 2S0
RS
3 56

87S

59 LIMÃO 2W ÍCX3
RS

3,00
m>

60 TOMATE 600 3M
RS

4f,L.O
12ÍX3

61 CEBOLA 500 aso
RS

2.53
S2S_

63 PIMENTÃO 300 J50
RS

2,50
3/5

63 repolho 300 150
a$

3,ge
570

64 ALFACE 200 100
RS

2,00
zm

65 MEIANGIÂ 5<X3 250
RS

4,C»
IQQO

m MAÇÃ 600 3ÍX!
RS

3,oa
900

TOTAL 0 RS 99.835.75

8 - CENTRO OE ATENÇSO PSICOSSOCtAí. - CAP'S.

Í.OTE i - MATcRÍAL Ei ÍJMPEZA

RS 647.179,40

1  item I RíSCRtMINAÇto ■ ■ ÜNID ■ÜÜANT RSUNÍT

i 4gua sanitàna acsncílelorsada em frasco plástico de mrf ml UND 250 RS 3.40
s5

850,03

h~"; "
í Sáíííe fjSés;tj«6 «feííó pfétâ UNO su RS 15 KS
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ISCLOO

3 Balde pSástíco pafa ̂ «8-60 lis UND L0 RS 42,00
RS

420,00

4 Ciotlíffl- de aiumlnio grande UNO 10 RS 22.®
RS

23Q,CO

5 BíKia mií-iía líNP IP R$ .15,®
ft$

li»,®

6 Oesinfetanto perf. P/ ban. Concent, IFIoral lavanda} c/ W UND 400 RS 4,00
R$

i.€®,00

1 Esponja dê lavar louça UNO 150 RS 0,33
RS

49,SO

8 Faamox cabo preto UNO 5 «S 22.00
RS

11.0,05

3 Pá para tiseo, de jinço cabo de madara UMC 10 R$9.®
RS

mw

a Pane de limpejá de çhSo alvejado de 1» qualidade UND 10 RS 4,20
RS

42,00

11 Pane de prato - 60*40 cm UND 25 RS 4,00
RS

100,®

12 Pape' h'8*êntco com 4 «nd PCT 4O0 RS 3,50
RS

1.40S.OC

Í3 Rodn ePl3SUC0COmc8bQtam.4Ocm UNO 5 rs: 9,»
RS

4S,®

14 Sábio «m barra-'l^g UNO .350 RS 5.50
RS

1.375.SX5

IS SabSo em pô - » c/ SOC^, UNO 250 RS 4.55
RS

1.137.50

1«
■Sscs pSáJtito, reforçado eopessors - OA por 1® om.
Capacidade p/ lOOits. Pact. com 05 und.

UNO 175 R$3„!0
RS

542,50

17 Toalha de mSo 60)t40 cm: UNO ,10 RS 12,00
RS

120,«3

18 Vássoura de plaçav»., caco de madeira UNO 5 R$ 17,00
RS

8S.00

19 Vassoura de pêlo cabo de madwca MNO 5 RS 9,00 SS
4s,GQ

.>0 Oeíerieníe liquido concent Biod. Frc c/ S® mf itava louça) UND 250 R$2.2S
RS

562,50

21
Detergente para ilmpeza de pisos, azulejos, banheiros, paredes
e todas as «jperfícies iaváveis. Trc c/ 500 ml

UND IC» RS 3.00
RS

300,®

2,2 Sprav Odor:teadôr para ambieníes 360rril UNO 2.5 R$ 7,00 R$
.175,00

23

limpador coneeníradü pat a ümpeza de pwfcas brutas, «iumfnio
e suiídâdes em geral. Tratamento de pisos (díkii^ de 8té
IxlOl,

UND 25 RS 9,50
RS

237,50

,24 Cesto p/íiw ISIt UNO 10 R:$ 18,00
as

moo

25 Papel toalha UNO .50 RS 3,20
RS

160,00

26 Pedra íanitória UNO 10 .R$1,20
RS

13,00

27 Ireetidícís a base de Água contra insetos rasteiros e voadores- mo 10 RS 8.00
RS

^,00

28 Lã de açoitct c/S8 und mo iO R53,1S
RS

31,50

S Escova Sanitária UNO 10 RS aóo «S
80.00

30 Cesto telatio 11L UNO 10 8$ 17.®
RS

170,00

TOTAL 0 RS 10.530,00
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iOTÊ i|. MAIÍWAL DE EXPEOSENTE

}im •  : Qi«CR:y.'^'ÀCAíí UH'D ttUÁ ?.$ U'«T PSrOTAi

1 Álcool e/ §3 graus p/ íimp. üt UNO 10 RS6,8Q
RS

65,00

2
Aimofada para cafirrâo n» 3,70mm X1 lOmm, com lampa,

tinta oermanente cor azul
UND 2 RS 3,60

RS

7.20

i
Aimofada para carimbo na 3,70ínm x ! lOmm, com tampa,

tima permansfl» cor preta
UND 2 R$3,60

RS

7.20

4. Sorracha ponteira üflO S RS <1,18
RS

0.90'

5 Caderno grande brochura 96 fls, formato 2Ciõx275míP UNO 10 R$7,50
RS

75,00

6
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moidada, c/ corte,
vinco e olhai, dimensões 350xl40x250mfri

UND 10 «55,00
as

50.®

7 Calmkdora média {piiha| - 12 dígitos UNO 2 «s mm
RS

36,(XI

8
Caneta esferográfiai - escrita firsâ (cor aiuil wrpo plástico
cristal. Cx c/ 50 una

a 10 ft$42.íXf
as

420.®

9 Catsetii esferográfica preta corpo plástico. C* c/ 50 und. a 10 RS 42,00
RS

420,00

10
Caneta marca texto, com tinta fluorescente verde. Embaiagens
com riuná

a H> R$30;ÓS
RS

11 aips de metal para pape! nfi 2/0 (Cx c/ S0%) cx S R$S,15
as

45,75

12 Oips de metai para papei n® 3/0 (Cx c/ SOOg) cx 5 RS 9,®
R$

45,00

13 aips de rhetai para papei n® 4/0 (C*c/ SQOg) cx S R$ 10.00
R$

50.03

14
Coís branca náo tdxicá, nâoinflamávô;, faváxei, par» colar

papel. papeSo. teddo - Cola grande 9sjg
UND 25 RS 2,50

RS

61S0

IS Corretivo líquido à tiôse de água, embalagem c/ iSmI. UND 5 R5 2.60
RS

IS glâstics p/ dmheífQ pa. n® 18 c/ 2CK% PCT 5 RS 12.00
RS

60.®

J.? Ertvctep.c parda, forrnutc 240xíi!!:(ímm UND 100 R$,D,2g
RS

3g:.«3

18
Êsiifete lâmina estreita e resistente, formato anatômico, síst

De trava e carpo acrílico
UNO 2 RS2,70

R$

5,40

19 Extrator de grampos UNO S RS 2,15
RS

10,7S

20 fita durex 12X40 UND 2 R$.3,6Q
RS

7,20

21 Pita Gomada UND 2 K$8,go
RS

17.80

22
Grampeador de mesa para grampos 26/6, Capadd, p/ 20
folhas

UND 2 RSB.f»
RS

26M

:2.=! Grampo cóbfeatlo p/ grámpesdores {türn. 2S/6 em cx c/ 5 míf| a 2 R$6,70
RS

13,40

M lâpíspreio N® 03 c/ cxés 144 und UND 2 RS 4400
i  R$

88,00

25
Livro ata, ofício, pautado e numerado, d 220mmX330mm, cj
100 te.

UNO 2 RS 14,00
RS

28.®

26
Livro de ponto d iCíOfis, formato 22Qx32Umm, c/ fõihas
enumeradas.

UND 2 RS 17.®
8$

34.00

27 Livro de protocolo de correspofidêndas (í;/ ICO Hs) UNO 2 RS 14,00
RS

aw
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3B
Papei branco muitifiinoona!, A4, c/ 2 l.0X297mm. Embafagem

antí-mafo, resma c/ 500 fls. Cx c/1,0 iwsmas.
CX 17S RS 184.00 fts 32.200.00

29
Papei branco ofírío, íwbatagem ariti-mofo. c/ 216X33Cmm,
resma c/ 500fls.

UND 50 RS 85,00
RS

4.350,00

30 Papgt carbono primeira face cor aíüi, csí c/ ICK) fls. CX 1:0 R$45,00
RS

450,05

31 Pssía asasuívo A-Z Itoraí» íw^oí uno 25 RS 10,20
BS

255,00

32 PáSía de arquivo plásticac/gríímpa.transp. e fumê UND 2S BS6,£X}
RS

iso.oc

33
Perturador de paliei 2 furos, eapõdiaíle de perfuração de até
20 fls.

UND 5 RS 22,í»
RS

110,00

34 ■Piscc: stArmcc atuí ponts qusdrsda - ck z,'12 «r.d O! s R538,C» RS
mm

35 Pincel atômico verraeSho ponta quadrada - a c/12 und. CX S RS 33,00 RS
195,00

35 Pistola pequena p/ .apitcaçao de colü quente. UMD 5 ftS22.M
RS

110,00

37 Tinta p/carimbo à base de égua, ent frasco ç/ 42rT5l atui UNO 10 :RS A,m
RS

40,00

38 tinta p/carimbo â bas« de água, em frasco c/ 42ml prete UNO .10 RS 4,00
RS

dO.C»

39 Tesoura pequena xm pont» ôsCo!a,f, X3cm UNO 5 RS3,S0
RS

17.50

40
Tèsoura grande pi u» gerai, Ns 08, era aço inox, cabo plástico
resistente

UND 5 RSs.ce as
40,00

41 Hí-Süs plástica iran-ip. zacm. marcsçSs err. cm e mm UND IC «se.gs
RS

8,50

42 Rafií p/ cola quente - ritta. UNO 10 R$0,45
RS

4,S0

43 Pracicneta Eucatex graride UNO 5 RS 4,90
RS

24,50

44
APONTAtXlR PARA LAWâ {material metal e plástico, tipo
escalar, 1 furo, corri deposito)

UNO S RS 0,05
RS

0,30

45
lAPIS DE COR • corpo em madeira, tãmanho grande, caixa com
12 cores

UND 5 RS 2,80
S$

14,00

46 Coia para isopor e £.V, A S£^ UND 2 RS 1,25
RS

2,S0

47 pinceí/raarcador - tinta permanenre, csres sBrtídas UNO 2 S$2,SÔ RS
5,0C

48 Eva Coi{«so UNO 2 RS 0,89
R?

1,78

49 Reftl p,fcd8 quente-grossa UNO 2 RS 1,03
RS

2,03

Pasta sofonads C/divisorias UND 2 R$21.C»
RS

42,CM

TOTAL C R$ 40.114,68

LOTt II!- GÊNEROS AUMENTICI05

rrCm \ 5i;scffirv*-iNAÇÍ,o ' í!'! ONID aVANT fô UrilíT- t  R$TGTAl

I ACHOCOLATADO OU NESCAU EM PC 0£ 500G SJMIlAft UND 50 R$ 11,20 RS

2 ÂCHOCOLATO OU NESCAU 400g OU Si,VlíLA8 uriid 50 RS 9,50 RS
475X»

3 AÇÚCAP de pct 1 kg ,150 RS 3,00
i

RS
i  4SCl«)

4 AOOÇAHTf LiaUIOO VIDRO "P" UND 10 1 R$ 12,00 j RS
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;120,®

5 BiSCOtTO CftEAN CRACKER 3X1 CX 75 RS60.Ü0
RS

4.SC».®

6- BSCSETC DíXe TIPO MAiaÃ 3XÍ a 75 RS:B0.00
RS

4.5®.®

7 r APiÉ m PÔ PO M SSÍS. - utwri 50 R:S4,S3
RS

225.00

8 CAFÉ ORANUtADO OU NESCAFÊ 2505 OU SSMHJW unid 25 RS 23.00
P.S

575.®

9- LEITE EM PÓ EM UTATIPO NINHO OU SMltAS lats 25 RS HC»
RS

3SG,®

10 LEITE EM PÓ , DE 250 KG DE PRIMimA aüAUOADE UND 25 RS 4,50
RS

112.50

ít LEITE MOUCO DESNATADO Oíi SMilAS lata .10 RS 14,00
«s

:l4a®

1.2 MAR6ÂRÍNA5006 UNO 25 R$4,®
sS

1®.®

Í3 MASSA DE MtlHO PARA CUSCUZ BP0PLOCÃ0 5®G UND lOÕ RS 2.20
RS

220,®

MASSA DE ARROZ TiPO flCXlfe 5006 UND 100 RS 2,85
RS

2SS,C»

!S ■SUCOEMPÓDESOOG Pgcote It» R$5.® RS
500.®

í6 FECUIÂ D£ MANDIOCA JKIIO Pacote 25 «S 5,®
RS

125,®

17 AMiOO DE Ml LHO OU SIMILAR 3006 caixa 25 RS 1,60
fiS

40.®

m MAÇARÃO TiPO ESPAGUETE S«1G Pôeo» 35 asz20
RS

55.®

19 FARINHA lACTA OU SIMILAR 4006 laia 25 f§8,®
R$

2®,®

20 AWiAEMROeO,Sr?<K 031X3 2.5 RS 2,20
R$

55,®

21 OLEOOeSOIAOTMl UNO 25 aS:4,t»
RS

1®.®

22 ARROZ TffK)^ í ÜKILO UND 300 S$2.50
RS

750,®

2Í TfilGO C/FERMENTO UND 30 flS 3,®
RS

90,®

34 SUCO GARRAFA SOQ Ml SDBTIDOS UNO 125 RS 5,00
RS

625,®

TOTAL 0 n$ 15.152.50

lOTE - iV (6rNEP.0S AUMEMCIOS - P£a6Ca€iS}

.  ÍÍTÈM.. tSPtaPCAÇÓS OUANT. QÜAN" fiSüHlT

4S abacate: 120 60
5,® 3®,®

46 AB,ACAXI .120 60
3,® 180,®

„ í ABÓrsORA 100 :5o 2.20 110.®

4g BANANA PRATA FINA 200 100
2.SS 258.®

49 BATATA DOCE 200 100
2J0 230,®

m BATATA INGtüSA 200 100
3.4S 345.03
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w

51 BETERRABA 150 75
3,77 282.75

52 CAR?^E C/ OSSO (bovina) C:H AN l.X*) 6tXÍ
15,50 9.300,00

m carne maciça (bovina! patinho l,a» 6SQ
20,!» IS.OCXJ.OO

m CARNE MOIDA icovms) CONGELADA J25
8,00 i,OC»,C»

ss CE.NOURA 200 1®
3.® 300,00

56 CHUCHU 2tXi 103
2,00 200,00

57 FRANGO SEM ViCERAS CONGELADO 500 2S0
7,C» 1.750,00

58 y«AfííA im 100
3,S0 350,®

59 LIMÃO 50 2S
3,® 75,®

60: TOMATE 120 50
4,00 240,®

ei CCaOlA 12,0 €0
2,50 150,®

62 PiMENTAQ 20 10
2.50 25,®

63 REPOLHO 20 10
3,80 38.®

64 ALFACE 20 10
ãw 30,®

65 MELANCIA 50 2S
4,TO 1®,00

66 MAÇÃ 2«) 100
3,00 3®,00

TOTAL 0
2&553,75

C - SfRVíÇÍK

LOm MÂtt

DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU

RíAL DE IJMPFvA

RS 94.35a93

■OIM- ■■ : ■ ■ ■ DISCRIMINAÇÃO auÂNT ■ R$ UNtT :R$.TaTÂi...

•i Água sanitária áccindidonacla em frasco plástico de mli mi UNO 125 RS 3,40
ít>

425,®

7. Salde plástico média pfisto ÜND 5 RS :ie,oo
RS

mm

3 BsMé piáâicci pai, âga» - 60 ?ts Uf?:8 5 RS 47,TO
R$

210,®

4 Colher tie alumínio grande y}>iO 5 RS 22,00
RS

110,®

5 Bacia plástica média UND 5 RS 15,00
RS

75.®

6 Desmfetante perf. P/ ban. Concerst. (Flora! lavanda) q' lit UND 250 RS 4,00
RS

1.000,®

7 Esponja de lavar louça UND %m RS 0.33
S<

33,00

8 Faca inox cabe preto UND 2 RS 22,TO
R$

44,00

9 Pá para lixo. de zinco obo de madeira UND 5 R$9,00
RS

45,®

10 Pano de limpeza de chio aivejado de It qualidade UND 5 RS 4.20 RS

10
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22,00

iX Pa.fio áe prato - 60x40 cm UMO 10 RS 4.C30
RS

40.00

12 Papel hígiérvico com 4 m(f PCT 250 RS 3,50
RS

875.00

B P0Õ9 PlasSro €em frsfcp tsm. 40 m !.«{> 5 «5 « a,! RS

45,00

14 Sábio em barra - Ikg UNO 100 R$ S.50
RS

sso.eo

15 Sabão em p6 - cx c/ 50C^' UMD 100 KS 4,S5
RS

455,00^

IS
Saco plástico, reforçado e.sfsessura - 0,5 por lOS cm.
Capacidade p/ lOOits. Pact com 05 und.

UNO 1«! RS 3,10
RS

310,00

17 Toalha de rnão,60x40 era UNO 10 RS 12,00
RS

120,00

18 Vassoura de piaçava. cabo de madeira ÜND 5 R$ 17,00
RS

85,00

19 Vassoura de pêlo cabo ds madeira UND 5 RS 9,00
R$

45.00

20 .Peterge"'.!? Mpiifdo cooceol, Bíod ■ Prp gj 5® m' í teça) UNO 250 «$3,25
R$

S62,S0

21
Detergente para iimpeia de pisos, azulejos, banheiros, paredes
e todas as superfícies iavávels. Frc c/ S(X) m!

UND lí» RS 3.00
RS

3oaoo

22 Spray Odorizador para ambientes 30Jrnl UND 25 R$ 7 ,00
RS

175,00

23

Umpador concentrado para limpeza de pedras brutas, alumlniQ
e sojsdadBS em gerai., Iratamenío de pisos (düuiçâo de até
IxlOj.

UND 25 RS 9,50
RS

227,50

24 Cesto p/lixo ISit UND 10 RS 18,00
RS

is).a3

25 Papel toalha UNO 50 8$ 3,20
RS

160,00

26 Pedra Sanitária UNO 10 R? 1,20
RS

12,00

27 Inseticida a base de Água contra insetos rasteiros e «sabores UND 10 RS 8.00
RS

80,00

28 Liide açq,pct CjfOa unci UND iS RS 3.15
RS

31,SÔ

29 Escova Sanitária UND iS RS 8.00
RS

80,0)

30 Cesto teiado 111 UNO 10 RS 17,00
RS

170,00

TOTAL RS 5.556,50

,  '1 fJtATÍ- , .

ITIM i  1 CJANT S|Íipj||fpM aSTQTAl

i

1 Acool cf 92 graus p/ limp, lít UND 10 RS 6.80
H$

68,00

2
Aímofada para còrif-ribc ns SjOmm X UOmro, com Íaíripa,
tinta perrnanente cor atui

UN,D 2 RS 3,60
m

7,20

S
Aímpfãdâ psfâ carimbo r4' J.TOmm x llOmm,. co" íarripa.
tinta permanente cor preta

tfWO 2 RS 3.50
RS

7,20

4 Borracha ponteira UND 5 R$0,18
RS

0,30

5 Csderno grande brochura 95 fls, formato 2rox27,5mfrt UNO 10 RS 7,50
RS

7S,C»

11
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6
Caixa de plástico p/ af Quivo morto, pré^moldada, c/ catP..
vinco e olhai, dimensões 350x140x250 mní

UND 10 RS 5.00
RS

50,tX5

7 Calculadora média (pilha; - 12 dígitos UND 2 R$ 18,00 R$
36,00

B
Caneta esferográfica ~ escrita fina (cor aíul) corpo plástico
cristal. Cx c/ 50 und

CX 10 RS 42,00 RS
420,00

9 Caneta esferográfica prt» torpo plástico, Cx t;/ SO und. cx 5 R$42,00
RS

21õ,£»

10
Caneta marca texto, rcm tsnta fluorescente verde. Embalagens
com 12 und

a 5 RS 36.00
85

150,00

11 Qips da metal para papei n« 2/0 (C* c/ SOOg) a S RS 9,15
RS

45.75

12 aips-de metal pm pap^ r" 3/3 (Cx c/ çoog} cx 5 R$5,C»
RS

4S,a3

U Clips de metàl para pape! n« 4/0 (Cx c/ SOOg) a 5 RS 10,00
RS

50,«5

«•
cala branca nSo tóxica, nio inflamãvel, iaváveJ, para colar
papei, papelSo, teddo - Cote grande 9Cg

UNO^ S RS 2,50
RS

12,50

IS Corretivo líquido à baso dô%ua, embalagem c/ I8ml. UND 2 RS 2,60
RS

5.20

16 Elástico p/ difífieiro pet n» 18 c/ 20?^ PCT A> RS 12.00
RS

24,0!

1? Envetope pardo, formato 240!í34tem UND JOO RS 0,38 RS

38,00

W
Estilete lâmina estreta e resístertte, formato anatômico, sist. .
De trava e corpo acrilico

UND 2 RS 2.70
as

5,40

IS Extratordeframpoí UND 5 RSilS
RS

10.75

m Fita dure,* 12M40 UND 2 RS 3.60
RS

7,20

7Í Fita Gomada UNO ' 2 RS 8,30
RS

72
Grampeador de mesa para grampos 26/8, Capsad. pf 20
íbtias

UND 2 RS 13,00
RS

26,00

23 grampo coíjread» p/ |fampe3d,or£'S | tam. 26/6 ms os £/ 5 mil) a 7. R$6,70
P/5

13,40

24 tápis preto N® 02 c/ o de 144 und UND 2 R$44.0CS
RS

8S.OO

25
livro ata, oficso. pautado enuracf ado, cf 220fnmX330mm, c/
100 fls.

UND 2 RS 14,00
RS

23,00

26
Uvrp de psnto o' ííXí fls„ fermaís 23S»220mm, c,' folhas
enumeradas.

mo 2 RS 27,00
RS

34.C»

71 Livro de protocolo de correspondênóas (e/100 fts) UNO 2 R$ 14.00
RS

2aoo

28
Papal branco multífunciona!, A4, c/ 210X297nim, Embalagem
anti-mofo, résma c/ SOO fis. Cx tf 10 rasmas,

a m RS 184,00 RS 23,0{»,00

29
Papel branco ofício, em:bâ!afem antí-friofo. tj 21ÇX J30ram.
resma c/ 500 &

UNO 35 R$85,m
RS

2,135.00

.20 Papei carbono primeira fsce oir a?ul, a ri ÍOQ fis. á 10 R$45,£M
R$

450.00

31 Pasta arquivo A-2 (íombo largo) UND 25 RS 10,20
RS

255.00

32 Pasta de arquivo plástica c/grampo transp. efuraè UNO 2S R$6,00
RS

150,Ce

.33
Perfurador de papel 2 furos, capcídade de perfuração de até
28fls,

UNO 3 RS 22,00
RS

44,CX3

34 Pincel atômico <-«ui ponte quadrada ■ c.x c/ Í2 und CX 2 RS 39,00
RS

78,00

6

12
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35 Pincel atômico vermelto ponta quadrada - a c/ 12 und. CX 2 R$ 39.00
RS

78,00

36 RstoSa pequena p/ aplicação de coia quente. UND 2 R$ 22,00
RS

44,00

37 Tinta pf carimbo â base de água. em frasco c/ 42m.í, azul UND 10 R$ 4,00
■RS

40,OQ

âs
....

Tinia Pt carimbo a base ae agua, em rrasco c/ 42ml, preto UND 10 RS 4,00 RS
40,00

39 Tesoura pequena sem ponta escolar, 13cm UND 2 RS 3,50 RS
7,00

40
Tesoura grande p/ uso geral, N? OS, ern aço inox, caba plástico
resistente

UND 2 RS 8,00 RS
16,00

41 Régua plástica tran.sp. 3Ócm, marcação em cm e mm UND io RS 0,85
RS

B,5Q

42 Refil p/ coia quente - ftna. UND 10 RS 0,45
■  RS

4,50

43 Prancheta Eucatex grande UND 5 R$4,90 R$
24,50

44
APONTADOR PARA LAPiS (maleriai metal e ptó.síico, tipo
escolar, 1, furo, com daposito)

UND 5 RS 0,05
RS

0,30

45
LÁPiS DE Còf^ - corpo em madeira, tamanhogrande, caixs com
12 cores

UND 5 RS 2,80 RS
14,00

46 Coía para isopor e E.V.A 9Gg UND 2 RS 1,25 RS
2,S0

47
.

pincel/marcador - tinta permanente, cores sorridas UND 2 RS 2,50
RS

5,00

48 Eva Colorida UND .2 R$ 0,89
RS

1,76

49 Refil p/cala quente-grossa UNO 2 R$1,00 RS
3,CO

50 Pasta sofonada Ç/divisórias UND 2, RS 21,03
RS

42,00

TOTAL 0 RS 27.935,38

LOTE Ml- GÊNEROS AÜMENTiaOS

rflM uerd QUANT •RS UNíT R.? TOTAL

1 ACHOCOiATADO OU NESCAÜ EM PO DE SOOG SIMILAR UND 25 R$ 11,20 RS

2 ACHOCOLATO OU NESCAU 4CK3g OÜSiMILAR unid 25 R$9,50 RS
237,50

3 AÇÚCAR de pct 1 kg Kg 100 R,$ 3,00 RS
300,00

4 ADOÇANTE LIQ.UIDO VIDRO T" UND 10 RS 1.2,00 RS
120,00

5 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 25 R$SO,(X) RS
1.500,00

6 BISCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 25 R$60,00 RS
1,500,00

7 CAFt E At Et) PCT OE 35f% - torrado untrí .50 RS .4,50 RS
225,Ú0

8 CAPÊ 6RANÜLAD0 OU mSCAFÉ 25% ÓU SIMILAR unid 15 R$23,00 RS
345,00

9 leíte em Pó £m utatipo ninho ou similar lata 25 RS 14,00
RS

350,00

10 lEíTÊ ÊM PÓ. DE 2S0K6 DE PRiMEIRA QUALIDADE UND .25, R$ 4,50 RS
112,50

n LEtrc MOUCO DÊSNArADO Ou SíMíLAR lata IQ R5 14,00
RS

140,00

13
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n MARCí««IN'vSOQG UNO 25 RS 4,00
RS

ICO.f»

13 iW:ÂSSA OE MJLHO PARA CUmJZ Tlf« FLGCSO SflOS UNO lai R5 2,20
RJ

220,00

14 MASSA DE ARROZ TIPO Í-LOCÂO SÓ» UNO im «5 2.85
R$

285.00

15 suroíMPóóiscre fetoí» so K55,0D
RS

250,00

16 reCOlA m MANDIOCA IKiLO PaoDte 25 RS 5,00
as

125,CO

17 AMf£» DE «IlHO OU SIMILAR 200S caia 25 RS S.50
R$

40,00

13 MACAílÂO TiPO ESPAGUETE SOM Pacote 25 RS 2,20
RS

55,íX!

19 FARINHA lACTA OU SIMILAR âWS faí» 3S «s a»
RS

im.m

20 AVEIA EM FLOCOS I7(X; cawa- 25 ■RS 2.20
RS

S5,0O

21 OlEOO£SOjA900ML UNO 2S R$4,CX} RS
IX.OO

ARP.02TSP0 i tíRÍLG
1 FV PíR 2 SC

R$
2S,«3

23 TRIGO C/FERMENTO UNO 10 RSa.OQ
RS

30,00

24 SUCOSARRAPA SOOMLSOSTiDOS UNO 25 RS 5.00 RS
r25,í»

TOTAL R$ 6.72D,0O

.
RS 41.211,33

ÍOTAl S3A PROPOSTA
RS 782.74X21

Não existindo em nosso registro, até a presente data, fatos que não
desabonem sua conduta e responsabilidade cx>m as obrigações assumidas.

. Xoünas (MA), 19 de Dezembro de 2022.

fUwi
Liliane Neves Carvalho

CPF 614.18§,523-72

SECRETÁRIA MUNiCiPAL DE SAÚDE
PRFEIRTURA DE COLINAS - MA

8ERVENTÍA BXTRíJÜDIOAL DO 2» OFÍÇSO QE COUNAS^^IA
«U* NU* WO BN*NqO. CENTNO - N> Í6B, COurn*» .W*IUNHÍO. TSL, !M)«iSI44T«S

#g3EL0 B6C£lSa2a£lSfty.tKIRPC9P33VOaM piíT»í3V e.

■£-v Ânn Pr'.,Af,^,n ,/i/a 14
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PDEFEirUUA MÜNK IPAE DE COIJNaS

CONTRATO N'^ 026/202 l/CPL

PROCESSO N'í .!Ü0/2a2il/SKMU$.
PREGÃO [PRESENCIAL m 09/2020/CFL/SRP.
ATA DL REG5STR0 DE PREÇOS/ARP

CONTRATO DE EMPRESA PARA
fornecimento de futura B

F.VENTÜAL AQUISIÇÃO DE CONSUMO
(EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS) PARA SUPRIMENTO

DO HOSPITAL MUNICIPAL "NOSSA
SENHORA DA CONSOLAÇÃO", CENTRO
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS E
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL
de urgência - SAMIJ QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

de colinas - MA ATRAVÉS A
SECRETARfA MUNICIPAL DE

INFRAESTRIJTÜRA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS - MA E A

empresa f.i da silva noleto, na
forma ABAIXO;

A  Prefíntura Municipal úe COLINAS - MA, inscrUa no C.N.P.j- (MÍ-) sob o n-
06.113.682/0001-25. cum .sede na Praça Dias Carneiro n- 402 - Centro, COLINAS
- MA, através da Secretaria Municipal de Saúde/SEMÜS, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Secretaria Municipal de
Saúdc/SEMUS, SmL Liliane Neves Carvalho. ClC ■614.185.523-72 . Cl N'-'
1.539534 SSP/PB e a empresa F.| DA SILVA NOLETO, inscrita no C.N.P.| sob o
n/J 19.066.049/0001-75, com sede na roa Floriaiio 516 bairro Guanabara
cidade de Colinas - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Francisco |ackson da Silva Noleto,
R.G. nJi 1219354993 SSP-MA, C.P.P. n.a 003.869,683-57, têm, entre si, ajustado
o presente CONTRATO 031/2021, decorrente do Pregão Presencial iT'
09/2020/CPL/SRP. para Ata de Registro de Preços, formalizado nos autos do
íh-ocesso Administrativo n-J I.Ü9/202D/SEMUS, .submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pelo Lei n~ 10.520/02. Decreto n
7982/2013 e aplicando-se, suhsidiariamonte, no que couberem, a Lei Federal n«
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a lei Complementar íri 123/2006 e Lei
Complementar n« 147/2014 e demais normas perüneiues à e.spécie.

C.NIM 116.1 -25
riíit,'!! Diíi!» Ciiniciro, 4112 C t"l*

Goliiia.s - M,\
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Prefeitura

deColinas
ESTADO DO AIARANHAO

FREFEITIIUA MUNICIPAL DE COLINAS

62; #lfv«MTAO Jô 10
2.50 2S.ÔQ

83 0ÍTQU iO ?0 ÍO
.  s,so : 38.00

W AU^ACl iO 10
2.» :...

MfLANGA so li
4,00 100,00

66 M  i , iW im
.  . 3 .09 XKkBS

IOIAl
—.™

ZSSS3,75

Rí I

C • StfWiÇOS BE AT£^íDl^íKNTa ̂ OVEt DÉ MftGtfíCtó - SftMU

LOJt I. ímíerial de uwpezA

•TfM ummmKAú UM» , atK ftSüNrr aSTOTAt 1

l Aguo «íafiÇííionsôa cm Ífiíco pUstico «b mrt mi UNO Í2S m íAO
as i

4>5,oa

2 Sakác píJtM.ío médio íSfeSo UNO S a$ iSvOO
RS

80,00 ;• .

3 fiakk piésüco pa» água - 60 Ht UND 5 RS «.00
RS

2!O.0S-

4 Ct^her tí# iííiífjsíído gfaríde UNO 5 SS 23.00
RS

110.00

S

<»

8ati.i ííteíca UHO 5 as 15.00
»S

75.00

Oc rlit-ntR p«*í s'/lan. Cüncen;. íFtofa»iavandáSc/ l!l UNO íse •RS 4.0Ô
»S

1 090,00

,  ■ ■

fc-iponjjt ai« iiitfiíí !s>s50 UNO ÍGC RS 0,33
RS

33,00

•" " ^ "" " —,

8  ! S-ae.í ífsost al:» pfcto UNO 3 as 23.03
RS

05,00

8  i P-í p-iíji te», d6 íiRce aba áe msíScira UNO s 859,00
RS

45.K5

10 P.>rio dtrliasp«.< de cb3o slvejads dü i» qualidade OMS 5 854,20
iS

21,00

M í»ano de pma 60x40 r,tn UNO 10 RS-I.CS
as

40,00

U

13

P.ipei higtèmeo c«m 4 umí m 2sa 8$3,S0
HS

S75.0a

Robd 1 Mirt '1 CO abetam, •sOcm úm 5 RSS.OO
as

45.00

14 Sj{íJ« etrt a - Ikg UND íí» RâS.SO
«s

sso.oa

K SabS8«mpâ-a:c/500f» UKD iOO RSASS
«s

•íSS.DO

16
:5ato ptáiiíco, f«Iqfçado «spc.Kur» - 0.6 pat JC5 cm.
Opaodsili' p/ lüOits, P.wi:.. tom 05 6na,

UMD «»

:

as, 3.10
RS

310,00'

17 foílh .3 e« mSo 6C»40 cm UNO 10 R$ 12.00
as

120,00

iS VâíMJu» de p!»sai«,, aba de ínàíicirij: UM» &■ as 17.00
RS

ss.oo

19 V4»s«u'4 d«! pe'o a!» de m.ídeira UMB & as 8,00 .RS
45,00

Dalcígenlw fíquto Çonccnt. 8ted. ftt ç/ SOO ml (iava iouça) UNO 350 «53.25
H$

SS2.50

CNPJ (l6,n3.6S2T»01-25
Pruífa Diiis Carncin», 402 CEP 65.690.0110

E-iHííH: vnie»!Ttiis'<<-2tf»ail.Cniii
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4# Prefeitura

^  •, '.iiColinas
KSTADO DO MARANHÃO

iMUJKrn.RA MUNinrvL df coiinas

i ÍS.Í» 1

lí i;r5veí»$»p.iftíc>'., tofm.ltfj 248*,34t!mm J ONÓ 13C 8S0.3S
«$ í

.... íSr®...,...

IB
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O pit.st'nte Contram tem por objeto a Futura e Eveutual Aquisição de
Consumo {Expediente, Limpesía e Gêneros A!íinentícío.s) para suprimento do
Hospital Mimicipal " Nossa Senhora da Consolação". Centim de Atenção
Pskossodal - CAPS e Serviços de Atemlimcnto^ Móvel de Urgência - SAMÜ
conforme as especificações, i|uaiitidades e condições contidas no ANEXO 1 -
Especificações e Quantidades - ANEXO il - Termo de Referência, parte integrante
deste Edital, coníorme as quantidades e espocificaçôes coiUlda.s na Adjudicação do
Pregão Presencia! n-- 09/2020/CPL/SRP.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCUIAÇÃO
Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de

transcrição o i ditai do Pregão Presenciai n" 09/2Ü21/CPL/SRP, a Proposta de
Preços da t ONI RATADA e a respectiva Nota de Empenho..
CLÁUSIM.A InkCEiRA." DO VALOR

í) valtm global deste Contrato ó de RS; 783.3ó3,79 [setecenias e oitenta
e três mil trezentos e sessenta e três reais e setenta c nove centavos), conforme
Projiosta cie Preços da CONTRATADA.
PARÂGRAFO^ ÚNICO - Os preços permanecerão irreajuslávets durante a vigência
do presente Contrato.
CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIO.S

A.S de.spesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

25 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10302021021290000 - MANUTENÇÃO DA REDE HOSPITALAR
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

25 - FUNDO MUNlCiPAL DE SAÚDE

10302022821530000 - MANUTENÇÃO DA DOS SERVIÇOS DE
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMU

3.3.90,30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

25 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

1012200522.121,0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

1190.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

.CNP,i.06,ll3.6H2/(H.Mri-25
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CLAUSULA QUíKTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

çoiilTatuais, os acréscimos ou supressões que se rixerern necessários, are 25'Hí
(vinte e cinco por cento) do vafo!' do Contrato, du acordo com o constante no
arr.65, inc. í!, § 2'^ da Lei Federai iP~ 8,666/1993.

Cl-ÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará tmi vdgor na data de sua assinatura por uni
pericídü de até 31/12/2021, ctíndtdonada sua eficácia ã publicação no Diário
Ollcíííi. podendo ser prorrogado por igual e sucessivos períodos conforme Inciso F!
do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE FORNECIMENTO DE MATERIAIS
CONSUMO (EXPEDIENTE. LIMPEZA E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS).

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer Aquisição de Consumo
(Espedienle, Limpev.a e Gêneros Alimentícios) em parcelas, a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento emitido pela Secretaria Municipal de
Saúde.

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBÍETO

Os Aquisição de Consumo (FFxpediente, Limpeza e Gêneros Alimentícios) ,
entreguc.s pela CONTRATADA serão recebidos pelas, da seguinte forma:

a) Provisoriamente, da entrega para efeito de veriíícaçào da quantidade, e
qualklade confotraidade dos materiais conioiine as especificações constantes da
iwoposta de preços da empresa, modelo, e.specificações técnicas;

!)] deOnitivanumto, após a verificação tia qualidade e quantidade do material
uaS!,U|;UenCe aceitação, no prazo ínásirnode 5 (cinco) dias.

! ní tGRAFO ÚNICO • Os Aquisição de Consumo (Expediente. Linipexa e Gêneros
Alimentícios], deverão ser entregues no aimoxíuifado da Prefeitura Municipal de
Colinas na Praça Dias Carneiro - centro , os quais serào recebidos e conferidos
por .servidor responsável dc-signado pela Secretaria Miinitipa! de Saiide.
CLÁÍJ.S1JLA NONA ~ DO PAGAMENTO

0 pagamento .será efetuado pela CONTRATANTE parccladamente desde
í}Ue não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATAD.A, mediante a
i]nt. entação de Nota Fiscaí/fatus-a, acompanhada da respectiva Ordem de
I c! íkcimenlm de Aíjuisiçâo :de Consumo (Expedieníe, Limpeza e Gêneros
\lmu nticios], CertitlãtJ de Débitos Relativos a C!*édRtí Tributário e a DHdda Ativa
da União (Receita Federal. INSS e Procuradoria da Fazentia Nacional): e do
Certificado de Regulaiahiade do FGTS, Certidão Negativa de Dél)ito.s Trabalhista -
CNDT, diretamente na conta que o Itjrnecedor api'esentar no ato da contrafação,

para o tiue deverá, tia oportunidade, informar o nome tio Banco e número da

CNUM 13.682/001)!-25

1'raçii Dias Carneiro, 402 CEl^ 65.69(L{I(J<)
E-niail; rplfoíi»,!;-.

Coíiüíí.s - MA



Prefeitura

doColinas
ESTADO DO MARASTIÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

agência tí cunla corrente oekíc cieverá ocorre!" o crédito, tiâo sendo peiniiticlos
alterações futuras sem a aruiêítciu das partes interessadas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento sená efetuatio pela
CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da CONTRATADA, no Bauco Banco
Bradesco, Agência 1077-1, Ccinta Corrente 982-2.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenlium pagamento será efetuado ^ à
CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ctualquer obrigação {inanceira
que lhe ler imposta, em virtude do penalidade ou inadtmplêntía. pelo^
descumprinimito deste contrato, sem (jue isso gere direito ao teaiustamento do
preço ou à aüudfeaçâo nionetária.
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTÍUTADA

A CONTRATADA se obriga a:

a) Entregar de Aquisição de Consumo {Expediente, Limpeza e
Gêneros Alimentícios], conforme especificações estabelecidas e
suí;! Proposta de Preços, observadas as respectivas quantiíhides,
qualidade, e local de entrega;

b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste Instruincnto,
contados a partir do récebiniento de catla Oi'dern de Fornecimento
expedida pela Secr-ctaria Municipal de Saúde Sub.stituir os Aquisição
de Coirsüino {Expediente, Limpeza e Gêneros Alimentícios), pela
CONTRATANTE, por estarem em desacordo com as espedllaições
técíiicas e com as Propostas de Preços, no prazo de máxima
urgência, contados a partir da respectiva NotlHcaçan;

cj Substituir, no prazo máximo urgência e as suas expensas. nu todo
ou em pai-te, a critério rio CONTRATANTE, o objeíBdo Cotitrato em
qtie se veriíkareni vícios redibitórios;

d) Designar preposio e apresentar relação com endereços físico e
eletrônico (e-mail), telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis,
Pv^Ti fins de contato;

e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualqiter alteração no
seu estatuto social, razão social, CNFj, datios banairios. endereço,
telefone, fax e outros dados que íorem importantes;

f) Responsabilizar-se pela {lualidade das Aquisição de Consumo
(Expediente, Limpeza e Gcmeros Alimentídos), fornecidos, sob pena
de responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

g) Arcar com as despesas de embalagem, frete, despesas com
transporte, carga e descarga, encargos, tributos, seguros,
contribuições e ob!"ígaçòes sociais, trabalhistas e previdendárias e
quaisquer outras despesas decorrentes no fornecimento das
Aquisição de Consumo (Expediente, Limpeza e Gêneros
Alimentícios).

<;NfM«6.IJ3.6.S2/Wm!-25
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h) Manter, tiiirante a execução do CONTRATO, em compatibiliiiade cr>m
as obrigações por ele assumidas, todas as contiiçôes de habilitação e
qualiftração exigidas na lldtação.

CLÁUSULA DÉCIMA RRIMKIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE se obriga a:

a] Emitir cada Ordem de Fornecimento;

b] Acompanhar e íiscaíixar o íbrneeiinento do objeio presente
CONTRATO:

c] Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando eomprovacla da
etiH-ega das Aciuisição de Consumo [Expetiiente, Limpeza e Gêneros
AiimentíciusL podendo recusar aqueles tjue não estejam de acordo
com os termos deste Contrato, do Anexo L Ançxo 11- Termo de
Referencia e da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA;

d] Noliricar a CONTRATADA para a substituição das Atpiístção de
Consumo (Expediente, limpeza e Gêneros Alimentícios),
danificados, quando foro caso :

e] Eíêiuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e
prazo estabelecidos neste instrumento, observando as normas
administrativas e financeiras em cdgor;

^  'F' '; Q Proceder às advertências, muitas e demais cominações legais pelo
descumpriiívento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ DAS PENALIDADES

O descumiítimenlo, total ou pardal, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitará a CONTiOõT.ADA às sanções previstas na Lei Federal n"
10.520/02, aplicando siibsidiariamente a Lei Federal n" 11666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ~ O atraso injustificado no fornecimento das Aquisição de

Ctmsumo (E.xpedíente, Limpeza e Gêneros Alimentícios), .sujeitará a CONTRATADA
à multa de mora diária de 0,ü2%(dois centésimos por cento) do valor do
re.spectivo íornedmeuto, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez por
cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a

CONTRATANTE pmlm-a, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na
hipótese de inexecuçao total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções;

a) Advoítência;

b) Multa do lObF {dez por cento) sobre o valor total da nota de empenlio,
no caso de inexecuçao total ou parcial do objeto contratado:

c) Su.spensâo temporária de participação em [icitação e impedimento de
contratar com a Administração, por prazo não .superior a 02 (dois] anos;

C.MM

Pniçu Dias Càrnetni, 402 CF.P ftí.OSO.dilO
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d) Declaração de isiídoüekiade para licitar ou contratar cont a
Aiiiniuistraçào idihíica enquanto perdurarem os motivos determinantes
da }juiiíção ou ate tfue seja proinovida a reaiiüitaçào perante a própria
autoridade que ajíhcou a peíjaüdade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

i'ARÂGRAFO QUARTO - Sc a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução
{k> ccrrame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contraio,
compurtar-se tie modo iuidóneo, fizer declaração íalsa ou cometer fraude liscal,
garantido o direito prévio da ampla defesa, ticurá impedida de licitar e contratar
mm a Prefeitura Municipal de Colinas - MA/Maranhão. pelo praxo de até 05
(cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos detertninames da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e
{ias íletnars coniinações legais

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Secretana Mumcipai de Saúde/SEMUS cia
CONTRATANTE prtqKjr a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquein a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - .Após a aplicação de t|ualqucr penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o
fundamenlo legai, excluídas os cast» de aplicação das penalidades de advertência e
multa de moiat

PARÁGRAFO SÉTIMO - As muitas íleverão ser rccoliiídas no prazo de 05 {cinco)
dias consecutivos contados da data da nnrilicaçào, cm conta bancária a ser
infemiada pela CONTRATANTK.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderâo ser descontados dos
pagamentos devidos pela CONTR.ATANTE ou cobrados diretamente cia
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARáGRAFO NONO - Ncníumi pagamento sera leito à CONTRATADA antes de
pagas ou relevadas as íuultas quo lhe tenham sido aplicadas.

CLÁU.SUI.A DÉCIMA TERCEIRA ~ DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO;

a) 0 não cunipriniento de Cláu.su!a.s Coniratuai-s, cspecifícaçõe.s, ou
prazo.s;

b) O cumprimento Irregular de Ciáusula.s Contratuais, espedílcaçfles,
ou prazos;

cj A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a
comprovar a impussibilidtule da conclusão do serviço, no prazo

sdo;
CNI'J0f».il3.6S2/nÜÍ!t-25
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d) O alraso iniitstifícado na entrega das Aquisição de Consumo
(Expediente, IJrnpexa e Gêneros Alimenlicios)

e) A paralisação do fornecimento, sem jusca causa e prévia
comunicaçãa à CONTfLATANTE;

I) A siibcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferêricia, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;

g) O desatendimento das determinações reguiares emanadas pelo
senridor ou comissão designada para acomijanhar a entrega tios
At|Uisiçâo de Consumo (Expediente, Limpeza e Gêneros
Alimeruicios), assim como as da Secretaria Municipal de
Ad m! D i s i" raçã o /S E M AD.

:hj O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na
íoniia do § do an. 67 da Lei Federal n.® 8.666/1993;

i) A decretação de falência ou a instaiiraçàu úe insolvência civil;
1) A dissolução da CONTRATADA;

k| A aíteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

I) A ocorrêíjcia de caso fortuito oii de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevàticta e amplo
conltecimenfô, justificadas e determinadas pela máxima autoridade
da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;

n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, das Aquisição de
Consumo (Expediente, Limpeza e Gêneros Alimentícios),
acarrefantlo modificação do valor inicial do CONTRATO além do
limite permitido no § 1® do art. 65 da Lei n." 8,666/1993, salvo as
supressões restihantes, de acordo celebrado entre os contratantes,
nos termos do iiiciso II, § 2- do art. 65 da referida Lei;

o) A su.spensão de seu fornecimento, por ordem escrita da
CONTRATANTE, por prazo superior a 60 (sessenta] dias, salvo em
caso de calamidade pública, grave pertui-baçâo da ardera interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
pr-azo, independentemente do [)agíimento obrigatório de
IndénizaçõeH, pelas sucessivas e contratualmente smpí"evista
desmobílizaçôes e rnobilizações e outras previstas, assegur-ado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optai' pela suspensão do
cumpriiutíiito das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação:

p] O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE decorrenies dos Aquisição de Consumo

C;NICM)4n3.ii82a)0(M-25
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(Expedieníé, Limiic^a t» Gêneros Alimentícios), já fornecidos, salvo
em casís cie calanndatie pública, grave perturbação da ordem iniermi
ou gutírra, asseguiaido a CONTRATADA a direito de optar jíela
suspensão do ciimfn-imento de suas obrigações até ciue seja
t!orniali?:ada a sUuaç^ãü;

q) Descumprimento do disposto no Inciso V do art 27 da Lei Federai n«
8.666/1992. sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

r] A fraude na exccuçrui do CONTRATO, o comporiamenío de inodo
inidôneo, a declaração falsa e o conielirnento de fraude fiscal,
aplicando-KC as sanções previstas no art. 7^ da Lei Federal n«
10520702;

IT^rAgRAFO FKíMEíRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente

uintiv.uíos nos autos tio processo, assegurado o contraditório e a ampía defesa.

. PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral c escrito da Adíuinistração nos casos
eruinierados iws alíneas 'a* a *ni' desta cláusula;

bj Amigável, jH)r acordo entre as parttrs, reduzida a termo no processo
da licitação, desde que haja cotíveniencia para a (.ONIRATAN FE;

c] jsttlidalniente, no.s termos da legi.slação.

PARÁGRAFO TERCEIRO -• Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p"
desta ciáusuta, sem que iiaja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos
prejuízos í'eguiaríneiUc comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos
paganumtos devidos pela e.sccução do CONTftATO até a data da rescisão.
ÍL^RÁtiRAFO QUARTO - A rescisão por dcscurnprirncntQ das ciàusula.s contratuais
acarretará a retenção- dos créditos dccoiTenle.s do CONTRATO, até o limite dos
prtíjitizo-s causados â CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
inslrümesUo.

^  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualqifér conuiritcaçâo entre as partes a respeita do presente Contrato,

só proíluzírá eleitas legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro
nwio dc registro, que coiuprovc a sua eíétivação, não sendo consideradas
CO 11 uu li ca ç õ es ve t ■ b a i s.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE fará pulilícar o extrato do presente Contrato no

Diário Oíldaí até o 5'- (tjuiniü) dia útil do mês seguinte ao tle sua assinatura, }'>ara
(|ito ocorra .sua publicação no prazo de 2t) (vinte] dias de.sta data.

CMCÍ ílb.l 1 J.is8MH!i)í-25

rniça Oííis C;triun'rH. 4U2 CKI' l)5.6Uíí.ü0tí
r.-iui» ii; rjuxr^iiitsá-XiiúiiiiíUii

íSíiiiíiij, - ma



Prefeitura

díCoiinas
rS I AlM) BO MAUANllÂO

PREFIUTI UA ̂ ÍUNK IPAl- DF COLINAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO EORO

Fica efeito o foro da iustiça Esladuai da Comarca de COLINAS - MA
/Maranlíàu, com renúncfa expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja, |)ara dirimir (|Uiiisquer dúvidas oriuruias tio presente instriirmmto.

H assim, por estarem de acordo, aíusiadas e contnitafias, após lido e
acíiatlo conforme, as partes a seguir firmam o presente Conlrato, em 03 (três) vias
de igual teor e forma, para um sô efeito, perante 02 {duas| testemunhas que
tamhéni os subscrevem.

COLINAS -(MA). 04dt? ianeiro de2{)21

Liliane Neve.s Carvalho

CiC 614.185.523-72 , Cl N" 1539534 SSP/PB , ^
\Ni iUP 'oiAkCUA' ^ AlOÁé 0
E.J DASÍLVANblETO

C.N.P.I sob o iidí 19.066.Ü49/0ÜÜ1-75
Francisco jackson da Silva Noleto

R.G. n.» 1219354993 SSP-MA, CP.F. ii,'? 003.869.683-57

fC

TESTEMUNHAS

CPF N"

'f O i /
H

çwp m-?!v. 3'K-H^

CNJM t J.(>H2/<Í(}(,H-15

ÍV;U,';i Diii.s t itruvirü, 402 ( !-',F ó5a4lü,(H!(í

Odjtiíív - MA



Prefeitura

"v'''deC®linas
povo

ESTADO »0 MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

rOtMAS;

Airn.j /k i^2
CONTRATO m 031/2020/CPL
PROCESSO N'-' Í09/2020/SEMUS.
PREGÃO PRESENCIAL N^ 09/2020/CPL/SRP.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/ARP

CONTRATO DE EMPRESA PARA

fornecimento de futura E

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CONSUMO
(EXPEDIENTE, LIMPEZA E GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS) PARA SUPRIMENTO
DO HOSPITAL MUNICIPAL "NOSSA

SENHORA DA CONSOLAÇÃO", CENTRO
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS E

^1^' SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL
DE URGÊNCIA - SAMU QUE ENTRE SI
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE COLINAS - MA ATRAVÉS A
SECRETARIA MUNICIPAL DE

infraestrutura da prefeitura

MUNICIPAL DE COLINAS - MA E A

empresa f.j da silva noleto, na

FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Municipal de COLINAS - MA. inscrita no CN.P.). (MF) sob o n®
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro n» 402 - Centro, COLINAS
- MA, através da Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Secretaria Municipal de
Saúde/SEMUS, Sr\ Liliane Neves Carvalho, CiC 614.185.523-72 , C! N®
1539534 SSP/PB e a empresa F.J DA SILVA NOLETO, inscrita no C.N.P.Í sob o
n.8 19.066.049/0001-7S, com sede na rua Fioriano S16 bairro Guanabara
Cidade de Colinas - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu representante legal, Francisco lackson da Silva Noleto,
R.G, n.s 1219354993 SSP-MA, C.P.F. n.» 003.869.683-57, têm, entre si, ajustado
o presente CONTRATO N« 031/2020, decorrente do Pregão Presencia! n»
09/2020/CPL/SR.P, para Ata de Registro de Preços, formalfeado nos autos do
Processo Administrativo n® 109/2020/SEMUS, submetendo-se às cláusulas e
condições abaixo e aos preceitos instituídos pelo Lei n® 10.520/02, Decreto n®
7982/2013 o aplicando-se, subsídiariamente, no que couberem, a Lei Federai n®
8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar 123/2006 e Lei
Complementar n« 147/2014 e demais normas pertinentes à espécie.

CNÍM 06.113.682/0001-35
Praça Dias Curiiciro, 402 CEP 65.690.ÜOO

F.-tBaii: cnicotinas a '.ünaii.cniii
C:»iinas - MA
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PWFFM Íi KA Mt-AiCir-O. !H t Oi INAS

CLÂIJSyi.A PRÍMHíRA Dü OB|HTO

O preru'iite umlrnlü it-m pur «bii-lú a Futura e lívenltiul Aquisição de
Consumo (Expedtetiíe, Limpc/,3 e Gêneros Alinieritícicis} para suprimento do
Hospital Miíiíicipai " Nossa Senhora da Consolação", Centro de Atenção
Psícossocial - CAPS e Serviços de Atendimento Mével de Urgência - SAMÜ
cortloríi-K:* as uspecificaçôe-S. tiuanlitlacios c condições contidas no ANEXO I -
Espcí ifirarncv, ..'quruifniades - ANHXO II - Terrru» de Reterência, parte integrante
desii' Edital t suforme as quantidatfes e especiüraçocs contidas tia Adjudicação tio
■Prep/H PícNí r. ..If 0Q/202()/C:P!./SRP.

Cl.ÂIKlll.A SElJIINDA - DA VINCÍliAÇÂO
Vtficidani-se ao presente CONTRATO, iiidesiendenteincnte de

transcísção, o Edital do Pregão Presencial if 09/2Í120/CP1./SRP, a Proposta de
Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota tie Empetilu).
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■:ití Estado' do Maranhão
MUHICrWO DE COLINAS

EXTRATO DO CONTRATO^ NS 026/2021,

PREFEITURA t\dUMÍCiPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNiOPAi
SAÚDE/SEIV1US.
OBJETO: Contratação de empresa especiaHxáda no íornedmento cie
materiais de expediente, limpeza e gêneros alimentícios para suprimento
do Hospital Mudicipsl, Caps & Samu (Hospitai fviunicipat) Lote I fí$:
112.075,50 ('cento e doze miil setenta e cinco reais e cinqüenta centavos|
Lote II R$: 179.443,15 (cento e setenta e nove mil quatrocentos e
quarenta e três reais e quinze centavos ) lote - fl! R$: 255.925,00
(duzentos e cinqüenta e cinco mil novecentos e vinte e cinco reais) lote -
tV 99.835,75 ( noventa e nove mi! oitocentos e trinta e cinco reais e

^  setenta e cinco centavos) CAPS Lote - í R$ 10.530.00 (dez mil quinhentos
e trinta reais) Lote - il R$: 40.290,42 (quarenta mil duzentos e noventa
reais e quarenta e doiS centavos) Lote - H! R.$: 15152,50 (quinze mii cento
e cinqüenta e dois reais e cinqüenta centavos) Lote -Iff R$; 28.533,75
(vinte e oito mil quinhentos ■ e trinta e três reais e setenta e cinco
centavos) SAMU Lote - I R$: 5.578,50 (seis mil quinhentos e setenta e oito
reais e cmquenta centavos) Lote- II R$" 28.259,22 (Vínte e oito mil
duzentos e cinqüenta e nove reais e virtíe e doif; ceruavos) lote - 111 Rp:
6.720,00 (seis mü setecencos e vinte reais) : CONTRATADA: F.J DA SILVA
NOLETO , Irtscriía no C.N.P.J.(rvlF) sob o m 19,066.049/0001-7.5,
fVodaüdade; Pregão Presencial ns 09/2C}20(SRP) AMPARO LEGAL: Let
Federal n" 8:,666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
VIGÊNCIA: 31/12/2021.

Colinas - (MA), 04 de janeiro de 2021

COMTRATÂNTE:

SI. Lílíne Nevcâ Carvalho.
Secretaria Municipal de Saúde.

Praça Dias Cárnciro, 402 CAiUro. Co]in:-is/MA, CEP: Ó5.690-000 CNPJ:
Oii. ! ! d.oBd 1 -

E-matI: píüfcHuíriíiruiucii^i; '.uf; oiiaah.j - lu.at v-nn Silc: w%vw.cititnas.rba..g,Qv.f>r
ÍHHxr (99}/Í562-1026
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EXTRATO DO CONTRATO m 031/2020.

PREFEITURA fVIUIMICfPAL DE COLtNA$/MA - SECRETARIA
MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento
cie -T iais cie expeclii r limpeza e generos alimentícios. -
Lote -! ÍHospital Mynlcipal J R$: 647.179,,40 (seiscentos e
quarenta e sete mii cento e setenta e nove reais e quarenta
cenlavosJ CAP S. ~ DO LOTE II ,R$: 94,350,93 (noventa e quatro
mil trezentos e cinqüenta reais e noventa e três centavos) PDDE,
" De LOTE lli R$: 41.211,88 (quarenta e um mil duzentos e onze
reais e oitenta e oito centavos ) CONTRATADAç FJ OÂ SILVA
NOLETO , inscrita no C.M.P..I.(IVjF) sob o n. " 19.066.049/0001-75,
AMPARO LEGAL: Lei Federal n"' 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços,., VIGÊNCIA: 31/12/2020.

roünas - (MA), 06 de maicj de 2020

CONTRATANTE:

/kí.4
Sr3:. Liliane Meves Carvalho,

etarta íviiímcfcã( ue Saúcle/SEMUS.
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3luç?irAc»5 fít5J»,>a osuw ÓtO? lô "XfVI/ctíltí í^puftí»! «nençíO
irp tfíüffjyífcWíA>jf '/^o f? f^so$ *^3 ojaj

ÍJMíi^í «f^SísCpV SVa>U^NfV^ OiW *T
íA 10 9p iW9> 9 App («íu3|tc i ejvj>í C8Í 0iV«iN03 Oü VOWjOiA
^ tOt!í.»Oí«j '{liu A*QU ,> nuajcnftf Oô^iS í>? SB -IV^íOlD ¥01VA Ç t?i«ou'íí"^
*i'tui0.t * 'oCDf 'P n^*tw 01 "H» *yí& «UíM' '^■»'-{ 'UÍOí/bièít
i» ti"» 'flfof 9p 5 •JPTJÔ 9iiçnf-o)4 rpip»»^ <rjM ci>ç>34jr '(SSX/^tt

8 lewpií wt fp 'ji Mçw» >? uv tVOU tOCK«OOOCOl CÔl O *'?«
«ülruPi :ogi'ÍVÈK» I; V :dCk?0"1^ »;íIB>PC ítJ
puwn rvíJíviNiwríSífà OTí^viOQ 'oroí pp 'p iq -iwifjntpyí

<vÇ>í'IV<«yii»*iP^ fp .VtWJSJtí» ^ 'jç^soi 4pCP;fí^43^n« U*3 *.ySnt«*SW lOf
v,í#CHfy»»j OKi-»tiHW«Pj Í<ÍM3 P"'
tAKVO OÇCCBtí 30 Wj€uí3 « 3 v5pvfvi3| íp

-^ÍHVd "tó::>/CÍOÍ^l» ^ OÇíClítíí ip «iuMifQ i&Ca£íí£5 «>fPml
ommi» 10 amuíJ

0V3WJ QQH^mu 1Q tttmmm v«nii5J3tíd
'OíOi^ít/lf 30 fíSOOSí^ 4 ^Si^iSV-Pú ^ fá/W-8

.V ivi>2í 'Çí-!ÍO3,'£r0^'6! ,ü o 0«-, Í;sSVí4W3 eíiwwf
' üUiaN vQ a --ronvsiííoo i ppq * #?«© ^
?UÍ Wft a ff|i.cif»PSJ ÇS'tt£'Tfr $V íM llO\ m 300í (»0*»IU3J í^)í â <1w3Aí«í ■> vwi
cn»3ivbi)i> ô pui Oíitnb a í-iua^í l6Wt& ■§¥ H 1101 00 • S.í/y3 |i<yp«vfí'
tíPWi^U t» ^ a oi^#} t»^ Ai>rt < •» OJ-Wl
Síi (ifJíOiôHl \ 3íol í«s>iVi»?>tóij» A 'aíu.iijj.yjiia ap «íiwwj jp ftitouMjauíOj c« cpn-íüfaaow m»fittw ^ oiafqo OÍOÍ/U oiriwa:?

ornam n wun

{vt^ 9-iv9i«rt) # jiMMixwifívO i»Uí aí«uí
Q-Cí'OTt' £t "Sif IX ^«131 {<PACiy3> çiua<«H -a wai Oisc^ p íwa^wt imí 4fa< ^ citwflfeuit»)
WFbt"')! ■$!( ç-ivo ^tfKMíí »oiv#3p«« >*'«.*1^ 00'^! tl -SH*! aií^ítixyfvw^?

-í \'<*i n*v » ôíuas pu# aws » fi\íiftVym ôSr'iOl'IS ''T*
•> Wíi^iisa |!«( írw»íH O0'^'CC •$« ba 3ii>l («aArisM? ?50 a Pfrí* a
jni* t»nv>f.íí a nü"*i<ví oi'ÍOr"r8 8» fA <«>i U^f .»tyv«} t3C'í753 C/
S» A 4í«l |ieA8rw*> ■» íiíA 9 3 wtt"w3««« (.íoí Mou 3 na^^sü
» 0Ç't'*9'64l -m Af a:si íPtai t¥u3í^»l a 3 5ôí«3'4íaí^6i
OOO^t iiÇ iy tíJ iwíMftuyx Vpí«o « t»eaí íím y 9\v*m # put» ova «
ejUift&lAi A «IV3««) C£''S3í'lf5t H aioi ÍV'«3* a OW» l'»* Oll»^o
a Atwj 0O'í5t>?f ^ Oil^CSi VA^tS m fJ « !ooc/e«OW€t leos^ao^í

1^ d-M#íO|«Kí3 "Í>i¥f5 »
'3p«ít *» es:«^ wprPf-MI |tí5ôiPH O» fiHy^iusíSn-í tí«J (eiíUíi»««-jojaua-?

» ^owíjuauítjs- te#aw^ tinaun -«jBa^aaxa} ctAím^aa sp <^e^i€^" ap otusaoaíw^
jrnjiiMi 3 íi«V»i ' fpí'i'*FWP P #0 «#5<^3aí o fi}y>aínAt«' aiva^A»
oi^tt ttwtmt *■ oiwMu ■»? "UKí * tH»'> u •ww'*
tfr (PmiJtanJÍ Ofí^M TJ3ffitOÍ/<"iOJ e« <»«!9iií 'W3 • SfOÍ/f «tf oia<i! Jt» oi|t»5K f "V

«»3J!)(S JB 08l«3Jll 10 Olvautj

SVMHOD 3Q IVdOINOW VÍJflll3i3Md
jf tf»S«0 PP

A}«ífwj> Kp a rí/899 8 í-M ^ iS '»»* ^ «fía^í®* aPOf ifiyoieojtsv
tp CiJítí 0í0í/íC/0( :opç80í^.W cq
^ sxíut^ ow»ap«o*<>y 103 íôpmr:^v5 uraiw « íwmof yínv 9 iç>;sauíop toííri vrtíw*
if*tt pp AníKíCi 'etivm» ap ^ waaí 3í^çí ap r»'í3 nu Ct£ ap tní? 9
«*«■) mí»n^3j iífO>-K>«ôOuíOt5 {IíS^p a €iua*fnàj £i» çpu9^ '5aíe»£>u«!|?
toi>»s»y« iói«pp«i V(f o^t-UíWíOj .ojai^Q 'oiírfjoaj a? âp eç5«w«0Ji' ap
exíjipv *a*>30^l 'tpn ío^jj •rwp^'! t a 10 wstUflll^
íatíPíí <e »*W9 cps%s^2 'StOf/£OI ^ oí:?íí«od íP Oíüí/tOO t«

jfv^SiiO oiíiSwS> <»
ejwíüU ci«.í«çi3 Cp 3 E«s'5^B «P 'líf -jctai Mn 'CíIOÍ ap ^P 9t
tp tim OtMJWH oi*íá -tiMÇ i«»n<í t»«o|
a ci^cçttiíKHí ««y ^|iniisttO> iwaia; € > js.vj^^aiap •©«fl '«rc^
í?*fl »p dnxmn •euyfoj 3p 'ôvíô^ *c^^v? ap r»'^: t5i o\t ap o
«f<rx ■'ouçinm tíjwníyosj a.*oa wiv5<ítt}O9VSn«P0«* twpi**riyyíífAMíjrt>fv*v

%a|«pçfttj Ap of5«ji<vo5 .óii>^C5 'P ap oçS»»<uua.i<j ^
O-MVpv a»x|w!5ii 'vpvi av^iaj -twjO«í'| > ^lONyíKJO iO tvtíílíiNí^V* VttíU>ílí^
\9itt4 ^9 «Ijoa optttWfí 'niOi/m ^ OÍÍTHUOO OP mtftdQ fc*» «í>

jry'8»»o ojriwa> op

9P fifO fdftr/lü/pf fl|íç}teu0í4 <ÍT«Í4 cdOídjSfunw '^IWP ^
a ovucy Mjtfiepíí»'^ icv Kpv^tywoí u^iat c fw>ii»op«iMn<i » h*vi*tKí«5P wiipj
ií^-srj ap -*ftburl '«itíuca ♦«> e«P -osiUíaí «^«n Kp r*f9i '*« OH' ap ♦ft?e p
#*)«•} •0-»?ísy4'\ ôwníuo^ 4I»« SÍHWÍW03 <Ci«ppW Ç«Çp A «nuaifftb) 2f epv*«. «JCíl^tíUiOp

i&frtppuí yp 0c5rt>t»\lO5 -«3^0 '01P#»VSII> 3jtt 0/^Jiá èp ÔÇÍCtOíiOíá -^P
ÇKiitJlsy *ft>H>dt5,| "tfpit }oVA*tf rwiPttl r ̂ »fK3HYtJ<3í> JO WdOfNfl*^ V^íUílífôd

♦» -■•iju.» cp?*yf| 'fílOe/ZÚl Vi » Oitnoo") 00 6X0tn^ VP ap ^nfpr oío^i

soAíuov $o?mu ío çoivaisfi

Attíívf»«» tiw«í> «O » 18/^ f ií ^52
.#p <m« yp H? k-inífroft^r tT «?«l 'OÍSÍ/íaSíva <« -Opfltowo/í oirxí 00
->0 íh<!i'5»,«".w» op a 9p vn^oO ^««ípí I 4P ojjflii-suoj CiOSAti^arííy?

asaíoíg o .pií^O,-OK^y©:» *P ^ »*fi'Pí 3»v«j
'»»#A5 VSMin a 0«Oi^3 á «®ff1K30 20 IWiWflit VlífUí3<1^

*A aijua oppttt*! •í;?c?/í©0 iO 0ípjVí03 op OÍOÍ/29C •'« ^P e^OsOV 0««A|

oAüKrv owBU 30 otmm

VlONViaQO 30 IVdDlNfll^ VMnifad313d
(ttiOlfijuco) OfpvtiB omw3

OiuoujY a (A;«ejmv05) oaiís a <h«í?oj 4«íusy«A SVBOiyNrt^v 'oa^^rKl o^ajíp ap
\«i»aíaítf AOH-í 9 wiOMirtotí saolei^isf íím a lò^X/^t «««at t» vipMoovp
fppa aí d»ai 9 asr^ 6I0I/S9D .H <ryS jo^uítoAi 9^*4 apepif^etu eu Ofàev^í c jeSÇ
o»t^ie owoj <vxt oí?íi«oJ «*i^j iTDiJ iS¥V eitf-iíjso » í'ea< o>t« »
a w)y»eí»o roí %9i% 3 9iu»«í3^f 08'^ 88 W BCrstA OOOfiOt 05 CT9ftrí«X>Vfí $0
■soí^d o^"í riw-c^aim^íc ;<»ooof'ofie'f'/tos'?9co«-í^
WC0C8 c^'c r «fOf ifioovfc-í-so 'cciwofcsrfsriirífooftft ̂
'00 00 PT OíiffTtCf I9<»m*50 'COOatÇTViCt ^íir?oootrT so
Víyyiwi^SlíO QYÜyiOC C?çt/f Iftí ojyv» «-i^iíryftve eei 3p> *v n* «-»<

cjtjws'» stvaOiS o 'tl3*i3S^ 30 O^TIW Sí&t ^ <»<ve* ap ^ yO
¥iTlí 3 om«?eii 'Fps^ otu*t»»{o.«uai3t{ ^ tp
sp í<:Cf>»t#«ví tiflvOíSM 5?p -^JVííÃA rtoti r -op^aatoif osuío» 3?^ ■fíA.'y««a"»A"*
*p O 9W^ t»s W9\ íÇiC.iítuoj 0 .<íliíUO Ôü 9€"l^l^8£0 tSA iC
iw O i}ov f4N> m viuy^i *«U3 ÇQíww?aítí:mitíAi ototíyiíí faiACuuJfi twiOsü^ * ®
t>»,*»*iM% 9 í»i«d5tt..«í<*ujiiívi»«3 3í» ei»e»Ai«.^ç SmíV»» *&T0í/^80
5.ii tíííç otjteíc »p ^lais ' aíCl/ssí oioíi^oD «p

ritAfiOw tóiví^ íoc "Wsre^ e^aoiuv a (3tv*}»ii4i»3) a^iiç o 1
vvartiVNiviv oiiRpí ovaísp ap ^vawtií <oi3d »

i ftdfí/^WP 4« *3) ry míyjO*-* f»çÍ«ioO»tí>aJiâSS

, 4; * «liMík.d /f.í* ■»« ■«o

nttl sNSo/ õ^ /y0}l

,n «S !«>".««»< 6<l->id aptCKííXia» eu ofWjisi) » it»^ Cí»oiu« «asj laat 9iei!«»
"WMt lí"9 ■(t'wí''«f» nsioj » "Ml vjn 4 H>k««v i «o»»»!»!» -|«u i*a a awv»)

so"í5f« 5t! mm •oswííWrtiwstwsmM WíXiíic&trMtríüciiJW»
■VttWUí^ivilí'"» OYtwtOq Oimtvtt aií ciiutS" ?>»! * ciatíuitíe em »o í# «u í-«
-«tl.iCi t»!t I!UÍ>1 UIUÍVJJ'» o tVOHSSyt 30 orsrei UWÍ wtut' 'f 01 »SnitfMI5W «5
*1*0 oSí^diuj a OíiíftteijL 'f"30í Olusuatc^uaiaa aí tctlfiftetíi liiílíilí^ íí 'Wi 1*0*0
»s í«Wn>iií«t MMialíM IP v?i«)i» Ksm.» ap ííojí t 'fpfjsMtí çtaiU) ap -Miaiiieoui»
)a "tWíiwiíu»! O nialijo j«J iu»i píííiui» aiauiíia o fíXUWO Ótí 'a-tORl/MfSSfiít
iu'a «os íÀfí« »« «lun jt 'tt jau (JOOS ■SílfrvOEiitj^ot 3 íí;3;\ítSfi"í^jtO> Í17O i^aiOwa * «
o^fiíKíij ♦ í íiíatJi *jrao$ (íiuau»i*iOAuai«0 *0 ledíliuaiii *!íviíi>i5 ftlijíífí 6íü£/Sííí)
í» ISS Xf «"«'««f "B ««««"»» '3M35 Vtsam. «* -««««í? »«>

* ■ sowmiKW ic SJiWiso

■., ífflvg ao.r/íiommii y«mo«w
■íliirieijuOi «jiO \*i($ífíKí* Viswrj

ajslást a *íí*í*fíls03 «334 'ílíSi tottllr^ tUftJlVtt Ol¥*yX 'lí*:l "$0^11033* "Wííí^fítwítí
àíçt3»íe«e 1 ta/í**"a íei-spaj ni «1/ u ostjui 'sm fXVÍítS l$vt! ísieai lítuaiafi a
vw «lenw ÍW«ft%l Sí -W90TO 80TJA -ptBimiií "ó » f" «W'!»® 'IW «■•mswsie
*nt ap «i^ «p filio * *1» atviitfOí íiiiaiaiii íí ptíiia^A ap opítiío 0 iVi3MJt^o
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ESI ADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

d) Notificar a CONTRATADA para a substituição das Aquisição
Consumo (Expetliente, Limpeza e Gêneros Alimentícios),
danificados, quando for o caso;

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo cora a forma e
prazo estabelecidos neste instrumento, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor;

f) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, tota! ou parcial, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n®
10.520/02. aplicando subsldiariamente a Lei Federal n® 8.666/1993.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0 atraso injustificado no fornecimento das Aquisição de

Consumo (Expediente, Limpejia e Gêneros Alimentícias), sujeitará a CONTRATADA
à multa de mora diária de 0,02%(dois centésimos por cento) do valor do
respectivo fornecimento, a juízo da Admitilstração, até o limite de 10% (dez por
cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a

CONTRATANTE poderá, garantida á' prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na
hipótese de intí.xecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência:

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho,
no caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação era licitação e impedimento de
contratar coro a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoiieidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".
PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução
do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidòr.eo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito prévio da arnpla defesa, ficará impedida de licitar e contratar
com a Prefeitura Municipal de Colinas - MA/Maranhâo, pelo prazo de até 05
(cinco) anos. enquanto perdurareni os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
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penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento
das demais cominações legais

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá à Secretaria Municipal de Saúde/SEMUS da
CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e
muita de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco)
dias consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser
informada pela CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos
pagamentos devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da
CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de
pagas ou relevadas as multas que lhe. tenham sido aplicadas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:

a) O não cumprimento cie Cláusulas Contratuais, especificações, ou
prazos:

b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações,
ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a
comprovar a impos-sibilidade da conclusão do serviço, no prazo
estipulado;

d) O atraso injustificado na entrega das Aquisição de Consumo
(Expediente. Limpeza e Gêneros Alimentícios)

e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à CONTRATANTE;

f) A siibcontrataçno total ou parcial do seu objeto, a associação da
CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação:
g) O (ksatentlimenio das determinações regalares emanadas pelo

sei*vidor ou comissão designada para acompanhar a entrega dos
Aquisição de Consumo (Expediente, láinpeza e Gêneros
Alimentícios), asíiim como as da Secretaria Municipal de
Administraçào/SKMAÜ.

CNUJ 00,113.é82/y«0í-25
f i-aça Dias Gdr»eir«, 4U2 CEP éS.69fi.í5<M>

*  íiiuaii.cnm
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h) O cometiraento reiterado de faitas na sua execução, anotadas na^;^
forma do § 1*^ do art. 67 da Lei Federal n.^ 8.666/1993; -P

í j A decretação de falência ou a instauração de insolvêncta civil;
j) A dissolução da CONTRATADA:

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;

I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo
conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima autoridade
da esfera administrativa a que está subordinado a CONTRATANTE e
exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;

ti] A supressão, por parte da CONTRATANTE, das Aquisição de
Consumo (Expediente, Limpeza e Gêneros Alimentícios),
acarretando modificação do valor inicial do CONTRATO além do
limite permitido no § do art 65 da Lei n.e 8.666/1993, salvo as
supressões resultantes, de acordo celebrado entre os contratantes,
nos termos do inciso H, § 2® do art. 65 da referida Lei;

o) A suspensão de seu fornecimento, por ordem escrita da
CONTRATANTE, por prazo superior a 60 (sessenta) dias. salvo em
caso tie calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações, pelas sucessivas e contratualmente imprevista
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do
cumprimento das oiirigações as.sumidas até que seja normalizada a
situação;

p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos
pela CONTRATANTE decorrentes dos Aquisição de Consumo
(Expediente. Limpeza e Gêneros Alimentícios), já fornecidos, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna
ou guerra, assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

q) Descuínprimento do disposto no inciso V do art 27 da Lei Federal
8.666/1993, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

r) A fraudo na execução do CONTRATO, o comportamento de modo
inidôneo, a tiedaração falsa e o comctimento de fraude fiscal,
aplicando-se as sanções previstas no art. T® da Lei Federal n®
10.S20/U2;

C.Np.í Oft.t l3.682/«0fl 1-25
Pruça Dias Cacnelr.3,402 CEP 65.690.000

C-snsil: iituaU.cot»

Colinas -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402, CENTRO, COLINAS - MA
CNPJ 06.113.6S2/0001-25

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os fins exigidos, que a empresa F J DA SILVA NOLETO,

inscrita no CNPJ/R/IF sob n'' 19.0S6.049/0001-7S, sediada na Rua Floriano, 516 -

Guanabara, CEP 65690-000 na cidade de Colinas - MA, representada pelo Sr.

Francisco Jackson da Silva Noieto, inscrito no RG n°1219354993 SSP MA, CPF n"

003.869,683-57, forneceu através do Contrato n" 113/2019/SEMUS, do PREGÃO

PRESENCIAL N® 19/2019/SEMUS, .que tem por objeto a Contrafeção de Empresa

Especializada no Fornecimento de Materiais de Consumo (Expediente e Limpeza,

Gêneros Alimentícios e Utensílios), para suprimento do Hospital Municipal,

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU e Centro de Atenção

Ps.lc.ossõc.!al - CAP^S de através da Secretaria Municipal de Saúde, da cidade de

Colinas/M A, nas especificações descritas abaixo:

A - HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DA CONSOLAÇÃO.

LOTE i - MATERIAL DE LIMPEZA

■EV ■" discriminação ÜNID QÜAN7 RIÜKfT RSTOTM.

3 Balde ptósítco para água -Ã) lis UND 50 R$ 27.50 RS 1,375,00

4 £)« aíí.»fr*o grarKl» UND ,50 RI 14.C» R$ 700,m

5 Sacia piàstica média UND 50 R$11.98 RS 599,00

6
Desinfeíanfe perf; Pí ban. Concent, (Fioraí lavanda|
cnií

UND 3500 RS 3,20 R$11200.00

7 Esfxsnjs de lavar louça UND 7O0 RS 0,30 RS 210,00

8 Faca inox cal» preto UND 33 RS 19,15 RS 383,00

9 Pá para lixo, de ztmo catxs de madeira UND 20 RS 6.7Q RS 134,00

10 Pano de limpeza de chão alvejado de 1* qualidade UND 2m RS 2,25 RS 562.50

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 300 RS 2.95 RS 685,010

12 Papel higiênico com 4 und PCT 5500 RS 2,38 RS 15.470,00

13 Rodo de Piasüco com cabo tam. 40 cm UNO 20 RS 6,95 RS 138,00

14. Sábio em iacra - Ihg ÜND 5300 RS 3.23 K$ 17.875,00

15 Sabão em pó - cx c/ S0(^ UND 5000 R$2.98 RS 14.800,00

1S
Saco plástico, reforçado espessura - 0,6 por 105
cm. Capacidade p/ lOOits, Pact. com 05 und.

UNO 3600 RS 2,15 RS 7,525,00

17 Toalha de mSo 60x40 cm UND 200 RS 8,25 RS 1.650.00

O
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18 Vassoura de ptaçava. cabo de madeira UND 50 RS 10,80 RS 540.00

19 Vassoura de pélo cabo de madeira UND 50 R$ 9,37 RS 458,50

20
Detergente liquido concenS. Biod, Fro d 500 m!
(Lava louça)

UND 5000 RS 1,49 RS 7.450,00

21

Detergente para limpeza de pisos, azulejos,
banteiros. par-edes e todas ss supaítóes laváveís.
Frc c/ 500 ml

UND 3500 RS 1,88 RS 6,930,00

22 Spray Odorizador para ambientes 360m! UND 250 RI 4.65 RS 1,162,50

23

Limpador concerárado para timpseza de pedras
brutas, alumímo e sigidades em geral, Tratamenío
de pisos (diluição de até 1*10),

UND 500 R$ 6,75 RS 3,375,00

24 Cesto pi^itxo 15!t UND 200 R$ 13.90 RS 2,780,00

25 Papel toalha UND 500 R$ 3..40 RS 1.700.00

26 Pedra SaniíàFfa UND 500 RS 1.26 RS 630,00

27
Inseticida a isase de Água contra insetos rasteiros e
voadores

UND 400 RS 5,50 RS 2,200,00

28 tâ de aço.pcí c/08 urrd UND 500 R$ 2.55 R$ 1.275,{»

29 Escova Sanitária UND 300 R$ 5,35 RS 1.605,00

30 Gesto teiado 11L, UND 200 R$ 10,75 R$2.150,00

TOTAL RS 105,873,50

LOTE li- MATERIAL DE EXPEDIENTE

ITEM DtSCrnlMiNAÇto •  UtflD auANT RS tltfíT ■  RST-OTAÍ.

1 Álcool c/ 92 graus pl limp. 1!t UND 200 RS 5.10 R$ 1.020,00

2
AJmofada para carimbo rf 3,70mm X tlOmm, com
tampa, tinta permanente cor azul

UND 25 R$ 3,65 RS 91,25

3
Almofada para carimbo rf 3.7Qrnm X llOmm, com
tampa, tinta peímanette cor preta

UND 25 RS 3,65 RS 91,25

5
Caderno grande brochura ̂  íls, formato
2fl0x275mrr!

UND 50 RS5J5 RS 287,50

6
Caixa de plástico p/ aquivo morto, pré-moidada. c/
corte, vinco e olhai, dimensões 350x140x250 mm

UND 200 R$ 4,65 R$ 930,00

7 Calculadora média (pilha) -12 dígitos UND 30 RS 12.70 R$381,00

8
Caneta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo
plástico cristal, Cx c/ 50 und

CX 120 R$ 28,45 RS 3,414,00

9
Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50
und.

cx 120 RS 28,45 R$ 3,414,0)

10
Caneta marca teido. com tinta fluorescente verde,
Embalaoerís com 12 vind

CX 50 RS 20,80 RS 1.040,00

11 Cllps de metal para papel n" 2/0 (Cx c/ SGOg) CX 50 RS 7,75 R$ 387,50

12 Ctjps de metal para papel n° 3/0 (Cx C 500g) CX 50 RS 6,35 RS 317,50

13 Clips de meta! para papei rf 4/0 (Cx c/ SOOg) CX 50 RS 8,70 RS 435,00

17 Envelope pardo, formato 240x340mm UND 500 RI 0,48 RS 240,00
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20 Fila dufè* 12X40 UND 20 RS 3.Ô0 R$ 60,00

22
Grampeador <Í6 mesa para grampos 2&6
Capacid, pi" Soíhss

UNO 20 RS 11,85 R$237.Q0

24 LâpíS preío N® 02 0/ex de 144 und UND 20 RS 41.50 R$ 830,00

28

Papel branco nfsuitrfuncional, A4. tí 2lQX2S7rrtm.
Embalagem artt-mofe, resma c/ 500 fls, C* o" 10
resmas.

CX 650 RS 124.50 RS 80925,00

29
Papel branco oficio, embalagem anii-mofo, tí
21BX330mm, resma tí 500 f!s

UND 250 RS 54,130 RS 13.500,00

30 Papel csfboao prlmeífa face cor aziiL « d ICfí fls. CX 50 RS 35,» R$ 1.795,00

31 Pasta afCfüwo A-Z (tombo largo] UND m  R$ 7.35 RS 2,205,{»

32 Pasta de arquivo plástica c? grampo transp. e íumê UND 200 RS 4.T5 RS 950,00

33
Perfuradof de papel 2 furos, capcidade de
perfwaçâQ de até 20 fls.

UND 20 R$ 18,20 RS 364,00

*
%>•» siSmieo Mut paols <)uí<íírada - ai tí 12 uni CX jCI-7 lICí vS-;^>vu RS 075,00

35
PtnceS atômico vermelho ponta quadrada - cx of 12
und-

CX 25 RS 35,00 RS 875,00

41
Régua pfástfca transp. SOcm. marcação em cm e UND 50 RS 0.94 RS 47,00

44
APONTADOR PARA LAPÍS {material meíaí e
plástico, tipo escolar, 1 furo, com deposto]

> 30 RS C.14 RS 4,20

45
LÁPIS DE COR - corpo em madeira, tamanho
grande, ca«a com 12 cores

UND 30 RS 2,90 RS 87,00

m Cola para isopor e E.V,A 90g UND 2D RS 1,3? RS 27,40

48 Eva Cotorido UND 200 R$1,05 R$210.00

49 Refií p/cala, quenie-ff-ússa UND ise RS 117 RS 175,50

50 Pasta sofonada C/divIsorias UND 200 RS 13.90 RS 2.780,00

TOTAL RS 117,995.10

LOTE ill- GÊNEROS ALIPIENTICiOS

ITEM OíSORIMíKAÇAO UNID /TQtJÍPT. RIUNIT RSTOT.-'-.

1
ACHOCOLATADO OU NESCAU EM PO DE SOOG
SIMILAR

UND 1200 RS 5,95 RS 7 140,00

2
ACHàdÔLATAüÜ OU NESTON 4U0Ü OU
SIMIUR

UND 1200 RS 6,35 RS 7.820,{»

4 adoçante UQUIDO ViORO "P" UND 50 R$ 13,40 RS 670,00

5 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 1200 RS 44,50 R$ 53.400,00

S BíSCOlTO DOGE TIPO MARIA 3X1 CX 800 RS 41,50 RS 33.200,00

7 CAFÉ EM PÓ PCT DE 250g - torrado unid 1000 RS 3,85 R$ 3,550.00

3
CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 25ft} OU
SIMILAR

ufiid 500 RS 16,35 R$ 6.475,00

9
LEITE ÉM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU
SIMILAR

teta 1000 R$ 10,70 p$ in jftfi 00
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11 LEITE MOLICO OEBNATADO oy SIMILAR laia 500 1 RS 10,80 RS 5.400,:Ç»

12 MARGARINA 5ÍX3 G UND 400 1 RS 3,95 RS 1,580,00

14 MASSA PE ARROZ TIPO FLOCÃO 50QG UNO 2000 j RS 2,30 RS 4 600.00

15 SUCO EM PÔ DE 500G Paooie 500 RS 4,15 RS 2.075.00

16 FECULA OE MANDIOCA 1KILO Pacote 500 R$ 4 ,98 m 2.490,00

17 AMIDO DE MILHO OU SIMILAR.2000 oab«3 500 ! R$ 10? R$ 985,00

1S FARINHA LACTA OU SIMILAR 400G lata 200 RS 6,45 R$ 1,290,0)

20 AVEIA EM FLOCOS 170G caixa 1500 RS 2,42 RS 3,630,00

21 OLEO DE SOJA ôOOML UND 800 1 RS 3,S5 RS-3.160,QÕ

24 SUCO GARRAFA 500 ML SORTIDOS UND 2500 R$ 4,90 RS 12250,00

TOTAL R$ 182,385,00

TOTAL DOS LOTES

B - CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAP S.

LOTE I - MATERIAL DE LIMPEZA

ITÇ.M UND RSUNIT R$ TOTAL

3 Balde plàatsc» para -60 ffs UND 10 R$ 27,50 RS 275.00

& Cí>itef alUrtiWô grand# UND 10 m 14.00 R$ 140.»

5 Bacia plástica média UND 10 RS 11.98 R$119.80

6
Oesinfetarte perf. P/ban, Concent. (Floralíavar*ía|
c/1lt

UND 500 RS 3,20 R$ 160), 00

7 Esponja de lavar louça UND 200 RS 0.30 RS 60.00

8 Faca IrtQX cabo preto UND 5 R$19,15 RS 95.75

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 10 RS 6,70 R$.67,00

10 Pano de limpeza de cIrSo alvejado de 1" qualidade UND 10 RI 2,25 R$ 22,50

11 Pano de prato - 60.x40 cm UND 20 R$2,95 RS 59,00

12 Pape) higiênico com 4 und PCT 500 R$ 2.38 RS 1,190,00

13 Rcído de Plástico com cabo iam, 40 cm UND 10 RS 6,95 R$ 69.50

14 Saijio em torra - UND 250 R$3,2S RSSSG.ÔO

15 SaMo em p6 - cx c/ SOOg UNO 2Q0 RS 2,98 RS 596,00

16
Saco plástico, reforçado espessura — 0,6 por 105
cm. Capacidade pi iOOlts, Pací, com 05 und.

UND 200 RS 2,15 RS 430.00

1? Toalha de mâo 60x40 cm UND 20 RS 6,25 RS 165.C»

1S Vassoura de písçava, cabo oe maaeira UNO 1!) Rs 10,8Ó R$ 108,00

19 Vassoura de pêlo cabo dô madeira UND 10 RS 9,37 RS 93,70

O
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20
Detergente liquido concent, Btod, Fro d 500 mi
(Lava touça)

UND 500 RS 1,49 RS 745,00

21

Detergente para limpeza de pisos, azulejos,
barrheiros, paredes e todas as superfícies lavâves.
F'c d 500 ml

UND 200 RS 1,98 RS 396,00

22 Spfsy Odofszadof para srnWentes 360m! UNO 50 RS 4,65 RS 232.50

23

Umpador concentrado para limpeza de pedras
Escutas, alumínio e sujldades em geral. Tratamento
de ptsos {díluiçio de até 1" 10).

UND » RS 6,76 RS 337.50

24 Cesto p/lixo I5ít UND 20 RS 13,90 R$ 278.00

25 P3lí»í toaite UND 100 RS 3.40 RS 340,00

Pedra Sanitária UND 20 RS 1,26 RS 25.20

27
Inseílcidã a t»se de Água contra insetos ra^eitos e
voadores

UND 20 R$ 5,50 RS 110.00

28 Lâ de aço.pcí c/08 uiíd UND 20 RS 2,55 RS 51,00

29 Escova Sanitâna UND 20 R$5.35 R$ 107,00

m Cesto tetedo 11L UND 20 RS 10,75 RS 215,00

TOTAL RS 8.578,45

LOTE ÍL «ATERSAL OE EXPEDIENTE

flE» discriminação JNtO QUANT RS UNiT RS TOTAL

1 Álcool Cl 92 graus p/ íimp. 1K UNO 20 RS 5.10 RS 102,00

2
Ateofads j»*-® carimbo rf" T.TOmm X I10.mm, crxn
tampa, tinta permanerte cor bzuí

UND S  R$ 3.65 R$ 18,25

3
.Aimotâds psís carimbo tf 5,?Dnwn X HOmtií. mm
tampa, tinta permanente cor preta

UND 5  m 3,65 RS 18,25

5
Caderno grande brochura 96 fls, formato
200x275mm

UND 20 RS 5.75 RS 11600

6
Caixa de plástico p/ arquivo morto, pré-moldada, d
corte, virsco e olhai, dimensões 350x140x250 mm

UND 20 RS 4,65 RS 93,00

7 Calcutadora média (pilha) -12 dígitos UND 5  RS 12.70 RS 63.50

8
Carreta esferográfica - escrita fina (cor azul) corpo
pfâsíico cristal. Cx c/ SO und

CX 20 RS 28.45 RS 569,00

9
Caneta esferográfica preta corpo plástico. Cx c/ 50
und.

CX 10 RS 28,45 RS 284,50

10
Caneta marca texto, com tinta fiiio-eseeníe verde.
Embalagens cem 12 und

cx 10 RS 20,80 RS2<».00

11 Cüps de metal para papei n° 2/0 (Cx d 500g) cx 10 RS 7,75 RS 77,50

12 Clips de metal para papel n" 3/0 (Cx d 500g) cx 10 RS S,3S RS 63.50

13 Cüps de mstaf para papel n° 4/0 (Cx d 600g) cx 10 RS 8,70 RS 87.00

17 Envelope pardo, for maio 240xS40mm ÜMD ?00 RS 0,4g mm.m

20 Fita durex 1ZX40 UNO 5  RS 3,00 RS 15,00

O
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22
Grampeador de mesa para grampos 26©,
CapacW, p/ 20 folhas

UNO 5 RS 59,25

24 ilápis preto í^r 02 c/ cx da 144 und UND 5 R$ 41.50 R$207.50

28

Papei tsfanoo multifuncional. A4. tí 2lOX297mm.
Embalagem anti-mofo, resma c/ 5Q0 fis. Cx c/10
resmas.

CX 250 R$ 124.50 RS 31,125,00

29
Pape! branco oficio, embalagem anti-mofo, c/
216X33Qmtn, resma tí 500 fls.

UNO 50 R$ 54.00 R$ 2,700,00

30 Papel carbono primeira face cor azul. cx tí 100 %, CX 20 R$ 35,90 RS 718,00

31 Pasía arquivo A-Z (íomí» largo) UND 50 RJ 7.35 RS 367,50

32 Pasta £fe arquivo plástica- ci grampo transp e firaè UNO 50 RS 4,75 R$23750

33
PetíTOdor tís papei 2 tufcs, capotóade de
perfuração de até 20 fis.

UND 5 RS 18,20 R$91.00

34 Pincel atômico azul ponta quadrada - cx cí 12 und CX 5 RS 35,00 R$ 175.00

35
Pincel atômico vermelho porta quadrada -cxcf 12
und.

CX 5 R$ 35,00 R$ 175,00

41
Régua plástica transp, 30cm, marcação em cm e
mm

UND 20 RS 0,94 RS 18,80

44
APONTADOR PARA LÁPIS {matéria! metal e
f*ástco, tipo esaslar. 1 furo, cem deposto)

UND 10 RS 0,14 iRS 1,40

45
LAPíS DE ÒÕR - corpo em madeira, tamanho
grande, caixa com 12 cores

UND 10 R$ 2,90 RS 29,00

46 Cola para- isopor e E, V. A 90g UND 5 RS 1,37 RS 6,85

48 Eva Colorido UND 5 RS 1.05 RS 5.25

49 Retil p/CQla querte-grossa UND 5 R$1,17 RS 5,85

50 Parta sofofiads CMivisorías UND 5 RS 13,90 RS 69.50

TOTAL R$ 37.802.90

LOTE l!L GÊNEROS AUMENTCIOS

ITEM OISCRWiflAÇÂO UNID OUANT RS UHIT RS TOTAL

1
ACHOCOLATADO OU NESCAU EM PO DE 500G
SIMILAR

ÜND 50 R$ 5,95 R$ 297,50

2
ÃCHÕCélATAOO ÕU NESTON 400G OÜ
SIMILAR

UND 50 R$6,35 RS 317.50

4 adoçante LIQUíDO vidro "P' UND 20 R113,40 R$ 2Sô,iM

S BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 50^ R$44.50 RS 2.225,00

6 BÍSCOITO DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 50 RS 41,50 RS 2,075,00

7 CAFÉ EM PÓ PCI DE 25üg - torrado uníd 100 .R$ 3,65 RS 385.00

O
O

CAFÉ GRANULADO OU NESCAFÉ 25C!g OU
SIMILAR

uníd 30 R$ 16,96 ■RE 5C8.S0

.9
LEITE EM PÓ EM LATA TIPO NINHO OU
SiMíLAR

'ata 50 R$ 10,7S R.$ 539,00

11 LEITE MOUCO DESNATADO ou SIMILAR lata 20- R$ 10,80 R$216,00
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12 MARGARINA 500 G UND K) j RS 3,95 RS 197.50

14 MASSA DE ARROZ TiPO FLOC.AO 500G UND 200 1 RS 2,30 RS 460,00

15 SUCO EM PÓ DE 50Ç>G Pacxjíe 100 1 RS 4,15 RS 415,00

16 FECULA DE MANDIOCA 1KILO Pacote 50 j RS 4,98 R$ 249,00

17 AMIDO DE MILHO OU SIMILAR XfOG caixa 50 1 R$1.97 RS 98.50

18 FARINHA LACTA OU SIMILAS 4ÔOO teta 50 1 R$S,45 R® 322 50^

20 AVEIA EM FLOCOS 170G caixa 50 1 RS 2,42 RS 121,00

21 OLEODESOJASOOML UND 50 1 RS 3,95 RS 197,50

24 SUCO GARRAFA 500 ML S0RTID06 ünD 50 1 RI 4,S0 RS 245,00

TOTAL RS 8,117.50

TOTAl DOS lOTB R$ 55.43835

C - SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA - SAMÜ

LOTE 1 - MATERIAL DE LIMPEZA

iTEtó OtSCRIMlNAÇÂO UNID QüANT RS UNIT RS TOTAL

3 Baicíe plástico para água -60 te UND 10 RS 27,50 RS 275,00

4 Colhçr <te aiymlnío graride UND 1D R$ 14 00 RS 1.^,00

5 Bacia plástica média UND 10 R$ 11,98 RS 119,80

6
Desinfetarte perf. P/ ban, Concent. {Piorai Savanda)
c/lít

UND 500 R$3.20 RS 1.600,00

7 Esponja de lavar louça UND 200 RS 0,30 RS 60,00

8 Faca ínox cabo preto UND 5 RS 19,15 RS 95,75

9 Pá para lixo, de zinco cabo de madeira UND 10 R$ 6,70 RS 67,00

10 Pano de limpeza de chSo alvejado de r dualidade UND 10 R$2,25 R$22.50

11 Pano de prato - 60x40 cm UND 20 RS 2,95 RS 59,00

12 Papei higiêntoo com 4 und PCT 500 RS 2,38 RS 1,190,00

13 Rodo de Plástico com cabo tam. 40 cm UND 10 RS 6,95 RS 69.50

14 Satão era bárta - Ikg üixO 200 RS 3,25 RS 650,00

15 Sabão em pó - cx tí S0£^ UND 200 RS 2,98 RS 596,00

16
Saco plástico, reíofçado espessura - 0,6 por 105
om. Capacidade p/ lOOlís, Paci, com 05 und.

UND 20O R$ 2,15 RS 430,00

17 Toalha de mâo 60x40 cm UND 20 R$8,26 RS 165,00

18 Vassoura oe praçava, caoo ds madeira UNI) 10 RS 10,8Ü R$ 1Ó8.Ô0

19 Vassoura de pêlo cabo de madeira UND 10 R$ 9,37 RS 93.70
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20
Detergente liquídü ccrscení. Bioct. Frc tá 500 ml
{^Lava louça)

UND 500 RS 1.49 RS 745,00

21

Detergente para límpeaa de pisos. azuiejCfS.
banbeifos, paredes e todas as superfícies favàveis-
Frc c/ 500 ml

UND 20O R$ 1.98 RS 396,00

22 Spray Odorfeador ambientes i^Omí UNO 50 R$ 4,65 R$232.50

23

üm^pador oorícertrad» para itmpezs de pedras
brutas, alumínio e sujidaáes em geral, Tratamerío
de pfeos (diluição de até 1*10)

UND 50 RS 6.75 R$ 337,50

24 Cesto p/lixo I5jt UND 20 RS 13,90 RS 278,00

2S Papei toalha UND 100 RS 3,40 RS 340,00

Pedra Samíàrla UND 20 RS 1.26 RS 25,20

27
Inseticida a base de Água cortrs insetos ra^eiros e
voadores

UND 20 RS 5,50 RS 110,00

28 Lâ de aço.pct dCB und UND 20 RS 2.55 RS 51,00

» Escova Sanitária UND 20 RS 5,35 RS 107,00

30 Cesto teSado 111. UNO K RS 10,75 R$215,00

TOTAL R$ 8.578,45

LOTE «- «ATIRSAL DE EXPEDIENTE

ITEW DISCRIMINAÇÃO UNIO OUANT RliMT RS TOTAL

1 Álcool cá 92 graus p,' íimp 1» UND 20 RS 5,10 RS 102,00

2
.Almoíada peta cartmtxt n* I.Tâm.m X llOmm, am
tampa, tinta permanente cor azut

UND 5  R$ 3.6S R$ 18,25

3.
Almofsds pifs csftmbo- tf I JOram ,X nomm, com
tampa, tinta permanente cor preta

ÜND 5 R$ 3,65 RS 18,25

5
Caderno grande brochura 96 fls, formato
200x275tnm

UND 20 R$ 5.75 RS 115,00

6
Caixa de piásíteo pr arquivo morto. pré-moWada, tá
corte, vinco e oíhai dimensões 350x140x250 mm

UND 20 RS 4,65 RS 93.00

7 Calculadora médta (pilha) -12 digtos UNO 5  R$ 12,70 R$ 63,50

e
Canela esferográfica - esaita fina (cor azul) corpo
plástico crtstâl Cx c/ SO un<5

CX 20 R$ 28,45 RS 569,00

8
Caneta esferográfica preta corpo plástico, Cx c/ 50
und.

CX 1,0 RS 28.45 RS 284,50

10
OaríStá rtíároá texto, com tirita ftti^rcaívç-Tíre zuidu.
Embalagens com 12 und

CX to RS 2Q,80 RS 208,00

11 Cüps de metal para papel n® 2/0 (Cx tí 500g) cx 10 R$ 7,75 RS 77.50

12 Clips de metal para papel n® 3/0 (Cx c/ 5tt5g) cx 10 RS 6,35 RS 63,50

13 Ctipsde metal para papel n® 4/0 (Cx <á 500g) cx 10 RS 8,70 RS 87,00

•ir Êrivelope pardo, íormato 24üx34ômm ÜND 20Ô RS 0.4fi RS 56, £C

20 Fita durex 12X40 UNO 5 RS 3,00 RS 15,00
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22
Grampeador de mesa para grampos 28/6,
Capactd. p/ 20 folhas

UND 5  R$11,85 R$ 59.25

24 Lápis preto N" 02 c/ cx de 144 und UNO 5 R$41,50 RS 207.50

28

Papei branco multifuncional, A4, d 210X297mm.
Embalagem anti-mofo, resma o/ 500 fls. Cx c/10
resmas

CX 250 RS 124,50 R$31.125,00

29
Paptí tanco ofido, embategem anti-mofo, d
2l6X33Qmm. resma d SOO fls.

UND 50 RS 54,00 R$ 2.700,00

30 Papei oariccinQ primeira lace cor azul. cx c/ 100 fís CX 20 RS 35,90 R$ 718.00

31 • Pasta arquivo A-Z (tombo largo} UND 50 R$ 7,35 RS 367.50

32 Pada de arquivo plástica a/grampo transp. e lurnê UND 50 RS4J5 RS 237.50

33
Perfwaaof de papei 2 frfos, capctíade de
perfuração de até 20 fte.

UND 5 R$ 18,20 RS 91,0)

34 p!r«e! aíômtcQ azul ponta quadrada - cx d 12 und CX 5  RI 35,® R|175,00

35
Pirjcel atômico vemtíno ponta quadrada - cx ç/12
und.

CX 5 RI35.C» R$ 175,tK3

41
Régua plástica transp. 30cm, marcação em cm e
mm

UND 20 R$0.94 RS 18,80

44
APONTADOR PARA LAPíS (material metal e

páâsíico. tipo escolar. 1 furo, com deposito)
UND 10 R$ 0.14 RS 1,40

45
LÃPíã M CoR - corpo em madeira,, tamanho
grarKie, caixa com 12 cores

UND 10 R$ 2,90 RI 29,00

46 Cote para isopor e E V.ASQg UND 5 R$ 1.37 RS 6.85

48 Eva Colorido UND 5 RS 1.0S R$ 5.25

49 Refil p/Cüla queníe-grossa UND 5 R$1.17 R$ 5,85

50 Pa^a sofonada C/d Ivisorias UND 6 RS 13.90 RS 69,50

TOTAL R$ 37.802,90

LOTE DP GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

ITEM DíSCRlMIfLAÇÃO ÜNID 1  .SUi^T- RSÜNIT Dí- . LTAL

1
ACHOCOLâTADO ou NESCAU em PO de 500G
S!:M!UR

UND 50 R$ 5.95 RS 297,50

2
AChOCOlATADO ou NESTON ÁdõG Õü

SIMILAR
UND 50 RI 6,35 RS 317,50

4 ADOÇANTE LÍQUIDO VIDRO "r" UMD 20 RS 13,40 R$ 256,00

5 BISCOITO CREAN CRACKER 3X1 CX 50 R$44.S0 R5 2 225,00

6 Biscoito DOCE TIPO MARIA 3X1 CX 50 R$ 41.50 RS 2.075,00

7 CAFÉ EM PÓ PCT DE 2SO5 - torrado uniü 100 R$ 3.65 ;R$ 365,00

e
CAFÉ GRANUlADO OU NESCAFÉ 25(^ OU
SIMILAR

30 RS 1S.95 RI ass.so

.9
LEITE EM PO EM LATA TIPO NINHO OU

S'lMU,AR
lata 50 RS 10.78 R$ 539,00

11 LEITE MOUCO DESNATADO ou SIMILAR lata 2Ú R$ 10,80 R$ 216,00
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12 [margarina 500 G UNO 50 ( R$ 3,95 RS 1S7;50

14 [massa Dê arroz tipo FLOCÂO 500G UND 200 1 R$ 2,30 R$ 460,00

15 1 SUCO EM PÓ Dg 5Q0G Pacote 100 1 R$ 4.15 RS 415,00

16 [ FECUU DE MANDIOCA 1KILO Pacote 50 RS 4,98 RS 249,00

17 1 AMIDO DE MILHO OU SIMILAR 200G caixa 60 1 R$ 1,97 RS 98,50

18 1 FARINHA L4.CT,4. OU SiM!UyR400G lats 50 j RS 6,45 RS 322.50

20 1 AVEIA EM FLOCOS 170G caixa 50 1 R$ 2,42 RS 121,00

21 [OLEODÊSOJASQOML UND 50 [ RS 3,95 RS 197,50

24 j SUCO GAkRAFA 500 ML SORTíDOS UND 50 1 R$ 4,50 RS 245,05

TOTAL RS 9,117,50

TOTAL DOS lOTB R$ 55.49845

TOTAL GERAL
497.262,30

Nâo existindo em nosso registro, até a presente data. fatos que não

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

I V
MA), 19 de Dezembro de 2022.

Liliane Neves Carvalho

CPF N° 614.185.523-72

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PRFEIRTURA DE COLINAS - MA

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL DO 2» OFICIO DE COLINASJMA

FIRMA DE LILIANE NEVES
■DA VERDADE. DOU FÉ

RECONHEÇO POR SEMELHA
CARVALHO. EM TEST.
Collnas/MA, 22/12/2022 H
sELoaEcaBOJaflaiDa

10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPj oe.tiaesa^oooí-25

COMTRA,TONMl:3/20I9/CPL / .
PROCESSO 197/2019/SEMÜS /
PREGÃO PRESENCfAL N" 1<)/2019/CPL/

CONTRATO I)E FORNECIMENTO DE

QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS MA ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE/SEMUS. E A EMPRESA F..Í

DA SILVA NOLETO, NA FORMA
ABAIXO;

A Prefeitura Municipal de COLUNAS - MA, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o if
(16.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro - Centro, COLINAS - MA,
através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato represeiitado pelo Senhor Sr®, Liliane
Neves Carvalho, CIO N" 614.185.523-72 , Cl hP 1539534 SSP/PB e a empresa F,J
1)A SILVA. NOLETO, inscrita no C.N.PJ sol) o n." Í9J66.049/0001-75, eom^ sede
na rua Ftoríano 516 bairro Guanabara cidade de Colinas - MA, doravante

denominada CONTÍLATAD.A, neste ato representada por seu representante legal,
Francisco Jackson da Silva Noleto, R.G, n." 1219354993 SSP-MA, C.P.F. n."
003J69.683-57, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO N" 113/2019,
deeoiTente do Pregão Presencia! n'^' 19/2019/CPL, formalizado nos autos do
Processo Administrativo n" 197/2()19/SEMUS, 10,520,'02. regulamentada pela Lei
Municipal n" 343/2008, apücando-.se, .subsidiariaraente, no que couberem, a Lei
Federa! n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar n** 123/2006 e
Lei Complementar n" 147/2014 e demais normas pertineníes à espécie.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a Contratação de Eíuprc.sa Especializada no
Pornecimento de Materiais de Consumo (E.xpedíeníe e Limpeza, Gêneros
Alintcntíciô.s e Utensílio,s), para suprimento d» .Hospital Municipal, Serviço de
ÂteníiimeBto Móvel de Urgência - SâMU e Centro de .Atenção P.steos.s«eia! —
CâP'S de através da Secretaria Municipal de Saúde, da cidade de Coünas/MA,
conforme descrito neste Edital e .seus .Anexos.

A • nOSPlTAt. MUMCIPAI, NOSSA SENtlORA DA
CONSOLAÇÃO.

i líáídí p54«tc«> píiia Kgitó - 60 lb> UND >0 ^
12Í..S0 1J75,<»

■r Cdhcr atumÍRb gràndc; 5íHn 1 M,«i 7í>0.fl0 i
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3 Uaciíi fiiâsliea ntódia tlND 5(1
!tSS SIKUJO

í. >X>«,infcnwilç pçrl'. P/t>i». CtoncCTii. (Floral lavBodaJo' líl l Sf ! 3500
3.20_ IU2fiW)0

7 fispvynja dc lavar jíHiça ( NU TMí
>10 2!e,Q0

S Faea Irti» cabo prelo UNO 20
UM5. ÍSÜ»

9 Fã pívra Siiss, síf «tnaí rabís tfc ra.'idcífst UNO 20
134.00

,  10 Fauís <íe limfic»! ds; dtilo alvstado dí I* tj»iaíidadc UNO 250
563.50

Fenii lis prato - bOx-iu cm UND 200
SSS.W

12 P.ípd t!(|?SlfiiCO C06I 4 Wíll per ()5O0
2.38 15470.»

O Hôtto dc Fteliwcosi! cabvs iam 40 cm UNO 20
,<>,.95, , 139,00

14 Sa6.fe«st teKa- líKf) 5S0O
17.S75,!»

15 .'Çaí!.)í! cm pó c>, c/ 5(% UNO SIM»
H.moo

t£y
Saco piâslico, icfiiríado «pcsMira - 0,6 por tO.5 cni. Capacidaria p»*
iOOUs, Pact. mm £15 iiad.

UNO 3500
2JS ..wasjo

ÍT Todita <ic i«âo 6Ct,i40 em UND im
125 1-6.50,00

!K \  r sle pissíav a. caho de rniadcjra liNÍ> 50
lÚM .540,00

19 1 ,a> df jdkf cabo dí msdelta UNO SO
9.37 46S.50

2tí Deicrgcnte liqiMdí» cdossoí. SM. Fa- £/ $Ki mi (i.sw lutiça) UNO ÍOOO
M9 7,45(5.00

2!
Dctcfgcniii para limpeza «k pisos, a/ulcjos. bimiicirís, partdt-s c liniaí us
siíperficics iavávcis S-rt cf 5fM) m!

UND 3500
IM 6,WO.OO

32 Sptsy Oil(ítí«(to.t parti amS>ísntes IftOml UNO 250
m KM2.S0

23
! iwíiíadtw carircnteíta paw límpíis tic pedras briitss, sluminioi e
«lisdmfcs m acrd. Tiaianscnto éí pisos {diiulçao de xé l 10);

UNO 580
.m 3.375,»

2-1 Cesíti plisf» iJlt UND 200
13,.'» 2.7SD.W

25

-  - ——— '

Papel {oaBia , , UND ÍOO
3..«) 1.700,00

26 Pedra Saiittâftt ■ " . UND 500
J,26 am

27 IjKcíisísia íi base de Âgaa «mus insetos tistciros c'víMd«« UNO 41»
5.50

21 lii dc aíiíjpei iíSI um! UNO
500 2J5 í 275.00

2'í Esoovs Saiíiiáfía ÜND 300
5.35 ^ !,505,Ô0

M Cw:to Ictixio 1U. ühí:) 20Ú
16.75 .2.ÍSW

total lfíS.873,50
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CNPJ 05.1 ta.esaíoeoT-as

!.on r.M\iT-Ríu &! ! \«n!r\T

w-

kll8^Blll$iP^sai$spi*iiiS|iSPispisis#iiippp«
^  níi^&mmçAQ , \ ̂  rw

^  , N .,í
\4#t& üü®^iipH1Í«IIWiiill

*

1 Ate*)! Cí 92 giaus i* ümp, I ll ÜND 200
SJO 1.020.00

:2
AJmofadd p,M can-Abu rf SJUwni X t ÍOttiíti. c0m tsHnpa. linlí!
pcíWaacríK

UND 25
XéS 9i..2j-

3
AíaísSitd^ fars: ̂aríBíbo «" 3,70mm X t lOmm, aíst íampa, tsnte
{wfomasncí' «cr pfs-ia

UND 25
SM 51,3$

5

t

Cíístensü «niMãf btodm» 06 fls. formal» ;0ÜJi375inra ÜND 50
5.75 2S7.5ÍÍ

.6
Cmiüa de plãsõío pí an^Mm »«mo. pfí-moWada, o'cone. eme» « othd.
dimensões J 30x1-10x250 mm

UX» 2i.)0
4.05 m.m

7 Caicutadera múdín ipiifiaí ■ ■■ 12 dipst® I.WO 30
12.70 ,381.®

4
Car.cía wfeiogísficii - eseriii* fina íuuR Cfítpo piásiíco wteal, Cx c/
50 wkI

CX i20
28.45

9 Ctnets csfasgráfica peeut eotp» píàslico, Cx V'" 56 imd- CX 120
38.45 .1,414.00

!0
Cmtfa maiea tcvnx com róiíft iluoscsceore vefdc. tímbategois com 12
UIRÍ

CX 50
20J0 1.040,00

H Cfíps «le raeia! parapíf}»d tf ífOÇx c,' 5(Wg! CX 50
7,75 SSJM

Í2 Clípí ds,'weBú paa papel if l/íliCx ef CX 50
317.50

13 CÍ!f),s de ma:a! para papel rf 4/0 (Cx iXSdüg) CX SO
S.70 43:5,00

Í7 Envítope parda, iwniau) i.lOxSdOtttm UNO 500
0,48 240,00 .

.20 l-itadBssx 12X40 UHD 30
3.01) bíf.CO

( aampíadat dê mm pm gíarnfw l&b, CapacW, p''2C) felbat UMO 20
nj5 237,00

24 [.ápkpte )*■ u cx de 144 lifuí UKB 20
4t.50 msx)

2»
í'sp«l Íííi c' «BciíWiil, .Ad.cf^lÔ.XliJTMm Ftnbaiageiii anii-

ttiôfà, fcsn s i fis. Cs c/!íl resmas.
CX 65f)

!34.50 rnmsM)

29
Papel branco oílcio, embaiagcm ímo-rnoFo, tl itô.VllÜiiHO. resnsa cí

500 íís.
UKD 250

$4,00 1.3,500.00

.30 Papel psmtm fim an iw.«l. cx e' íOtí flí. CX Si)
35.50 1 795.Ô0

3! Pasís: afijsiívs? A.'l fiomks. Ixptí ÜKO ,300
73 2.20s.í»6

32 Pas® dc arquivo plástica cr .grampo tiaiísp.« fumé tfNí> 2Ô0
4,75 550,00

13 Pêífurador de papel 2 toas. caitcídade de pcttiirayS» de bee 2fl {R. l.!NO 20
1120 3M.Ü0

34 Pittçel rítèmico («jjil ponta qnadraita ~ cx »'! 2. ond CX 25
35.00 «75.00

3:$ Píncd aidíitieft vcHíKílto jwpia pittiítndá ■■ txxí 1.2 «ntl, CX 25
3SM STS.i»

4) tlí.tíua plásiica trin.p »«>tn iiarca-jás» cm cm c mm IIND i SÔ
0,94 41,00

.  44
\P{>x. t AÜC/R 1 SR s i \}'1S !:tijas«n:aí raesa! c f! ií» excalar,. 1

titís». wm depositei UNO 1 30
0,14 4M

41
1 AP OE COt? t. -pi» cm tiiadeífit, tmsaBhu gnmds, «aisa címh í ê
sX í\.<

UNO i 38
2.» 87.03
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4fe Cdà para kopat c t- V A 9% UNO 2fi

,  „

2?.4ft

4S f-;.V3 C(SÍpf«S(:> UNO .200
1.05 210.«>

iSf Rcfil p/eoia iUBstc-fjtíss» UNT) 150
1.I7 175.50

iú fas» siífonaíía OiIívísmíim liND 2íM>
SJM

lOTAi, 117,996.10

tp vrXí "OS M '%fi sric ;o.s

çfílSl xmsaühfiKAÇAÒ ) .Ml' Ã iü^gü

! ÁCHO(.:í.}I, \> At)-') oí.' NSxSCAU i;,M i'0 Dí: .Sy-.K; SÍMÜ Aií UKJ) 12ÍK)
5,95 7,l40,«í

2' \  1 \|S{ .mOsiOl! SIMÍI.AR tinid 12í»
6.35 -,620.00

.{ XiX)-, \S.I ' h' Kl '.ÍOROT* UND 5»
670.00

^•1 Ht ií'tu ^ V í1\( k( ii .íXI < s 12!»
•14,50 55400,00

..— —

é iMSxOilOlXH í i llHiVUfOAXVI CX 8<Xí
4150 33.200.W

7 CAÍE EM m K*! Dl: 2Sí^ - Wrmdt. itpy Híí»
3.65 3mm

1 CAFÉ GRAMlIlAKí ÜV MESCAFÉ 3SÍ»ç Olf StMtUfi unid 5t)ií
Í6.05 8.475,00

9 üiiTE i;:m í'Opm í ata i'n'0 kínhcuji;. simiear Í3ía «KM)
10.78 lO.Tfô.M

i! FfcíTK MOl ICO íaSN,Ai AOrnsu MMli.AR laia SOÍS
10.80 5.4W.!»

i2 MARííARINiA <!>« í j UNO •J!»
3.9.5 !.589.00

14 MASSA DEARRO? TTO KtOCAO 5000 UKO 2W»
2..30 4,60if.00

iS SOCO EM CÓ DE 5te-K i m
4JÍ 2,075.00

íé

■'*;

JT-COLADE MANttCH'A HCllO f»a«»ic 51»
4.98 2.490.1»

1.7 AMIDO üí-. Mi K 1 SI iLARIOOCi cai.^a m
1.97 98Í.ÍK)

.  -

r.sRiM íA I.A.. 1 rt t>,i .siM)i.A« l.iia 200
6.45 t,290.1»

AVFJA FM M.OCOS !7iK5 Caís» isüO
2.42 3,é3Clí»

21 tHXO DE SOJ A 'KKAll, ' ÜND mu
3.9Ã ,3,íf».í»

24 SíXXitíAR&AfA 500 NiC íiORTIDtW CHO 25«)
4-90 12.250.1»

ixyrAL . 162.395,00

386.264,60



Prefeitura

deColinas
yeüta? peje pc-eo

ESTADO OO MARANHÃO

PREFEITURA MUNtCiPAt DE COlíNAS

CNPJ 06.1-I3.6«2/í)OOt-25

B -CEN Í ROníi AíTjNÇAOPSiCOSSCJClAI. -CAP S

í.frí!-; j-MAlCRlA! íJEiíMPiSA

3 Balde pteíkp p;» agua- 60 Ii» UND líl
27,50 275,00

4 Coifwr ik atiimiiHp grande UK'Í) 10
.H.00 140,»

5 Bacia píáslka media UND 10
11,98 ) !9i9

t. i>e.«!riíét»Bic ptrf Pí ban. Copíaia. (fhrsS ísviWáa)©' ii,s ÜND 500
33 i,ím«)

7 Espíwija líc lavar tosiía UNO 200
0,30 60,00

« f»ía mOjs eííhn preto UND 5
10J5 95,7$

<> iki para is.w?. de rinco calje ik matíefta imn 10
6.18 67M

Ifl Pams de limpeza de «NSodvcjadotk f í|i!ttl«faí!e UNO í<!
2525 22M

H Pano de pritttt -- 60x40 cm ÜND 20
Z«).3 59.W}

12 Ptipul híj;kníci>eoiti 4 litiii í'cr íí)0
2,3S

13 Rodo <ic S4as!Í£<i cof» eabo umi. 4» ei!! UNO 10
6.95 69,50

(4 Satiâocmbana- Üsg LiNO 2»
3,25 ÔSOdíí)

!í SaMo cm p6 - ax c/ SMg UNO 2W
2j8 SW..M

u.
Sseo pHw ico, reforçado espessura - 0.6 pm 10? cm, Çapavidatíc pf
ISOlB PíiCl CosTi OSend.

UND 2W
2.,i$ «.»

n Tralha dc mto 6fk4ô em UND 20
S,.25 1653

IS Va.s!KiiTa:(k piaçâvK. «ab^ik madei» UND 19
ÍCfXO 5ca«t

i» V«»M,K ík,- pêlo c.-èíít de madeira UNf) H»
9.37 M.7ÍÍ

2» Dsrcrgctite (tíjuisbvwjccm, Bwd Fre c# 500 m! rt.ava buçai UND m
1.49 74500

2r
ÍXacrgcmc pów inuric/a d. pi>."s rt/siiefos, bufilseirw, paredes e Iodas i»
stiperíkic-. iaviiseis K-, e <00 m!

um 21»
I.9S 3*3

22 Spray OtiotirndorparsfmsbiwiScs TnOmi UNO 50
4,6S 232.50

23
Limpador concçmraílo pnnt limpcra de pedras hruias. íiimninio e
sujidadcs cm geral. Tratamcnk dc pisos tdiioíçSo de ssí t »■ iO}, UNO 50

6..7S .137.50

24 CcsmpTiw i5ís UND 29
!3.9f) 27HM

.  25 Pajíel (rwliia UND H»
J.-K) %imi

26 Pstlfii Sanharw ÜMD 2íi
U6 2S,2ü

22 teetífidii a biis 1 t a íriicK» nssetsos« voadOfd» UND 2Ô
mm

3«' La étí aço.prtc/ftS um} UKD
20 2.S5 513
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Prefeitura

deColinas
Miiitici povü

ESTADO DO MARANHÃO

■PREFeíTURA MUNICIPAL DE COUNAS

CNPJ Or5.113.682/GOOt -2$

/t

29 íiüisva Sísflíiára. liNl> 2f>
5.35 t07,«(.

m Ccílo telíà» í H IJND 2E>
lOJS liS.OÍt

1(1 TAL 8,.5?g,4.'r

Lon- ií- MATKKtA!. DE EXi'r;Dfí-;8rií

lüi
iíV
?'j E

KSK ;a,l

t Áic<j<4 Cf 92 sfiUis pf' llmj). !!t tíND 20
s.ífi H)2,m>

2
,f\lroofiit! 11 r nihi) n" J.IOmm X 1 Himm. com Ilinijíu, tiiwii

pcrmartci'
IJND S

3.65 IS,25

3
.Alraofiíd ttbo sf i.lOtww ,X U Otreu, com sainpa, «oi«
jicniiartcr i

UND 5'
3.65 18,25

5 Csdí-mo ...çfiura 96 fls. fcííiKi» 2<){í.v273frírsj UNO 20
5.75 tíí.íKl

6
Cm\i J(. p ttiv > p »(|am) mor®, ptó-nitdâmlu, c'toríc vinco e i>IW.

dmscn Ik.'! ^-0 WVlSSsíim
UND 29

4,65 9.3.W

7 CaJcsfhtíSmK media ipslteí 12 fSígrtCi; UND $
12.70 63.50

8
Cawu «fcregíÃto - «icnia íIm («or aail) dupt» p!as,tte> crisial- C.s o'
50 «ad

■ CX 20
28.4.5 5fi«.90

9 Caüftt «<il'cr<sgtifi<3 cresa cejpo.olésiicsi. Cx tí 50 ttnd. cx ÍQ
28.45 284,59

W
CaacUüuaía ícuEo, c«m íiüfâ lluftpwei-nic v««!c. i:m8«laga« wwi 12
uiid

cx 19
20,80 2í)»,(H)

H Cíif» dií meia! tcíra pape! tf 2?(} Cx c/ SOÔg) cx 10
7,75 77,.50

13 Clips de tactai pwa p. pe! n Vit {t h d SOOgi cx 10
6.3.5 6.3,.50

Í3 Clips de meoil }?.ira papei íT l X> iCx d 50{)j|,t cx !()
8.70 87.09

1? Envcítipc pardi!. (brr! un 2 í<^v» iOmm UNU 200
0,4S 96,09

20 fllE! duríTK i2X'ÍE'f i:iN0 S
.3.90 15.00

22 Oíwjipeadw inm ̂ nmpta, 3&'6. Cspatffi. p*' 20 IWha» ÜN1) "í

ii.8S 59,25

2'1 l.8pi!; pr«o K'* 83 cJ ex de i W und CND 5
41.50 207.50

2S
Fíipçl isEiiBCíi maítíliinesanat, .AAc/ 2!0X2.97tt>m lAiSalagcni sw(»-

iíKi&í. fístvia t- .iitt).% í A c- iC «,«!!»
CX J 3S0

12-1,59 21.12.5.00

B
Papel branco cBcb. cmbaiaaefr. anit-swoío, d 2165GJ6mm.

lis
t;S.NO 3ff

.14.00 2,700.00

30 Paps;! Mrttotip primeira face cof raui.s.s &' Jí^í fl c cx 20.
35,90 718,00

35 rtisis! aiquívo A-/. í lumbo iarçoi U.Mi) 50
7.35 .W7,5Ü

32 Pítólasíiüiiqusvopii-iícacf grampo iraosfi, c riiwiS 1'NO SO
4,75 237,.50

.  3,1 Pcffiiraoor de papel 3 rttrox c.ípci&ste de pérftjirsiÇJo tte «iní 2fl Hs, UNI) 5 ■
18,20 91.09

34 Pin-cci atótnsco «ul ponta íjuadrato c\ c,' 12 tiftd CX i 5
j5.00 17.1,0«

Pihcei' íítówfcrt cesmcífers ponta psiadradis-- cx lí-' (2 und CX j S
35.09 175.90



W dí

Prefeitura

deCoiinas
fíOia pwo

ESTADO DO MARAMHAO

PREFEITURA MUNtaPAL DE COUNAS

CNPJ 06-113.002/0001-25

41 ( llígúst {iSfetita iTRosp Hkm, tnjíi,a»to sm crn <; inm UND 211
0.Ó4 18,80

44

45:

\l t )S i \1)!ijí TT-sKA 1,A1'!S (riakriai metal c pláüttcsi, tipo ísciiSât. 1
ein; depo-iit"-

UM D !{!
1.40

E Ai :s t UH -w-^rpD crnwsdrara laGwfUw gísístie, «akâ cwrs ià
zms,

I-IND' i:é
2.00 , 29,fXi

46 ' 1«i p4« i^^tJpore K.V.A O-dji UNO s
i.37 6,85

4S 9.mCatoúÚ0 UNO s
UtlS S.2Í

49 tei ;l p-.'c«l;» <,t««iisc-iriws-a tiND s MJ ií.«5,, , ,
50 PMta softisis4a CUívistwias IÍN!> 5

TO'fAI, _ liZ.S8WL
? <y!T sn. ííÊMRRn.i Ai iMfiNTiCiOí;

I X' n í

■-"'1
1

7.

ACiRX-fn \1 tiliOOl; MOSCAI,' EM aVOE SiifíG í,:!Mlt,A« i INl) SÚ
5,M 207.50

ACUO i ' \iUUl/FICSGAlÃ4l%OUSMftó^^^ ■' • ttitid
6„ÍS 317.50

3

4

is S >- 4 4j peí 1 ti": üs. >«
s.í:«w

WTEUQlLni.XIVHJRG-p- UNI)
13.40 268.00

3 Qí.SCOmi CRfcAN CliACKER JSl CX .30
44.50 2 225.1X1

(>: HÍSCOi !0 IXXi; riPO MAWA 3X5 CX Sfl
41.50 imm

7 £. M í- liVÍ iXT fCT DE 2J0| - tcrradí» wtíd !(«4
m 3W.ML

•  •"T ■-•-
È  i <, \H- (íRANt Jl ADOOU-NI/SCATÉ 25%t;«J SIWH.ÁR imiti 30

16.05 50«.5«

9 íMm m i'Ó KM i.A'!*A 'UPO1-HNHO OI* .SIMttAK lati» ,50
10.78 5.19!)í!

U mm MOUCO dksxáí així ou simiear tala 2rt
MM

i2 jv^.s viíirv.-xittoü f 51)
.),:95 197.50

14 , Sf NS \ Di; A»Ru3; tipo Fí ( V k' 2m
2J0 Am»

1í V 'U MpaOFSOOU itaeuse m
415iK>

!ft . < 11 MHl MANDSOCA !KH 0 Pat-iMi; .3»
249.90

V -AMíBO OE M !LÍK> Oi: MMW.AR 2í»G C3«8 S«
..ÍJl 98,5)

!9 BARa«WLACrAOlíS!MI!,AR4ÍK;0 ■ 1.113 5«
6.45 3Í2Í0

20 ,AVFÍ \ !'M CTOaSS itOC. earea 3fl
2.42 13ÍJM

21 OiKlUF S( iSAOiiÓMi. líXD m
.1.95 !9~.5l)

24 SüCOÜASHAFA 5i»MI,SORT!OOS UXO
4,90 24S,«
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Prefeitura

deColinas
Mehi' - peto p;®"!

ESTADO 00 MARANHÃO

PRgFEiTURA MUNiCtPAt, OE COLINAS

CNPJ 06 ! 1S.6S2íO001-2S

TOT/vL 9.117.50

cl

V'

ijrs,! _
c" -' M .K vXaA OirATUNIMMKNTO MOVEI. OE URGÊNCIA -
SA\K i

,S5,49«J5

f.

3 Balde plâstk-o para í!!;fM--6íU!s [

-  ...

b7.50

foi
-íi , ,,

275.00

4 Ctaüier de sra niüJ. ! 14.00 140.00

í Bacja plàsria m<, .a LIM0 10
líflS . i 19.80

í> íksm&tamc p«fr P/biffl «.«ícent. |Fl«ia! lave.mia) cJ 1U U?éD m)
T.20

7 LsptiBja dc lavar Wé^a ■ . , um 2'JO
OJO 60.00

S Faca iintv Ciibti pwo T.IND 5
95.75

V " p tn iiW5, da fíRC ka.r>-i,íi Pialctra • , . UKÜ (0
6.7Ü 67,00

!« •i ( He liinpsridc c.ps' haisdisdc l* qualidade iíKD 16

«5 ..... 22.50

'  II irf ic 1. vtoHm ÜKD 20
2.« .S9Í»

i2 {%!»! h!|ièvi«o Cíjm-i (wts PC.I 500
2.3S I,1M,00

U Rfídrs lié riaaiiAi CCH) calvt isns. 4CÍ ciü ITNÜ 10
........

69.50

H Sabâó em brsfra - íkg UNO 3.00
,X25 „ ÍLIO.OO

15 .Sabão cm pó - M tí SíKíg U.KD 202
2.98 596.00

i6
Saco piíisRcís, fífofçado ç;p«ss«ta -- 6,$ por 105 cm. Capocidade p'
iWJltó í»ac! cem CíS Uísd,

OKO 3M
2-f? 430.00

17 ToaShít tic mto íj8x4>3 cm Í.IND 20
8,25 165.03

18 Viss-ioura de píaçava, coími demsíkira UKD 16
10.80 Kií.Oft

19 Vassoura de pèío cafe «íc madeira UHO 10
Ml. . 93.70

20 Deter! cutv ' tju i snt iitófl 1 rc cí 500 ml (Lava laiivíi) UKÜ sm
Í.49 745.00

21
ÍX"fti nv»» In s i, ítLri i' /wfíjps.hanlicm». piirciks e Siida.s a.v
sijpí. ttsi V s.ms, t i •■ntml

bMO zm.
1,98 :396.í»

22 ; Spc 1 a 1 t ,s li V t •• UííD w
«? 232.50

23
bnwi' cut* ^ autv ds. (.lira .alismímPí 1
sujiít »i «1 vfD tf i todv pis ií (d 1 «ssSodc 1 " .10

éJS 337.50

.24

.  ....... ^ .
Ccsíp plixo Isll ; l.iKO 3f!

13.90 27S.OO

25
í

("apfSteslha .1 UKÜ .00 ,3.40 340.00
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'refêitiira

d«CoUnas
eSTÂDCs DO WARANISÂO

PReFHrruRAf,<uNic)PAt ue colinas

CNPJ 06.113.682í0C.Ô1.2b

B Pfcr&radw 'fc papei 2 fiiiM. tapduüííc 4e perliira^âa ik #tó-20 llv DNI> S
18^ 9S.Í»

Ptoccí ittftBSíC0ffisyj 11 )i tfpRb•• eurtí 12«n'd o 5
35,90 Í75M

JS Pífsíe^ atâmtco vítri ..hv! iiuiuSí^a - vx cí 12 «íid, CX 5
js-w,.... , ET.DiXi

Vt Rcatia píiisi!«í inTOi»; Kfem. mareaçao tsm cin c ram' DNÜ :fi
(m

44
AS>0N1.\I30R ?A!U t,Ai:'ÍS CtiiíiNríai maial e o!ífeti«\ Sipo ciCoktf. !
furo, CU.1- a'v;Hwiti))

ÜND 10
i.40 ■

45
i APSS Dí; dor - «{jiturm lítateía. tairauJÍw jrra.uík. caixa carii !3
ífttW

Uf4ü Eíi

„

2.90 2''# 5,..,

4fr paf» i-wiHW i: í-,,¥,A4H4í liNB ■5.
t,.S7 6.85

m f;vaCoiw!ds> UNO 5
i.Oj 5^5 - -

r
44 Kdit pAolis í,|Ère!iw-|íK«sa UNB^ 5  Ml-.  Ü.,!'' 5.S5

50 ftaii srfonaiJa CMívisem* lJNi>
13.90 65,50

í&í&t' .17.Kfi2,9()

t.OTL; 1S- GâNKROS AUMÜ-H nóOf^

?IÍB n'v^"Nxj5é iiiiill
s ACHO€CH.ATAm> Oi.' NI^SCAU uM PO OE ^PEíVJÍEaR l,.NB 50

297,50

2 ACIKICOl Al DOU 2íESi:At;4í%Oli SiMiUAR ' Wliií ÍO
fUS 317,50

4 AKXlANtE U(.HJ!!30 VIDRO-f' ., - . um 30
!2,4Ü 2ôS.0t>

5 pssDiV"- ■ í ■ àví r r.f:!i.(x t • vx 50
44,50 2.225,041

6. (HSíU XX:í:- TÍKOMAKiAÍKí . cx 59 41,.5(1 2.075,00

1 CAÍ-Eí itó itj st:*!' E>5' :iSOg -tyiTOdo iffiid ttw
MM. . .

s ■V.AH; ou 04I S \í SCArÉ >5rtgí>l^.5l:Ml^,.AK «iití :«>
JftáL „ 508.50

'1 i.f :\! >■ m po ;*ví i. o .■ s ü o í-ííkeeo ot i taia 3(í
10.7« S.39.00

!í Ll.iil' MOE.íÇOOí 4\'.MAEK>)«!SEiVai.AI< lasa 20
ÍO,mf 2i6,.OÔ

12 MAKGASíNA .4«iCi {Jí\'0 5«
3.95 E97.50

í'j .VtA^SA DE ARROE JWO 1! .CG.ÀO SOOCi UND 2«(i
46i),«0

15 SUCO EM PO DE jflÓCí Plisxíit- tOÜ
4.15 4! 5,1»

Ki rECE.ILA E.ÍS- MAMDftAlA 1 K!f .O Eacaíí 30 4,9», 249.00

15 aMM:K>»E NiUíOOíi SfMiLAR Jí»0
f

i  «ítííí St
i.91 98.50

19

•  , -5

ÍEVFJSHA! ACrAOljmtiE.AfS -'Dj;:: ,,-- í íara
■ 5-" - !

Sft ■
¥? , 322..50

3fí XX IX E\. 'Mh D-í 'tx; , >: «!ix.t íft
2,42 P!#0



Prefeitura

deCoUnas
Vc-n-- seio tiow:-

ESTAüO DO M/WWJHÃO

PREFerrURA MUNtCiFAt DE COüNAS

CNR..I <jfi, (13.682/0001-25

t!f DF SOJA iSOOMi. UNO 5«
3.9.'! 197(50

24 sutxt í-ARRAFA 5ÍÍ(í Ml. SORTIDOS ÜKD 50
4.90 2t.-v.r)0

n>IÁL 9.117.50

TOTAl í>0 LOTE

j
í. .5.5.498,35

iO, Aí 0| «, • t 497..2é3.30

ChAVSVLA SEGUNDA - DA VINGUI.âÇAO

¥i,nc.uia(n-se ao pnoscme C'ON"í'RATO, indepcndta-iímiente de minscriçào»
« Kditalí dtí Eregão Presenchil n'* |*}/2I)19, a Proposta de .Preços da CONTRATADA
e a respectiva Noía de EetpenlHK

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O valor global deste Coatraí.c.) c de RS: 49?.262,30 (quatrocentos e noventa e

sete míi duzentos e sessenta c dois ftnifs e trinta centavos), conforme Proposta de Preços
da CONTRATADA. ; '
PAíiÁGRAFO liiNíCO - Os prtíç()S'pénpahecerâb trrcajustávcb durante a vigência do
pre.scnte: Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorreiites do,presente Contraio correrão por conta da seguinte

doiiíçã» «rçatneníárisi:

25 - FUNDO MIJNICIPAI, DE SAÚDE
1030202102129001)0 ■- MANUTENÇÃO DA REDE HOSPITALAR
3.3.90.30.00 - M.-\reRIA! DE CONSUMO
25 NDOMl MCIPAl.DH SAÚDO
IOjí. ( "H2I53LKHH! - MANUTENÇ.ÃO DA DOS SERVIÇOS DE

ATENDIMENdü \ tWEL DF URGÊNCIA - SAMU
1.3.90.30.00 MATERIAL'DL CONSUMO
25 - FUNDO MUN (CIFAL DE SAÚDE
■10:122005221210000 - MANIIfENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE ■ , Ç . ;
3.3.90.30.00MATERLÜ. 1)E C0NSI.:M0

CLÁUSULA QÜINIA ~ DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA. ílca. ,obrigada a aceitar, , nas mesmas condições?

contratuais, os acréscimo.s ou supressões quC se fi zerem Tíece.ssá.rio.s, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor do Gontratò. de acordo ctnn o constante no arl.65, inc. II, § 2%
da Lei Federai n" 8.666/1993,
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eLÂlISüLA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente Conirato eníiará cm vigor na data de sua assinatura por um

período de até 13 (doze) meses, condicionada sua eficácia à publicação no Diário
Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERlODiClDADE FORNECIMENTO DOS
MATERIAIS.

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer os .Materiais em parceía,s, no
prazo nuisituo de até 10 (dez) dias, contar prazo a paitir do recebimenio da Ordem de
Fornccimcnk) emitido pela SECRETARIA MUNICI!>AL DE SAÊDE/SEMliS.
PARÁGRAFO PIIIMEÍRO - Os prazos para fornecimento dos Materiais, poderão
ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA
formalize o pedido por escrito e fundaincntadí) em. motivos de caso ftirtuito, sujeições
imprevistas eíou de força maior, observado o art. 57. § l'\la Lei Federal rf 8,666/1993.

CLÁUSIILA OITAVA, - DO RECEBIMENTO DO OBJETO
Os niiiteriais, entregue'' nela C(.)NrRAT.ÃD,A serão recebidos pela

SECRETARIA MUMCiFAlÁDF. .sAÍ DE/SEMCS, da .seuninte ibmia:
a) Provisoriamente, apôs a xcriík.aTo da qualidade e quantidade do material e

consequenie accitaçao. no prazo «iiMmo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório,
PÂ.RÂGRAFO ÚNICO - Os materliils, deverão ser entregues no Almoxariíado da
SEcn r IRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/.SEMUS., situada na Dom Pedro - 11 -
Geiiíío s m que Isso implique acrcscirno nos preço.s constantes na proposta, os quais
scrào reccDtdos c conferidos por .setvidor responsável dc.signadü pela SECRETÂRí.4
MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMÜS.
CLÁUSULA NONA - BO PRAZO DE FORNECIMENTOS DOS MATERIAIS
DOS MATERIAIS.

A CONTRATADA fica obrigada a romcccr os. no prazo de até 10 (dez)
dias. conforme estabelecido no .Anexo 1. Anexo 11 - Tenno de .Referência, elaborados
pela SECRETARÍA MUNICIPAL DE SAÜDE/SEMIIS. Anexo i do Editai do Pregão
Presenciai n.'' 44/2019/CPL,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO: - O pagamento será eíèiuado pela
CO.NTHATANTE parceiadameníe desde que não haja iaior impeditivo provocado
pela C€INTRAT.4.Dá, mediante a apresentação de .Nota fi.scaf/fatura, acompanhada da
respectiva Ordcra cie Ffimedmentq Maíerisís , Certidão de í>ébtto.s Relativos a
Crédito Tributário e n Dívida .Ativa da União (Receita Federal, INSS c

Procuradoria da Fazetida Nadimãl): e <lo Céríiflcado de Regularidade dò FGTS,
Certidão Negativa dc Débitos Trábalhi.*tit - CNDT, direíamente na conta que o
fornecedor apresentar no ato da coíitraiaçilo, para o que devenl,- na oportunidade,
informar o nome. do Banco c número" da-agenda e conta corrente onde deverá ocorrer o
crédito, não sendo permilida.s alterações fuwras sem a anuência das partes interessadas.
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PARÁGRAFO TERCEIRO O pagamento será efetuado pela
CONTR-4TANTE, diretamente na Oonta Cürretiw da CONTBLATAOA. no Banco
Banco Bradesco, Agência 1077-4, Conta Corrente 982-2.

PARÁGRAFO Qtl.ARTO - Nenhum pagamento será eícütado à
CONTRATADA entjiumSo pendente de liquidavüo qualquer obrigação financeira que
lhe for imposta, em virtude de petiaiidade ou ínatHmpícncia, pelo descumprimenío deste
coiitratq, sem que isso gere direito ao rcaju.síamenio do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES Í)A CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a;

a) Enirefiar dos materiais, conforme especificações estabelecidas c sua
Proposta de Preços, übser\7KÍas as respectivas quantidades, qualidade, e
locíil de entrega;

bl (fumprir o,s prtizos previstos nas CLÁUSULAS deste Ín.sírumento,
contados a uartir do rcècbimemo'de cada Ordem de Foniecitnemo

expedida peia SECRIcTARlA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS,
Substitui!" ôs l1íate|■iv^i^ pela . CONTRA f.ANTE, por estarem em
desacordo com as especllícações técnicas c com a Propostas de Preços,
no prazo de até 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir da.
respeciivs Noiifíeaçio; '

O Substituir, no prazo aiáximo de 02 (dois) dias cünsecutivo.s e às suas
expensas, no todo ou enp pane, a critério do CONTRATANTE, o
objeto do Contrato cm que se verificarem víeio.s redibitórios:

d) l)esígn.ar prcjíosto e apresentai relação com endereços físico e eleli-ônico
(e-mail). telefones, fàc-símilcs, nomes- dos responsáveis, para fi ns de
contato;

e) Coniunicar'imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração tio
.seu estatuto sociaí, razão social, CNPJ, dados bancário.s, endereço,
telefone, fax e outros dados, que forem imponantes;

1) Responsabilizar-se pclít qualidade dos materiais , fornecidos, sob pena
de responder pelos danos causados á .Administração ou a terceiros;

g) Arcar com as, despesas de embalagent. iTCie. despesas com transpone,
carga e dííscarga, encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações
sociais, trabalhistas e previdenciárias e quaisquer outras despesas
dccoffeníes no fornecimento dos iiíuícriuis ,.

h) Mantei*. durante a esccução do C0N1^R.4T:0, em compatibilidade com
as obrigações por -ete assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigiclas nàLeitação.

CLÁUSULA 0ÈCIM.A SE<ÍUNI>A - Í)ÂS OBRl,GA<,:ÕES i>A CONTRATANTE
A contratante se obriga a;

a) Emilif cada Ordem dc Ftirneclmenm;
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h) Acompanhar c físcalizar o fornecimento do objeto presente
COHTRATO;

c) Atestar os iiocunienítss tlscais pertinertíes, quando comprovada da
entrcí^a dos niaíeriais , podendo recusar aqueles que não eslejam .de
acordo com os teoiios deste Contraio, do Anexo l, Anexo II- Termo dc

Referência e da Proposta de Preços apresentada pela CONTRATADA;
d) Notificar a CONTRATADA para a substituição de materiais .

(ianíllcados. quando for o cast):

e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, dc acordo com a forma c
prazo estabelecidos ncsle instrumento, observando as nomms
administrativas e flnanceiras em vigor;

fj Proceder às advertências. ínaJias c demais comtnações legais pekr
descurnprirnento das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSirLÂ DÉCIMA TERCEIRA:- DAS PENALIDADES

O descumprimcuio, toiaí ou parcial de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal if
II)Ã2í)/02.. aplicando subsidiariarnenlc ' 1 ei Federal u" 8.b6í)/I993.
PARÁGR,4FO I^RiMElRO - O au -«m» imusíülcado nq foríieciniicnto dos materiais
sujeitará a CONTRATADA à mutut dc mora diária de 0,02%ldoís centésimos por
eenlo) do valor do respectivo fonieciraento,'a juiiío da Áílminisiraçâo, aié o limite de
10% ídez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Alem da muiui indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA, na
Itipóíese de inexecução total ou parvial.do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advmência;

h) Multa de 10% (dez por cctuo) sobre o valor total, da nota dc empenlto. m
caso de inexecução total tni parcial do objeio corunitado;

1^ ,^' c) Suspensão temporâriá de partípipação em licitação e impedimento de
coiitrauir com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidaík para licitar ou contratar com a Administração
i*úbiica enquanto perduramni os motivos dc*term}:nantes da punição ou até
tpe seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, . ,

PARÁGRAFO TERCEi RO - As .sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão
ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b"l
■PARÁGRAIT) QüARTO - Ss a CONTRATADA - cnseiar ó retardamento da
execução do certame, não mantiver .a p.roposta, falhar ou fraudar na execução do
Contrato, compra tar-sc de modo inidônco, fizer dccíaração ialsQ ou cometer fraude
íiscaí. garantido o direito [trévio da ampla defc,s:a. ficará impedida de licitar e contratar
com a Prckiti Mumcipal de Ctdinas - íMA/Maranhao, peto prazo de até 05 (cinco)
:anos, enquanto perdurarem os »tioíívos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
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preyui2:o da aplicação das niiiltas previstas neste instrumenta e das demais cominações'
legais.

PARÁGRAFO QUINTO - v t n á Sceretárísi i\itinÍKÍpal tíe Saútie/SEMUS da
contratante propor a ifiiv çàr, das penalidades previstas, inedianlc reiatóri®
circunstanciado, aprcscniando prt)vas que justifiquem a proposição.
PARÁGRAFO SEX':rO - Apés a gpiicaçao dc qualquer penalidade será feda
conmriicaçâo e.scriía a CONTRATADA e publicação tio Diário Oficial, constando o
futídamento legal, cKctuítias os casos de aplicação das pefialidades de adveríèncía e
mufia <le mora.

PAÍÍÁGR.4FO SÉTIMO - As nndtas deverão ser recolhidas tio prazo de 05 (cinco)
día.s eunseciilivos contados da data ila notificação, era conta bancária a ser informada
pela CONTRATANTE.

PARÂGRfiFO OITAVO - Os i-aiore.s das mit!ta.s poderão .ser descontados dos
pagamentos df\'idos pela CONTRAT.ANTE ou cobrados dírelamenie da
CONTRATADA, araigávei ou judicialmente.

FARÂGRAFO NONO - Nenhum p'ani!iento .será feito à CONTR.ATADA antes de
pagas ou relevadas as muitas que lhe ti nh im sido aplicadas.
Cl,.ÁÍJSULA DÉCIMA QUARTA-DA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:
a) O na.o curapriinenco de CláuKula.s Contraitiais, especificações, ou

prazos;

b) o ciimjírimcfiío iitegular' de Cláusulas Coníraiuafô, especificações, ou
prazos;

e) A lentidão do seu cumprimento, levando a. CONTRATANTE a
cóttiprovar a Í!npüss;bi.Hdade da eoncKisõo do seiviço, no prazo
eslipulado;

d) O atraso injustificado na entrega dos materiab ,
c) A panilisaçãb do fornccimeríto, sem j usta causa e prévia coiminicaçao à

CONTRATANTE;

f) ■ A subcoiitrataçao total ou parcial do seu objeto, a associação da
CONTRATADA • com outrera. a cessão- ou trattsferência, total ou
parcial, bem coma a fusSo,-cisão ou isicorpovação;-

g) O desateiídimento díis deiemiinações regulâres emanadas pelo servidor
ou comissic destgtiada pra-a aconipanhur a entrega dos materiais ,
assim como as da Secretáfia 'Municipal de Saódc/SEMÜS.
O comctimetitó reiterado-dcdálías na sua execução, luiotadas na fomia do
§ !" do ari. 6J da Lei Federa! n f b:é66/l 993;
A decretação de falência Ou á instauração de insolvência civil;
A dissohíçâo da CONTRATÀD.A;
.A alteração social <m,i « modificação da finálidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que preiudiquen! a execução deste Contraio;

o)

5)

B
k)
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!) A i>c<>rrência de caso fortuíio ou de força maior, .regulariTieme
compuoada, impeditiva da execução <lo Contrato;

tu) Razões de interesse público, dc alta relevância e amplo conhecimento,
jusiiflcadas c derenníríadas pela máxima autoridade da esfera
administrativa a que está subtjrdiimdo a t-ONTRATANTE e cxíiradas
no processo administrativo a que se refere t? CONTRATO;

a) A supressão, por parte da CONTRATANTE, dos materiais, acarretando
modificação do valor inicial do CONTRATO alem do limite permitido
no § P do an. 65 da Lei nA 8.66f>/!993, salvo as supressões resultaittes,
de acordo ceícdtnido entre os coittrattíntes. nos termos do ineiso 11. § 2*^
do ait. 65 da teierida Lei;

o) A stJspensÍK> de seu fornecimeniD. por ordem escrita da
CONTR.ATÀNTE, fror prazo superior a 6() (sessenta) dias, salvo em
caso dc caianiidade pública, grave perturbação da ordem imema ou
guerra, ou ainda por çgpeüdas suspensões que totalizem o mesmo prazo,
independcnieraeme do^ pagamento .obrigatório de indenizaçõe.s, pelas
sucessivas e contratualiiientc imprevista de.smt>bili/,ações e mobilizações
e outras pre\'i.sias, assegurado a CONTRATADA. nessc.s c.a.so.s, o direito
de optar pela suspensão do curn-tnmenlo das obrigações assumidas ate
que seja normalizada a^situação, ,•

p3 O atraso .superior a i dO (cento e '.•infe) dias dos pagamentos devidos pela
CONTR.4T.4NTF. decorrentes dos raateri.ais, já fornecidos, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, assegurado a CONTRATADA vt dirciuj dc optar pela suspensão
dí.) eiimpiimenío de siurs obrigações até que seja normalizadíi a situação;

q) Descurnprimemo do disposto no inciso V do ari. 27 da Lei Federal n'"*
8,666/! 993, ..sem priquízo das .sanções pcnai.s cabíveis;

r) A fraude na execução do CONTRATO, c» comportamento de modo
iniílôneo, a dcclaravâo falsa c o comclimeiito de fraude nscal. aplicimdo-
se as .sanções previ.sULs no art. T da Lei Federal iC 10,526/62;

PARÂCR-4FO FRIAÍEÍRO - Os c;i3os de rescisão c(.>ntratual serão formalmente,
motivado.^ nos autos do processo, assegurado o coutraditório e a ampla deíasa,
PARÂCÍRAFO SEGUNDO - A lescisáo deste CONTRATO poderá ser:

a) Determinada po..'- ato unilaíeraí e escrito da Administração nos casos
enumerado-S nas alírteas fofa rin' desta cláusula.;

b) Amigávci, por acordt.t enu'e as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, de.sde que haja coríVeniènciç- para a Cí:.>NTR.ATANTE;
c) .íudidalmenic, nos termos da legislação,

P.4:lt4GRAFO TERCEIRO - Quando, ?. .rescisão ocorrer com base nas leíTa.s 'T'' a "p"
dcsia cláiiSBla, sem que haja cidpí} jds, CONTRATADA, scra csia ressarcida dos
prejuízos regularmente comprovado.^ que houver sofrido, tendo .ainda direito aos
pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.
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PARÁCíRAFO QUARTO - A rcscisào por desctimprimenco das cláusulas contratuais
acan'eíará a retenção dos crcdiíus dccononíes dt> CONTÍUTO, até o limite dos
prcjtiizos causados à CONTRATANTE, alem das sanções previstas neste inslrumenlo.
CLAlíSTi-A DÉCIMA QITNTA- DAS COMUNICAÇÕES

Qualquer comunicação entre as partes a respeiui do prcsCníe Contrato, só
produzirá efeitos icgai. .vc processada por escrito, niediaiite protocolo ou outro meio de
registro, que compun,, a sua eíetivação, nao sendo consideradas comunicações verbais.
CLÁUSULA DÉCIAIA-SEXTA- 1>A PUBLICAÇÃO

A COKTHATANTfi fará publicar o extinto do presente Contrato no Diário
Oficial até u 5'' tquinio) :di« iitil do mcs seguinte ao dc sita assinatura, para que ocorra
sua publicação no prazo de 20 (vinte) dias desta data.
CLÁi;Sllí.A DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

t'ica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS - MA
'Maranhão, ccm rcnúsKÍa e.xprcssa dc jualquer outro, por mais privilegiado que seja,
para dirimir qiuiisqucr dúvidas oriiiudas du presente instrumento.

[■ ussím. por estarem .de acynkc aju.siáda> , umiratadas, após lido e achado
eoíiíi iniL. as partes a seguir ílnnain o presente Contraio em 03 (três) vias de igual teor
e fotiua. para um só efeito, perante 02 (duas) (estcmunha.s que também os subscrevem.

COLINAS - tMA), í6 dc ,julb« de 2ü!9.

Liliane .Neves Carvalho
CÍC N*' f>!4.i8^.5:.V72 . Cl N" 1539534 SSP/TB.

ç| XlAc V ,
F..Í DA SILVA NOLETO

Ç.N.P..Í sob o. wd' 1 <),06b.(>4WOObí-75
Francisco Jackstm da Silva Noleío

R.G. i!,C 1219354993 SSP-MA, CP.F. n." «113.869.083-5?

L_U.,4 Õ ft/í;-.

TESTEMUNIIáS-

CTF N" í / i  I À (Ã -"r c L/j /

4-

CFF N" 1 ' i S .- A,
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EXTRATO DO CONTRATO NS 113/2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA
SECRETARfA MUNICIPAL SAÚDE/SEIVIUS.

OBJETO; Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de Materiais de
Consumo {Expediente e Limpeza, Gêneros Alimentícios e UíensOiosI, para
suprimento do Hospital Municipal, Serviço de Atendimento Móvel de Urgência -.
SAMU e Centro de Atenção Psicossocial - CAP'S através da Secretaria Municipal de
Saúde, da cidade de Colinas/MA, conforme as especificações, quantidades e
condições contidas no Anexo i - Especificações, Anexo II - Termo de Referência,
deste Edital.;- DO VALOR GLOBAL R$: 497.262,30 (quatrocentos e noventa sete mil
duzentos e sessenta e dois reais e trinta centavos) CONTRATADA: F.J DA SILVA
NOIETO - ME CNPJ N: 19.066.049/0001-75, AMPARO LEGAI: Lei Federal n" 10.520/02
c/c 8.656/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços MODALIDADE:
Pregão Presenciai ns 13/2019 - CPL, VIGÊNCIA; 12 {doze ) meses.

Colinas - (MA), 16 de julho de 2019

CONTRATANTE: SrT Liliane Neves CarvaiRo
Secretaria Municipal de Saúde.



ÍHIO U1 ICIAL DA UNIÃO - seção 3

f  , MCDAvIO^Dl ACCSÃO .Â AM 01 fiUimU) ÚC PHÍK^. <e>m ÇumAfAmh\0.O
ICUR-SCiS: Ô2 is (Í1 Ri^NíJO MOÍ».af'Al DS SAL'C£ li} ÍO;»

T* } i at GOíS Rr u> fg» o*. Oí -Ui «)&
<  N\ f OA A f# tA.0 'í ( *>«i J ^ í> (:i£

nn ? O.CO-JÍ» OOC KÍ ^ NDO h vÍ
i. f U % ^ ^íl*«<AA >*a P J.% AM^I IA Ri l W U2 c D
VA. V. m2 íkv nsç^« Kveo*^ s, •><.>

?  ♦• A ••. »«A s H ^ i^2

6.»- 15 ei f' ♦ \R i % K) -V s-N íí ÍA
< vt « >í vfc rniíiôi. {O ^ f « A* ^ t 5 i

s^ ^ A » * * U í. ÍUi"V ÍH«- t^ > "V ^ ■'X V? Í*5 CJ A-
' VO Si ^ C$ A MD - fr 14 i ^ S I 1 « '»> i Of»|JO

#  i ■<» s t C 332 t. H i * wcsin« s"» S: V*« l «• O "• tVlS
», I ? c / < 5. m'/2L ir H I i <T »t ^ Ç ''t / ' O Vô í\
^  1 f'r A '\í u í8?2| 3 S 50 iO WNMTt^sAi CON<.dt»»a - ri O.UXâ.Q.-íjg

''

FXtRATO or CONTRATO

l  I €OVf«ATO «2 513/2019 . PWOfirO Al ViNi?5^«TUC V ■
if i3 { P 5f -jOAi ÇSP N-P 015/2DJ:A »»A^Tt5: TRI f tOOlfA MUNJC:í'A1 M SUhiT.CUíHJ'
A  '.ifT?--'« p i *%tv \ I -, k. p» V Dt-S-UiOC 5'a MIO HOmNTAUA bOA

«i * i o C» i«í5 f,^ -V ^ Çi.>,n8^^ ?v.vi 3- Oà tíO Ç.3fr.u^;30 ító
i.,i.K!- ií.. I.PI- lít^-. . 'Çí í**- 4*>

ri u s?^f V. X » Í4A '.5SC>A
.á í Í .5' ' I* vJ» U 4 iS»#iuJi*

p  ■? ■« •P' i ! ^ •"^< ^ r«->; % «» v-1 *> '-i ** ^'>-'*'
M  5.r-. lUUf-í-^TNMsÂO iÇí S-0^5/3»!
>Atm -^mi :o m muç^o sasiça ío m mH

I5í.^ ÍH550 MsANU'. 045 ACOUi OA .AT?í4CííO
^  i Ct.NV , %% 3 . i2 ^5= 000 f Ss 2^4,Ül.

tsK. PAii.i \ «\ 4.NVsrt ui Jaí ar f -xmt
I  * 5 » V \2 iv. U ' O' í

1  ? L ? í í ^ n 15 \unR'Aí rf cc%\MO nv
í  , p íj M;N'uí-As. tc ^-.ut 122

e- 5 T - M- { S O 31 \0 iJ tsc Tv'V^5'^'^O'3'.V'I ÍQ
Tf < C l sj .ô\'.íro uo». HH"*.! í p N V . 30 ^

il m N ■* A 1150 iO,' ' K OlCfc^^C» 31 lUNRO
(  \ il 9 5 {1 C AS<^V'v.A'l1?i L 1? 1326.

V, r t ri 30 w"» 3 o ai4 ÍNX>3 MWO Dl AUSS^ívIlNfO N'03ft
t  \ < Oi ^ tlS«At m fXN UV > fw'c 1 10f> to 701 /

f t ^

i:xmAt0 £>i a^TRií ot 9i:£cos

n K. í 5 íí hcto*» » v. ti 1 o A. í
R  1 ? ti ? t % í- W ' X.
^ n t \ * l-í. s s. >■ f. f5 tc? N c ;s « V

(  t ^ S I WP pIA ^S Htsí d V N. S » .
o r vd v r .Un» Uf ^ r t

1» õ ► ^ « a Ití d i, f r ttl IJÍ" ^ {"^'■rto .>íô» 4u
T  N 1 »f % T ? >j« fi tií-dT 1 iPi C'55. ?».<}.,■»
^«'•ç A th C M f t T i 5 l*VC S D :nvW!ta r s iV5

:t.'3D1.30 ííf;
T «"i (;

;;N'00 5»1UN
DÃvTi 10 J
i 3>3 SMlÇaiAJ r

í
Ata A .;

r-. v«f. r: t  V
SitCe-v^ 1  w ^

■»aC'<.S> /  w

.AU- áè.  ile i
r  isi Í?4á4. iktaxfxí

.. .e: ..!..,. ,
t

C/CihJi. Cftní 5«iííx i
\ -f

S  1 5
*  df? ç

{.T > t O l t
r /> t f 1 Kit

ftjfitulsâa u
'«isiíís « lí-m

Avx "á \ rt <ík'^ul CaiíSíq fsís.Mo, jjíjg, luDri?
I pRi.í|<5Í R?íí?"e»i-f.tíntt'.. ANA

3.i->í|,-,ií (iâ VíHíuí»» díí ídcr-tjíj.^^e Hi» -ní.. C-M>O5?r»l2O0''
prCT-W-ta fd< <.i-í-T5%.aO-3 luísf mi 6i'ítsr^<?.
1} 0 5 n<-t,KA=5 «xJ á4;^íC!>!Ttáa'Aii

.. n i\s .tfi^TTTA nc^'f^ai ç;.!fse3'xMí-. 00 OSiCTO • ü
ta \ ^ ^ í% pín ty.uv cvcr.íu-?! actiiiiUo rk
ic» iilínrspf « ^cccMiúAâ^-i <ía V'iif:i5.^i3.D tk
. MA. Ctóo aftfc M 3DA vepiewU-5 r,-ívH,r.3í4l 4«

p  rrU*»A Mi 5r « V . ,. * «.S R!?ie..íAü5ií./ií'4P tV
s  jíí# ;f.i íji/i» ti-So SôftfTà

1  t6 P ^ f 4p ài$'íü í^fd?icxad«r, tí<»5íf* Qíitç
A ^iíni.íxsímTí #: tr«3^i^5, i^s ijsí: «TWidiÇiSiA «

•s m i.«#. 5íi.ií2t;jvÃ 5^« V f t si t, m Ui» C4ma{«#íW:^íàí
Ni ^ f K t v^ 1 A * 1?A: IJ
«.»• -«vi Aç>—■-«•'uv £s5 ís^h^a.AC"^ TA #*i«-

tí í* K íSt.6 i i i^VÍR?St>*TN i ♦ SSAsis t d
d V s v,e -» ííd*d -!> % I» £J '5 .i U n
p N ín< í*» ♦ ii ''i'&

' K ç w V '-ifi iííí .gvt.'t»í» tJdi
'd » I dsn bçí i. «'X t t H.

4.^ l V, 5«?!Çí^.."rs ' -.IfDilA ii^Sx
*1» fTit í j V i 'álivn í/t'iíiío 1 s »

4» ^ * M F6iSTrU3 U >" i fs^ » d
U  T f f k t aiSí^gs Lí-.c « «-sfl t

"  M. O ii.«, «tiiar-O» S"»!' imj f * 'í
i  if \ rt ç ^ST '"Vísk ^

Hi-i^ í? íimiu^nsi. .í doví'' '«n ft. rOiM.y i
r ífyeslá#'^ ff • /js ^ T t { T

^^vtEtfUKA fun^^ Ml USi COUMAS

t i

■s ♦■* d

«K M PisíÇOí ■ ( »»,toSí>
I 1 ít^ *■* 4 !y

Ç  y^i. Q f«^-sUái5o.
4  ̂ 3vV »5t fts ás i»; íT>

flíSlíS^O; A? •'C.lwi-4-^ s». ét
Ã Aíf n |S?-eí':íídí3' "'vT A.<*r 4í

■:t5?v .PaTAí-AO: 3Í «:»> Otrcm&ro,
.'. < i.i»íiaf dA tu. a p it r^ 00

4  ., ft caísr,.;-'»''.! d..
•  R •'. síriííN ii!..k54< fíti pfwoissi-.

iá «ía do RegiitíR dx» í-fççsjSs
"  PII iT>il. sK>vi?-í45«?Si

O {> ftírtí dl» 5.>'íSííUP« • M-»

'/
EXTRATO ;D0 OCJNMAm -N« ni/íSI?

:>:í ds* sli? Csjr.iumA
it0 Haipriísl

U'l|,4!jvia ■. SAM0 «j Ccriitü: ri a Aí^íTçSa
:;íff ij-.uép-, sí-j^ •i;.--4íí:tí' S5<i Cisina-i/M.A.

>v JÍ.-Í yA vní»H ts í* <»•'''»* s** '< '■*-
K  'ckí'u:v, u<; ía u> VAIO* a -^I/AíuMO

>4 N.e^í-pHv «■ prv-s rf., t cj t?*cs r uuí»íd 4 «;<- fía a : ft t uRs.ç, (
C'>N*í'0A'M l»D^'SU'Aí43.t?0-T.iMNp.M^ J' O .p ô-i^/ÍXT.iI '5 AMOA-^ÜtUlU U»i
.ptpUpí.*! rU tDa20/02 í;/j ^,S€Ç./v3 e sy.as v fe^ícnO/ta rir rípvi^i
?>í.tiU.4vjD40l 'Ne»5l<;- n»-' UT/ÍOTV í.Rt,. n íSsía 3 í?:t;vM.

'}*\»St4ii xiw-i-
.. .U'

^.'•^4 t\ V I » Af? ■'íyxíN k '
L o V i". •x.« tíPvft^rff » fv*J

ía.*4p»-

CJCTRAfO DO CONtItATO N' 1SA/J0t9 i>
^•3 itn « »0 .í.>ç35 «Jü imí^c^ > i sw'"'Ui' <»d I -^íx I if d' Vd*» r-».* «k rm^nmc»

»< p ,«-RÇ"id Çéfxe^ftí-A 4v ■£>} . u* IV «D pv>'í wp? í tiaxp^s'
M ■''%.r)M ^ » V d A{#r-Q',Rv.nrr. Vs.at d. * &esf> ''1'ifili i .ii-o .-<■« Ai» fçV*
a  >. v d ►! vi»-5 da Itf Ma N mS 3 * id-íV i» > ifi.a d* id/P-»1íW5

í> ''Ti»''t * Slú^Tt á*ri"»T » S^ífSsV -^ Vf' í iKl"?^
4  'p «ítcí ar «"«'{.'■.'íifftivs á.^.p^dsi' 00 s *. k 4* "X'H M4<».u'<

.  .N 4^ ».nv tfiNTBArxív c v « RV çes. C^ta Cn», •,
/. ^ 3 ^ V.MKÍKC iliiA^ U r C 1 « '0520'«2 ^c 35.
í'-uí> >4 N «•». t «« Otí^oaita ík k«?Çâ4 M ^ M »• liffgJa ?»« 5^4^15 ,

•  i ^Ní T 13 i' :t. I

aiwo íso msrmio mjms

I- 1 f -«'♦ 4 "$ v.'''ImpfeiK^ Hpr??s5.5^í.v .M3 PirCAtSíS C» spí-xrijoí {"^ÀfifOU
d« í » íí ',5^' tri.íl,TíÍ«v.s t' í:.fSrtí?-çít{.',i ç,í«'>i-d-ií Aí-.tfxa- i • £ií3r<if.caç&ri >Vír«a 5^

M c vc ttt íd -deiií i:í;5'.§l.- no VAlDfe iVíOriAí ri.- {Víí in,m tucr.c^mcn i' «c.í
'  « 4'f ♦" ?v. p >>'54f r tir.cp ísflív) CONTRAUMtA'. KAISiO RA'Aí;t MaNítmO m ■

'M TO N?\0 lA} CN'ÍN 0.14.25:1 SSJ/CKIdir-l. AMPARO tf-^AU tüi X
"* " Ik sti»í Kr:íst.i7f:-C'f»':i .iT4i;rd',,l4rj. f! i>í<-,koslÁ xk ?<-ptcís'^-ODAUliADi-

í*g O ««-x Vít ^ íV?oi^ - cri. Vír,jtfiOA >7 (ao/« f mries

tSSN ÍÔ?7-.?C-fi!,i 346, É|uâtt.>'f«fÍM, 31

PREFcITURA MUNICIRAt PE FORTUNA
AVISO Üt ÂÜÍAMÍWTO

Tí>í,tAfiA Of WtrÇOS ti* .5/7019 ' CPI

A t;is«jçs<i7<» i»er{Ttan«;«p s» tlrítatlo-CíR tí st Pri^ff ta 5 -n íixÃ^ ?< r a
»  -a T > T < 'x 7C'l^<PUt^i«íSiTA r-iç < OP

a p "x rw. f SNjt Ã n doi e 3 n' t «
<  i V f í V ntr<3*0p A, d# ?C!tián:i'Xi.A wmt t x d.fiNAV

P  i *»^AV 5'plôi 'i dS» C'i'ta ?p p A-í va A ít*
íl <fp t> tt- i- f8;u».t£ o íá-lâl <r ívta. íX»1í^R. A<i»4üa ?Jífí'a ai

*. ^ T l \ "XSV JKídiwii) ÍSiOiW U ív P d 3 f t
1^ í í i IMXI a fí^iíí.JS'sJa r rek lu ♦I'' < * ♦

Of ;» ♦»« Ok/áa» c j ít te T o • Tcímpa A1A. m> oírtt-to mA<d;*tvi
aí o U F n dt tasü no vif»' íIií RS 20.00 ftalil. ôDiwe^ df Í5Â.M ou da emre.M
ç.ft J « ia afx pápcl A4. I'ar<' piv tiifíUía |93| SgS3$ôt54. C-f?»

4 iCíT krtMRA^vahoíí-.í&w.-bí

r5nua,vMA, 2$ de juiho se íOt9,
CARICS DAMIE.I OOVSéilA CRU2

ffpsIder.UP tí» CmmRâo

FÍ^UFErTURA MUNJCJFAl OF iMPí:fíATfí!2

tXÍRATO Dí CÍ3NTRAT0

/. Sv1 i5 s..r WA A

f» ».<

(  í
F^í..k«.o da Ini

3. a «

M í-ixíxfíl staf» â
i R ^

tíS^ n y

t f 4 s í

^  nt J A t A. 6 f

A  r ft iio ■Ad«t.'rT.ít53í'yd; lQ.tjO.£^l;
i  t ea.. mdvi'} ts.it'A 3 1
»< S t ^jtSi.iS-T£:OÍ^

f  i dr Ofior.vaH -* z
svfi tf ««« -rárawlfwív í.
4  l> dj í»e«feU'a M V t

M  tiaia iJf» t.TVkíyal--. . M
íi 1 i.UR/2<}l.9 lf\, U pff T ot>

ti o it .a ía r«4 fp le h
Dí^taçâo Orç».f?ioaiatia' línsdide OfiTO'rr45fra:

«s
fU >

Hem;*»» I .jI''w9 Ai,^y. 5.S.U2 l '*'^4 11 *■«»
V  1 Vi ^ i p U.siu"» rA da tíPipeu. 4 4 X.3 00

I «í Ttef Oi * t X t* r- t IT M4: Fame de Kc-cuií-as: GOl -
V  f \ 1 t. d » > Pct ' tSlã; Fcr.|.« De Ree^i/Jòí: IM Cf/«fi
N  ̂''JWaOOi o ^ lOí ds CsflaíQ a$ IÇJS.DOO.CO ,Ufn t U2r?

" pçnu^p fií Ql Ãtláô í4|: MfíiAMtX CCMÍKC r KPvuXi
^  j í, r " 1 < àíOin i ^fCOWAR. CGSTA AVüU.I^O
r ^ C { Ha» 3 1 4A t? ec n-^. ;« M

<  R »• V M "» 5 1 H CIUVÍIRA,. d» T"
WítfiíO .í òo CFíZ-ví t .'-«.^01

AVíèO .D£ .SlíSiíftiSAO
mtmKm m a/icís

p  o Jx^fv (, i tiíls tH tfos axítieo íjúss ly
eRCjTNÜDil í •.t ^ f^xYiü iUleto Acri^iíçfít) fi.í:olU;íí O ú$
tlííf-iíivn ?s!i e *• tf »A. e *•« pcvti jf í aít-ndex as r.ei&vsídace^ d:» StMUS
c'«.MÃE Ci?íS ee « C í-5 «♦« 1 CM A>S^ ÇÃO llÁSíCA, VXíLANCIA ÍM S-AUm.
yfGíS.A,NOA UmiAm CfMl CDI. Ü5T/Aíí)5. UfPAnTB '.ARArS, SAMU, <AtfDf lU
MUUÍIS. CèRtSl, Tf D, SADOt TíUCAt t C:10, CO «'ri€f®«e dl Secfelatw Müt»lítpal de Nussk
■ liMui íO- í.ytk'R'»a xMr.foísHí? oteo .353/2010 * 1? iNíiFli'. em ái.i,vío artiefkírrtgíke
m.s/<;aa.« a dt? 29 tk ,NiriO dç .''itlS èi l4^ íi^taiof/»:' hoxâv) na sais d« 5$«
Oj/h>?t7fi do UcT-"0o, v:íU'Fria na Ría Mtkifuv 5a;i:ôs, nt í€57. fis-ifm k^aí-^.
k!pt'í.';Ui? /Ma Tií-aaáQ adiada -ito utu>f5.v dtlíTia.içáp.

OAMNT PífíímA GOm%-
fVeg-3tí»ra

fUSUUA&CS m i-UlGAMEHTO
p%íqXo í*mtncuü, misis

4: R

«.f 11» «O »-Í
'Sí.ItTívfAi - f.Uíip

r'- u* », 5#a a d'
i»,x}.rt«-xto 5a^itiTid^.s

< Ifi^f^strír |MAi ?'*.ílíaço ec^ ay-it,
tíe *313, íi$ k:t.sAt!rsn:c é:á?av,x. -íà rr-KOtlAl^xVik

7SM - tfímo od-eíD a ÇçjiriPatatlo «2e pei.504
N-.v de tíiSíiííVífSev if^üurxtiíQ vixuisat •* fYxíA^xií-ai,
.F?fâíte de Avncv e píufesss.-rpt 4<- Rede nõlil-ta

V. (Jf ííiitno F^T/e if5<i oiVit-DdAí i9ov euemto} á P&pi^, fot
tf» "i7P/i?â ••#«T;/-'-áora a ♦'TipíF-ia: MNv-'tf T!U?I .&í»f:NCiA CC VjAíjSNS Í' tUH.rD^O
IIDA

anusimf; fíRNANDfS SItVA
Fíegas-^/A

PREFEITURA MUNICiPAl DE iTAPECURU-WlHrM

UNTRATO E50 CONTRATO fs^ mjm^

|>4RH «N d pí » .í u M f V i r^yp/MÃ I W A CO» iT A Çfl 1 vt
fv se ''*• M-s'. i\ *\t»s' Al %% d^ ripsíi CNtt « u f "s. a
np f '*e d * s Vis di l:.y -v w «f
M uwia. x»e I2x^ t t tauH VÃU1»: 1=1* ' "iO &t ç oe p 'v e
ien i f- 455 s k^H 3 Ht mK t^Ã ii...x ...
ísOvT 5 p ^k-ií «5 V ^ I sf 3 0 IXfMçitó ORi 4 í Af O ei
M»' .fi Ha» ü CkHisuM-uf > 10 a t? lÚUca ISC F \
* g ,à» A Fi,".. dv "> Ai a ..ar:, aí UJ?» -yX- ««: "..•k.-.x » •
M .-.fi' 8 f "fics-ei da f4u<at1o irtUin il i a v.) >.=;II2{'J
Msu-irio e >*u ^ s c - itt f'S#ÇO; aíé âl/U nit<'Hâ5
•ft/iONi^TANTC: Mim >. r íj luet Muhusp^l dt fd«fiíle
^rn»3faÂalJ ^ «s 0^1 C a í» Ia Siíifa/SpprtivntôPle l«?g;âi.

tXtRATO m COí^TRATO m 159/2019

fí I > de xT-Sk.wi^yA-làírtF t a Irnpffsa f i SÂ?A?AtO.OC A Ftv fR 1 no
Mta Míte/.aÍÃ R€f?n.írítíil6!5 da Upi? £.'rifOxdamée..í.ô5. i./ixTiífutapats.

e> j, cNy a F A^OPdsf 3 ?*epv^rii dít d« CtkcíiK-Su a .ia <« ^ f í h
i  .s I fí ..í sau a . Vt»H »ALS39ifT$.&A0?lí.!X1k'S.x.e u 41 i

t  <» X K t ' tAh íVVAf/»sH4ÍURA: «'im/N.iO D^TH ÍMA-. lm
í  ít> dv a 3 61-6^X11 c n'^ o» 7 ^

M^ f KP.1 er ViPuif fdo í D-ffíftAí^-.tí^p £ aj d uv Stó
{íUMítft 5 4j5 ■> ^iÍj^i.iXíS!) • Míimri^nfikie F^cií. dü í:f«iAd F«fi4aire íaf
405 i 5 "0 t3w ' Mjnytert^a « fiíditse-twseAic.-da 7,Su'âeío spT "t
,4?vx 4 ÍX5 usaparp-poto e -SiStefí^-; .^ermaoenk. 2>RA20: ate 41/
.4^ \ MTAST{:;f/#í->a do 3oá«fro íí5n«»ca/S«íri?i<i''a M v £*v' de
|;d-. F OC ü-O fci.yr i,»ev'U i.FnW'ív d? .Ako,i,'Ti<í.ft5«r5;aAíè I

txtratd do cOfíMAto n* 130/2019

{>AR0/'' Se ítxVf.ecvn» Mffi»-. ç « iPiprcu S«AR COMÍRCfO DP ADVÍ NTOS
il.uA DlUtTO; f&>-ittN=e»Tio do Matefíd ?pprsisneMP£ iln Típa- lleíTods-rpèii^oí.
Cymt5«.íaí5'3, Relríg^fw^io ^aia Aktwíce a De/nand# dav Cicciav tí a idusâtlo Saska áa
StCívUíiá SkftTUsal 4? fc-ucacló «k illpet.yfí Mir.-m VAIO!^; R3 74 4D3,cx3 tiíri*T4« «
siuatie r C'.5^t'c5cr:o< 'e.iii). SAIA OA 4M{.NAr;iRA OOAJT/lClí. SAÍl lei



Prefeitura

deColinas
yXík.í íií-Si.-f.»-

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEiTURA MUNICIPAL DE COLINAS

PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402, CENTRO, COLINAS - MA

CNPJ 06.113.582/0001.25

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os fins exigidos, que a empresa F J DA SILVA NOLETO,

Inscrita no CNPJ/WF sob n*" 1S,066.04S/0001-75, sediada na Rua Floriano, 516 -

Guanabara, CEP 65690-000 na cidade de Colinas - MA, representada pelo Sr.

Francisco Jackson da Silva Noleto, inscrito no RG n°1219354993 SSP MA. CPF n°

003.869.683-57, forneceu através do Contrato n® 179/2020/SEMAG, do PREGÃO

PRESENCIAL M® 23/2020/SEMED, que tem por objeto o Fornecimento de Materiais

de Consumo (Gêneros Alimentícios), para suprimento da Secretaria Municipal de

Administração Gerai, Secreta ria Municipal de Esporte, Secretaria Municipal de

Cultura, Secretaria Municipal de Juventude, Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e Secretaria Moniclpaf de Mulher,- da cidade de Collnas/MA, nas

especificações descritas abaixo;

ITEM OISCRIMWAÇÃC mm ..M AVr MARCA Rsmrr RSiOiM.

t ACHOCOIVVTOOU NILSCAU OU

SIMILAR
Ullid 500 NESDJi

9,89 4,945,00

2

AÇUCARdepa 1 kg
Kg 500 MANA

3,02 S.SiO.í»

3

AIXlÇAmi UQUIIX) VIDRO T"
iíND 100 MAK.ATA

14,5-3 i.453,çXi

4
B!Sí:;oriOCKMN CRACKERlXi

CX 1200 FORTAU-ZA
62.» 1'imM

5

HKOITí? IX*}-; TIPO MA8ÍA 3X!
cx 1200 FORTA1.EZA

€'2M ?'W52,»

(>

CAFfeEMPO iCTOElSOg -tórnsaa
unj<J 2000 MARAIA

4Á>5 9..3«>.eO

7 CAFÉ GRANIU-AIX) OU NESCAFÉ 2»^ OU
SIMILAR

WÍJÍÍ iOOO MARATA
23.ÍVÍ

8 LEITE EM TO EM LATA TOXI MINI!0 OU

.SIMILAR

tato iom N!iSTI,E
54,21 !4,2tÔ,€>0

i.KlTE EM,TO . DE 2» KO DE PRIMEIRA
OUAUDADF.

UND nn) NEvSTI..E

4.81 S.772,CX1

Ll-ni; MOUCO DESNATADO m SIMILAR

Isto iíw p!rac-aw(;b.a
14.19 14.190.80

1!
MARGARINA 5iXI ti

UND 5ía) PRÍfylOR
4.28 X140,0Q

i2 LÍASSA DH Ml Í.I ICj IVuCA CLíSt. ÍJ/. lUX)
ítxx'ã05(k;»g

íttXI t,OK.fNGA
2.18 .i-iaiot)

11
MA.SSA DE ARROZ nTO FITXÀO StíX»

UNO 2Í:WS COttíNGA
2.8J 5.620,®



Prefeitura

deColinas
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE -L.JNAS

PRAÇA DIAS CARNEIRO, 402, CENTRO, COLINAS - MA
CNPJ 00.113.682/0001-25

14
.SUCO E.M DE SWXy

PdCíXe Sí» TANG

5.36 2.6m!.*0

15
fHClJL,4 'DE MAHDKK/v í Kil.O

Píiosle SfX) AMAFfl.
.5,37

16
AIv31JA:> DÉ MiLIfO {)U SiMI.AR 2l)(M,3

«iixa 5(M MAíS1:34A
1.78 KlXj.i»

17
KÍAOIRÂ01 ÍR> ESÍ^AGUl-rrK 5fXX!

Paaitc 2»0 ÓA!,0
2,21 5.525.(X)

IS

FARINHA LACTAOD SIMÍEAK 4aX}

fatíi a/W NFSnF

8.28 1,656,00

19
AVEIA ÍM FLCX:08 17íX'.

sai» 2S«Í MESTUi
2,24 5,600,0)

20
OLEO DE SOJA SMWI.

UHD i2«) SÍNHA

4.1! 4 932,0)

21
AHlíOZTiroí H KÍtO

UND •bw) 1'ÚIMOR
2.52 8.82().«)

22

TRIGO C/THRMIOT.'0

UK'P 5Ü0 ROSA BRANCA
.1,09 1,545,0)

2.1

Sal kxlado

.Kg ■ 200 CISNE
0,56 112.0)

24

SUCO-QAR.RAFA SM ML .SOR'niX,)S
UND 2») ijAriurfA

5.IS 12,875,0,)

25
RBFR.ÍGF3ÍAH1E DB 2 L FS, lüt if «> i»d

ÍCT SíX) PSÍU
49.53 39,624,0)

26
<A'os de Galinha Hraísca

dudã 500 IN NAllJÍÍA
5,03 2,515,1»

TOTAl
326.029.00

Hão existindo- em nosso registro, até a presente data, fatos q-ue nâo

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

2" OFICIO

Colinas (MA). 19 de dezembro de 2022.

Ivan Prudêncío da Silva
CPFn° 003.301.723-95

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Prefeitura Municipal de Colinas -

SERVENTIA EXTRAJUDICIAL 00 2» OFÍCIO DE C0UNASJS!'.A?£ML ■
SStYUWt liWA 6Í SCSIM - ORCKHA

RUA KUA KIO gM(CO, CM Ma • N-»»«, COIINAS .HAIUNHis. T&L

.^SRECONHEÇO por semelhança éMmA DE IVAN %
tf^íPRUDENCIO DA SILVA. EM TEST.f OA VERDADE. Sf|^|Íí
''^J.DOU FÉ. CoHnas/MA, 22/12/2822 l5ir9;20. FSStí&V-

SELO RECnR02a813YO83tE3C4TO0SQ54 |

'§1 4 /) / •?
ftíMi-á. íH/a 4o- MÇr/upc^^s
£^;VAaii Cafolina da. L'« RpddsvssEac/»>f»fd*_o4lRf^
mImo

í biz RoáHcuiS - Eacf«v«í
S nnc- n% 9,«9 S«|ot iU S. RÍ15.Í3TJ: ftí ..17 WOtF: RS 9.ri rftMP: Rfi ti.72 .88T9t«t.; ÍXU
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Prefeitura

cie

I SI ADO 00 MARANHÃO
PRRMUTURA MUNICIPAL DL COIJNAS

CNP.! 06.n3.682/0()01-25

COMISSÃO CENTRAL DE LICIl AÇÂO/CeL

CONI RATO N'> 179/2tí20/CPL

PROCESSO ST' 39.2/2(t2<)/SEMAG.

PREGÃO PRESENCIAL N" 23/2020/CPL

CPL/PREF.CpLlNAS
Folha: %
PfOG. n'

f OUMAS:

PRCC.:

CONTRA IT) DE FORNECIMENTO DE
QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS - MA ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

ADMINISTRAÇÃO GERAL E A

EMPRESA F.J DA SILVA NOLETO, NA
FORMA ABAIXO:

A Prefeitura Muiiictpiil de COLINAS - i\1A» iascrila nu C.N.P.J. (Mi") sob o íf
06.113.682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro - Centro, COLINAS - MA,
através tio Assessor de Rdaçales Institucionais e Planejamento Sr. Ivan PruJcucio
da Silva Rg n";. Oí 72649220013 SESP MA Cpf K" 003.301.723-95 e a empresa F,f
DA SILVA NOLETO. inscrita no C.N.P.j sob o n.« 19.066.049/0001-75, com
sede na rua Floriano 516 bairro Guanabara cidade de Colinas - MA,
doravante denominada CGNIRATADA, neste ato representada por seu
representante legal, Francisco Jackson da Silva Noíeto, R.G. n.- 1219354993
SSP-MA, C.P.F. ii.í' 003.869,683-57, têm, entre si, ajustado o prc.setiic
CONÍRATO N'' E9 2tn0, decorrente do Prcgslo Presenciai n" 23/2{l2t)/CPL,
formali/julo nos autos do Processo Administrativo a" 392/2820, Lei n" 1Ü.S20/02.
regulamentada pela Let Muntcipaf n" 343/2008, aplicandü-.se, .subsidiaríamente, no
que couberem, a Lei lx*dcrai lE 8.666/1993 e suas alterações posleriore.s. a Lei
Coinpícmentar tf 123/2006 c Lei Coinplementar if 147/2014 e tlemais normas
pertinentes à espécie.
CLÁINULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O preseme Cotitraio tem por objeto a Contratação de Empre.sa Espeeitílizatla m»
Foritecitnento de Materiais de Cmisumo (Gêneros AlíinenticíosJ, para suprimenttt
tia Secretaria Mttnicípal de Administração Gerai, Secretaria Municipal de
Esporte, Secretaria Municipal de Cultura, Secretaria Municipal de .luventude,
.Secretaria Municipal dc Meio .Ambiente e Secretaria .Viunicipal de .Mulher, da
cidade de Ct)iina.s/31A. conforme as c.spccificaçòes. quaniidadcs c condições contidas
no Anexo I - E.specifíeíições, .Anexo II - Termo de Referência, dc.sic Edital.

m;vf OISCHl.UíN.tçR) ISIÍ) 1  QIAM" 1 .MARtr.V Rs UNIT :  ■.RSTOtÃL ^

1
íÍtX'sM.;lM>{>ti Si Si M >{ Sj\!i AK

IHUO

5

i  Mm i NhSl l .i .
i  ! 4.S<> 4.9.1 S.oti

i  |- í  ̂Se 5S& j MAJ.A
.1.©



PíeíeilLira

dcColínas
v''Vvr

i;STAiX) 00 maranhão
PUí;rídlTlJliA MUNífíPAl- DE GOl.DíAS

('•NP,l 06.! J 3,682'0001-25

COMÍSSÃOCENTiUL DE IJ.CrrACÂO/CCL

EECOL

xn® .392/2020 ^

CPL/PREE.COLIRAS

Foiha:.
Proc.

Rufe:

;  -uxK v-n

-5 •
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Prefeilura

.r ̂  deCopnas
ESTADO DO MARANHÃO

PitEiailTURA MUNICIPAI. DE COLINAS
CNP.1 «6.! 13AII2WÍÍH-35

COMISSÃO CEN TRAL DE IJCl l AC'ÃO/CCL

CPL/PREEÇpüNAS
Folha:

Proc. 11^392

Rub:

CLÁUSCI.A SEGUNDA - DA VINCUl.AÇÃÍ)
Vtncuhsm-ííc üo prcsensc OTNTRATO, itidcpcncícntcíncnte de irimscrif^âo,

o Editai do Pregão Presencial n" 23/2020, a Proposta tk Preços da CON l RATADA
e a respectiva Nota de Empenho.
CLÁUSULA TERCEIRA - DO \'ALC)R

O valor global deste Contntío é de RS: 326-029.00 {trezenios e s'itiíe e seis
mi! vime c rKn"c reais), coníbnne Proposta de Preços da lON 1 RA I .AiLA.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os f«-eças perrnaneceràtí irretyusiíÁ-eis durante a vigência do
psesciile Contrato,

Ci,ÁUSULA OLARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas dceorrentc.s do prc-scnic ( ontralo correrão por conta da seguinte

<{0 taçíl (f o rea inc n tã ria;

«2 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (ÍERAL-SEMAG
04 122 0052 2005 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DÉ
ADMINISTRAÇÃO GERAL-SEMAG
3.3,00,30.00 MATERÍAI. DE CONSUMO
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE
27 122 0721 2000 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
ESPORTE

3JMMM MA'!'ERIAL DE CONSUMO

16 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA
(M 122 0052 2074 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA

3,3,00.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

in SECRETARIA MUNICIPAL DE .JUVENTUDE
04 122 0473 2087 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
JUVENTUDE

3.3.90.30.00: VIATERIAL DE CONSUMO

21 SECRETARIA MUNÍCIPAI. DE MEIO A31BIENTE
04 122 0052 2114 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICTPAL DE
MEIO AMBIENTE

3.3.9030.00 31ATER1AL DE CONSUMO

14 SECRE i"ARIA 311 NICIPAL DA MULHER

04 122 0052 2067 0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
MULHER

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Cr.Â líSlíLA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SIJ PRESSÕES
A CONTR.ATADA fica obrigada a aceitar, na.s mesmas condições

cotitraiuttis. o.s acréscimos ou supressões t|LJe sc fixercm necessários, até 25% (vinte ç
cinco por cento) do valor do Contraiu, de acordo com i> constante no art.65, tnc. II. § 2*.
da Lei Federahf 8.666/1993.
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Prefeititra

Colinas

CPL,'PRHF.;CQUNAS

Folha:

PfOC:

Rub:

iiS! AfM) DO MARAMHÀO
PRFPia rORA MlíMlCÜ^A!. DP COi JMAS

CN!'jfii5,u3.fis: oorH-:5

COMISSÃO CENTRAL DE IJC ITAÇÃO/CCL

CL VI si LA SEXTA ™ IK) 1ML4ZO DE VKÍÊNCTA
O presente Ctiíiifatn cntnirã cm vigor nn data de sua assinaiurá por unt

período dc ale 31 dc dc/,yiíiI)ro de 2020, condicionada sua eíicácia ã publicação no
Diário Oíkia!.

CLÂliSULA SÉTiMA - DA PERIODICIDADE EORNECIMENTO DOS
MATERIAIS.

A CONTRATADA ilca obrigada a tomcccr os Materiais cm parcelas, ito
prutío mávitiui de ató íO (dez) ditis, contar prazo a partir do recebimento da Otdctti de
l'ornccnnenio emlíidu por cadtt Secretaria.

PARÂCÍRAFO TRÍiMEJRO - O.s prazos para fbrneciínetíHr dosMaierbis, poderão
ser prorioí id a critcrio da CO.NIRAí AN! 1',, desde tjuc a CONiRAIADA
Ibrnuilíztí c> pedido por e.scrito c Itindttrncntadtt eiti motivos de caso lotiuiio. sujeições
imprcvísia., v!e torça niaior. observado o uri. .^7, ̂  i" da l.ci I-edcra! n h.666í [99.n
CI.ÂUSl LA OITAVA - DO RECEBIMENTO DO OBJEI Ü

Os maicrisiis. entregues peia CONTRATADA serào recebidos por
cada .Secretaria... da scgtiinle forma;

a) dclínitivamcmc. após a vcriílcaçâo da ijualidadc c rjiiautidadc do material c
caíisetiticsitc aceitação, no prazo máximo de 5 (cinco) di;ts. cornados do rccebimemo
provi.sóriif.

PARÁGRAFO liNICO - Os materiais, deverão ser aiircgucs no
Álmoxariládo dc cada Secretaria.

' situada na l)«m Pedra - II - Ccníro, sem que issí» implique acréscimo nos preços
eon.siatttes na jtroposia. «rs quais .seifiu recebidos c cttnicridos por servidor re.spo!isáyd
destgitado .pela SECtRETARlA MUNíCJPAI. DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL/SEMAC..

CLÁüSlilA NONA - DO PRAZO DE FORNECIMENTOS DOS MATERIAIS
DOSMAir.RIAlS.

A CONTRATADA Ika obrigaíla a Ibmecer os, no prazo de até 10 (dez)
dia.s, coní''*«"«iiv v""síítbclccído no .Anexo I. Anexo 1! *■ Icrmo de Rctcíencia. clabotadqs
pela SEtk? f VRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL/SFéMAG..
.•\ne.x«>! d I ! ia 1 do Pregão Presencial tC .XXX.X/2(12(I/CPL.
CLÂLSTLA DÉCIMA-DO PAÍiAMENTO

P,\rAc;RAFO primeiro - o pagamento .será efetuado pela
CONTRATANTE parccladamentc desde que siâo htya làíor impeditivo provocado
pela CONl^RATADA, mcdianic a aprescmaçào íie Nota FtHcaiTiitsra. acotupanltada da
res|>eciiva Ordem de Foruecitnento du.s Mufcriais . ( ertidSu de Dôbitu.s Relativos a
Crédito Tributário e a Divida Ativa da Ttiisto (Receita Federal, INSS e
Proeuradoriít da Fazenda iNaeiomd): e do Certillcadtí de RcRularidade do FCLI .S,
Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNOT, diretamente na conta que o
iltrneccdor apresentai' tto tii«> via eouiraiaçao. para o que dcvcia, na opoHunidíide.
inforniiír ò nome tio Baitco c número rki agência e conta citnxmtc onde deverá ocorres o
crédito, nfto settdo permiiitlas alterações futuras sem a anuCMtciadas {xirtes ttiieressadas.
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Prefeitura

cicColinas

CPL/PREF^CDL
Foltia:

Proc. n°

Pub:
Í..STADO DO MAR VSI! SO

|'KS;rH!T1jRA MliNICiPAt DE COLINAS
CNIll 0(i.n3.6§2'W»l-3?

COMISSÃO CENTRAL DE LíCrTA(;:ÃO/CeL

PARÁCÍRAEO TLHCIORO - CJ pagamenlo será tíleiuado pela
CONTfílATANTE, direiarnetite iia Conta CinTciitc da CONTRATADA, no Banco
Bradesco, Agência 1077-4, Conia Corrente 982-2.

TARÁÍÍRAFO QliAM'l"0 - Nenhimi pagamento será cictuada á
CtíN TRA TADA cmjuaniü pesuicnic de Hquidavao qualquer obrigação ííiiunccíra que
lhe for iniposui. ctn virtude dc penalidade ou inadiniplêticia. pelo descuinpiintento deste
conlnito. .Heni t}ne isso gere direito ao reajvtslamento do preço oii a tsuiaüxaçao
moneláriü.

CÍ.ÁCSTLA DÉaMA PRIMEIRA - DAS OBRIOAÇÕES DA CONTRATADA
A c:ONTRA'TAÍ>A sc nhriga a;
a) l-.niregar cios riniteiiais. conforme especiticaçõcs estabelecidas e sua

PropcIsUt de Preços, observadas as respectivas qnüntidadc.s. cpialidade. e
ioeãl de entrega:

b) (ÀiiDprir os prazos previstos nas C.LÁlJ.Sl]LAS deste insirunienttv
contados u partir dt> rcccbiniento de cada Ordcnt de fornecimento
expedida pela SECRETARIA MUNICIPAL DL
XXXXXXXXXX/SEMXXX. Subsiiutir os materiais, |>ela
CONTRATANTE, por estarem em tíesacordo com as especi li caçoes
tciOK' 1*^ c cotn a íTopo-stas de Preços, no prazo de ate 02 (doi.s) dias
coji^.H ui!\'os. contados a partir da respcctoa Nontlcaçao:

e| Suh.stituir. no prazo máximo de 02 idoi.s) dias consecutivos c ás suas
expctis;i.s. todo oii cm parte, a critério do ( ON l RA T-NN 1 E. o
objeto do Contrato em que se verificarem vicios rcdibitórios:

d) Designar [trcposto e aprc.scntar relação com endereços ilsico e eletrônico
(e-maüi. telefones, fac-símiles, nomes dos respottsáveis. para fins de
contato:

c) Cotnunicar imediatamente â CONTRATANTE qualquer alteração no
scii estatuto social, razão social. CNIM. dados baitcários, endereço,
lelcronc. fax c ontrí» iiados que ibrcnt intportasties;

J) Kespott.H:tbílt'/íir-sc pela cpialídade dos materiais . fornecidos, sob pena
de rc.Hpoirdcr pclo.s danos causados à .Adniinisiraçào ou a terceiros:

g) Arcar cont as despesas de embalagens, lícle. dc.spe.sas com iransporic,
carga e descarga, ettcargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações
sociais, trabalhisuís c prcvidcnciártas e quaisquer outras dcspc.sas
decorrentes no íbrnecimento dos materiais ..

h) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade cora
as obrigações por clc assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas mi licitação.

CLÂliNULA DÉCTMA SECiüNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA'TANTE
A CONTRATANTE se obriga a:
a) littsitt!' cada Ortlcni dc Eorneciraento;

b) Acompimhai* c Jbcalizar o íornccintcnto do objeto prc.scmc
CONTRATO;



Prefeitura

dXolinas
yiy\t: r.su.vu.

!-S'!'ADü DO maranhão
{>Rt;!'i;rnj«A munícipal dp colimas

CNPJ 06,1 l3.6S2 f)00t-25

COAfISSÃO CENTRAI. DE LlCTTAÇÃO/CCrL

c) Atestai- os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada"^»
cnucga dos miitcriais . podendo recusar aqueles que nâo esicjam ik
acorcto com os lermos deste CòmínUo. do Anexo I. Anexo II- "lArmo de
Rcícrcncia e da Proposta de Preços apresentiKia pela CONTEATAOâí

d) Nt)!i!!ear a CONTRATADA para a substituição de muteriais .
danificados, quando foro caso :

e) Idctuar i>s pagamentos á CONTRAT.ADA. de acordo corn íi Ibrina e
prazo estabeiccidos neste iiislrunieniis. ítbscrvando as ooimas
adminislnstivas c fuiaíiceiras cm vigor:

r) lb-t5ccder às advciicttcias. íunltas e demais com inações legais pelo
dcsetimpritncnU» das obrigações assumidas pela CONI RA IADA.

clAubula décima í erceíra- das penaijdades
o dcscumprtntcttlo. total ou parcial, de qualquer das obrigações ora

cxtabckciditó. suieitara a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federai n"
ltT52d/b2. aplicando subsidiariamentc a l,.ei bederai n" 8.b6b/lVV.T
PARÁCRAFO PRIMEIRO ■ U airastt iiyusiificado m> lUrnccimctno dos inalcriais ..
suicifái-a a CONTRATADA à multa de ntora diária de 0J2'rridoís ccnlésimos por
cento» do vaior do resnccii^-o jbmccitnemo. a juízo da Adtnirnsiraçào. até o linnie dc
Kbbiltlc/ porecfílo).

PARÁORAEO SI-XaSNDO • Além da multa indicada no parágralb anterior, a
Ct)N!R\TANTI poderá, gararítida a prévia defesa, aplicar à CONTRAI ADA. na
Inpt K dtí i!íc.xccucai> loial ou parei Si 1 do CONTR.NIO. üs seguintes sançõesn

li) Advertcucia:

l>) Multa lie Jtri-Ó (tic/ pm' cento) .sobre o calor lotai da nota de cmpenhti. no
ca.stí de ine.sceuçào total ou parcial do objeto contratado;

c| Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Adminisiraçíào. por prazo não supcritrr a íi2 tdt>isj anos:

d) Dcciaravãó de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
ÍTibiíca en(|uanu) peixim-arem os motivos dcíertninanies da punição ou até
que seja promovida a reabiliiaçào perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.

FARÁíiRAFO TERCEIRO - .As .sançõe.s previstas nas alíneas "a", •'é" e "d" poderão
ser aplicíidas conjuntamente com a prevista na alínea "b .
P.ARÂCRAFO Ql'ARTO - Se a CONTRATADA - cítscjar o retardamento da
execução do certame, mio mamiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
( otiiiaio. comportar-se dc modo inidôneo ll/tr declaração tatsa ou cometer traudc
fiscal, patamido o direito prévio da ampla dvN-sa ficará impedida de licitar e contratar
com a Prs-temira Municipal dc Colinas - ,M \ Maranhão, pelo prazo dc ate 05 fcíncol
anos. cnqiianiu perdurarem os moüvos ueieriiunamcs da punição ou até que seja
pronrovída a reabilitação perante a pixápritt autoridade que aplicou a penalidade. ,scm
prejuízo da aplicação da.H tmiluis prevásuis neste instrumento c das demais cominações
Icaais.

CPL/PREF COLINAS

Folha;
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Prefeitura

deColInas

CPI I PREF.GOLIf^JAS
Foiha:.
Proc. n'

Rub;

ESTADO DO MAKANi lAO

!»KEFE!TURA MUNIOIPAI. DE COLIMAS
CMPj OíEl ÍT6S2,001)1-25

COMISSÃO CENTRA!. DE UCITAÇÃO/CCL

EAlíÁt.RAFO QTIN*EO - Caberá à Secretária Miaticipui de Adtnirtislração CierttJ.
CONTRATANTE prt)iH>r a aplicação das penalidades pre\is!as. mediante !-elatório
circtiiJSianciadu. aprcscníand<í provas que jusiiíkpicni a proposição.
PARÁCíRAFO SIsXTO - Apos a aplicação de qualquer penalidade será ieiui
comunicação escrita à CONTRATADA e publicação tto Diário Olicial. constando o
fundamento leaal, excluítlas os ca.sos de aplicaçao das penalidades de advertência e
rnulia de ntora.

parágrafo sétimo - As ntultas deverão ser tecoíhídas no prazo de 05 Jcinco)
dias ct>nsecit!ivos eontadivs t)a data da notiiicação. cm conta banfiáría a ser infomtada
pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderâo ser descontados dos
pagamentos devidos pela CÍONTRATANTE ou cobrados direiamcníe da
CONTRAT.AD.4. amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA ante.s de
pagas ou rdcvadas as mulía.s que lhe tenham sido aplicadas.
CLAllHlfLA DÉCIMA QUARTA-DA RESCISÃO

Címsiituein moiivo.s para a resx-isürs üc.sie CO.N! RA FO:
a} O nãc* cumprimettto do Cláusulas Contratuai.s. es|Kxdficaç0es. ou

prazos;

b) O cutuprintcnío irreguiar de Cláusnla.s Contratuais. cspectílc;íçõe.s. ou
praztw;

d .A lentidão do seu cutnprimenio. levando a CONIR-AFANTE a
comprovar a intpossibilidade da conclusão do serviço, no prazo
estipulado:

d) O atraso injustificado tia entrega do.s nialeriíii.s »
c) A paríiíísíiçãi) do rornccimenio. setn .justa causa c prévia comunicação a

CONTRA-fANTi;;

1) A subcontratação total mt pttrcial do .seu objeto, a associação da
CONTR.4TAl).A com nutrem, a cessão ou transferencia, total ou
parcial, bem como a lusão. cisão ou incorporação;

g) O de.saiendimento das determin8çàe.s reguiarcs emattadas pelo .servidor
ou comi.s.srio designada paru acompanhar a entrega dos niaterials .
assim como as da Secretária .Municipal de .XX.XXXXXX..

h) O comcíimcnto reiterado de faltas lui sua e.xecução. anotadas na fonna do
§ í'- do arl. 67 da Í.ei Federal n." 8.666/!d93;

i) A decrelução üc faícticia ou a instauração dc insolvência civil;

I) A dissolução da CONTRATADA;

k) .4 alteração social ou a írtudiTicaçâo da llnalidade ou da estrutura dtt
CONTRATADA, qite prcjudiquent a c.xecuçào deste Contrato:

1) A ocorrência de caso ibrtuiío ou dc força maior, regularmente
comprovada, impcrlitiva da e\ecuçfn) do Contrato:
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CPL/PREF.p
Folha:_

es tAMU no ,V!Aív.\..it.\U

pRr-:i'f;rri'R.A \}> •\ic:i»eAL Di." counas
«f. 1 L\ftS2-1MH:H-25

COMI-SSAÍ) C'KM"RAL de 1,J€!TAÇÃO/CCí,

j«| Ra/òc:v tk- ifiícrcsHc púhüci». dc a!ta rclevânda c amplo conlit-cimemov
iuMificadas c itcsenniiiadas peí:» máxiiiia ainoriikKk da esfera
íidministniliva a mfc csiá subordinado a CON* I RAI AIS I E e exaradas
no processo administraliso a que se rcíerc o CONI RAIO;

n) -H supressão, por parte dii CONllíATANTE. d*>s inaieriais. acarrclaudo
modiílcaçao do vaíur iuicmi do CONTIUTO aícm do iiralie pcrmiúdo
lio § r' dó art. 65 da Lei n.'' 8.666/!993, salvo as supressões resultantes.

»os icniios do U1CÍS0 11. Tde acordo celebrado cnirc os eoninuutues. nos icrmus uo uiei^o u. s

Proc. n"' 392 /

o|

pi

iks arí. Íí5 da rcíbrida l.,cj;

A  suspcnsAo de sc« rornecimcnio. por yrdcin escriui dy
€ON'f'RATAN'EIC, pr»r pravo superiur a 60 (scsseiria) dias, salvo em
cíiso dc eatuniidadc pública, grave pcrUirhnçao da ordem intenia ou
uucrra, ou ainda por repetidas su.spcusõcs que totalizem o mesmo prazo,
independentemente viu pagumeiiio obrigatório dc indenizações, pelas
sucessivas e cotitraiualmeme imprevista desmobiüzaçòes e mobilizações
e outras prcvi.stíis. assegurado a CON I R.A 1 .Al)A. nesses casos, o direito
dc optar pela suspensão do cuntprimento da.s cihrigaçoes assumidas ate
que seja nortsializada a situação:

O airastí sup rtot a í2í) iccnío c viniej dias dms pagamemos devidos pela
Ci)N'LRA'i:'..\N'ri/ dceoncnis. dos maieriai.s. jã fornecidos, salvo em
caso dc ealafutdadc púhiiea. grave perutrhaçàa da oivlcin intcma ou
Eitcrn!. assegurado a CC)NTRâ1"ADA t) direito de optar pela suspcnsáfi
do ciímprímcntu dc suas obrigações aié que seja normalizada a situação;

q) Descumprimentí» d«> disposto no inciso V dr» an. 27 da Lei l-ederaí n'^
K,666''1993. sem prejuízo tias sanções penai.s cabíveis;

r) A fraude nu execução do C0.N"TRA'i'0. tt componaracnio dc modo
inidònem a declaração llrlsa c o cornctimcmo de fraude fiscal. apHcando-
•^e as sanções prev istas no nrt. 7" da Lei I"cdcrai n" !0.520/02;

PARÂÍÍRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão eontralual serão íbrmalinenle
ntoiivadtrs nos autos do prtHicsso. assegurado o coniradititrio c a ampla defesa.
!*ARAGRAE0 SEGENDO - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:

ai Deicrmintída prtr ato tinilaicral e escrito cia Administração nos caso.s
emimerailos nas alíneas "a" a 'm* desta cláusula;

b) Amigável, pttt acordo cnirc as partes, reduzida a termo no procc.sso da
lieituçSo. desde i{uc iiaju conveniência para ti CONTR.ATANTE;
ç) Judiciainrcníc, nos tennos da legislação.

PAR.ÁGRAEO TERCEIRO Quttndo a resci.sào itcorrcr com base nas letras "C a "p"
desta cláusula, sem que haja culpa da C!ON"I'R.Ar.A!>A. .será esta ressarcida do.s
■prejui/os regularntentc comprovados (|uc houver .sotrivio. tcntio ainda direito aos
:;pííp4men|i'v dev idos jicli execução do CONTRATO ate a data da rescLsilo,
Pv^ U \t li.vEO 01 ÇRTO - A reseisão por dc.scumprimento das cláusulas ccminituaís
acaii i II I a reiençât» tios créditos dceormnies do COMTíCATO, até o limite dos
prcjinzos causados à CONTRATANTE, afcra das s:^í^çõe^ previstas neste iiistrumcmo. Al.
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 271/2025

PREGÃO Ns. 42/2025

A(0) Prefeitura Municipal de Collnas/MA, CMPJ: 06.113.682/0001-25, representado pelo(a) Autoridade Competente,

Sr(a). Jardania Viana de Oliveira Freitas, toma público a todos os interessados, que estará realizando licitação da

modalidade pregão, N® 42/2025, Processo Administrativo n® 271/2025, com amparo legal na Lei 14.133/2021, Art. 28,1,

para futuras negociações, a ser realizado na Plataforma de Licitações Eletrônicas ContrataGov.

Detalhes do Processo:

ID do processo: 5444

Objeto; contratação de empresa no fornecimento de cestas básicas.

Data de PubUcaçâo: 17/10/2025 16:31:55

Data da disputa/Fim do envio de propostas; 31/10/2025 14:30:00

Critério de julgamento; Menor Preço

Modo de disputa; Aberto

Valor total do processo; R$ 408.240,00

Consulte o processo em; https://app2-compras.startgov.com.br/pesquisa/5444

lARDANIA VIANA DF Dl IVFIRA Assinado de forma digital por JARDANIAJrtKUAINIrt VIAINM UC U IKA qj OLIVEIRA FREITASf)0552507342
FREITAS:00552507342 Dados: 2025.11.1215:37:14 -03'00'

Jaurdania Viana de Oliveira Freitas - Autoridade Competente

Prefeitura Municipal de Colinas/M A, 12 de Novembro de 2025.

T lícita •' Pmfolhir» Miinirínal Ha - Profoihir?» Miinirirt»! Ha Pnimac Pamtia 1 Ha 1



ATA DE PROPOSTAS ENVIADAS

PREGÃO W. 42/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Ns. 271/2025

Registro de Preços
Relação de propostas enviadas pelos fornecedores que participaram dos lotes abaixo relacionados

Lote 1

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS. KIT CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM
FARDOS TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA,
COMPOSTA DE; 2 Pacotes de 5 kg de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1,
classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em
geral, tipo refinado; 4 pacotes de 500 gramas de MACARRÃO, TIPO COMUM ,formato espaguete a base de
farinha de trigo de sêmola ou semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg de AÇÚCAR TIPO CRISTAL, características
adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE INTEGRAL de ótima qualidade,
homogeneizado, que tenha recebido tratamento térmico especial UHT (Ultra High Temperature) aquecido
142145 °C por 2 a 4 segundos e resfríado rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem
multilaminada cartonada de 1 litro asséptica impermeável ao ar, luz e germes que possua

Fornecedor: ALPHA COMPANY LTDA

Email: distribuidoraaceireli@outlook.com

Data/hora de envio 28/10/2025 11:04:35

Descrição Comprador

CNPJ/CPF: 43.132.670/0001-74

Telefone: (99) 8534-6770

Avaliação da proposta: Classificado

1 - AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS. KIT CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes
de 5 kg de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO
VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em geral, tipo refinado,- 4 pacotes de 500 gramas de
MACARRÃO, TIPO COMUM .formato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou semoIina/ovos; 1 pacote de 1 kg de
AÇÚCAR TIPO CRISTAL, características adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE INTEGRAL de
ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido tratamento térmico especial UHT (Ultra High Temperature) aquecido 142145
°C por 2 a 4 segundos e resfriado rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem multilaminada cartonada
de 1 litro asséptica impermeável ao ar, luz e germes que possua perfeita conservação do sabor e das qualidades nutritivas. 2 latas
de 125 gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL comestível em lata com anel superior facilitador de abertura manual; 1 pacote
de 1 Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não tóxico, com dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a legislação federal vigente; 2
pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL, embalagem aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes de BISCOITO TIPO
MAISENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de milho; 2 pacotes de 1 kg de FARINHA DE TRIGO, produto processado e
enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem Primária: Embalagem Atóxical Pacote de 400 gramas de ACHOCOLATADO EM
PÓ, instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras e umidade

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto
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AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS
famílias, kit cestas BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES
ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes de 5 kg
de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO,
TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO VEGETAL
COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em geral, tipo
refinado; 4 pacotes de 500 gramas de MACARRAO, TIPO COMUM
,formato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou
semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg de AÇÚCAR TIPO CRISTAL,
características adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens
de 1 litro de LEITE INTEGRAL de ótima qualidade, homogeneizado,
que tenha recebido tratamento térmico especial UHT (Ultra High
Temperature) aquecido 142145 °C por 2 a 4 segundos e resfiriado
rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem
multilaminada cartonada de 1 ütro asséptica impermeável ao ar, luz e
gemes que possua perfeita conservação do sabor e das qualidades
nutritivas. 2 latas de 125 gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL
comestível em lata com anel superior facilitador de abertura manual; 1
pacote de 1 Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não tóxico, com
dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a legislação federal vigente;
2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL, embalagem
aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes de BISCOITO TIPO
MAISENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de milho; 2
pacotes de 1 kg de FARINHA DE TRIGO, produto processado e
enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem Primária: Embalagem
Atóxical Pacote de 400 gramas de ACHOCOLATADO EM PÓ,
instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras e umidade

1.620,00 cesta 296,18

Marca: Fabricante: Modelo:

Fornecedor: FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR CNFJ/CPF: 11.494.673/0001-61

Email: tdbteresina@gmail.com Telefone: (86) 99996-436_

Data/hora de envio 30/10/2025 15:36:31 Avaliação da proposta: Classificado

Descrição Comprador

1 - AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS. KIT CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes
de 5 kg de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO
VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação cuhnária em geral, tipo refinado; 4 pacotes de 500 gramas de
MACARRÃO, TIPÓ COMUM ,fDnnato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg de
AÇÚCAR TIPO CRISTAL, características adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE INTEGRAL de
ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido tratamento térmico especial UHT (Ultra High Temperature) aquecido 142145
°C por 2 a 4 segundos e resfriado rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem multilaminada cartonada
de 1 htro asséptica impermeável ao ar, luz e germes que possua perfeita conservação do sabor e das qualidades nutritivas. 2 latas
de 125 gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL comestível em lata com anel superior facilitador de abertura manual; 1 pacote
de 1 Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não tóxico, com dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a legislação federal vigente; 2
pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL, embalagem aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes de BISCOITO TIPO
MAISENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de müho; 2 pacotes de 1 kg de FARINHA DE TRIGO, produto processado e
enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem Primária: Embalagem Atóxical Pacote de 400 gramas de ACHOCOLATADO EM
PÓ, instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras e umidade

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto
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AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS
famílias, kit CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES
ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes de 5 kg
de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEUÁO,
TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO VEGETAL
COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em geral, tipo
refinado; 4 pacotes de 500 gramas de MACARRAO, TIPO COMUM
,formato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou
semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg de AÇÚCAR TIPO CRISTAL,
características adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens
de 1 litro de LEITE INTEGRAL de ótima qualidade, homogeneizado,
que tenha recebido tratamento térmico especial UHT (Ultra High
Temperature) aquecido 142145 °C por 2 a 4 segundos e resinado
rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem
multilaminada cartonada de 1 Utro asséptica impermeável ao ar, luz e
germes que possua perfeita conservação do sabor e das qualidades
nutritivas. 2 latas de 125 gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL
comestível em lata com anel superior facilitador de abertura manual; 1
pacote de 1 Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não tóxico, com
dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a legislação federal vigente;
2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL, embalagem
aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes de BISCOITO TIPO
MAISENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de milho; 2
pacotes de 1 kg de FARINHA DE TRIGO, produto processado e
enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem Primária: Embalagem
Atóxical Pacote de 400 gramas de ACHOCOLATADO EM PÓ,
instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras e umidade

íl

1.620,00 cesta 277,90

Marca: Fabricante: Modelo:

Fornecedor: F. J. DA SILVA NOLETO

Email: nf.construtora@hotmaiI.com

Data/hora de envio 31/10/2025 09:26:09

Descrição Comprador

CNPJ/CPF: 19.066.049/0001-75

Telefone: (99) 98424-5269

Avaliação da proposta: Classificado

1 - AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS. KIT CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes
de 5 kg de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO
VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em geral, tipo refinado; 4 pacotes de 500 gramas de
MACARRÃO, TIPO COMUM ,fonnato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou semohna/ovos; 1 pacote de 1 kg de
AÇÚCAR TIPO CRISTAL, características adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE INTEGRAL de
ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido tratamento térmico especial UHT (Ultra High Temperature) aquecido 142145
°C por 2 a 4 segundos e resfriado rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem multilaminada cartonada
de 1 litro asséptica impermeável ao ar, luz e germes que possua perfeita conservação do sabor e das qualidades nutritivas. 2 latas
de 125 gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL comestível em lata com anel superior facilitador de abertura manual; 1 pacote
de 1 Kg de SAL, REFIN/IDO E IODADO, não tóxico, com dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a legislação federal vigente; 2
pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL, embalagem aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes de BISCOITO TIPO
M/USENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de milho; 2 pacotes de 1 kg de FARINHA DE TRIGO, produto processado e
enriquecido com ferro e ácido fóMco. Embalagem Primária: Embalagem Atóxical Pacote de 400 gramas de ACHOCOLATADO EM
PÓ, instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras e umidade

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto
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AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS
FAMÍLIAS. KIT CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES
ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE; 2 Pacotes de 5 kg
de ARROZ, TIPO l, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de .FEIJÃO,
TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO VEGETAL
COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em geral, tipo
refinado: 4 pacotes de 500 gramas de MACARRÃO, TIPO COMUM
.formato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou
semolina/ovos; 1 iMCote de 1 kg de AÇÚCAR TIPO CRISTAL,
características adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens
de 1 litro de LEITE INTEGRAL de ótima qualidade, homogeneizado,
que tenha recebido tratamento térmico especial UHT {Ultra High
Temperature) aquecido 142145 'C por 2 a 4 segundos e resinado
rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem
multilamlnada cartonada de 1 litro asséptica imperaieávei ao ar, luz e
germes que possua perfeita conservação do sabor e das qualidades
nutritivas, 2 latas de 125 gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL
comestível em lata com anel superior facilitador de abertura manual; 1
pacote de 1 Kg de SAL, REFINADO E lOílADO, não tóxico, com
dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a legislação federal vigente;
2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL, emiiaiagem
aluminizada interna, Embalado á vácuo; 5 pacotes de BISCOITO TIPO
MAISENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de milho; 2
pacotes de 1 kg de FARINHA DE TRIGO, produto processado e
enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem Primária; Embalagem
Atóxical Pacote de 400 gramas de ACHOCOLATADO EM PÓ,
instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras 8 umidade

1.620,00 cesta 190,00 307.800,00

Colinas, 12 de Novembro de 2025.

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA Assinado de forma digitai por JAROANIA
VIANA DE OLIVEIRA FREITAS:00S52507342

FREITAS:00552507342 ' Dados:2025.11.121538:31-oaw

Autoridade Competente: Jardania Viana de Oliveira Freitas
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ATA PREGÃO

PREGÃO N2. 42/2025

PROCESSO LICITATÓRIO N^. 271/2025

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)

Às 14:30 do dia 31/10/2025, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, cujo objeto é
(contratação de empresa no fornecimento de cestas básicas.).
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital,

divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de
homologação.
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso.

Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas.

' Publicação: 17/10/2025
Limite de impugnação: 28/10/2025 14:30

Final da Proposta/Início da Sessão: 31/10/2025 às 14:30

Esclarecimentos e Impugnações

Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital.

Lote 1

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS. KIT CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM
FARDOS TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA,
COMPOSTA DE: 2 Pacotes de 5 kg de ̂«ÍROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1,
classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em
geral, tipo refinado; 4 pacotes de 500 gramas de MACARRÃO, TIPO COMUM ,formato espaguete a base de
farinha de trigo de sêmola ou semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg de AÇÚCAR TIPO CRISTAL, características
adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE INTEGRAL de ótima qualidade,
homogeneizado, que tenha recebido tratamento térmico especial UHT (Ultra High Temperatura) aquecido
142145 °C por 2 a 4 segundos e resfriado rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem
multilaminada cartonada de 1 Utro asséptica impermeável ao ar, luz e germes que possua

Fornecedor: F. j. DA SILVA NOLETO

Data/hora de envio 31/10/2025 09:26:09

Descrição Comprador

CNPJ/CPF: 19.066.049/0001-75

Avaliação da proposta: Classificado

1 - AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS. KIT CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes
de 5 kg de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO
VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em geral, tipo refinado; 4 pacotes de 500 gramas de
MACARRÃO, TIPO COMUM ,formato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg de
AÇÚCAR TIPO CRISTAL, características adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE INTEGRAL de
ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido tratamento térmico especial UHT (Ultra High Temperatura) aquecido 142145
°C por 2 a 4 segundos e resfriado rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem multilaminada cartonada
de 1 litro asséptica impermeável ao ar, luz e germes que possua perfeita conservação do sabor e das qualidades nutritivas. 2 latas
de 125 gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL comestível em lata com anel superior facilitador de abertura manual; 1 pacote
de 1 Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não tóxico, com dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a legislação federal vigente; 2
pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL, embalagem aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes de BISCOITO TIPO
MAISENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de milho,- 2 pacotes de 1 kg de FARINHA DE TRIGO, produto processado e
enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem Primária: Embalagem Atóxical Pacote de 400 gramas de ACHOCOLATADO EM
PÓ, instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras e umidade

Descrição do Fornecedor Quantidade
Unidade de

Medida

Unitário

Proposto
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AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS
famílias, kit CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES
ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes de 5 kg
de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO,
TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO VEGETAL
COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em geral, tipo
refinado; 4 pacotes de 500 gramas de MACARRAO, TIPO COMUM
,formato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou
semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg de ACÚCAR TIPO CRISTAL,
características adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens
de 1 litro de LEITE INTEGRAL de ótima qualidade, homogeneizado,
que tenha recebido tratamento térmico especial UHT (Ultra High
Temperature) aquecido 142145 °C por 2 a 4 segundos e resfriado
rapidamente. Composto de Leite Integral e estabüizantes. Embalagem
multilaminada cartonada de 1 ütro asséptica impermeável ao ar, luz e
germes que possua perfeita conservação do sabor e das qualidades
nutritivas. 2 latas de 125 gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL
comestível em lata com anel superior facihtador de abertura manual; 1
pacote de 1 Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não tóxico, com
dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a legislação federal vigente;
2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL, embalagem
aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes de BISCOITO TIPO
MAISENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de miUio; 2
pacotes de 1 kg de FARINHA DE TRIGO, produto processado e
enriquecido com ferro e ácido fóhco. Embalagem Primária; Embalagem
Atóxical Pacote de 400 gramas de ACHOCOLATADO EM PÓ,
instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras e umidade

1.620,00 cesta 250,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Lances

Lote Etapa Fornecedor Valor do Lance Data/Hora

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

249,99 31/10/2025 14:40:53

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

249,98 31/10/2025 14:41:18

Lote 1 /\berta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

249,00 31/10/2025 14:43:01

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

248,99 31/10/2025 14:43:08

,  Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

248,95 31/10/2025 14:46:22

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

248,90 31/10/2025 14:46:28

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

248,00 31/10/2025 14:46:40

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

247,90 31/10/2025 14:46:47

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

240,00 31/10/2025 14:46:57

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

239,90 31/10/2025 14:47:07

Lote 1 /Iberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

239,89 31/10/2025 14:47:16

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

239,88 31/10/2025 14:47:54

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

239,86 31/10/2025 14:48:12

T irita •• Prckfoihira Mimirinal íÍa Polínac _ Profaihira Mnnirmal Ho Pnlinac PárriTía 9 Ho



Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATI

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F.J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F.J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

239,85 31/10/2025 14:48:18

84 31/10/2025 14:48:57

239,83 31/10/2025 14:49:04

239,82 31/10/2025 14:49:36

239,81 31/10/2025 14:49:54

239,80 31/10/2025 14:49:56

239,79 31/10/2025 14:50:07

239,78 31/10/2025 14:50:26

239,77 31/10/2025 14:50:32

239,75 31/10/2025 14:50:37

239,74 31/10/2025 14:50:41

239,72 31/10/2025 14:50:47

239,71 31/10/2025 14:50:52

239,70 31/10/2025 14:50:55

239,69 31/10/2025 14:51:03

239,68 31/10/2025 14:51:05

239,67 31/10/2025 14:51:09

239,66 31/10/2025 14:51:23

239,64 31/10/2025 14:51:26

239,62 31/10/2025 14:51:37

239,60 31/10/2025 14:51:38

239,58 31/10/2025 14:51:49

239,57 31/10/2025 14:51:51

239,55 31/10/2025 14:51:59

T iríta Prcifoitiira Mnniriríal Ho Pnlinac - Profoifnr» Mnnifinol Ho Pnlinoc Parrina Ho R



Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F.J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

239,54 31/10/2025 14:52:02

14:52:08

239,51 31/10/2025 14:52:13

239,50 31/10/2025 14:52:16

239,49 31/10/2025 14:52:18

239,48 31/10/2025 14:52:27

239,47 31/10/2025 14:52:28

239,45 31/10/2025 14:52:35

239,44 31/10/2025 14:52:37

239,42 31/10/2025 14:52:40

239,41 31/10/2025 14:52:44

239,40 31/10/2025 14:52:46

239,39 31/10/2025 14:52:50

239,38 31/10/2025 14:52:52

239,37 31/10/2025 14:52:54

239,35 31/10/2025 14:53:01

239,34 31/10/2025 14:53:02

239,31 31/10/2025 14:53:08

239,30 31/10/2025 14:53:11

239,25 31/10/2025 14:53:19

239,20 31/10/2025 14:53:28

239,18 31/10/2025 14:53:37

239,15 31/10/2025 14:53:40

239,13 31/10/2025 14:53:45

T iríta •• Profoihira Miinirinal Ho Prviinac - Profoihira Miinirinal Ho Pnlinac ParriTia A Ho R



Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BA:^ÍtÀ,
SILVA JÚNIOR ^
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

239,12 31/10/2025 14:53:48

239,10 31/10/2025 14:53:51

239,09 31/10/2025 14:53:55

239,05 31/10/2025 14:53:57

239,04 31/10/2025 14:54:04

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494,673/0001-61

239,01 31/10/2025 14:54:06

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

239,00 31/10/2025 14:54:14

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

238,89 31/10/2025 14:54:16

Lote 1 Aberta
F.J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

238,80 31/10/2025 14:54:29

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

238,75 31/10/2025 14:54:43

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

238,70 31/10/2025 14:54:44

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

238,65 31/10/2025 14:54:50

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

238,60 31/10/2025 14:54:52

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

238,52 31/10/2025 14:54:58

Lote 1 /Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

238,50 31/10/2025 14:55:01

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

238,46 31/10/2025 14:55:05

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

238,40 31/10/2025 14:55:10

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

238,38 31/10/2025 14:55:12

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

238,30 31/10/2025 14:55:14

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

238,29 31/10/2025 14:55:18

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

238,20 31/10/2025 14:55:20

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

238,18 31/10/2025 14:55:25

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

238,10 31/10/2025 14:55:26

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

238,00 31/10/2025 14:55:31

I irita •• Profoihira Mimirinal Ha PAÜnac - PrafAÍt-iira Miinírinal Ha Tnlínac Parrina R Ha P



Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

Aberta

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F.J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

BATI

237,90 31/10/2025 14:55:39

37,88 31/10/2025 14:55:42

237,75 31/10/2025 14:55:45

237,65 31/10/2025 14:55:49

237,60 31/10/2025 14:55:52

Lote 1 /Iberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

237,50 31/10/2025 14:55:57

Lote 1 /Vberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

237,40 31/10/2025 14:56:04

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

237,35 31/10/2025 14:56:06

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

237,30 31/10/2025 14:57:18

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

237,28 31/10/2025 14:57:22

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

237,00 31/10/2025 14:57:58

Lote 1 /Iberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494,673/0001-61

236,88 31/10/2025 14:58:10

Lote 1 Aberta
F.J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

235,00 31/10/2025 14:58:45

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

234,90 31/10/2025 14:59:02

Lote 1 /Vberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

234,00 31/10/2025 14:59:20

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

233,80 31/10/2025 14:59:33

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

233,00 31/10/2025 15:00:07

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

232,95 31/10/2025 15:00:16

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

232,00 31/10/2025 15:01:25

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

231,95 31/10/2025 15:01:39

Lote 1 Aberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

231,00 31/10/2025 15:01:44

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

230,90 31/10/2025 15:01:52

Lote 1 /Iberta
F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

215,00 31/10/2025 15:02:12

Lote 1 Aberta

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVAJUNIOR
11.494.673/0001-61

214,99 31/10/2025 15:02:28

T íríta •• Profoihira "N/Tiinirmal Ho Pnlinac - Profoítnra MiiTiiPinal Ho Pnlinac Panina Ho



Lote 1

Lote 1

Lote 1

Lote 1

Chat

Âpelido

Sistema

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Sistema

Sistema

Pregoeiro(a)

Sistema

Sistema

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Sistema

Prego8Íro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Pregoeiro(a)

Sistema

Sistema

Sistema

Pregoeiro(a)

Sistema

Sistema

Aberta

Aberta

Aberta

Segociação

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA

SILVA JÚNIOR
11.494.673/0001-61

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

F. J. DA SILVA NOLETO
19.066.049/0001-75

200,00 31/10/2025 15:02:48

199,99 31/10/2025 15:03:08

V  190,00 31/10/2025 15:03:18

190,00 31110/2025 15:09:48

Mensagem

A sessão pública foi Habilitada.

Boa tarde a todos!

Me chamo Jerônimo Cardoso Rosa Neto e serei o Pregoeiro responsável por conduzir
a sessão pública de Pregão Eletrônico.

As propostas do processo foram abertas e serão analisadas. Aguardem Conectados.

As propostas foram abertas. Agucurdem conectados a classificação das propostas.

As propostas foram classificadas e em breve será iniciada a disputa.

A fase de lances do lote 01 foi iniciada.

O valor de referência do lote 01 foi divulgado R$ 252,00.

Senhores solicito que verifiquem a possibilidade de redução dos valores ofertados a
titulo de negociação.

Senhores solicito que verifiquem a possibiUdade de redução dos valores ofertados

O fornecedor 01 teve seu lance finai aceito para o lote 01 . A proposta foi atualizada
automaticamente com p valor unitário do melhor lance.

Convoco a empresa - 01 - F. J. DA SILVA NOLETO - 19.066.049/0001-75 para
apresentar a proposta readequada ao valor final e documentação de habilitação em
arquivo para o(s), no prazo de até 2 (duas) horas, os itens (01) sob pena de
desclassificação e sanções previstas no edital caso não seja apresentada. A proposta
readequada e documentação deverá ser apresentada até as 17h30min.

Senhores informo que a reabertura da presente Mcitação ocorrerá dia 06/08/2025 às
lOhOOmin, por favor estejam todos conectados.

RETIFICAÇÃO: Senhores informo que a reabertura da presente licitação ocorrerá
dia 07/11/2025 às lOhOOmin, por favor estejam todos conectados.

Bom dia a todos.

Senhores a documentação foi analisada, nesse momento será divulgado o resultado
da análise dos documentos.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi Habilitado no(s) lote(s): 1.

O fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO foi declarado vencedor do(s) lote(s) 1.

0(s) Lote(s) 1., será(âo) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A
mesma deverá ser feita em até 10 minuto(s) - (Prazo inicial: 07/11/2025 10:18:00,
Prazo final: 07/11/2025 10:28:00).

Senhores considerando que não houve apresentação de intenção de recurso, o
presente pregão seguirá para adjudicação e homologação.

0(s) lote(s) 1. foi(ram) adjudicado(s) para o fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO.

0(s) lote(s) 1. foi(ram) hoinologado(s) para o fornecedor F. J. DA SILVA NOLETO.

Data/Hora

31/10/2025 14:33:56

31/10/2025 14:34:25

31/10/2025 14:34:38

31/10/2025 14:34:48

31/10/2025 14:35:48

31/10/2025 14:35:48

31/10/2025 14:37:02

31/10/2025 15:09:56

31/10/2025 15:10:02

31/10/2025 15:14:12

31/10/2025 15:21:02

31/10/2025 15:26:01

04/11/2025 16:18:34

06/11/2025 09:49:38

07/11/2025 10:07:55

07/11/2025 10:14:34

07/11/2025 10:16:24

07/11/2025 10:16:34

07/11/2025 10:17:07

07/11/2025 11:15:11

12/11/2025 11:15:57

12/11/2025 11:16:43

Julgamento de Recursos e Contrarrazões

Não foram apresentados pedidos de recursos ou contrarrazões ao processo.

T irífp •• ProfoíHira "N/fiuniPÍnal iJo Prkünac - Profoitiira Mnnirmal Ho PoIítíoc Pórrína 7 Ho ft



Lista de Classificação do Lote 1

Posição Fornecedor

1  F.J. DA SILVA NOLETO

2  FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA DA SILVA JÚNIOR

3  ALPHA COMPANY LTDA

Avisos do processo

Data / Hora Descrição

Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes

Adjudicação
Lotes

Data/Hora

Lotei 12/11/2025 11:15:57

CPF/CNPJ

19.066.049/0001-75

11.494.673/0001-61

43.132.670/0001-74

Lance Final

190,00

199,99

296,18

Homologação

Data/Hora

12/11/2025 11:16:43

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 12 de Novembro de 2025, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 12 de Novembro de 2025

- Prèiíoeiro(a)Jeronimo Car

Carlos s - Equipe de Apoio

irna^^~S?Hil.nsdfi ?>^i1va - Fq^ipo de Amiio

Geandre Reis Cc ihieiro - Equipe de Apoio

T iríta •• Profoitiira Mnriírmal rio Prilitiac - Profoitiira Miinirinal rio Prtlinac Párrina fi rio íí



FORNECEDORES HABILITADOS

PREGÃO N9. 42/2025
PROCESSO LICITATÓRIO N^. 271/2025

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es)

Final da Proposta/Início da Sessão: 31/10/2025 às 14:30

Fornecedor: F. J. DA SILVA NOLETO

E-mail: nf.construtora@hotmail. com

CPF/CNPJ: 19.066.049/0001-75

Telefone: (99) 98424-5269

Lote 1

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS. KIT CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes
de 5 kg de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO
VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em geral, tipo refinado; 4 pacotes de 500 gramas de
MACARRÃO, TIPO COMUM .formato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg de
AÇÚCAR TIPO CRISTAL, características adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE INTEGRAL de
ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido tratamento térmico especial UHT (Ultra High Temperature) aquecido 142145
°C por 2 a 4 segundos e resfríado rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem multilaminada cartonada
de 1 litro asséptica impermeável ao ar, luz e germes que possua

Descrição Comprador

1 - AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS. KIT CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes
de 5 kg de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO
VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, apUcação culinária em geral, tipo refinado; 4 pacotes de 500 gramas de
MACARRÃO, TIPO COMUM ,formato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg de
AÇÚCAR TIPO CRISTAL, características adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE INTEGRAL de
ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido tratamento térmico especial UHT (Ultra High Temperature) aquecido 142145
°C por 2 a 4 segundos e resfriado rapidamente. Composto de Leite Integral e estabüizantes. Embalagem multilaminada cartonada
de 1 litro asséptica impermeável ao ar, luz e germes que possua perfeita conservação do sabor e das qualidades nutritivas. 2 latas
de 125 gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL comestível em lata com anel superior facilitador de abertura manual; 1 pacote
de 1 Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não tóxico, com dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a legislação federal vigente; 2
pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL, embalagem aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes de BISCOITO TIPO
MAISENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de milho; 2 pacotes de 1 kg de FARINHA DE TRIGO, produto processado e
enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem Primária: Embalagem Atóxical Pacote de 400 gramas de ACHOCOLATADO EM
PÓ, instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras e umidade

Descrição do Fornecedor Quant. Medida Unitário Sub Total

T ípita •• Profoihira Mnnirírial Ho PAlínac - Profoíhira Miinirinal Ho Polinac PárTÍno 1 Ho 9



AQUISIÇÃO EMERGENCIAl. DE CESTAS BÁSICAS PARA AS
famílias, kit cestas Básicas, embalados em fardos
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES
ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes de 5 kg
de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO,
TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO VEGETAL
COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em geral, tipo
refinado; 4 pacotes de 500 gramas de MACARRAO, TIPO COMUM
,formato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou
semoUna/ovos; 1 pacote de 1 kg de AÇÚCAR TIPO CRISTAL,
características adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens
de 1 litro de LEITE INTEGRAL de ótima qualidade, homogeneizado,
que tenha recebido tratamento térmico especial UHT (Ultra High
Temperatura) aquecido 142145 °C por 2 a 4 segundos e resfriado
rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem
multiiaminada cartonada de 1 htro asséptica impermeável ao ar, luz e
germes que possua perfeita conservação do sabor e das qualidades
nutritivas. 2 latas de 125 gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL
comestível em lata com anel superior facilitador de abertura manual; 1
pacote de 1 Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não tóxico, com
dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a legislação federal vigente;
2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL, embalagem
aluminizada interna. Embalado á vácuo; 5 pacotes de BISCOITO TIPO
MAISENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de milho; 2
pacotes de 1 kg de FARINHA DE TRIGO, produto processado e
enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem Primária: Embalagem
Atóxícal Pacote de 400 gramas de ACHOCOLATADO EM PÓ,
instantâneo, boa qualidade, livres de sujemas e umidade

1.620,00 cesta 190,00 307.800,00

Marca: Fabricante: Modelo:

Total de F. J. DA SILVA NOLETO R$ 307.800,00

A geração dessa ata só é possível após encerrada a sala de disputa e conhecido o vencedor de todos os lotes.

Homologação Completa: 12/11/2025 11:16, 1 de 1 lote(s).

Documento gerado em 12 de Novembro de 2025.

egoeiro(a)

- Equipe de ApoioCarlos do

ntos M Silva - Egdipe de Apoio

Geandre Reis C irneiro - Equipe de Apoio

T trifa •• Profpífiira MnTiirinal Ha Pnlinac - PrAfAifiira Miinirmal Ha Pnlinac Párrina 9 Ha 9



TERMO DE ADJUDICAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital do Pregão n- 42/2025, Processo Administrativo n® 271/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve ADJUDICAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: contratação de empresa no fornecimento de cestas básicas.

Resumo

Fornecedor

F. J. DA SILVA NOLETO - 19.066.049/0001-75
mwgcontabUidade@outlook.com - (99) 98498-8247

Totais

Estimado

408.240,00

408.240,00

Adjudicado

307.800,00

307.800,00

Diferença

100.440,00
Proveito ( 24,60%)

100.440,00
Proveito ( 24,60%)

Detalhes

Jardanla Viana de Oliveira Freitas na condição de Autoridade Competente Adjudicou o(s) lote(s) em favor
de:

Fornecedor: F. J. DA SILVA NOLETO - CPF/CNPJ: 19.066.049/0001-75

Lote 1 Data/Hora da Adjudicação - 12/11/2025 11:15:57

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS. KIT CESTAS BASICAS, EMBALADOS EM FARDOS
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes
de 5 kg de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fmo; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO
VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em geral, tipo refinado; 4 pacotes de 500 gramas de
MACARRAO, TIPO COMUM .formato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg de
AÇÚCAR TIPO CRISTAL, características adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE INTEGRAL de
ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido tratamento térmico especial UHT (Ultra High Temperatura) aquecido 142145
°C por 2 a 4 segundos e resfriado rapidamente. Composto de Leite Integral e estabüizantes. Embalagem multilaminada cartonada
de 1 Utro asséptica impermeável ao ar, luz e germes que possua

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

T íriFa •• Profoítrira "N/fnnirmal Ho Pnlinac - ProfoiFiira Mimirmal Ho Pnlinac Parrína 1 Ho 9



AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS
famílias, kit cestas Básicas, embalados em fardos
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES
ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA COMPOSTA DE; 2 Pacotes de 5 kg
de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fino; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO,
TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO VEGETAL
COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em geral, tipo
refinado; 4 pacotes de 500 gramas de MACARRÃO, TIPO COMUM
,formato espaguete a base de farinha de trigo de sèmola ou
semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg de AÇÚCAR TIPO CRISTAL,
características adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens
de 1 Htxo de LEITE INTEGRAL de ótima qualidade, homogeneizado,
que tenha recebido riatameiito térmico especial UHT (Ultra High
Temperature) aquecida 142145 °C por 2 a 4 segundos e resfriado
rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem
multllaminada cartonada de 1 litro asséptica impermeável ao ar, luz e
germes que possua perfeita conservação do sabor e das qualidades
nutritivas. 2 latas de 125 gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL
comestível em lata com anel superior facilitador de abertura manual; 1
pacote de 1 Kg de SAL, REFINADO E lOD.ADO, não tóxico, com
dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a legislação federal vigente;
2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL, embalagem
aluminizada iníema. Embalado á vácuo; 5 pacotes de BISCOITO TIPO
MAISENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de milho; 2
pacotes de 1 kg de FARINHA DE TRIGO, produto processado e
enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem Primária; Embalagem
Atóxical Pacote de 400 gramas de ACITOCOIATADO EM PÓ,
instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras e umidade

1.620,00 cesta 190,00 : 307.800,00

Colinas, 12 de Novembro de 2025.

lARnANIA VIANA DF Dl IVFIRÁ Assinado de forma digital por JARDANIAJAKUAINIA VIANA Ut ULI VtlKA OUVEIRA FRErTAS:00552507342
FREITAS:00552507342 Dados:2025.11.12 1S:38:31 -03'00'

Autoridade Competente: Jardania Viana de Oliveira Freitas

í ífíía •> Pi-pfüjfnrn Mimtrínal Aa - Pmfíiíhira Munirmal PriHTTtqc Pánma 0 Ha O



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

No uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente constante no preâmbulo
do Edital de Pregão n^ 42/2025, Processo Administrativo n® 271/2025, após análise, conferência e
deliberação, resolve HOMOLOGAR o procedimento em epígrafe, nos seguintes termos:

Objeto: contratação de empresa no fornecimento de cestas básicas.

Resumo

Fornecedor

F. J. DA SILVA NOLETO - 19.066.049/0001-75
mwgcontabüidade@outlook.com - (99) 98498-8247

Totais

Estimado

408.240,00

408.240,00

Homologado

307.800,00

307.800,00

Diferença

100.440,00
Proveito ( 24,60%)

100.440,00
Proveito ( 24,60%)

Detalhes

Jardania Viana de Oliveira Freitas na condição de Autoridade Competente Homologou o(s) lote(s) em
favor de:

Fornecedor: F. J. DA SILVA NOLETO - CPF/CNPJ: 19.066.049/0001-75

Lote 1 Data/Hora da Homologação - 12/11/2025 11:16:43

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS FAMÍLIAS. KIT CESTAS BASICAS, EMBALADOS EM FARDOS
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE; 2 Pacotes
de 5 kg de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fmo; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO, TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO
VEGETAL COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em geral, tipo refinado; 4 pacotes de 500 gramas de
MACARRÃO, TIPO COMUM .formato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg de
ACÚCARTIPO CRISTAL, características adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens de 1 litro de LEITE INTEGRAL de
ótima qualidade, homogeneizado, que tenha recebido tratamento térmico especial UHT (Ultra High Temperatura) aquecido 142145
°C por 2 a 4 segundos e resfríado rapidamente. Composto de Leite Integral e estabilizantes. Embalagem multilaminada cartonada
de 1 ütro asséptica impermeável ao ar, luz e germes que possua

Descrição Item Quantidade Medida Unitário Sub Total

T irita •• ProfoíFiira Mnnirinal Ho Polinac - ProfoiFiira Mnnirinal Ho Pnlinac PárfÍTia 1 Ho 7



AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE CESTAS BÁSICAS PARA AS
FAMÍLIAS. KIT CESTAS BÁSICAS, EMBALADOS EM FARDOS
TRANSPARENTE RESISTENTES. CONSTITUÍDOS DOS SEGUINTES
ALIMENTOS. KIT CESTA BÁSICA, COMPOSTA DE: 2 Pacotes de 5 kg
de ARROZ, TIPO 1, Classe longo fluo; 3 Pacotes de 1 kg de FEIJÃO,
TIPO 1, classe cores; 2 garrafas de 900 ml de ÓLEO VEGETAL
COMESTÍVEL, matéria - prima soja, aplicação culinária em geral, tipo
refinado: 4 pacotes de 500 gramas de MAC.ARRÃO, TIPO COMUM
.formato espaguete a base de farinha de trigo de sêmola ou
semolina/ovos; 1 pacote de 1 kg de AÇÚCAR TIPO CRISTAL,
características adicionais sacarose de cana - de açúcar; 4 embalagens
de 1 Ittro de LEITE INTEGRAL de ótima qualidade, homogeneizado,
que tenha recebido tratamento térmico especial UHT (Ultra High
Temperature) aquecido 142145 °C por 2 a 4 segundos e resfriado
rapidamente. Composto de Leite Integrai e estabilizantes. Embalagem
multilaminada cartonada de 1 litro asséptica impermeável ao ar, luz e ̂
germes que possua perfeita conservação do sabor e das-qualidades
nutritiva.s. 2 latas de 125 gramas de SARDINHA, EM ÓLEO VEGETAL
comestível em lata com anel superior tácüitador de abertura manual; 1
pacote de 1 Kg de SAL, REFINADO E IODADO, não tóxico, com
dosagem mínima de 10 mg, de acordo com a legislação federal vigente:
2 pacotes de 500 gramas de CAFÉ TIPO SOLÚVEL, emljalagem
ahiTtimizada Interna, Embalado á vácuo; 5 pacotes de BISCOITO TIPO
MAISENA, a base de farinha de trigo, açúcar, amido de milho; 2
pacotes de 1 kg de FARINHA DE TRIGO, produh; processado e
enriquecido com ferro e ácido fólico. Embalagem Primária: Embalagem
Atóxical Pacote de 400 gramas de ACHOCOLATADO EM PÔ,
instantâneo, boa qualidade, livres de sujeiras e umidade

1.620,00 cesta 190,00 307.800,00

Colinas, 12 de Novembro de 2025.

JARDANIA VIANA DE OLIVEIRA Assinado de forma digital por JARDANIA

FREITAS:00552507342 oados: 2025.11.121 suaíi-03'oo'

Autoridade Competente; Jardania Viana de Oliveira Freitas

í íHta •" ProfoíHira "MuTiíHnal He» PAlinac - PrK»foíhjra Mnnirin»! Ho PaIítjí! Páftirta 7 Ho 9


